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As condições desfavoráveis em que se organisou a 
segunda exposição brasileira , achando-se o Imperio a 
braços cqm uma guerra contra elle feita injusta e 
inesperadamente, absorvida toda a attenção em assumpto 
da maior gravidade , — a desafronta da honra nacional 
ofifendida,—não permittírao (compezar reconhecemos) que 
o Brasil pudesse comparecer vantajosamente na Expo
sição Universal de Paris, dando urna idéa approximada 
de suas immensas riquezas naturaes, e forças productivas.

Para que o Brasil seja urna das maiores nações do 
mundo nao precisa senão de população, e para attrahi- 
la basta ser conhecido.

Neste intuito pareceu-nos conveniente acompanhar o 
catalogo de urna noticia sobre este Imperio, noticia que 
aliás não é, nem podia ser na occasião, mais do que um 
apanhado imperfeito.





BREVE NOTICIA
SORRE

O IMPERIO DO BRASIL

Situação e extensão do Brasil.

O Imperio do Brasil está situado na parte mais oriental 
da America do Sul.

Comprehende 1/15 da superficie terrestre do globo , 
1/5 da do novo mundo, mais de 3/7 da America Meri
dional.

A sua costa tem de extensão 1,200 leguas.

Área.

Segundo a estimativa do Barao de Humboldt, é cal
culada em 2,311,974 milhas quadradas de 60 ao gráo.

Esta área é assim dividida :

PROVINCIAS.
ÁREA EM 

MILHAS QUA
DRADAS

Grao-Pará.................................. ........................ 315,000
Maranhao. . : ............................................ 144,000
Piauhy............................................................... 94,500
C e a r á ................................................ 32,645
Rio Grande do Norte........................ 18,000
Parahyba .......................................................... 32,400

A transportar. . . . 636,545
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PROVINCIAS
ÁREA EM 

MILHAS QUA
DRADAS

Transporte. . . . . 636,545
Pernambuco..................................................... 47,583
Alagoas .......................................................... 46,800
Sergipe....................................... ........................ 14,220
B a h ia ............................................................... 133,524
Espirito-Santo................................................. 14,166
Rio de Janeiro e Municipio neutro . . . . 55,800
S. P a u lo .......................................................... 92,700
Paraná ............................................................... 72,000
Santa C a th a r in a ............................................ 23,220
S. Pedro do Rio Grande do S u l ................... 73,836
Minas-Geraes..................................................... 180,000
Mato-Grosso..................................................... 471,580
Goyaz ................................................................ 225,000
Amazonas.......................................................... 225,000

2,311,974

Topographia.

Apezar das vastas planícies que se estendem ao Norte 
e Sul do Império , o seu sólo é na maior parte monta
nhoso , embora atravessado por extensos vali es. Levan- 
tão-no grandes e altas chapadas no centro e muitas 
serras a E. O.

Cordilheiras.

Tres sao as mais extensas e elevadas cordilheiras do 
Brasil , a saber: a central—do Espinhaço ou da Manti
queira — , a Oriental — Maritima ou do Mar —, e a — 
Occidental ou das Vertentes.

Delias se derivao as outras serras—em geral—, e con
stituem o systema brasileiro propriamente dito, visto 
como o systema Parima, que toca em vários pontos da



linha divisoria do Norte , penetra sómente , e de leve , 
ñas provincias do Para e do Amazonas,

Das tres cordilheiras é a central a de maior impor
tancia g'eog'raphica e geológica.

Tem seus núcleos e pontos culminantes na provincia 
de Minas-Geraes, onde mais se desenvolve, e sem ul
trapassar os parallelos 10° e 28° de latitude Sul, desde 
a margem do rio S. Francisco até á do Uruguay, atra
vessa as provincias da Bahia, de S. Paulo e do Pa
raná, tocando, apenas, na de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul pela extrema septentrional, e na do Rio de Janeiro 
nos pontos de intersecção de seus limites com os de S. 
Paulo e Minas-Geraes. Nessas provincias toma diffe- 
rentes denominaos es.

É a mais elevada de todas ; sendo actualmente reco
nhecida como a sua maior altitude, e também do Brasil, 
a serra d’Itatiaia, cuja elevação média acima do oceano 
é de 3,140 metros.

A segunda cordilheira, ou a Oriental, vai da margem 
do rio de S. Francisco, em 10° de latitude Sul, á do 
Rio Uruguay, na latitude de 28° Sul.

A terceira, mais extensa e mais baixa, segue do 
Ceará até os confins da provincia de Mato-Grosso. Esta 
grande cordilheira separa as bacias dos dous maiores 
rios do mundo, o Amazonas e o Paraguay, alimentando 
ao mesmo tempo os rios Tocantins, Parnahyba, S. Fran
cisco e Paraná.

Cabos.

São cinco os cabos principaes do Brasil: Norte, Santo- 
Agostinho, S. Thomé, Cabo-Frio e Santa Martha.

Ilhas.

Contão-se no littoral vinte e tres ilhas, sendo as mais 
notáveis a de Marajó, na foz do Amazonas, com 27 
léguas de largura e 37 de comprimento; a de Itaparica



na provincia da Bahia; a Ilha Grande na do Rio de Janeiro; 
as de S. Sebastião e de Santos na de S. Paulo ; a de Santa 
Catharina na provincia do mesmo nome ; as de Itamaracá 
e de Fernando de Noronha na de Pernambuco; e a 
da Trindade na .altura da cidade da Yictoria na pro
vincia do Espirito-Santo.

— 8 -

Portos.

Á exc opção das provindas do Amazonas, de Minas- 
Geraes, de Goyaz e de Mato-Grosso, todas as outras 
sSo consideradas marítimas, porque têm porto de mar 
em seu território.

As quatro províncias que se considerâo centraes têm, 
ainda assim, a vantagem da navegação pelos seus rios, 
que fazem barra em outros que desembocao no mar. 
Nao menos de 42 portos se contâo na costa do Brasil, 
occupando o primeiro lugar o da capital do Império por 
sua capacidade e segurança, tendo mais de 30 léguas 
de circuito. Seguem-se os da Bahia, Paranaguá, Santa 
Catharina, Santos, Pará, Maranhao, Pernambuco, Yicto
ria, Ilhéos, e outros.

Lagoas.

As dos Patos, Merim, Maricá, Araruama e Feia, sao 
as maiores. Ha, porém, outros muitos lagos de maior e 
menor importância no valle do Amazonas, e outros lu
gares. A primeira tem de comprimento 45 léguas de 
Norte a Sul, e 10 de largura. A segunda tem cêrca de 
26 léguas de comprimento.

Rios.

O Brasil possue tres grandes bacias, além de outras 
muitas de segunda ordem. Avulta em primeiro lugar a 
do Amazonas, depois a do Paraguay, e finalmente a 
do Rio S. Francisco.
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0 magestoso Amazonas, com mais de 500 léguas 
em território do Império , enriquece-se de 18 afluentes ; 
a saber: Xingú, Tapajoz, Madeira, Purús, Coary, 
Teffé, Hyuruá, Hyutuby e Hyavary na margem direita; 
Sary, Perú , Trombetas, Nhamundá, Uatuman , Urubá, 
Negro , Hyupurà e Içá na margem esquerda.

Quasi todos sao rios de primeira ordem, tendo alguns 
mais de 500 léguas de curso. À extensão francamente 
navegavel a vapor em todos elles é de 7,351 léguas 
áquem das primeiras cachoeiras nos limites das pro
vindas do Pará e Amazonas.

A seguinte tabella demonstra a extensão navegavel a 
vapor na bacia do Amazonas brasileiro :
A m azonas...............................................................  580
Bacias de seus principaes affluentes............................. 5,771
Affluentes menores, lagoas e canaes.........................1,000

Total....................... "7^51

Pelo Amazonas e seus afluentes póde-se chegar ás 
Republicas da Bolivia, Perú, Equador, Nova-Granada e 
Venezuela. Ha 14 annos que barcas a vapor percor
rem aquelle rio com a maior regularidade, vencen
do em 10 dias a distancia de 580 léguas , que vao do 
Pará a Tabatinga.

Grande parte da bacia do Paraguay, com um desen
volvimento que excede de 300 léguas, pertence ao Brasil, 
por onde corre também em parte o Paraná, principal 
tributário daquelle rio. Depois do Paraná segue-se o 
Uruguay, rio igualmente de primeira ordem, e afluente 
de sua margem esquerda, o qual em grande extensão 
de seu curso pertence ao Império.

Estes tres grandes rios, e outros afluentes delles, regão 
as províncias de Mato-Grosso, Goyaz, Minas-Geraes, S. 
Paulo, Paraná e S. Pedro do Rio Grande do Sul. Par
tindo da provincia de Mato-Grosso , o rio Paraguay
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corre em grande parte pelo território brasileiro , passa 
depois pelas Republicas do Paraguay e Argentina, e 
ajuntando-se ao Paraná e ao Uruguay formão os tres 
— o Rio da P ra ta—, que desemboca no oceano entre 
o ultimo Estado e o do Uruguay.

O Paraguay é navegavel a vapor desde a sua foz até 
Villa Maria, cêrca de 40 legoas acima de Cuyabâ, ca
pital da província de Mato-Grosso e, até ahi, pelos seus 
afluentes S. Lourenço e Cuyabá. Esta bacia é limitada 
ao Norte e Léste,.,no território do Império, pelas cordi
lheiras das Vertentes e do Espinhaço.

O rio S. Francisco occupa a parte central do Brasil, 
regando as províncias de Minas-Geraes, Bahia, Pernam
buco , Alagoas e Sergipe.

Entre seus -afluentes, são notáveis o Rio das Velhas, 
o Paracatú, o Rio Verde e o Rio Grande.

Nelle se encontra a grande e magestosa cachoeira de 
Paulo Affonso, acima da qual tem 230 léguas de franca 
navegação. A parte inferior á região da cachoeira, na 
extensão de cêrca de 40 léguas, é livre de quaesquer 
obstáculos até a sua foz, abaixo da cidade do Penedo na 
província das Alagoas, e permitte a entrada de navios 
de 15 palmos de calado.

Além destes tres rios maiores, outros também de im
portância conhecida desaguão no mar, como o Gurupy, 
Tury-assú, Mearim , Itapicurú, Parnahyba, Jaguaribe, 
Parahyba do Norte , Paraguassú, Rio de Contas, Bel
monte, Mucury, Doce, Parahyba do Sul e Rio Grande 
do Sul.

Alguns destes prestão até cem léguas de navegação 
a vapor.

Convencido o governo da grande vantagem que deve 
resultar da exploração dos rios mais importantes do 
Brasil, afim de conhecerem-se sua extensão navegavel, 
as dificuldades que possão embaraçar a navegação, e
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os meios de removê-las, continua a dar a este assumpto 
séria attenção.

Ás explorações anteriormente feitas accrescem, nos 
últimos tempos, as seguintes: — Pelo Dr. José Yieira 
Couto Magalhães e pelo engenheiro Ernesto Vallée , as 
dos rios Tocantins e Araguaya, que devem servir para 
estahelecer-se regularmente a navegação fluvial entre 
as províncias de Goyaz e do Pará. O resultado dos 
exames feitos consta de um relatorio e de uma planta 
que forão presentes ao governo:

Pelo engenheiro Dr. João Martins da Silva Coutihho, 
as dos rios Purús e I tu x í, tributários do Amazonas; 
constando o seu resultado também de um minucioso 
relatorio:

Pelo mesmo engenheiro , as dos rios Hyapurá e Ma
deira :

Pelo engenheiro M. Chandler, a do rio Agury, af- 
fluente do rio Purús:

Pelo engenheiro Gustavo Doelt , a do rio Ceará- 
'  mirim:

Pelo engenheiro Newton Burlamaque, adorioParna- 
hyba, na província do Piauhy :

Pelo engenheiro Fernando Halfeld, a do rio de S. 
Francisco, desde a cachoeira de Pirapora até o oceano:

E pelo engenheiro Dr. E. Liais, auxiliado pelos Dr. 
Ladislâo Netto e bacharel Eduardo Moraes, a da parte do 
mesmo rio entre aquella cachoeira e as suas nascentes.

Estes exploradores examinârão tamhem o rio das Yelhas, 
na província de Minas, tributário do rio S. Francisco. 
Os estudos concernentes a gstes dous rios forão publi
cados em Paris.

Os engenheiros José e Francisco Keller explorarão 
o rio Parahyha, desde o Pirahy na província do Rio de 
Janeiro, até á Cachoeira na província de S. Paulo, e o 
rio Pomba, na província de Minas, um dos tributários 
do mesmo Parahyha.
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Pelos engenheiros Gustavo Rumbelspergen e José 
e Francisco Keller foi explorado o rio Ivahy, na provincia 
do Paraná.

Os dous últimos engenheiros explorárão parte do rio 
Paraná, desde a barra do Ivahy até o Paranapanema, 
e os rios Ivinheima, Paranapanema e Tihagy.

O engenheiro Eusehio Stevaux fez explorações para 
a canalisação dos rios Pomonga e Japaratuba, na pro
vincia de Sergipe.

O engenheiro Vignolles para a dos rios Poxim e Santa 
Maria, na mesma provincia, obra a que já se deu prin
cipio ; e o engenheiro Carlos Demoly para canalisação 
entre a Lagòa dos Patos e o rio Mampituba até a La
guna , nas províncias de S. Pedro do Rio Grande do Sul 
e de Santa Catharina'.

Além disto foi levantada pelo capitão de fragata 
José da Costa Azevedo uma carta do rio Amazonas, que 
se está lithographando por ordem do governo.

O professor Agassiz explorou a Região Amazônica, e 
deu sobre ella differentes prelecções , que forão publi
cadas nos jornaes da capital do Império.

O alto Uruguay e alto Paraná têm sido explorados 
por diversos engenheiros e officiaes de marinha.

Todas estas explorações sao de grande alcance, tanto 
no interesse especial do Brasil, como no da navegação e 
commercio do mundo.

Basta attender ás seguintes considerações:
Os rios Amazonas, Tapajoz, Paraguay, Paraná e Rio da 

Prata fórmão de grande parte da America do Sul uma 
ilha oceano-fluvial, uma vez que se liguem os galhos 
do Tapajoz aos do Paraguay, separados por pequena 
extensão de terreno. Se isto se conseguir, converter- 
se-ha quasi todo o vasto território do Brasil, Paraguay, 
Confederação Argentina e Estado Oriental em uma ilha 
banhada pelo Oceano e pelos ditos rios:

Os rios Amazonas, Tocantins, Araguaya, Paraná e o
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Prata fórmâo uma quasi ilha oceano-fluvial, compre- 
hendendo parte do territorio do Brasil e da Confederação 
Argentina, e o Estado Oriental:

O rio Parnahyba, navegável até perto de Caxias, 
á margem do Itapicurú, também navegavel até o mar, 
fórma de parte da província do Maranhão outra quasi 
ilha oceano-fluvial:

O rio de S. Francisco poder-se-ha talvez reunir pormm 
canal ao Jaguaribe, formando uma ilha oceano-fluvial, 
e , posto em contacto dom o oceano, como se pre
tende, pelo prolongamento das estradas de ferro de D. 
Pedro II, da Bahia e de Pernambuco, ficaràõ os portos do 
Rio de Janeiro, da Bahia e do Recife ligados ao Ceará 
por uma via de communicação interior não interrompida.

Esta via de communicação, atravessando as provincias 
do Rio de Janeiro, Minas-Geraes, Bahia, Pernambuco 
e Ceará, offerecerá aos productos nella transportados, 
differentes portos para seu mercado.

No intuito de promover o engrandecimento do Im
perio , facilitando cada vez mais suas relações inter- 
nacionaes, e animando a navegação e commercio do 
rio Amazonas e seus afluentes, dos rios Tocantins- e
S. Francisco, o governo decretou que desde o dia 7 de 
Setembro proximo futuro em diante fiquem abertos á 
navegação mercante de todas as nações o rio Amazonas 
até a fronteira do Brasil, o Tocantins até Cametá, o Ta- 
pajoz até Santarém, o Madeira até Borba, o Rio Negro 
até Manáos, e o rio S. Francisco até a cidade do Penedo, 
dependendo a navegação dos afluentes do Amazonas, 
na parte em que só uma das margens pertence ao 
Brasil, de prévio ajuste com os outros Estados ribeiri
nhos sobre os respectivos limites e regulamentos poli- 
ciaps e fiscaes.

A decretação destas medidas em nada altera a obser
vancia do que prescrevem os tratados vigentes de nave
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gação e commercio com as Republicas do Perú e Venezue
la, conforme os regulamentos já expedidos para esse fim.m

Clima.

O Império do Brasil goza de dous climas bem dis- 
tinctos: na zona tórrida, quente e húmido na estação 
das aguas ; temperado e secco, fóra daquelle limite.

Nos sertões do Ceará , Pernambuco , Parahyba e Rio 
Grande do Norte é secco, em certos annos , por falta 
de chuvas, a ponto de apresentar uma differença psy- 
chrometrica de 10° C.

Entretanto, em muitos lugares da zona tórrida, o 
clima é muito suave e modificado pela arborisação do 
terreno , elevação do sólo , e ventos reinantes.

Nos lugares em que se sente maior calor não sobe 
este por via de regra a mais de 36° centígrados, e só 
por excepção desce, naquelles em que ba maior frio , 
abaixo de 3o,2, como acontece, por exemplo , na serra 
d’Itatiaia, onde o thermometro, segundo se verificou 
em Junho de 1858 e de 1859, marcou 6o centígrados 
abaixo de zero, não excedendo o máximo diurno de 
13°. Alli apparece militas vezes a neve , chegando os 
pequenos lagos a cobrirem-se de gelo de 2 pollegadas 
de espessura.

Também nos campos da província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul ha occasiões em que o thermometro 
marca 0o centígrado, e uma ou outra vez 2o,5 abaixo 
de 0o.

O clima do Brasil é em geral salubre.

Temperatura.

No vaile do Amazonas a temperatura média é de 27°, 
porém os effeitos do calor não são mui sensíveis, em 
consequência das brisas de léste , que varrem completa
mente o paiz.
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Entre a do dia e a da noite a differença chega ás 
vezes a 12°; mas a média não excede de 9o, e do verão 
para o inverno a variação é apenas de 3o.

As noites são sempre frescas.
Estas circumstancias modificao-se lentamente até o 

Ceará e Rio Grande do Norte , onde a média annual é 
de 26°,7, sendo a maxima das médias de 24 horas de 
30°,4, e a minima de 23°,1.

São frequentes as temperaturas de 36°,21: a primeira 
dá-se durante algumas horas do dia no verão, sem que 
sinta-se o calor por causa da extrema seccura do ar. 
Durante as chuvas, nas mesmas horas, marca o thermo- 
metro 26°, e o calor torna-se então sensivel.

A média do verão excede 3o a do inverno, como no 
Amazonas, e entre o dia e a noite só ha 7o de differença.

A série das observações feitas com o meteorographo 
de Dollond, durante 5 annos, dá como média dos ma
xim a  diurnos 27°,13; como média dos minima 19°,63, e 
como média das médias 23°,42.

Só em casos raros subiu o thermometro a mais de 32°, 
ou desceu a menos de 16°.

O m inimum  é quasi sempre em Julho, e o m axim um  
em Fevereiro.

Do Rio de Janeiro ao Amazonas, na zona tórrida, a 
temperatura média é de 26°,0

Do Rio de Janeiro ao extremo Sul do Império decresce 
sensivelmente o calor, tornando-se o clima muito fresco. 
Assim acontece nas provincias de S. Paulo, Paraná, Santa 
Catharina, S. Pedro do Rio Grande do Sul e em parte 
da de Minas-Geraes.

Chuvas.

As chuvas no Brasil comecão de ordinário em Novem
bro, e vão até Junho, variando, porém, estes limites con
forme as localidades.

(e .) 2
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Chove muito do Amazonas ao rio Parnahíba; pouco 
d’ahi ao S. Francisco, e mais do S. Francisco para o Sul

A immensa zona do S. Francisco que comprehende as 
regiões que os moradores design ão com o nome de — 
Sertão—, é sujeita a duas estações que contrástão nota
velmente : a das aguas e a da sêcca; a primeira dura 
de Janeiro a Maio, e a segunda de Maio a Dezembro.

Em Junho cessa inteiramente a vegetação das plantas, 
toda a semente então está madura ou próxima a isso: 
em Julho começão as folhas a amarellecer e cahir: em 
Agosto apresentão milhares de léguas de superfície o 
aspecto do inverno europeu sem neve: as arvores des- 
pem-se completamente de folhagem, com excepção de 
raros joazeiros (Zizyphus), Oiticicas (Moquilea) e uma 
Rhamnea: o capim, que cresce nos descampados entre 
o arvoredo em prodigiosa abundancia, sécca, e serve, 
como feno natural, de pasto a numerosas manadas de 
gado. Esta época é muito favoravel á preparação do café, 
que cresce nas montanhas: colhido e estendido sobre 
terra que não tem humidade para exhalar, e pelo con
trario a absorve, rodeado de ar com a mesma proprie
dade, sécca sem fermentar, e rapidamente.

De Dezembro a Janeiro começão as chuvas, e, com as 
primeiras aguas, os rios, até então quasi de todo seccos, 
conservando só de espaço a espaço alguns poços que 
servem de bebedouro, e onde se refugião os peixes, ad
quirem enorme volume d’agua, e a vegetação reverdece 
em poucos dias, e como por encanto cobre-se o vasto 
terreno de variadissimas flores: as plantas cultivadas 
para alimento crescem com grande viço, e sua producção 
é abundante.

No Pão de Janeiro a média annual é de l,170m9, que 
se realiza durante 95 dias.

As trovoadas não são em geral frequentes.
No Rio de Janeiro o termo médio dos dias em que se 

observa esse phenomeno é 26 por anno.
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Ventos.

Na extensa costa do Brasil reinão geralmente os ventos 
dos quadrantes de S. E. e N. E., estes de Setembro a 
Março, no verão, e aquelles de Abril a Agosto, no in
verno, e assim varião também as correntes do Oceano. 
Nas proximidades da costa soprão o terral, das 4 ás 
9 horas da manhã,«e o vento do mar ou viração em sen
tido contrario, das 10 ás 6 da tarde, o qual se prolonga 
pelo interior do continente, mais ou menos, conforme a 
topographia, indo muito além nas planicies, como 
acontece ao norte do Imperio, e modificando-se logo nos 
lugares montanhosos.

Na hacia do Amazonas, completamente limpa de mon
tanhas, os ventos de léste penetrão mais de 500 leguas 
pelo interior , principalmente de Julho a Novemhro. 
Neste tempo os navios de véla sobem facilmente o 
grande rio em 25 a 30 dias, do Pará a Manáos, vencen
do 300 leguas.

No interior do Brasil reinão geralmente os ventos do 
sul no inverno, e os do norte no verão.

jtlineraes.

Quanto ao reino mineral abunda o Brasil em 

Pedras preciosas.

Encontrão-sé dimantes no norte da provincia de Minas, 
estendendo-se a formação de um lado para a Bahia, e 
de outro para Goyaz até Mato-Grosso. Também forão 
achados na provincia do Paraná, onde existem rochas 
itacolumiticas.

A lavra dos diamantes pertence hoje exclusivamente 
aos particulares, nos termos e com as condiçOes da le
gislação, que regula a administração especial dos ter
renos diamantinos e seu aproveitamento.

E b
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Esmeraldas , saphiras , rubins , topasios , beryllos e 
euclasias encontrão-se igualmente na provincia de Minas- 
Geraes, onde apparecem zirconitos ordinarios.

Acháo-se granadas em todo o Imperio, comquanto em 
geral nao sejão da melhor qualidade.

Nao sao raras as boas amethistas.

Quartzos e suas variedades.

Sao encontrados em todo o imperio.
Já ha exportação de cristaes de rocha perfeitamente 

puros, que são tirados, ora em maior, ora em menor 
abundancia, de deferentes lugares de Goyaz, Minas- 
Geraes, e S. Paulo. Calcedonias, principalmente agathas, 
abundao na provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
donde ha annos se exportão em grandes quantidades.

Dletaes.

Ouro.

Póde-se dizer que quasi não ha ponto no Imperio 
que não se preste á sua extracção. As minas e lavras 
mais ricas existem, porém, na provincia de Minas-Geraes, 
onde esta industria é rendosa; e tambem de annos a 
esta parte, no districto do Tury-assú, provincia do 
Maranhão. O trabalho mais importante é feito por com
panhias, pela mór parte inglezas. Em Mato-Grosso, 
occupâo-se na mineração, mas em menor escala, os deno
minados faiscadores.

Extrahe-se tamhem algum ouro ñas provincias de 
S. Paulo e do Paraná, e no districto de Lavras da pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul. Na provincia 
do Ceará ha ouro nas encostas da serra de Ibiapaba no 
termo dolpú, nas lavras daMangabeira perto da Granja, 
e nas serras vizinhas de Baturité.

Na provincia do Rio Grande do Norte, e em Piancó 
na da Parahyba, apparece o ouro em formações quart- 
zosas.
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0 ouro lavado em Minas-Geraes, nas alluviões, cos
tuma ser acompanhado de platina e iridio.

Dentro dos veeiros de algumas lavras da mesma pro
víncia apparece o ouro acompanhado de diversos mine- 
raes , como o tellurio.

Achão-se, hismutho em S. Vicente na província de . 
Minas-Geraes, e pyrites arsenicaes nas immediaçOes da 
Cidade de Marianna, da mesma província.

Em differentes lugares o palladio costuma ser com
panheiro constante do ouro, com o qual se acha li
gado.

Pelos ensaios feitos na casa da moeda do Eio de 
Janeiro, o ouro palladiado dá as seguintes porcentagens :

I II III
Ouro. . . . 88.9 90 1/4 92.3
Palladio. . . 11.1 9 3/4 7.7

Prata.
Acompanha as galenas em quasi toda a parte.
Ha indícios de sua existencia na provincia do Ceará , 

na da Bahia proximo ás margens do rio S. Francisco; 
na de S. Paulo,'nos districtos de Sorocaba e Xiririca ; 
e na de Minas-Geraes, na lavra de Abaeté onde outr’ora 
foi minerada.

Cobre.

Acha-se em grande quantidade na provincia de Mato- 
Grosso, e na de S. Pedro do Rio Grande do Sul.

Também existe na provincia de Minas-Geraes; na da 
Bahia; perto da Villa Viçosa na provincia do Ceará , 
e na do Maranhão.

Até agora tem sido encontrado nativo e no estado de 
oxydo , e como malaquita.

Na provincia de Minas-Geraes acompanha outros mi- 
neraes como sulphureto. Ainda não é considerado no 
numero de nossos productos commerciaes.
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Estanho.

Tem sido descoberto nas areias do rio Paraopeba, 
na provincia de Minas-G-eraes, e em alguns granitos da 
provincia do Rio de Janeiro.

Nas do Ceará, e de Santa Catharina tem apparecido 
vestígios de sua existência, porém ainda pouco seguros.

Chumbo.

Encontra-se frequentemente no estado de galena, 
cuja composição é de chumbo 86 1/2 %, enxofre 13 
1/2 %, com prata de 1 até 7 partes em 10,000 de 
minério, e é abundante nas cabeceiras da ribeira de 
Iguape, no districto do Iporanga, e em Sorocaba, na 
provincia de S.-Paulo, rompendo em veeiros nas rochas 
quartzosas. Com a mesma formação descobre-se nas 
províncias de Minas-Geraes, Bahia, Parahyba do Norte, 
Santa Catharina e Rio de Janeiro; e , impregnando for
mações mais recentes, na Bahia e na serra do Araripe 
no Ceará. Em depositos, é achado na serra de Ibiapaba.

É assaz abundante o chromato de chumbo em Congo
nhas do Campo na provincia de Minas-Geraes; encon
tra-se em algumas léguas de extensão , mas ainda não 
é aproveitado. Compõe-se de oxydo de chumbo 69%, e 
acido chromico 31 %.

O sulphureto de zinco acha-se no Ceará, onde tam
bém ha indícios de calamina.

Antimonio.

A sua existência no Brasil não está ainda bem ave
riguada : ha, porém, na corte, amostras de sulphureto 
vindas das províncias de Minas-Geraes e do Paraná.

Arsénico.

Acompanha a pyrites em algumas lavras de ouro; e
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no estado de acido combinado com o ferro formando a 
scorodita existe na província de Minas-Geraes, na 
freguezia de Antonio Pereira.

Ferro.

Póde dizer-se, sem receio de errar, que quasi não 
ba lugar no Império onde não exista, debaixo das 
fôrmas as mais variadas. Ora, como ferro magnético no 
pico de Itabira, na província de Minas-Geraes, formando 
uma montanha colossal; em depositos mais pequenos 
em Ipanema, da província de S. Paulo, onde soffreu oxy- 
daçao, e passou em parte ao estado de martito; no Paraná 
e em Mato-Grosso; ora, como oligisto e ferro micaceo, 
de que se compoem as montanhas da província de 
Minas-Geraes, soífrendo aquelle decomposição na super
fície, pela acção dos agentes athmosphericos, e for
mando camadas de limonito, que se estendera por 
muitas léguas. Em outros lugares como na pro
víncia de S. Pedro do Rio Grande do Sul apparece 
misturado em maior ou menor quantidade com ar
gilas.

As mais ricas minas de ferro, que não constituem forma
ção independente, são veeiros mais ou menos possantes, 
como os de Ipanema e das províncias do Ceará, Rio 
Grande do Norte e Parahyba.

Ha no Brasil minas de ferro que apresentão a incon
testável superioridade de completa ausência de pyrites, 
vantagem que não possue nem a mais afamada mina 
de Dannemora, da Suécia. Contém o magnetito 72 1/2 % 
de ferro, o oligisto, martito, e a maior parte do ferro 
micaceo 70%; outros minérios baixão até 20 %.

Só por si constitue o ferro um dos maiores elementos 
de riqueza no Brasil, não só pela sua abundancia e 
qualidades, mas também pelas facilidades, que devem 
prestar para o seu aproveitamento extensas mattas que 
se reproduzem no espaço de seis a dez annos, forne-
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cendo excedente carvão, e a existencia de grandes 
cachoeiras, que podem servir de motor.

Assim acontecerá no futuro á proporção que se forem 
aperfeiçoando os meios de transporte, e construindo-se 
novas estradas normaes.

Em Minas-Geraes já se consome muito ferro alli pro- 
puzido e preparado.

Em S. Paulo é de esperar que as vistas do governo 
se empreguem com a maior attenção, logo que as cir- 
cumstancias o permittirem, na importantíssima fabrica 
de Ipanema, que ora se acha de novo trabalhando por 
conta do Estado.

Esta fabrica dispõe de importantes recursos , como 
excedente qualidade de minério, abundancia de cal 
para fundente,- material refractario em grande quanti
dade para a construcção de fornos, agua suficiente 
para mover as principaes machinas, e muito boas mat- 
tas a pequena distancia.

A uma legua existe o rio Sorocaba, que podendo 
servir de motor para os mais poderosos laminadores e 
outras machinas, facilitará a preparação do ferro macio, 
aço, instrumentos de lavoura e outros.

A fabrica presta-se também para o estabelecimento 
de uma escola, em que se habilitem mestres e operarios, 
que possão ser aproveitados nas fundições particulares.

As amostras que forão remettidas para a Exposição 
Universal apenas servem para comprovar a boa quali
dade dos productos.

Bochas.

Ha no Brasil variedades de granito, amarello-escuros 
no Ceará, e muito alvos em Santa Catharina, que dão 
exceli ente pedra de construcção.

São, porém, mais geralmente aproveitadas muitas va
riedades de gneiss , algumas das quaes com caracter



itacolumitico fendem-se perfeitamente em um só sentido, 
e são applicadas para calçamento e muralhas.

Ha transições para quartzítos muito compactos, que 
dão grandes laminas, e tem o mesmo uso.

Além destas, existem em differentes lugares porphy- 
ros côr de rosa, outros pretos com cristaes brancos de 
feldspatho; e bem assim abundantes dioritos verde-claros 
e escuros, de boa qualidade para calçamento.

Calcareos.

Achão-se em muitos pontos do paiz calcareos sacha- 
roides pela mór parte eruptivos nos gneiss.

Ha bellas variedades compactas ; de côr preta em 
S. Paulo, branca na Bahia, rosada em Minas e outros 
lugares, que podem figurar entre magnificos mármores.

A cal usada nas construcções do littoral é fabricada 
quasi exclusivamente de sambaquis, enormes casqueiros 
amontoados de longa data pelos indígenas, de bancos 
de mariscos, que se fórmão nas enseadas; ou de coral- 
leiras que acompanhão a costa, dos Abrolhos para o norte.

No Maranhão e Parahyba do Norte ha marnes cretá
ceos.

O gesso fibroso apparece em Minas-Geraes, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Maranhão e Amazonas.

Argilas.

Encontrão-se por toda a parte provenientes da decom
posição das rochas, conservando-se no lugar destas, e 
formando montanhas; e outras produzidas pelas alluviões.

' É extenso o seu emprego nas olarias: as variedades 
brancas abundão em alguns lugares, e podem ser em
pregadas no fabrico da louça.

É mais raro o kaolin no estado de pureza que se re
quer para a boa porcelana.

Ha muitas variedades refractarias ainda pouco apro-



veitadas, mas cuja excellencia attestão alguns cadinhos 
do Ceará, que vierâo á exposição nacional.

Carvão de pedra.

A existência deste combustível está hoje bem averi
guada no Brasil. Não se acha, porém, positivamente de
terminada a formação geologica a que pertence o que 
se tem descoberto.

Algum é decididamente jurássico. Âpparece na pro
víncia de S. Pedro do Sul, nas minas do Arroio dos 
Ratos e no Jaguarâo, e em Santa Catharina, junto ao 
rio— Tubarão—, na Boa-Vista, o que indica seguir 
por extensa cordilheira; manifesta-se em S. Paulo e 
reapparece no Ceará, onde se achão indícios vagos de 
formação permeana, que parece mergulhar para NO; o 
que faz suppôr que ha jazigos carboníferos no interior 
do Piauhy, do Maranhão e do valle do Amazonas.

Tem-se feito explorações em differentes pontos, e pro- 
segue-se no estudo deste assumpto, por certo um dos 
mais importantes para o Brasil.

Lignitos. ,

Achâo-se em S. Paulo ; e turfa mais ou menos pura 
em quasi todo o Império.

São também frequentemente encontrados os schistos 
bituminosos, alguns de origem turfosa.

Junto á foz do rio Camamú na província da Bahia, 
descobrirão-se schistos amarellos, que dão pela distillaçâo 
uma matéria' solida á imitação da naphtalina , e um 
carbureto de hydrogeneo muito volátil que serve para 
illuminação.

Do Maranhão ha noticia de schistos semelhantes.

Graphito.

O graphito é por ora conhecido como mais abun
dante na província do Ceará, onde fórma nidulaçCes no
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gneiss, e em diminutas palhetas impregna os calcáreos 
saccharoides eruptivos. Estes apparecem tambem na. pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul.

Enxofre.

0 enxofre até agora descoberto existe em estado na
tivo na provincia do Rio Grande do Norte.

Sáes.

Entre os sáes o mais aproveitado é o salitre, que se 
fôrma no leito das cavernas calcáreas das provincias de 
Minas-Gbraes, Ceará, Mato-Grosso e outros lugares.

A pedra-hume tem apparecido no Paraná, Minas-Geraes 
e no Ceará; e bem assim o sulphato de magnesia e de soda, 
como eflorescencia, nos calcáreos da serra do Araripe.

Sal-gemma apparece na provincia de Mato-Grosso, em 
algumas paragens do interior do Pará, e em Minas-Geraes.

Ê frequente achar-se barro impregnado de sal de cozinha.
No Rio Negro extrahe-se sal de podostomeas, que crescem 

sobre rochedos debaixo d’agua doce e na maior correnteza.
A mais curiosa eflorescencia salina é sem duvida a 

do cblorureto de sodio dos gneiss da serra da Urubú- 
retama até á da Meruóea na provincia do Ceará.

Aguas mineraes.

Ha no Brasil muitas fontes de aguas miueraes, de que 
se dá informação desenvolvida no catalogo.

Vegetação.

A vegetação no Brasil é das mais admiráveis. Nos 
campos ; nas montanhas; nas mais elevadas serras; na 
própria costa e em seus areaes, por entre rochedos 
alcantilados; por quasi toda a parte, emfim, ostenta-se 
ella vigorosa, e em quasi constante primavera.

A flora brasileira é talvez a mais rica do mundo
(E.) 2



pela abundancia e variedade de especies muito impor
tantes, das quaes mais de 12 mil já são conhecidas.

Para a construcção naval e civil achão-se nas matas 
do Brasil as melhores madeiras , e para a marcenaria 
as mais finas e bellas que conhece a industria.

Entre as primeiras avultão a peroba , o tapinhoã, ca- 
biúna ou jacarandá preto, corcunda, pau-brasil, sobro, 
bacurí, sucupira, aroeira do sertão, pau-d5arco ou ipé» 
pequiá, massarandúba, pau-ferro, cedro, louro, itaobá, 
sapucaia, baraúna oleos e muitas outras.

A maior parte das madeiras de construcção pertence á 
familia das leguminosas, muitas á das laurineas, sapotá- 
ceas, apocyneas, lecythídeas, e algumas ás das bignonia- 
ceas, cedreleas , anacardeas, antidésmeas e proteaceas.

Recommendão-se para a marcenaria o oleo, a muira- 
pinima , saboarâna , pau-cruz, vinhatico , pau-setim, 
jacarandá, gonçalo-alves, sebastiâo-d’arruda, pau-mar
fim, muira-piranga e outras.

São aproveitadas por excellentes para a tinturaria o 
pau-brasil, tatagiba, cumaté, campeche, e mangue ver
melho, além do anil, do urucú, e de muitas outras plantas.

Além disto nascem espontaneamente nas matas , em 
grande abundancia, as seringueiras, de que se extrahe 
a borracha, que também se obtem da mangabeira e 
outras plantas; a carnaúba, importante pela resina que 
incrusta as suas folhas; as myristicas, que produzem 
sebo vegetal; a baunilha, o cacáo e muitas outras, 
cujos productos de reconhecida e vasta utilidade para 
os usos da vida, formão objecto de extenso e impor
tante commercio.

As plantas, frutas, cascas e sementes medicinaes, 
como a salsaparrilha, a ipecacuanha, a caferana, o urarí, 
o guaraná, o mururé, a jalapa, a caróba, e as diversas 
plantas por suas qualidades, febrífugas vulgarmente co
nhecidas pelo nome de— quina—, mas que pertencem aos
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generos exostemma, contarea, hortia, e, em alguns luga
res, também ao strycbnos, o páo-pereira, abútua, avença, 
caínca, o tamaquaré e outras muitas, os mais preciosos 
bálsamos, uma grande variedade de plantas resinosas, 
oleosas e leitosas, como o jatahy, angico, andiroba, copa- 
biba, copal, oiticica e outras, abundão ora em uma, ora 
em outra província.

Ha também nas mattas virgens, nas capoeiras, nos 
campos e na costa abundancia de arvores e de plantas 
que dão variados e excellentes fructos.

Animaes.

Não é menos rico o Brasil no reino animal. Suas 
mattas virgens, suas campinas e as próprias capoeiras 
são povoadas por grande quantidade de quadrúpedes 
e aves próprias para a alimentação do homem, como 
sejão, a anta, o veado, a paca, o catête, o tatú, a per
diz, a codorna, o joó, o jacú, o macuco, o mutum, e 
muitas especies de pombas.

O alto mar, toda a costa e rios interiores são abun
dantíssimos de excellente peixe, como o mero, o biju- 
pirá, a garoupa, o badejo, a tainha, a cavalla e outros 
muitos, entre os que habitão o m ar; o suruby, o 
dourado, o pirarucú, o robalo, o tambaquí, o tucunaré, 
o pacú e outros que se encontrão nos rios; além de 
cetáceos proprios para fabrico de azeite, como a balêa 
e a toninha.

Já se tira não pequeno partido para o consumo ordi
nário da população, quer do peixe ainda fresco, quer do 
salgado e em conservas; e póde-se affirmar que, logo 
que se regularise melhor esta industria, a pesca ha de 
constituir no Brasil um importante ramo de commercio.

Ha também abundancia de ostras e mariscos, que, em 
alguns lug-ares, servem de alimento, quasi exclusivo.
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A caça é também aproveitada para a exportação de 
umas para outras provincias por meio da salga e con
servas.

As raças de animaes domésticos existentes no Brasil não 
tem em geral melhorado. Algumas tentativas continuão-se 
a fazer para o aperfeiçoamento delias. Na exposição bra
sileira já apparecêrão alguns cavallos produzidos pelo 
cruzamento de garanhões vindos de outros paizes, e que 
forão devidamente apreciados.

Nas provincias do Paraná e de S. Pedro do Rio Grande 
do Sul promette prosperar a criação de carneiros de raças 
aperfeiçoadas, dos quaes e dos antigos já  se tem prepa
rado, e exportado alguma lã.

População.

A população do.Brasil, segundo os últimos cálculos 
feitos por ordem do governo, e para os quaes, além de 
differentes esclarecimentos, tomou-se por ponto de partida 
o recenseamento officialmènte crganisado em 1817 e 1818, 
é orçada em 11,780,000 almas, comprehendendo, talvez, 
500,000 indígenas não civilisados, e 1,400,000 escravos.

Os indígenas em grande parte habitâo ainda as mattas 
virgens.

A administração publica continúa a promover a sua 
cathecíiese e civilisação, regulando por disposições espe- 
ciaes esta assumpto, e applicando a verba votada an- 
nualmente no respectivo orçamento, á sustentação dos 
aldeamentos existentes em diversas provincias e á fun
dação de novos, em que se lhes ministre a conveniente 
instrucção religiosa, e se procure habitua-los ao tra
balho , tornando-os uteis a si e â sociedade.

Os escravos são tratados com humanidade, vivendo 
em geral em boas accommodaeões, e bem alimentados. 
Possuem até, na maior parte das fazendas, suas lavou
ras particulares, de cujos productos dispõem livremente.
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0 trabalho é hoje moderado, e de ordinário só du
rante o dia, sendo as noites destinadas ao descanço, e 
em parte á praticas religiosas ou a seus divertimentos.

Esta instituição imposta ao Brasil pela força de cir- 
cumstancias peculiares desde os primeiros annos de seu 
descobrimento, envolve questões, para seu desappareci- 
mento, que occupâo sériamente a attençao do governo, 
como é sabido, e foi já manifestado na resposta que deu 
â Commissão franceza de emancipação.

Do quadro séguinte consta a distribuição da popu
lação pelas provincias em que o território do Brasil está 
dividido, comprehendendo-se na do Rio de Janeiro a do 
municipio da capital do Império.

PROVINCIAS
POPULAÇÃO

TOTAL LIVRE ESCRAVA

Grão-Pará....................................... 350^)00 325,000 25,000
Maranhão....................................... 500,000 450,000 50,000
P iau h y ............................................ 250,000 230,000 20,000
Ceará ............................................... 550,000 520,000 30,000
Rio Grande do Norte.................. 240,000 235,000 5,000
Parahyba....................................... 300,000 260,000 40,000
Pernambuco..............................  . 1.220,000 970,000 250,000
Alagoas........................................... 300,000 250,000 50,000
Sergipe........................................... 320,000 285,000 35,000
Bahia................................................ 1.450,000 1.170,000 280,000
Espirito-Santo.............................. 100,000 90,000 10,000
Rio de Janeiro e Municip. neutro. 1.850,000 1.550,000 300,000
S. Paulo........................................... 900,000 825,000 75,000
Paraná ........................................... 120,000 110,000 10,000
Santa Catharina.............................. 200,000 190,000 10,000
Rio Grande do S u l ...................... 580,000 550,000 30,000
Minas-Geraes.................................. 1.500,000 1.440,000 160,000
Mato-Grosso................................... 100,000 95,000 5,000
Goyaz............................................... 250,000 240,000 10,000
Amazonas....................................... 100,000 95,000 5,000

11.280,000 9.880,000 1.400,000
Indígenas errantes................. 500,000 500,000

Som m a......................... 11.780,000 10.380,000 1.400,000
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Constituição do Brasil.

Governo e dynastia imperante.

O Imperio do Brasil é nação livre e independente 
desde 7 de Setembro de 1822.

O seu territorio está dividido em 20 grandes provin
cias, além do municipio da cidade de S. Sebastiao do 
Bio de Janeiro, capital do Imperio, que tem urna orga- 
nisaçâo administrativa especial.

O seu governo é monarchico-bereditario, constitucio
nal e representativo.

A sua Constituição Politica (terceira em antiguidade 
no mundo) data de 25 de Março de 1824.

A dynastia imperante é a do Sr. D. Pedro I, Impera
dor e Defensor Perpetuo do Brasil, Fundador do Imperio, 
e pai do actual Imperador, o Sr. D. Pedro II.

O Sr. D. Pedro II, Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brasil nasceu em 2 de Dezembro de 1825. 
Succedeu no throno a seu augusto pai em 7 de Abril 
de 1831.

Declarado ■ maior entrou no exercicio de seus poderes 
magestaticos em 23 de Julbo de 1840.

Foi sagrado e coroado em 18 de Julho de 1841.
Casou por procuração em 30 de Maio de 1843, e rece

beu as bênçãos matrimoniaes em 4 de Setembro do 
mesmo anno.

S. M. a Imperatriz, a Sra. D. Thereza Christina Maria, 
sua augusta esposa, filha de S. M. o rei das Duas-Sicilias 
Francisco I, nasceu em 14 de Março de 1822.

Deste consorcio nascêrão, e vivem, S. A. I. a Princeza 
Sra. D. Isabel, herdeira presumptiva da coroa, em 29 
de Julho de 1846, e S. A. a Princeza Sra. D. Leopol
dina em 13 de Julho de 1847.

A primeira casou com S. A. R. o Sr. D. Luiz Philippe 
Maria Fernando G-astão de Orleans, Conde d’Eu, em 15
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de Outubro de 1864: a segunda com S. Â. R. o Sr. 
D. Luiz Augusto Maria Eudes de Coburgo Gotha, Duque 
de Saxe, em 15 de Dezembro do mesmo anno.

Deste consorcio nasceu o Príncipe o Sr. D. Pedro em 
19 de Março de 1866.

Religião do Estado.

A religião catholica apostólica romana é a religião 
do Império.

São, porém, permittidas todas as outras religiões com 
o seu culto domestico, ou particular, em casas para 
isso destinadas, sem fôrma alguma exterior de templo.

Ninguém no Brasil póde ser perseguido por motivo 
religioso. Só se exige que não offenda a moral publica, 
e respeite a religião do Estado; assim como este respeita 
todas as outras religiões, a ponto de punir no seu Co- 
digo Criminal com pena de prisão e multa os que 
fizerem perseguições por motivo religioso, e os que 
abusarem ou zombarem de qualquer culto estabelecido 
no Império, mandando-se proceder por parte da justiça á 
respectiva accusação.

Tem os poderes do Estado além disto por vezes conce
dido fundos para a construcção de casas de oração, e 
subsistência de ministros de religiões different.es nas coló
nias do governo: os filhos dos acatholicos não são obri
gados a receber a instrucção religiosa que se dá aos 
filhos dos catholicos.

Os casamentos dos acatholicos são respeitados em todos 
os seus effeitos legaes. Acha-se hoje este assumpto 
regulado por lei, que assegura o estado civil da prole, 
considerando-a perfeitamente legitima , ou taes casa
mentos se realizem no Império , ou se effectuem fóra 
deHe.

Ha no Império um arcebispo metropolitano com séde 
na Bahia; onze bispos das dioceses do Rio de Janeiro,
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Pernambuco, Ceará, Maranhão, Pará, Goyaz, Cuiabá, 
Marianna, Diamantina, S. Paulo e S. Pedro do Rio Grande 
do Sul; doze vigários geraes; doze provisores, e mil 
duzentos e oitenta parochos.

Para a instrucção do clero ha onze seminarios epis- 
copaes, a saber: na capital do Imperio, e nas das pro
vincias da Bahia, Pernambuco, Ceará, Maranhão, Pará, 
Cuiabá, Goyaz, S. Paulo, S. Pedro do Rio Grande do 
Sul, e na cidade de Marianna em Minas-Geraes.

Com excepção do primeiro, que tem patrimonio sufi
ciente, todos sao mais ou menos subvencionados pelo 
Estado.

As materias do ensino são : latim, francez, rethorica 
e eloquência sagrada, philosophia racional e moral, 
historia sagrada e ecclesiastica, exegetica , tbeologia 
dogmática , theologia moral , instituições canónicas , 
lithurgia e canto gregoriano.

Está autorisada por lei a creação de duas faculdades 
theologicas.

Poderes políticos e representação nacional.

A Constituição reconhece quatro poderes politicos : o 
poder legislativo, o poder moderador, o poder executivo 
e o poder judicial.

O Imperador e a assembléa geral são os represen
tantes da nação.

Todos os poderes politicos no Imperio do Brasil são 
delegações da nação.

Poder legislativo.

O poder legislativo é delegado á assembléa geral com 
a sancção do poder moderador.

A assembléa geral compõe-se de duas camaras—Ca
ntara de Deputados, e Camara de Senadores ou Senado.
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Á assembléa geral pertence decretar as leis, interpréta
las, suspende-las e revoga-las.

É ella quem fixa ammalmente as despezas publicas, 
e as forças de mar e terra ordinarias e extraordinarias 
— quem crêa os impostos—resolve as duvidas, que possao 
occorrer sobre a successão da coroa — escolhe nova dy- 
nastia no caso da extincção da imperante — autorisa 
emprestimos — e exerce emfim outros actos importantes 
e proprios da representação da soberania nacional.

A proposição das leis compete em geral aos membros 
de cada uma das camaras.

Póde todavia partir também do poder executivo, por 
meio de propostas apresentadas â camara dos depu
tados por qualquer dos ministros de estado.

Todas as propostas passão pelo exame de uma com- 
missão, e depois de convertidas por esta em projecto 
de lei, são discutidas e votadas em ambas as camaras^ 
que as podem approvar taes e quaes, emendar ou re
jeitar.

As sessões das camaras são publicas, à excepção dos 
casos em que o bem do Estado exija que sejão secretas.

Os negocios se resolvem nellas por maioria absoluta 
de votos dos membros presentes.

Os membros de cada uma das camaras são invioláveis 
pelas opiniões que proferirem no exercido de suas func- 
ções.

Nenhum senador, ou deputado durante a sua depu
tação, póde ser preso por autoridade alguma, salvo em 
flagrante delicto de pena capital.

Não póde o Imperador empregar um senador ou 
deputado fóra do Imperio, nem qualquer destes irá 
exercer seus empregos, quando isto os impossibilite 
para reunirem-se no tempo da convocação da assem
bléa geral ordinaria ou extraordinaria.

Em caso imprevisto , de que dependa a segurança 
publica ou o bem do Estado , e que torne indispen-

F C
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savel que algum senador ou deputado sáia para outra 
commissão , á respectiva camara compete dar para 
isso a licença necessária.

No caso de recusa total de uma das camaras á pro
posição da outra fica esta rejeitada.

No caso, porém, de emendas, ou addições, se a 
camara que iniciou a proposição não approva-las, e toda
via julgar que o projecto é vantajoso, poderá requerer 
a reunião das duas camaras, e conforme o resultado da 
discussão se seguirá o que fôr deliberado.

O véto do poder moderador é suspensivo pelo prazo 
de duas legislaturas, que se seguirem â em que tiver sido 
negada a sancçâo a qualquer lei.

Sé, durante elle, o projecto recusado tornar a ser 
apresentado successivamente nos mesmos termos, será 
convertido em lei, que produzirá todos os seus eífeitos 
como se tivesse sido sanccionado.

Também se dentro de um mez o Imperador não 
liouver dado ou recusado a sancção, julgar-se-ha como 
se expressamente a tivesse recusado, para ser contado 
o prazo acima declarado.

Camara dos deputados.

A camara dos deputados, composta actualmente de cento 
e vinte e dous membros, é electiva e temporária.

A sua eleição é indirecta, e feita por províncias divi
didas em districtos eleitoraes de tres deputados cada 
um, no máximo, e de nunca menos de dous.

É de sua privativa attribuição a iniciativa—sobre im
postos — sobre recrutamento — e sobre escolha de nova 
dynastia, no caso da extincção da imperante.

Também tem nella principio — o exame da adminis
tração passada, e a reforma de seus abusos,— a discus
são das propostas do poder executivo — e a decretação 
da accusação dos ministros de estado.

A camara dos deputados é eleita de quatro em quatro
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annos, que é o espaço de uma legislatura, salvo sendo 
dissolvida, porque por esse facto julga-se esta finda, 
procede-se a outra eleição, e a nova camara dura por 
quatro sessões.

Senado.

O senado é vitalicio ; compõe-se actualmente de cin- 
coenta e oito membros, e é organisado por eleição provin
cial, com eleitores especiaes, e em listas tríplices, sobre 
as quaes o Imperador escolhe o terço na totalidade delias.

O numero dos senadores não póde exceder da metade 
do da camara dos deputados.

Os Principes da Casa Imperial são senadores por di
reito logo que chegâo á idade de vinte e cinco annos.

É da exclusiva attribuição do Senado — conhecer dos 
delictos individuaes commettidos pelos membros da Fami
lia Imperial, ministros de estado, e senadores — dos delictos 
dos deputados durante o periodo da legislatura — e da 
responsabilidade dos ministros e conselheiros de estado; 
convertendo-se em todos estes casos em tribunal de 
justiça; e convocar aassembléa geral, caso o Poder Exe
cutivo não o tenha feito dous mezes depois do tempo 
determinado na Constituição.

Poder moderador.

O poder moderador é delegado privativamente ao Im
perador como chefe supremo da nação e seu primeiro 
representante, para que incessantemente véle sobre a 
manutenção da independencia, equilibrio e harmonia 
dos outros poderes politicos.

O Imperador exerce tão importante poder:
Em relação ao poder legislativo—nomeando os senadores 

—convocando extraordinariamente,prorogando ou adiando 
a assembléa geral — dissolvendo a camara dos deputados, 
nos casos em que o exigir a salvação do Estado—esanc-
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cionando os decretos e resoluções da assembléa geral, 
para que tenhão força de lei.

Em relaçao ao poder executivo — nomeando e demittindo 
livremente os ministros de estado.

Em relaçao ao poder judicial — suspendendo os magis
trados — perdoando, ou moderando as penas impostas aos 
condemnados — e concedendo amnistia.

A pessoa do Imperador é inviolável e sagrada, não 
estando portanto sujeita a responsabilidade alguma.

Poder executivo.

O Imperador é o cbefe do poder executivo, e o exer
cita pelos seus ministros.

Sao suas príncipaes attribuições:
Convocar a nova assembléa geral ordinaria;
Nomear bispos, magistrados e os mais empregados 

civis, militares e políticos de qualquer categoria ou na
tureza, creados por lei geral;

Declarar a guerra e fazer a paz;
Dirigir as negociações políticas com as nações estrangei

ras, e fazer tratados de alliança offensiva e defensiva, 
de subsidio e commôrcio, levando-os, depois de conclui
dos, ao conhecimento da assembléa geral, quando o 
interesse e seg-urança do Estado o permittirem.

Se os tratados concluidos em tempo de paz involve
rem cessão ou troca de territorio do Imperio, ou pos
sessões a que este tenha direito , não serão ratificados 
sem terem sido approvados pela assembléa geral.'

Conceder títulos, honras, e distincções em recompensa 
de serviços feitos ao estado;

Expedir decretos, instrucçOes e regulamentos para a 
boa execução das leis, e emfim, prover a tudo quanto 
fôr concernente à segurança interna e externa do Es
tado na fórma da Constituição.

Ha sete ministerios, a saber: do imperio e negocios
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ecclesiasticos; justiça; fazenda; estrangeiros; guerra; 
marinha; e agricultura, commercio e obras publicas.

Cada ministro tem sua secretaria de estado, e diffe
rentes repartições que lbe são subordinadas.

Todos os actos do poder executivo dependem essen
cialmente, para a sua execução, da referenda do respec
tivo ministro de estado.

Os ministros de estado são rèsponsaveis por seus actos, 
não os salvando da responsabilidade a ordem do Impe
rador, vocal ou por escripto.

O modo de definir-se e tornar-se effectiva essa res
ponsabilidade está regulado em uma lei especial.

Poder judicial.

O poder judicial é independente, e compõe-se de juizes 
e jurados. Estes pronuncião sobre o facto, aquellesap- 
plicão alei.

Os juizes são perpetuos, e só por sentença podem 
perder os seus cargos.

Gozão de fôro privilegiado, na forma das leis respec
tivas, e só podem ser suspensos precedendo audiencia süa, 
e para o fim de serem competentemente processados.

Nenhuma autoridade póde avocar as causas pendentes, 
susta-las, ou fazer reviver os processos findos.

Os juizes são responsáveis pelos abusos de poder e 
prevaricações que commetterem no exercicio de seus 
empregos.

Qualquer pessoa do povo tem o direito de accusa-los 
perante a autoridade competente por suborno, peita , 
peculato, ou concussão.

Nas causas crimes são públicos todos os actos do pro
cesso depois da pronuncia; assim como as audiencias 
dos juizes, e sessões dos tribunaes do jury.

Nas causas eiveis, e nas penaes civilmente intentadas, 
podem as partes nomear juizes arbitros. Suas sentenças
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sao executadas sem recurso se assim convencionSo as 
partes.

Em sua organisação judiciaria o Imperio está dividido 
em termos e comarcas, com juizes muuicipaes, juizes de 
orphãos, e de direito.

Ha quatro tribunaes com o titulo de Relações, que têm 
por districto differentes provincias, e que forao creados 
com o fim de julgar as causas em segunda e ultima 
instancia.

Na capital do Imperio, além da Relação respectiva, ha 
um Supremo Tribunal de Justiça, composto de juizes 
tirados das Relações por sua antiguidade, o qual, entre 
outras attribuições fixadas em lei, tem a de conceder e 
negar revista nas causas, e conhecer dos delictos e er
ros de officio que commetterem seus ministros e os das 
Relações, os empregados do corpo diplomático e os pre
sidentes de província. Também compete a este tribunal 
processar e julgar os arcebispos, e bispos nas causas , 
que não forem puramente espirituaes.

Conselho de Estado.

É puramente consultivo, mas constitue um dos mais 
importantes auxiliares da alta administração.

A sua audiencia é em geral facultativa, porém quasi 
sempre exigida pelo Imperador, quando tem de usar 
das prerogativas do poder moderador.

É também constantemente consultado sobre os mais 
importantes ramos do serviço publico a cargo dos sete 
ministerios, sobre conflictos de jurisdicção administrativa 
e judiciaria, questões de presas, e outras de natureza 
quasi contenciosa, e negocios de justiça administrativa 
contenciosa.

Compõe -se de doze membros ordinarios , havendo até 
doze extraordinarios,, todos vitalicios. Trabalha dividido 
em secções correspondentes aos sete ministerios , ou em 
reunião plena presidida pelo Imperador. Nelle tem
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assento o Príncipe Imperial logo que chega á idade de 
dezoito annos, e os mais Príncipes da Casa Imperial que 
o Imperador nomear. Os ministros fazem parte do 
conselho de estado, mas não votão, e nem assistem á vo
tação, versando a consulta sohre dissolução da camara 
dos deputados , ou mudança de ministério.

Ministério publico.

O ministério publico não está ainda organisado no 
Brasil em todos os gráos da jerarchia judiciaria.

Exercem, porém , importantes funcções próprias desse 
ministério perante as respectivas autoridades o procu
rador da coroa, soberania e fazenda nacional, — magis
trado altamente collocado— e bem assim os procuradores 
da corôa nas províncias, os promotores públicos, e os 
fiscaes da fazenda nacional.

Administração «Ias províncias.

Presidentes.

O governo de cada província é confiado a um presi
dente nomeado pelo poder executivo, que o póde remo
ver sempre que o entenda conveniente ao bom serviço 
do Estado.

É a primeira autoridade da província, e nella o pri
meiro e mais immediato agente do governo geral.

Suas attribuições principaes, como sejão, dar ou negar 
sancção ás leis e resoluções das assembléas provinciaes, 
suspender em certos casos a execução das mesmas leis, 
nomear e demittir os empregados provinciaes, e sus
pender empregados geraes, estão definidas em lei.

Assembléas provinciaes.

Ha também em cada província uma assembléa legis
lativa, á qual compete legislar sobre os negocios pura
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mente provinciaes, ou que são immediatamente relativos 
a seus interesses peculiares.

São eleitas de dous em dous annos pelos mesmos 
eleitores da camara dos deputados.

Têm por attribuições principaes:
A organisação do orçamento da receita e despeza pro

vincial e municipal — a fixação da força policial — a 
creação e suppressão de empregos provinciaes e muni- 
cipaes—a decretação das obras publicas da mesma na
tureza— e de impostos provinciaes e municipaes , que 
não prejudiquem as imposições geraes do Estado—a di
visão civil, judiciaria e ecclesiastica da respectiva pro
víncia, devendo em suas resoluções respeitar sempre a 
Constituição , os interesses e leis geraes, os tratados 
com as nações estrangeiras , e os direitos das outras 
províncias.

Suas leis e resoluções dependem da sancção do pre
sidente da província, excepto em casos raros e expressa
mente declarados na lei.

Seus membros são invioláveis pelas opiniões que enun
ciarem no exercício de suas funcções.

Gamaras municipaes.

Em cada cidade ou villa do Império ha uma camara 
eleita de quatro em quatro annos por eleição directa, 
à qual está incumbido o regímen economico e munici
pal da mesma cidade ou villa.

Estas corporações têm receita própria para acudir 
ás respectivas despezas. Uma lei organica regula o 
exercicio de suas funcções puramente municipaes , a 
formação de suas posturas policiaes, e a applicação de 
suas rendas. São compostas de nove vereadores nas ci
dades, e de sete nas villas, dos quaes o mais votado é 
o presidente.
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As camaras municipaes ñas provincias sao subordina
das ás respectivas assembléas legislativas, e aos presi
dentes. Na córte á assembléa geral e ao governo.

Em cada parochia ha pelo menos um districto , cada 
districto tem um juiz de paz eleito pelo mesmo tempo e 
maneira por que se elegem os vereadores, com attri- 
buições tambem reguladas por lei; sendo as principaes 
promover a conciliação das partes que pretendem litigar 
emjuizo, presidir á eleições e julgar causas de pequeno 
valor.

Direitos dos Brasileiros.

A Constituição garante a inviolabilidade dos direitos 
civis e politicos, que tem por base a liberdade, a segu
rança individual, e a propriedade dos cidadãos brasi
leiros.

Liberdade individual.

Nenhum cidadão pode ser obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma cousa, senão em virtude de lei.

A lei não póde ser estabelecida sem utilidade publica, 
nem ter effeito retroactivo.

Liberdade de pensamento.

Todos podem communicar seus pensamentos por pa
lavras e por escripto, e publica-los pela imprensa, sem 
dependencia de censura, comtanto que hajão de res
ponder pelos abusos que commetterem no exercício deste 
direito, nos casos e pela fórma que está determinado 
em lei. -

Liberdade de consciencia.

Ninguém póde ser perseguido por motivo de religião.

Liberdade de viajar e de residencia.

Qualquer póde conservar-se dentro do Imperio ou
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sahir delle, como lhe convenha, levando comsigo seus 
bens , guardados os regulamentos policiaes, e salvo o 
prejuízo de terceiro.

Liberdade de industria.

Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria ou 
commercio, póde ser prohibido, uma vez que não se 
opponha aos bons costumes, á segurança e saude dos 
cidadãos.

Forão abolidas pela Constituição as corporaçOes de 
officios, seus juizes, escrivães e mestres.

Direito de segurança.

Todo o cidadão tem era sua casa um asylo inviolável. 
De noite não se póde entrar nella senão por seu con
sentimento , ou para o defender de incêndio ou inun
dação. De dia só é franqueada a sua entrada nos casos 
e pela maneira que a lei determina.

Ninguém póde ser preso sem culpa formada, excepto 
nos casos declarados em lei, e ainda assim sendo obri
gada a autoridade dentro de um curto prazo a dar uma 
nota por ella assignada, fazendo constar ao réo o mo
tivo da prisão, o nome de seu accusador e os das tes
temunhas, havendo-as.

Ainda com culpa formada ninguém será conduzido à 
prisão, ou nella conservado estando já preso, se prestar 
fiança idónea , nos casos admittidos na lei, que são em 
geral os crimes menos graves.

Á excepção de flagrante delicto, ninguém póde ser 
preso senão por ordem escripta de autoridade legitima, 
com pena de responsabilidade para o juiz que der uma 
ordem arbitraria, e para quem a tiver requerido.

Ninguém póde ser sentenciado senão por autoridade 
competente, em virtude de lei anterior e na fórma por 
ella prescripta.

Nenhuma pena, nem a infamia do réo, por mais de
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gradante que o crime seja, póde passar da pessoa do 
delinquente: a confiscação de bens é probibida em 
todo e qualquer casó.

Vigora no Brasil um Codigo Criminal baseado nas 
solidas bases da justiça e equidade, no qual não se en
contrão as torturas , nem outras penas cruéis e infa- 
mantes, expressamente condemnadas pela Constituição.

A pena de morte não tem lugar em crimes políticos; 
e apezar de imposta sómente nos crimes de homicídio 
qualificado, e aos cabeças de insurreição, é raramente 
applicada. Em caso nenhum póde ser executada a 
sentença que a impoe, sem que o respectivo processo, 
depois de terminado, suba com todos os esclarecimentos 
necessários á presença do poder moderador, para resol
ver se deve ser ou não perdoado o réo , ou moderada 
a pena, como em quasi todos os casos acontece.

%

Direito de igualdade.

A lei é igual para todos, quer proteja, quer castigue, 
e a Constituição garante as recompensas em proporção 
dos serviços, quer civis quer militares, e merecimentos 
de cada um, assim como o direito a ellas ¡'dquirido na 
fórma da lei.

Todo o cidadão póde ser admittido aos cargos públicos, 
civis, ou militares, sem outra differença que não seja a 
dos seus talentos e virtudes.

Ninguém é isento de contribuir para as despezas do 
Estado, na proporção de seus haveres.

Não ha no Brasil privilégios que não sejão fundados 
em utilidade publica, e ligados aos cargos, nem com- 
missões especiaes nas causas eiveis ou crimes, exce- 
ptuando-se as que por sua natureza pertencerem segundo 
a lei ajuizos particulares.
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Direito de propriedade em geral.

É garantido o direito de propriedade em toda a sua 
plenitude : e se o bem publico, legalmente verificado, 
exige que o Estado disponha da propriedade do cida
dão, é este préviamente indemnisado do seu valor.

Uma lei regulamentar especifica os casos em que 
póde ter lugar esta única excepção á plenitude do 
direito de propriedade, e como deve ser feita a in- 
demnisaçâo.

É também garantida a divida publica.

Direito da propriedade das invenções.

Os inventores tem a propriedade de seus descobri
mentos.

A lei lhes assegura privilegio exclusivo tempora
rio, ou indemnisação da perda que soffrem pela vul- 
garisação.

Segredo das cartas.

O segredo das cartas é inviolável, e a administração 
do Correio responsável por qualquer abuso que commetta 
contra esta garantia.

Direito de queixa e outras garantias.

A Constituição garante também ao cidadão o direito 
de apresentar por escripto ao poder legislativo e ao 
executivo reclamações, queixas ou petições;

O de expôr qualquer infracçao da Constituição, reque
rendo perante a autoridade competente a efectiva res
ponsabilidade dos infractores;

Os soccorros públicos;
A instrucçâo primaria gratuita; a fundação de colle- 

gios e universidades.
Ainda nos casos de rebellião ou de invasão de inimigos, 

pedindo a segurança do Estado que se dispensem por
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tempo determinado algumas das formalidades que ga
rantem a liberdade individual, só por acto especial do 
poder legislativo poderá isto fazer-se. Não se achando, 
porém, reunida a assembléa geral, e correndo a patria 
imminente perigo, poderá o governo exercer esta pro
videncia, como medida provisoria e indispensável, sendo 
todavia obrigado a dar conta deste seu procedimento á 
mesma assembléa na sua primeira reunião.

Nenhum artigo da Constituição, concernente aos limi
tes e attribuições respectivas dos poderes políticos, e 
aos direitos políticos e individuaes dos cidadãos, póde 
ser alterado por lei ordinaria.

A reforma depende de formalidades substanciaes exi
gidas pela Constituição. Só depois de reconhecida a sua 
necessidade em uma legislatura, é que se expede • lei 
para que os eleitores dos deputados da seguinte legis
latura lhes confirão nas procurações especial faculdade 
para a pretendida alteração; e é nessa nova legislatura, 
que vem a resolver-se a questão , que exclusivamente 
deve versar sohre o artigo declarado reformavel pela 
lei anterior.

Força publica.

Exercito.

A força effectiva dos corpos do exercito, segundo o 
novo quadro, é de 25,844 praças, incluidos os of- 
ficiaes.

A força, porém, dos dous corpos de exercito em 
operações na guerra actual excede presentemente a 
42,000 praças.

Além desta força ha tropa de linha e guardas na- 
cionaes , empregados no serviço da guarnição da ca
pital e provincias do Imperio, existindo cinco mil e 
tantas praças na parte septentrional da de Matto-Grosso, 
e mais de dous mil na meridional.



-  46 —

Ha também uma companhia de aprendizes artilheiros, 
composta de menores, que se educão para o serviço da 
artilharia. Conta já 500 praças.

Fazem parte do quadro do exercito os cirurgiões e 
capellaes que fórmão o corpo de saude e a repartição 
ecclesiastica.

A força da guarda nacional em todo o Imperio , in
cluida a reserva, é de 440,476 guardas.

O serviço policial da córte é feito por um corpo de 
guardas urbanos, últimamente organisado â imitaçáo 
da policia da cidade de Londres, também adoptada em 
Paris.

Este corpo compõe-se, por ora, de 560 praças
É auxiliado por outro corpo com organisaçao militar, 

e cujo quadro ê de 560 praças, obtidas por engaja
mento.

Competindo ás assembléas provinciaes a fixação da 
respectiva força policial, tem esta uma organisação pe
culiar segundo as circumstancias de cada provincia.

Para o serviço da extincção dos incendios ha , na 
capital do imperio, um corpo de bombeiros convenien
temente organisado.

Marinha de guerra.

A força naval activa do Imperio consta actualmente 
de 906 officiaes de diversas classes, de embarque, e 
de 4,647 praças de pret e marinhagem.

O Imperio tem 61 navios de guerra com 316 bocas 
de fogo; dos quaes 49 a vapor com a força de 5,912 
cavallos, sendo 10 encouraçados.

A força marítima brasileira em operações na guerra 
actual consta presentemente de 38 navios , sendo 36 a 
vapor com a força de 4,805 cavallos, incluidos 10 en
couraçados com a força de 2,030 cavallos.
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Estes navios têm 186 canhões e 4,037 praças de tri- 
polação.

O quadro da armada comprehende também:
Um batalhão naval, que conta actualmente 810 pra

ças , das quaes 565 achão-se destacadas nos navios 
de guerra, em urna das fortalezas do porto da capital do 
Imperio, e no estabelecimento naval de Itapiíra;

Um corpo de imperiaes marinheiros, que conta pre
sentemente 3,008 praças, das quaes 2,697 estão desta
cadas nos navios de guerra;

Onze companhias de aprendizes marinheiros, com o 
pessoal de 738 praças, na capital do Imperio e ñas 
provincias do Espirito-Santo , Bahia , Pernambuco , 
Ceará, Maranhão, Pará, Santa Catharina, S. Pedro do 
Rio Grande do Sul e Mato-Grosso.

Fazem parte do respectivo quadro os cirurgiões e 
capellães, que fórmão o corpo de saude e a repartição 
ecclesiastica.

Arsenaes de guerra.

O da capital do império consta de uma directoria; de 
uma secretaria, com uma agencia de compras; de um 
almoxarifado dividido em tres classes; de um estabele
cimento de aprendizes menores e de treze officinas im
portantes, cujos trabalhos occupão diariamente, em cir- 
cumstancias ordinárias, cêrca de 600 operários, numero 
que se tem elevado nas extraordinárias à mais de 1,000.

A. administração geral é confiada a um ofíicial supe
rior de arma scientifíca, auxiliado por tres ajudantes, 
também officiaes scientificos, os quaes, além de outras 
attribuições, tem : o Io, a de fiscal do almoxarifado e do 
estabelecimento de aprendizes menores; o 2o, a de fiscal 
das officinas; e o 3o, a de encarregado da fabrica de 
armas da fortaleza da Conceição.
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No arsenal sao manufacturadas as peças de fardamento 
e equipamento das praças de pret do exercito, e fabri
cados artigos bellicos, entre Os quaes sobresabe, por sua 
importancia, a artilharia raiada do systema francez de 
pequenos calibres.

O estabelecimento de aprendizes menores conta actual
mente 149 praças , seudo o seu numero completo 200.

O menor que, provado o seu estado de pobreza e as 
demais condições exigidas, é admittido no estabeleci
mento , ahi se conserva até achar-se nas condições de 
passar para o corpo de operararios militares, no qual tem 
de servir por espaço de seis annos.

Entretanto, por graça especial e mediante indemnisa- 
ção, podem os menores obter baixa e abraçar livremente 
qualquer profissão ou officio.

Todas as despezas de alimentação , vestuario, instruc- 
ção, e tratamento quando enfermos, correm por conta 
do Estado.

Aprendem: primeiras lettras, desenho geométrico 
elementar, g-eometria e mecánica applicadas, musica, 
e gymnastica.

Applicão-se, além disso, a exercícios militares, e d’entre 
os offlcios, que tem relação com a promptificaçâo de 
artigos bellicos, aprendem aquelle para que mostrão ter 
vocação e a precisa robustez.

Ha os professores necessários, um capellão e um me
dico, que dirige a enfermaria.

São dependencias do arsenal a fabrica d'armas da for
taleza da Conceição e o laboratorio pyrotechnico do 
forte do Campinho.

A fabrica da Conceição, que se occupa especialmente 
do concerto e transformação das armas de pederneira 
em armas de percussão, e que se acha habilitada para 
raiar armas de cano liso, compõe-se actualmente de 
uma sala d’armas , e de duas oficinas, uma de espin- 
gardeiros e a outra de coronheiros.
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Tem, além dos mestres das repectivas oficinas, um 
professor de primeiras letras.

0 laboratorio do Campinho, onde ba permanentemente 
uma companhia do corpo de operarios militares, emprega-se 
no fabrico de todas as munições e artificios de guerra, 
quer para peças, quer para armas de fogo portáteis.

Tem administração especial, que é confiada a oficial 
de arma scientifica, e os empregados necessários, para 
os trabalhos pyrotechnicos e serviços accessorios, assim 
como para o regimen e boa direcção do estabelecimento.

De ordinario empregão-se nos trabalhos, em circum- 
stancias normaes, cérea de 100 operarios, que prompti- 
ficão diariamente:

Capsulas de guerra . . . 30,000 
Cartuxame embalado. . . 20,000
Espoletas de fricção . . . 1,000
Ditas para projectís ócos . 200

ou, em analoga proporção, quaesquer outras munições 
e artificios de guerra.

Ñas provincias do Pará, Pernambuco, Bahia, S. Pedro 
do Rio Grande do Sul e Mato-Grosso, ha tambera arsenaes 
de guerra com laboratorios pyrotechnicos annexos.

Fabrica da pólvora*

Está organisada com o pessoal e material necessários.
Acha-se collocada longe do povoado, na raiz da serra 

da Estrella na provincia do Rio de Janeiro , próxima a 
porto de m ar, e á conveniente distancia da estação ter
minal da estrada de ferro de Mauá.

Construirão-se alli solidas obras para canalisar as 
aguas para diversas oficinas, separadas por mato vir
gem. As machinas são movidas por umã turbina four- 
neyron e roda hydraulica de ferro.

Ha um apparelho a vapor para seccar apolvora. O 
carvão é produzido da madeira da Imbaíba, do Molubi 

(e) d
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e da Corindiba em apparelhos de distillação e por meio 
de vapor d'agua aquecida.

Fabrica-se alli excellente polvora, e o estabelecimento 
tem capacidade para produzir, por anno, 10 mil arrobas.

O governo deu providencias para a fundação de outra fa
brica de polvora na provincia de Mato-Grosso, a qual ainda 
não trabalha em consequência das circumstancias especiaes 
daquella provincia, com relação á guerra actual.

•Legislação militar.

Recrutamento.

Trata-se de rever a legislação militar.
Acha-se d’isto encarregada uma commissâo presidida 

por S. A. Real o Sr. Conde d’Eu , Marechal do exercito 
e Commandante Geral da Artilharia, e composta de Offi- 
ciaes Generaes, de Officiaes superiores do exercito , de 
jurisconsultos e de médicos.

Trabalha por secções ou conectivamente. O serviço de 
que se incumbió está adiantado e jâ apresentou ao governo 
um trabalho sobre o recrutamento fundado na conscripção.

Dependem do seu exame os projectos de Codigo penal 
militar e de processo, que tem sido offerecidos ao Go
verno ou á Assembléa Geral.

Ai'sesiucs «Ic mai'inüia.

O da capital do Imperio consta de uma inspecçâo com 
a sua secretaria ; de uma casa de arrecadação; e, além de 
outras dependencias, de treze importantes officinas, cujos 
trabalhos occupâo actualmente 2,296 operarios.

Além dessas officinas, ba as secções de carpinteiros e 
pedreiros, que formão a directoría das obras civis e mi
litares, na qual se empregão 660 operarios.

A administração do estabelecimento é confiada a um 
inspector, auxiliado por tres ajudantes, um dos quaes 
exerce o lugar de vice-director.

As officinas do arsenal achão-se habilitadas para quaes-
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quer obras cie ferro, e já alli se tem feito machinas da 
força de 200 cavallos. Também se tem apromptado chapas 
para encouraçados, e está a concluir-se uma officina prin
cipalmente para esse fim, cujo martinete é de 5 toneladas.

Ha uma companhia de aprendizes artífices com 200 
praças: tem um commandante, um professor de pri
meiras letras, umcapellão e um cirurgião: e, além desta, 
duas de artífices militares; uma composta dos aprendi
zes artífices que completão a idade de 16 annos, a qual 
tem quartel no arsenal e conta presentemente 82 praças; 
a outra tem 126 praças que podem residir fóra do arsenal.

Existe alli uma aula de geometria e mechanica ap- 
plicadas.

No arsenal ha um estaleiro para a construcção de va
sos de guerra, e na Ilha das Cobras, que lhe é fronteira, 
mais cinco destinados à de monitores.

Ha também na mesma ilha umexcellente dique e ou
tro em construcção bem adiantada. Ambos são abertos 
em rocha.

As provincias do Pará, Pernambuco, Bahia e Mato- 
Grosso possuem igualmente arsenaes de marinha.

Pharúes.

Para guiar os navegantes que se approximão das costas 
do Brasil, ha 15 pharóes principaes, quasi todos segundo 
os systemas mais modernos, e são os seguintes:

Río d e  J a n e ir o . Ilha Rasa, a 9 milhas da barra. Lat. 
23° 3’ 30” S.—Long. 1’ 1”2. E. do Observatorio do Rio de 
Janeiro. Tem revolução completa em 3in e 5S de eclipse. 
Durante a revolução apparecem tres cores luminosas, 
sendo duas brancas e urna encarnada. A sua torre tem 
97ra de elevação acima do nivel do mar. É visivel na 
distancia de 30 milhas, com tempo claro.

Cabo Frió. Lat 23° 0’ 45”  S— Long. Io 12’28” E do Ob
servatorio do Rio de Janeiro.—O fóco luminoso acha-se 
elevado 143m250 acima do nivel do mar. A luz é viva e 
brilhante, e póde ser avistada em noites não nebulosas,
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na distancia de 25 milhas, desde o rumo de NE. magné
tico até o de O. Apresenta 4 eclipses da duraçao de 
5S nos 6m em que completa uma revolução.

S. P a u l o , Porto de Santos. Ilha da Moella, Lat. 24° 
2’ S. — Long. 3" 51’ 41” O. do Observatorio do Rio de Ja
neiro. O fóco luminoso está elevado 32m94 sobre o nivel 
médio das marés. É visivel em tempo claro, na distancia 
de 20 a 25 milhas. Tem 16 lampadas com outros tantos 
reflectores de Argand.

S a n t a  Ca t h a e in a . Na barra do sul da provincia, na 
Ponta dos Naufragados, Lat. 27° 49’ 0” S.—Long. 5o 32’ 
52” O. do Observatorio do Rio de Janeiro. Acha-se ele
vado 40m42 sobre o nivel do mar. É visivel na distancia 
de 16 a 20 milhas, apresentando phases de luz ora fraca, 
ora brilhante , da duração de 30s ao espaço de 4m em 
que se completa uma revolução.

S. P e d r o  do  R io  G r a n d e  d o  S u l . Barra. Lat. 32° 8’ 0” 
S.—Long. 9o 0’ 21” O. do Observatorio do Rio de Janeiro. 
Revolução completa em 3ra, durante os quaes ha 3 eclip
ses. Dista 91 metros da Atalaia, d’onde são feitos, durante 
o dia, os signaes aos navios, que demandáo a barra. A 
sua luz póde ser avistada, com tempo claro, da distancia 
de 25 a 30 milhas. A sua torre tem de elevação 33m 
acima do nivel do mar.

Para a navegação interior da provincia ha na barra 
de S. Gonçalo e na Lagóa dos Patos alguns pharolêtes 
visiveis a 7 ou 8 milhas de distancia.

B a h ía . Morro de S. Paulo, na entrada do porto. Lat. 
13° 21’ 40” S.—Long. 4“ 8’ 50”95 E. do Observatorio do 
Rio de Janeiro. Revolução completa de l m, sendo 15s de 
luz brilhante e 45s de eclipse.

Sua luz distingue-se na distancia de 24 a 28 milhas.
A torre eleva-se 91m8 sobre a superficie do mar.

Ponta de Santo Antonio, no porto da capital. Lat. 
13° 0’ 11” S.—Long. 4o 32’ 4”75 E. do Observatorio do Rio 
de Janeiro. Revolução completa de 5m. Durante a revolu
ção apparecem 3 luzes, sendo uma corada e duas maisou
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menos brilhantes. Cada phase de luz é seguida de um 
eclipse, succedendo-se estes de 100 em 100s. A torre 
eleva-se 40m sobre o nivel do mar. É visivel na distan
cia de 15 milhas.

A l a g o a s . Pharol do Porto de Maceió-, na Lat. 9o 39’ 
50" S.—Long. 7o 28’ 21” E. do Observatorio do Rio de 
Janeiro. A luz de côr natural, está elevada 55m68 sobre 
o nivel do preamar, e póde ser vista na distancia de 22 
milhas.

Ilha de Santa Barbara do Archipélago dos Abrolhos. 
Lat. 45° 26’ 30” S.—Long. 4o 30’ 56” E. do Observatorio do 
Rio de Janeiro. Este pharol acha-se collocado no ponto 
culminante da mesma ilha, e consta de uma torre de ferro 
fundido, levantada sobre a rocha, e circulada por uma 
casa de fórma polygonal de ferro galvanisado. O fóco lu
minoso eleva-se 51ra81 acima do nivel médio das marés, 
easua luz, que é viva e brilhante, póde ser avistada na 
distancia dé 17 1/2 milhas. O apparelho é giratorio, con
cluindo-se em 3muma revolução completa com eclipses 
de minuto em minuto.

P e r n a m b u c o . Recife, Lat. 8°3’ 30” S.—Long. 8o 16” 48” E. 
do Observatorio do Rio de Janeiro. Revolução completa, 
em 5™, sendo 3m de maior luz, l m 30s de luz amortecida, e 
30s de eclipse. É visivel na distancia de 15 a 20 milhas. 
Eleva-se 21m45 acima do nivel do mar.

Ceará. Ponta de Mucuripe, a 4 milhas do porto da 
capital. Lat. 3o 41’10” S.—Long. 4o 34 36” E. do Obser
vatorio do Rio de Janeiro. Tem 8 luzes fixas de côr na
tural. Eleva se 36m36 acima do nivel do mar. É visivel 
com tempo claro, na distancia de 10 milhas.

Rro G r a n d e  d o  N o r t e . Fortaleza dos Santos Reis Ma
gos. Lat 5o 45’ S.—Long. 7o 56’30” E. do Observatorio 
do Rio de Janeiro. É visivel na distancia de 9 milhas. O 
fóco luminoso acha-se elevado cêrca de 17 métros sobre 
a superficie da agua, nas marés regulares. A luz é fixa.

M a r a n h ã o . Tlha de Santa Anna. Lat. 2o 15’ 55” 
S.—Long. 0o 30’ 15” O. do observatorio do Rio de Janeiro.
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O systema de illuminação é o de revolução com eclipses 
de 32s. A luz póde ser vista até 20 milhas.

Existem mais, um em Itacolomy, e tres pequenos, um 
na cidade de Alcántara, e os dous outros nas fortalezas 
de S. Marcos e da Barra.

Pará. Pharol das Salinas na Ponta da Atalaia. 
Lat. 0°34’S.—Long. 4° 28' 0” O. do Observatorio do Rio 
de Janeiro. Sua luz alcança . 17 milhas de distancia.

Policia.

A policia no Brasil está a cargo do ministerio da jus
tiça e tem uma organisação especial, com attribuições 
definidas em lei. É exercida na capital do Imperio e na de 
cada provincia por um chefe, nomeado pelo poder exe
cutivo, e tirado da classe dos magistrados.

Este chefe tem um secretario e uma repartição para o 
expediente a seu cargo.

Ha em cada municipio, por via de regra, um delegado; 
em cada districto das parochias um subdelegado, e em 
cada quarteirão um inspector.

flía Fazenda Nacional.

A receita e despeza da fazenda nacional estão incum
bidas a um tribunal com a denominação de—Thesouro 
Nacional.

Este tribunal compõe-se de altos funccionarios, e é 
presidido pelo ministro da fazenda.

Compete-lhe, como principaes attribuições,—a supre
ma direcção e fiscalisação da receita e despeza, inspec
cionando a arrecadação, distribuição e contabilidade das 
rendas publicas, decidindo as respectivas questões admi
nistrativas, e promovendo por todos os meios a seu alcance 
os interesses da fazenda.

São-lhe subordinadas para este fim uma thesouraria 
em cada provincia, differentes repartições subalternas, 
e em cada municipio agentes especiaes.
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O ministro da fazenda é obrigado, em cada sessão 
legislativa, a apresentar á camara dos deputados, logo 
depois de sua reunião, um balanço geral da receita e 
despeza do anno antecedente, e igualmente o orçamento 
das despezas do anno futuro, e da importancia de todas 
as contribuições e rendas publicas.

As causas da fazenda nacional gozão de fóro privi
legiado.

O pagamento do capital e juros da divida publica in
terna, fundada por lei, e representada por apólices, é 
incumbido a uma repartição independente do tbesouro 
nacional, com a denominação de Caixa de Amortização) 
e — administrada por urna junta presidida pelo ministro 
da fazenda e composta do inspector geral da mesma 
caixa, e de cinco capitalistas nacionaes, possuidores de 
apólices.

Esta caixa tem filiaes nas provincias, que são as the- 
sourarias daquellas onde ha emissão de apólices.

Eenda publica.

A renda geral do Imperio, que no anno financeiro de 
1831—1832 (primeiro do actual reinado), importou em 
11,171:5279040, e no de 1840—1841 (primeiro da maiori
dade do actual Imperante) em .16,310:5779708, elevou-se 
progressivamente a 59,467:6759163 no anno financeiro 
de 1864—1865.

A renda provincial calcula-se em todo o Imperio em 
cerca de quatorze mil contos ; e a municipal em cérea 
de tres mil e quinhentos contos.

A receita publica comprehende a —renda municipal, a 
renda provincial e a renda geral:

A Ia é decretada pelas assembléas provinciaes, sobre 
proposta das camaras municipaes, e arrecadada por seus 
procuradores e agentes, afim de occorrerem ás despezas 
municipaes.

A 2a é decretada pela assembléa legislativa de cada 
provincia, com a sanccáo do presidente, para as despezas
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provinciaes, e arrecadada pelas thesourarias, collectorias 
e mesas de rendas, barreiras e agencias para este fim 
creadas pela mesma assembléa.

A 3a é decretada por lei do poder legislativo geral, e 
arrecadada nas alfandegas, recebedorias, mesas de rendas, 
collectorias e outras estações fiscaes.

Ha na capital do Imperio e nas provincias maritimas 
16 alfandegas. Os impostos por ellas arrecadados em 
1865 subirão á somma de 43,427:938^031; cabendo á al- 
fandega da capital do Imperio cêrca de 20,000:000®000, 
que é também o termo médio da sua arrecadação no 
quinquennio de 1860 a 1865.

Seguem, com o termo médio de mais de 6,000:000®, a 
alfandega da Bahia, e com o de mais de 5,000:000® a de 
Pernambuco.

O regimen fiscal de nossas alfandegas e a sua tarifa 
sofítem censuras dentro e fóra do Imperio; mas a ver
dade é que nossa legislação nesta parte é analoga ás 
de outras nações da Europa, e especialmente á da França; 
todavia o governo e as camaras do Brasil reconhecem 
que ha melhoramentos desejáveis no processo fiscal des
sas repartições, e que a tarifa encerra desigualdades e 
omissões, que cumpre sanar. Este duplo assumpto tem 
merecido nos últimos annos a séria attenção do governo.

Entretanto releva notar que nossa tarifa é antes fiscal 
do que protectora, sendo que o favor, que concede a algu
mas das industrias nacionaes, consiste mais na isenção e 
reducção de direitos das materias primas, do quena eleva
ção das taxas sobre os productos estrangeiros similares.

Trata-se, afim de melhorar o estado do thesouro nacional, 
da creação de novos impostos e elevação de alguns dos 
actuaes; para isso já foi offerecido um projecto de lei 
pela Ia commissão de orçamento da camara dos depu
tados, onde, na fórma da Constituição, deve ser iniciada 
a medida. Os impostos projectados não alcançâo a im
portação e exportação; e a commissão diz, em um desen
volvido parecer, que não é conveniente a elevação geral
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da tarifa das alfandegas, e que, ao contrario, apenas 
fôr mais prosperada situação do thesouro nacioual, devem 
ser reduzidos, tanto os direitos de importação, como os 
de exportação.

Commercio.

A legislação commercial do Imperio, modelada pela 
dos paizes mais adiantados, consta de um codigo e de 
outros actos do poder legislativo, para cuja boa execução 
tem o governo expedido regulamentos, decretos e avisos 
em deferentes datas.

Para o julgamento das causas commerciaes, em segunda 
instancia, ha um tribunal do commercio, que tambem tem 
attribuições administrativas, na capital do Imperio enas 
das provincias da Bahia, Pernambuco e Maranhão. Com
põe-se este tribunal de juizes tirados das respectivas 
Relações, e de deputados eleitos pelos commerciantes.

O commercio do Brasil que até 1808, data da abertura 
de seus portos a todas as nações amigas, era muito li
mitado, tem progressivamente se desenvolvido em suas 
diversas relações.

Assim é que o valor da importação e da exportação , 
que em 1806 orçava por 22,600:00$ , chegou no anno 
financeiro de 1864—1865 á 272,662:627$, não incluindo 
o de cabotagem na importancia de 41,295:491$, o que 
prefaz o total de 313,958:118$.

Para o resultado que apresenta o commercio de longo 
curso concorrêrão as differentes nações do globo ñas 
seguintes relações:

P A I Z E S  Q U E  C O N C O R R E R Ã O  P A R A  

A IM P O R T A Ç Ã O  E M  1 8 0 4 - 6 5
VALOR EM BÉIS

RAZÃO
POR

CENTO

Gran-Bretanha.............................................. .... 63. 538:6158 d8,29
França................................................................ 30. 6A6:0878 23,29
Republicas do Prata...................................... 11. 700:11038 8,89
Estados-Unidos.................................................. 6. 325:9378 /1.81
Portugal............... ............................................... 6. 289.A318 /1,78
Cidades Hanseaticas.......................................... h. 941:9108 3,7/i
Outros E stados................. ............................. 8 .152:57Zi8 6,20

131.59/1:1578 100,00
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P .4 I Z E S  Q B E  C 0 N S U M 1 R A 0  O S  P R O D I C T O S  

D O  B R A S I L  E M  1 8 6 4 - 6 5
VALOK EM RÉIS

RAZÃO
POR

CENTO

Gran-Bretanha............................................ ....
Franca.................................. .............................
Estados-Unidos..................................................
Portugal.............................................................
Repúblicas do P a rta .......................................
Outros Estados...............................................

59, Zt98:60AÍS 
18.826:611$ 
18. 530:8658 
7. 422:9648 
5./196:902$ 

31.292:52/1$

42.18 
13,35 
13,14

5,26
3,89

22.18
1/11.068:/i70g 100,00

A navegação de longo curso no exercício de 1864—1865, 
calculada pelo termo médio das entradas e sahidas, foi 
feita por 3,069 navios de 1,144,549 toneladas de lotação, 
e 44,683 pessoas de tripolação.

A de cabotagem foi feita por 3,137 navios de 641,959 
toneladas de lotação, tripolados por 44,911 pessoas.

A navegação do interior fez-se em 8,108 navios e em
barcações de diversos tamanhos lotando 405,591 toneladas, 
e tripoladas por 45,360 pessoas.

São empregados, na navegação de cabotagem costeira 
e fluvial do Brasil, 106 vapores com força de 8,775 ca- 
vallos, e 22,992 toneladas de lotação , e com 2,081 pes
soas de tripolação.

As provincias do Brasil, que têm relações de commer- 
cio exterior, são as seguintes: Rio de Janeiro, Pernambuco, 
Bahia, S. Pedro do Rio Grande do Sul, Maranhão, Pará, 
S. Paulo, Alagoas, Parahyba, Ceará, Sergipe, Paraná, 
Santa Catharina, Rio Grande do Norte, Piauhy, Espirito- 
Santo e Mato-Grosso.

Ha no Brasil 43,653 chsas de commercio, além de 4,807 
isentas de imposto, sendo :

B ra s ile ira s ......................... 25,068
Portuguezas.........................14,449
De outras nações . . . .  4,136

Os generos de maior exportação brasileira, no anno
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de 1864—1865, c a lc u la d o s  p e lo  Y a lo r  o f f ic ia l  e portanto 
abaixo do seu v a lo r  real, fo rã o  os s e g u i n t e s :

Café.
Conserva ainda o primeiro lugar entre os nossos pro- 

ductos. O mal, que por alguns annos atacou com inten
sidade os cafeseiros, tem desapparecido; e, apezar de que 
as colheitas immediatas á ultima não fossem tao vanta
josas como as anteriores, comtudo o valor official da 
sua exportação elevou-se a 64,144:555®.

Algodão.
O valor official deste genero na exportação subio a 

31,558:635®. A sua cultura, que ha annos parecia ter 
afrouxado, continúa próspera nas provincias do Norte e 
vai-se estendendo nas do Sul, onde tem-se reconhecido 
que certas zonas, que não produzem o café e a canna, 
são-lhe favoráveis. Assim é que o valor official da sua 
exportação , não tendo chegado em 1862—63 a 8 mil 
contos, subio no anno financeiro seguinte á cerca de 
17 mil contos, e no de 1864—1865 á mais de 30 mil.

Assucar.

O assucar mantem a sua posição, apezar da exten
são que tem tido a plantação do algodão, e do café em 
algumas provincias onde era cultivada principalmente 
a canna. O valor de sua exportação foi de 16,282:124®.

Couros seccos e salgados.

É o principal ramo de exportação da provinda de 
S. Pedro do Rio Grande do Sul. Subio ao valor de 
7,521:848®.

Fumo.
O valor de sua exportação foi de 2,912:597®. É um 

dos generos para que é mais aproveitável o sólo do 
Brasil. O da província da Bahia, de Borba na do 
Amazonas, de Mato -Grosso , de alguns lugares da pro
víncia de Minas-Geraes, e da de S. Paulo é de excel- 
lente qualidade.

No anno de 1862 —1863 foi exportado no valor de
6,202:010®.
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Cacao.

O cacao, cujo valor de exportação foi de 1,352:132#, 
nasce espontaneamente na provincia do Pará, e é cul
tivado alli e na provincia da Bahia.

Herva-máte.

Foi exportada no valor de 1,236:699#. É producto 
espontaneo das provincias mais meridionaes do Imperio, 
e principal artigo de riqueza de algumas delias.

É cultivada desde muitos annos na provincia de S, 
Pedro do Rio Grande do Sul.

Aguardente.

O seu valor na exportação foi de 787:787#.
Cabello de animaes, crina e lã.

O valor da exportação destes géneros, preparados em 
diversas provincias, foi de 561:588#.

Gomma elástica.

A gomma elástica, cujo valor foi, na exportação, de 
3,668:053#, é proveniente da seiva da seringueira, que 
nasce e se desenvolve espontaneamente nas provincias 
do Norte, e com especialidade nas do Pará e Amazonas.

Contrihue no Pará com um terço para a renda pro
vincial. Desde o exercício de 1839—1840 até o de 
1863—1864 exportou-se d’alli no valor de 34,996:137#748.

Jacarandá.

Foi exportado no valor de 995:787#, sendo as matas 
de sua maior producção nas provincias do Rio Grande 
do Norte, Pernambuco, Espirito-Santo, Rio de Janeiro 
e Minas-Geraes, que o exporta pelo rio Mucury.

Ouro e diamantes.
Montou o valor de sua exportação a 6,152:625#.

Generos não classificados.
O valor da exportação de outros generos, não clas

sificados, foi de 3,893:540#.
Generos de consumo.

Entre os generos de producção nacional, cuja maior
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parte se consome no paiz, são principaes os seguintes : 
assucar, aguardente, fumo, máte, gado em p é , char
que, diversas carnes salgadas, toucinho, queijo, milho, 
feijão, arroz, farinhas, diiferentes gommas e batatas.

O café consumido dentro do paiz orça em um quinto 
da producção.

Commercio de cabotagem.

Não obstante terem sido em 1808 abertos os portos 
do Brasil ao commercio de todas as nações amigas, ficou 
todavia reservada a navegação de cabotagem exclusiva
mente para os navios nacionaes, e só por excepção, me
diante permissão especial, e com restricções, podião os na
vios estrangeiros fazer o serviço de transporte costeiro.

Ultimamente o governo, autorisado pela Lei de 9 de 
Setembro de 1862, permittio, por Decreto de 27 de Março 
de 1866, que até o ultimo de Dezembro de 1867 os na
vios estrangeiros carregassem de uns para outros portos 
alfandegados , qualquer especie de mercadorias, obser
vando neste serviço os regulamentos fiscaes.

Sendo ampla a autorisação da lei, o governo trata de 
colher informações para regular definitivamente este ser
viço.

Praças de Commercio.

Em virtude de um Regulamento, approvado pelo gover
no, os commerciantes da Praça do Rio de Janeiro elegem, 
no primeiro dia util do mez de Dezembro de cada anno, 
uma commissão de nove membros, á qual incumbe de
liberar sobre os negocios que interessão geralmente ao 
eommercio, e levar ao conhecimento dos poderes do Es
tado e das autoridades as convenientes representações.

Actualmente se compõe a commissão de 2 membros 
brasileiros, 2 inglezes, 1 portuguez, 1 hespanhol, 1 francez, 
1 allemão e 1 americano.

Ha commissões semelhantes nas capitaes das provin
cias do Pará, Pernambuco , Bahia e S. Pedro do Rio 
Grande do Sul.
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Pesos e medidas.

Possue o Brasil uma lei, concernente aos padrões de 
pesos e medidas, a qual tem por fim uniformisa-los em 
todo o Império, adoptando-se o systema metrico francez, 
que de 1872 em diante começará a vigorar.

O governo tem expedido diversos actos para sua exe
cução ; feito acquisição de padrões, devidamente aferi
dos, do systema metrico; e commettido a profissionaes 
o trabalho da conversão naquelle systema dos pesos e 
medidas adoptados actualmente no Imperio.
Systema metrologico do imperio do Brasil nas transac- 

ções commeeciaes , eomparado com «  systema metrico 
1'rancex.

CAMBIO PAR
1)3000 rs. do Brasil =  a 27 dinheiros sterlinos =  a 2 franc. e 74 cent.

BRASIL.
MEDIDAS DE TESO.

G rão............................................
Oitava, igual a 72 grãos . . . 
Onça, igual a 8 oitavas . . . 
Marco, igual a 8 onças . . . 
Arrátel, igual a 16 onças . . . 
Arroba, igual a 32 arrateis . . 
Quintal, igual a 4 arrobas . . 
Tonelada, igual a 54 arrobas .

. Igual a 
. Igual a 
. Igual a 
. Igual a 
. Igual a 
. Igual a 
. Igual a 
. Igual a

MEDIDAS DE SECCOS.
Selamin.............................................
Maquia, igual a 2 selamins . . . 
Quarta, igual a 4 maquias . . . 
Alqueire, igual a 4 quartas . . . 
Moio, igual a 60 alqueires . . .

Igual a 
Igual a 
Igual a 
Igual a 
Igual a

MEDIDAS DE LIQUIDOS.
Q uartilho........................................ [ Igual a
Canada, igual a 4 quartilhos . . Igual a
Almude, igual a 12 canadas. . . Igual a
Tonel, igual a 50 almudes . . . | Igual a

MEDIDAS DE EXTENSÃO.
Linha...................................
Pollegada, igual a 12 linhas 
Palmo, igual a 8 pollegadas 
Vara, igual a 5 palmos . 
Braça, igual a 2 varas .

Igual a 
Igual a 
Igual a 
Igual a 
Igual a

FRANÇA.

4,979 Ceiitigrammas
3,585 Grammas 

28,683 Grammas 
229,464 Grammas 
458,928 Grammas 
14,685 Kilogrammos 
58,742 Kilogrammos 

793,028 Kilogrammos

0,431 Litros 
0,862 Litros 
3,450 Litros 

13,800 Litros 
8,280 Hectolitros

0,353 Litros 
1,412 Litros 

16,950 Litros 
8,475 Hectolitros

0,00229 Metro
0,0275 Metro
0,22 Metro
1.1 Metro
2.2 Metro

Sociedades anonymas bancarias.

No Rio de Janeiro:
O Banco do Brasil, creado em virtude da Lei de 5 

de Julho de 1853, Com o capital de 30,000:000$, que
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em 1862 foi elevado a 33,000:000#, é o maior estabele
cimento de credito que tem possuido o Imperio. A cir
culação de suas notas recebiveis nas estações publicas 
elevou-se em Outubro de 1866 á 86,000:000#, compre- 
hendendo a de suas caixas filiaes estabelecidas nas 
provincias de S. Paulo, Minas-Geraes, S. Pedro do Rio 
Grande do Sul, Bahia, Pernambuco, Maranhão e Pará.

Nessa mesma occasião a reserva metallica do banco 
orçava em 25,000:000#; e a carteira da caixa matriz era 
calculada em 83,000:000#.

Desde 14 de Setembro de 1864 foi o banco do Brasil 
antorisado, por Decreto do governo imperial, a suspender 
o troco de seus bilhetes em ouro. Â grande crise de 
1864, immobilisando os capitaes do estabelecimento, 
motivou essa medida indispensável á sua segurança.

A Lei de 12 de Setembro de 1866 o reformou tirando- 
lhe o direito de emissão , e transformando-o em banco 
de desconto e de emprestimos sobre hypothecas.

A dita Lei concedeu-lhe o prazo de vinte annos para 
resgatar as suas notas.

ü seu capital de 33,000:000#, distribuido em 165,000 
acções de 200#, está todo realizado.

Tem em fundo de reserva 4,703:357#578.
No ultimo semestre distribuid um dividendo de 12 "/° 

ao anno.
Banco Rural e Hypothecario.—Creado por Decreto 

de 30 de Março de 1853, tem o capital, já realizado, 
de 8,000:000#, dividido em 40,000 acções de 200#.

Posteriormente foi elevado seu capital, mas não está 
realizado.

Fundo de reserva—1,382:340#317. Dividendo no ultimo 
semestre—7 °/„ ao anno.

The Lonãon and Brazilian Bank Limited-— Sua 
origem é de Londres, onde forão organisados seus es
tatutos, e emittidas suas acções.

Apresentados seus estatutos ao governo imperial, ex-
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pedio este o Decreto de 2 de Outubro de 1862, permit- 
tindo sob condições expressas as operações indicadas nos 
ditos estatutos.

Seu capital, de 13,333:333#330, está realizado sómente 
até a importância de 5,200:000#.

O ultimo dividendo foi de 5 % ao anno.
The English Bank o f Rio de Janeiro (outrbra — 

Brazilian and Potruguese Bank Limited).— Seus esta
tutos forâo organisados em Londres, onde o banco tem 
sua principal direcção.

O Decreto de 28 de Dezembro de 1863 permittio-lhe 
fazer as operações constantes de seus estatutos sob as 
condições ahi expressas.

Seu capital, de 8,888:888#888, dividido em 50,000 ac
ções de valor 177#777 rs. cada uma, foi realizado sómente 
na metade, estando emittidas todas as acções.

Dividendo do ultimo semestre— 3 °/„ ao anno.
Banco Commercial do Rio ãe Janeiro.— Creado por 

Decreto de 6 de Abril de 1866.
Capital do banco— 12,000:000#, dividido em 60,000 ac

ções, das quaes astâo emittidas sómente 30,000.
Capital realizado —1.200:000#, correspondente á pri

meira entrada de 40# de cada acção emittida.
Dividendo do ultimo sem estre-9 % ao anno.
Todos estes bancos, com excepção do banco do Brasil, 

a quero é vedado fazer operações de cambio para o 
exterior, sacão sobre as principaes praças da Europa.

Na província do Rio de Janeiro :
Banco de Campos.— Creado em 1863 , com o capital 

de 1,000:000#, de que tem realizado cêrca de 300:000#,
Na provincia da Bahia:
Banco da Bahia.— Creado em 1858, com o capital de 

8,000:000#, de que tem realizado metade.
Este banco faz operações de descontos e de depositos, 

e póde emittir até a quantia de 2,832:760#, garantida 
por igual sornma em apólices da divida publica, e em
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acções das estradas de ferro subvencionadas pelo Es
tado.

Caixa Commercial da Bahia, — Creada em 1856, 
com o capital de 2,000:000$, que ainda nao está todo 
realizado.

Caixa « Reserva Mercantil. » — Creada em 1860, 
com o capital de 4,000:000$, que sómente em parte 
está realizado.

Sociedade Commercio.— Creada em 1860, com o ca
pital de 8,000:000$, cuja maior parte está realizada.

Caixa Hypothecaria. — Creada em 1861, com o ca
pital de 1,200:000$, que ainda está por completar.

Na provincia de Pernambuco:
Banco de Pernambuco.—Foi creado em 1857 com o 

capital de 2,000:000$, que todo se acba realizado.
Póde emittir até a quantia de 1,486:000$ sob a garantia 

de igual somma em apólices da divida publica , e em 
acções das estradas de ferro subvencionadas pelo Estado.

Na provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul:
Banco do Rio Grande do Sul. — Creado, em 1857, 

com o capital de 1,000:000$, ainda não todo realizado. 
Este banco foi de emissão; hoje é simplesmente de deposito 
e de descontos.

Na provincia das Alagoas :
Caixa Commercial das Alagoas. — Creada em 1861, 

com o capital de 500:000$, que não está todo reali
zado.

' Na provincia do Maranhão :
Banco do Maranhão. — Creado em 1857, com o ca

pital de 1,000:000$, que ainda não está todo realizado.
Este banco tem o direito de emittir até a quantia de 

513:300$, sob a garantia de apólices da divida publica, e 
acções das estradas de ferro subvencionadas pelo Estado, 

c e
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Caixas Económicas.

Na capital do imperio foi creada , em 1860 , com a ga
rantia do Estado, uma caixa económica e monte de soccorro, 
para dar emprego ás pequenas economias dos depositantes, 
e fazer emprestimos, sobre penliores, a juro modico.

É administrada por um conselho nomeado pelo go
verno.

Na provincia da Bahia, na de Minas-Geraes e em outras 
ha estabelecimentos semelhantes, mas puramente parti
culares.

Companhias «le seguros.

Ha ua capital do Império diversas companhias na- 
cionaes de seguros maritimos, terrestres, contra o fogo, 
e de vida; e varias companhias estrangeiras tem agen
cias nesta capital, e nas de algumas provindas.

Industria.

Ha no Brasil plena liberdade de industria, garan
tida pela Constituição, cointanto que não se oppo- 
nha aos bons costumes, á segurança e saude publica. 
Póde ser exercida, quer individualmente, quer por meio 
de associações, occupaiido-se o individuo de uma só 
industria, ou exercendo mais de uma.

Nenhuma lei ou privilegio a restringe, senão nos 
casos excepcionaes do exclusivo em favor das inven
ções ou da indroducção de industria nova.

Comquanto o Brasil não seja propriamente um paiz 
industrial, nem por isso a sua industria manufacturera 
tem deixado de progredir em muitos de seus differentes 
ramos.

Importantes fabricas existem na capital do Imperio e 
em muitas provincias, seudo parte delias a vapor e
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dando trabalho a um numeroso pessoal. Algumas, já pelo 
seu mecanismo, já pela perfeição de seus productos, ri- 
valisão com as dos paizes mais adiantados. Aprova desta 
asserção encontra-se em grande numero dos productos 
industriaes enviados para a exposição de Paris.

Releva notar que muitas fabricas deixárão de con
correr á exposição nacional.

O Estado tem por vezes subvencionado algumas mais 
importantes, e procurado sempre auxilia-las com certos 
favores razoaveis.

Para as privilegiadas ou auxiliadas ha um inspector 
geral, que tem sido sempre um conselheiro de estado.

São isentos do recrutamento, em numero limitado, os 
trabalhadores empregados no serviço das fabricas de 
tecido de algodão, que forem designados pelo governo.

São também isentos de direitos nos transportes de 
umas para outras provindas do império e na exportação 
para paizes estrangeiros todos os productos dessas mes
mas fabricas.

As machinas ou peças de machinas, cujo numero e 
qualidade o governo determinar, importadas para uso 
das fabricas, são isentas de direito de importação.

Estes favores, porém, são concedidos sómente por dez 
annos.

As fabricas de tecido de algodão — Santo Aleixo, e 
de fiação—Santa Thereza, na provincia do Rio de Ja
neiro; as de—Todos os Santos, N. S.rado Amparo, Santo 
Antonio do Queimado, Modelo, e Conceição na da Bahia; 
a de—Fernão Velho na das Alagôas; e a de—Canna 
do Reino na de Minas-Geraes, occupão cêrca de 800 
operários; empregão 15,000 fuzos e 400 teares, sendo 
seus machinismos movidos, em gèral, por agua, cuja 
força utilisada é de 300 cavallos. Produzem annual- 
mente perto de 3,500,000 varas de pano, e 274,000 libras 
de fio em novellos, no valor total de 2,100:000$.

Os privilégios por motivo de invenção só podem ser
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outorgados pelo governo por um prazo que não exceda 
de 20 annos. Além deste prazo a concessão carece de 
acto legislativo.

Aos introductores de ramos de industria uteis e im
portantes tem o governo por vezes concedido privilegio 
exclusivo como prémio, ficando porém a concessão de
pendente da approvação do Poder Legislativo.

Cessão os effeitos da patente de invenção:
Provando-se que o agraciado faltou á verdade ou foi 

omisso, occultando matéria essencial na exposição ou 
declaração que fez para nbtê-la;

Provando-se ao que se diz inventor que a inven
ção já se achava impressa e descripta tal qual elle a 
apresentou como sua;

Se o agraciado não puzer em pratica a invenção den
tro de dous annos depois de concedida a patente;

Se o inventor obteve pela mesma invenção patente 
em paiz estrangeiro;

Se o genero manufacturado ou fabricado fôr reconhe
cido nocivo ao publico, ou contrario ás leis;

Provando-se que o agraciado, antes da concessão 
já usava do invento.

Agricultura.

A agricultura constitue a principal fonte da riqueza 
nacional, e nella se emprega a maior parte da população.

A natureza parece que destinou o Brasil para ser um 
dos primeiros paizes agrícolas do mundo. Coberto ainda 
em sua maior extensão por magnificas florestas virgens, 
conserva o seu sólo a primitiva uberdade, que tão larga 
e generosameute compensa qualquer trabalho do homem. 
Sua formação topographica, seus climas variados, ás 
vezes, em uma mesma provincia, a força quasi geral 
e constante de sua vegetação tornâo seus terrenos aptos 
em mais ou menos ampla escala para cultura de todas 
as plantas do globo.
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Assim é , que em quasi todas as províncias do Sul, 
ao passo, que em uns lugares o café , a canna de 
assucar, o algodão e o fumo prosperão, como podem 
prosperar nos paizes os mais avantajados em sua 
producção, e se dão bem o chá, o cacáo, a baunilha, e 
todas as plantas asiaticas, são outras zonas da mesma 
província favoráveis ao plantio de toda a sorte de arvo
res fructiferas, de cereaes e legumes da Europa. Ha com 
eífeito, províncias onde se cultivão o café; e a canna de 
assucar, e onde se plantão também com bons resultados 
trigo, cevada, macieira, pereira, e pecegueiro.

Além dos principaes ' generos de exportação , mui
tos outros são produzidos no Brasil para consumo, 
como sejão excellentes queijos nas provincias do Norte 
e do Sul, manteiga , toucinho, grande variedade de 
frutas, differentes qualidades de batatas, e outras plan
tas tuberosas.

A própria batata — conhecida vulgarmente pelo nome 
de batata ingleza — , tao boa como a que é importada, 
vai sendo já cultivada em maior escala, e abastecendo 
o mercado.

A horticultura propriamente dita, e a jardinagem tem 
feito de annos a esta parte muitos progressos na capital 
do Império, e nas da Bahia, Pernambuco , S. Pedro do 
Rio Grande do Sul e outras, assim como nas colonias.

O mesmo acontece á aclimação de plantas exóticas, 
ás enxertias, e ao modo das transplantações.

A cultura e a preparação do café, do assucar, e dos prin
cipaes generos da producçao nacional tem melhorado 
consideravelmente com a introducção de importantes 
machinas, e instrumentos de lavoura, com a preparação e 
aperfeiçoamento dos terreiros, meios de acondiciona
mento, e de transporte.

A rotina, apezar de inveterada, e de alimentada 
pela natural fertilidade das terras virgens, vai sendo 
combatida com vantagem, já por sociedades auxiliado-
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ras da agricultura, estabelecidas na capital do Imperio 
e em algumas provincias, já por differentes escriptos , 
e finalmente pelo proprio interesse despertado pelo 
exemplo e experiencia dos lavradores e fazendeiros mais 
intelligentes.

Institutos creados pelo governo, e sob sua inspecção, 
na capital do Imperio, e ñas das provincias da Bahia , 
de Pernambuco, de Sergipe, e de S. Pedro do Rio Grande 
do Sul, com patrimonio proprio, tem por missão pro
mover , por s i , e por meio de commissoes munieipaes, 
o desenvolvimento da agricultura.

Projecta-se a fundação do credito ru ral, tendo-se 
para este fim reformado últimamente a legislação hypo- 
thecaria. Tudo isto unido á construcção de novas estra
das, ao melhoramento das existentes, á maior amplitude, 
que se vai dando sempre â navegação costeira e fluvial, 
ao ensino profissional para o qual se fazem tentativas na 
capital do Imperio, e em diversas provincias, e á intro
duced) , que os poderes do Estado não cessão de 
promover, de colonos moralizados e industriosos, ha de 
sem duvida trazer comsigo a melhor distribuição da 
propriedade ru ra l, e firma-la sobre outras bases, ele
vando assim a agricultura no Brasil ao ponto de per
feição a que tem direito de chegar.

Para este resultado hão-de seguramente concorrer com 
valioso contingente as exposições nacionaes , e interna- 
cionaes, e sobretudo as parciaes. que os institutos agrí
colas , auxiliados pelo governo , têm de promover em 
certos periodos, para determinados productos agrícolas, 
mediante a concessão de premios pecuniarios e outros 
aos agricultores , que mais se distinguirem nestes cer
tames do trabalho intelligente. Uma proposta para 
estas exposições na capital do Imperio faz actualmente 
objecto do exame do Imperial Instituto Fluminense de 
Agricultura.

Este Instituto, cuja existencia data de poucos annos,
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tem um fundo capital de mais de 250:000®, para o qual 
concorreu o chefe do Estado com o donativo de 108:000# 
de sua dotação ; e além disto uma subvenção do the- 
souro, com o onus de manter, e melhorar o Jardim Bo
tânico, que antes estava a cargo e sob a direcção do 
governo.

S. M. o Imperador costuma distinguir as sessões do 
Instituto com sua augusta presença e constante animação.

Os outros Institutos são presididos pelos presidentes 
das respectivas provincias.

Tem cada um delles fundo capital, para o qual tam
bém subscreveu o chefe do Estado com donativos de 
sua dotação.

O de Pernambuco foi últimamente auxiliado pela 
respectiva assembléa legislativa com a quantia de 
100:000# para a compra de terras em que tem de 
fundar uma fazenda normal, ou engenho modelo, e com 
a subvenção annual de 25:000# para o seu custeio.

ComiHiiiiicaçõcs marítimas e fliiviacs.

Navegação a vapor.

O Estado subvenciona 14 companhias nacionaes, des
tinadas ao serviço da navegação marítima e fluvial do 
Imperio, com as quaes despende annualmente 2,723:000#.

O governo imperial, devidamente autorisado con- 
tractou com a companhia « United States and Brazii 
Mail Steam’ship» o serviço mensal de uma linha de 
paquetes' a vapor entre o Brasil e os Estados-Unidos , 
mediante a subvenção annual de 200:000# ou I6:666#666 
por viagem redonda, e por 10 annos , contados do dia 
em que se realizou a primeira viagem.

Esta subvenção é paga no Rio de .Janeiro , em moeda 
corrente do Brasil.

Correio.
*

O correio geral terrestre e marítimo, com uma dire-



— 72

ctoria geral no município neutro, ramifica-se em todo 
o Império por meio de administrações nas capitaes das 
províncias, e de agencias nas villas, em quasi todas as 
freguezias e em alguns districtos importantes.

Ha duas companhias inglezas, uma que tem a seu cargo 
a navegação por meio de paquetes a vapor, em viagem 
redonda , uma vez por mez, entre os portos do Rio da 
Janeiro e Soutliampton com escala pelas províncias da 
Bahia e de Pernambuco, e por S. Yicente e Lisboa, e entre 
os portos do Rio de Janeiro e Buenos-Ayres com escala 
por Montevidéo; e outra cujos vapores nas mesmas con
dições fazem a navegação entre Liverpool, Rio de Ja
neiro e Buenos-Ayres com escala pelos portos acima 
indicados.

Ha também uma companhia franceza de navegaçao 
a vapor com viagem redonda entre o porto do Rio de 
Janeiro e o de Bordéos, uma vez por mez, e com es
cala pelas províncias da Bahia e de Pernambuco, Goréa e 
Lisboa e entre o porto do Rio de Janeiro e Buenos-Ayres 
com escala por Montevidéo.

Todos estes vapores são para passageiros e cargas, e 
gozSo das isenções e regalias conferidas aos paquetes.

Outra companhia franceza tem linhas regulares de 
paquetes á vela com viagem redonda entre o porto do 
Havre, e o do Rio de Janeiro duas vezes por mez; e entre 
Marselha e o Rio de Janeiro uma vez mensalmente, 
Occupa neste serviço de ordinário 17 navios.

Vias de eomimmScaçâo terrestres.

Estradas de ferro.

E s tr a d a  d e  f e r r o  d e  D .  P e d r o  II.

Deve ligar entre si as provincias do Rio de Janeiro, de 
S. Haulo e Minas; acha-se entregue ao trafego desde a 
capital do Imperio até á estaçao do Commercio, na mar
gem do Rio Parahyba.



-  73 -

A Ia secção, desde a capital até Belém, em terreno 
plano, tem 62,7 kilometros de extensão.

A 2a secção, através de uma serra alcantilada, é uma 
obra monumental, já pelo grande numero de tunneis, já 
pelos córtes e atterros ; tem 46,2 kilometros de extensão.

A 3a secção, Parahyba abaixo, tem 151,'7 kilometros 
até Porto Novo do Cunha ; mas só está entregue ao 
trafego n’uma extensão de 38,4 kilometros.

A 4a secção, Parahyba acima, tem 154,9 kilometros 
até a Cachoeira; não está ainda em construcçâo, mas 
já estão os respectivos planos feitos e approvados.

Estão entregues ao trafego ao todo 167,3 kilometros 
da estrada.

O seu custo eleva-se á cêrca de 27,000:0005.
Começou a ser construída por uma companhia brasi

leira, cujo capital de 38,000:0005 tinha 7°/„de garantia.
A sua renda média annual é de 1,200:0005, e a sua 

despeza de 800:0005.
Pertence hoje ao Estado.
Pende de deliberação legislativa a autorisação pro

posta para o prolongamento da via ferrea através da 
provincia de Minas até â bacia do rio S. Francisco.

Uma commissão de engenheiros procede aos estudos 
necessários para a escolha do melhor traço.

E s t r a d a  d e  f e r r o  d a  B a h ia .

Começa na cidade da Bahia ; tem por destino atra
vessar a provincia em demanda do rio S. Francisco.

É concessionária uma companhia ingleza.
O capital de dous milhões de libras sterlinas, empre

gado na parte já construida da linha, tem 7 °/„ de ga
rantia.

A parte já construida e entregue ao trafego, prin
cipia na cidade da Bahia, e termina em Alagoinhas , 
n’uma extensão de 183,5 kilometros.
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A sua receita média animal é de 250:000#.
A sua despeza de custeio annual é de 350:000#.
Trata-se de melhorar este estado, construindo es

tradas de rodagem convergentes ás estações da via 
ferrea.

Pelo engenheiro Vignolles foi explorado o terreno 
desde Alagoinhas até o rio de S. Francisco para o pro
longamento desta estrada.

E s tr a d a  d e  f e r r o  d e  P e r n a m b u c o .

Tem por fim communicar o porto do Recife com o 
interior da provincia desde o rio S. Francisco.

É concessionária uma companhia ingleza.
O capital ' de 1,200,000 libras sterlinas, empregado 

na parte já construida da linha, tem 7 °/0 de ga
rantia.

A parte já  construida e entregue ao trafego vai das 
Cinco Pontas, perto da cidade do Recife, á estação 
de Una, na margem do rio do mesmo nome.

Tem 126,9 kilometros de extensão.
A sua receita média annual é de 450:000#.
A despeza média annual é de 300:000#.
O seu trafego augmenta constantemente.

E s tra d a  d e  f e r r o  d e  S .  P a u lo .

É destinada a ligar o porto de Santos com o interior 
da provincia.

Pertence a uma companhia ingleza, cujo capital tem 
7 °/„ de garantia.

Ao capital de 2,000,000 de libras sterlinas tem de se 
addicionar o respectivo juro pago aos accionistas durante 
a construcção da estrada, de maneira que calcula-se 
que o capital garantido se elevará a 2,700,000 libras 
sterlinas.

A estrada feita vai de Santos a Jundiahy, com 139 
kilometros.
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Foi inaugurada e entregue ao trafego no dia 16 de 
Fevereiro do corrente anno.

Pelos engenheiros Fox e Bennaton foi explorado o 
terreno entre Jundiahy e Campinas para o prolonga
mento desta estrada.

E s tra d a  d e  f e r r o  d e  C a n ta g a llo .

Serve aos interesses de parte do interior da província 
do Rio de Janeiro.

Começa em Villa-Nova, porto do rio Macacú navegá
vel á vapor até ahi, e deve chegar á Nova-Friburgo, 
com uma extensão de 98,2 kilometros.

Só se acha concluída a Ia secção , na extensão de 
49,1 kilometros, até a Cachoeira, na raiz da serra de 
Nova-Friburgo.

Pertence a uma companhia nacional, que tem 7 »/• 
de garantia do governo provincial.

A sua receita média annual é de 200:000#, a despeza, 
de 180:000#.

E s tra d a  d e  f e r r o  d e  M a u á .

Liga o porto de Mauá, na bahia do Rio de Janeiro, 
á raiz da ' serra de Petropolis.

Pertence a uma companhia brasileira, que construio 
a estrada sem garantia de juros ou outro qualquer 
favor pecuniário do governo.

Tem 17,5 kilometros de extensão.
Serve para transportar os productos que passáo pela 

estrada de rodagem « União e Industria » , á qual está 
ligada pela estrada denominada — da Serra de Petropolis, 
construída pelo mesmo systema, que esta; e igualmente 
notável pela sua perfeição e custosas obras d’arte.

A sua rçceita média annual é de 550:000#, a despeza, 
de 300:000#.



-  76 -

Recapitulação.

Existe , pois, uma extensão de 601,3 kilometros de
estrada de ferro já em trafego , sendo :

D. Pedro II. . . . 147,3 kilometros.
S. Paulo. . . . . 139 »
Bahia. . . . . . 123,5 »
Pernambuco . . . 124,9 »
Cantagallo . . . 49,1 ))
Mauá. . . . . . 17,5 )>

Receita geral . .................................... 2,650:000#000
Despeza idem . 1,930:000#000

S a ld o .........................  720:000^000
Existem contractos feitos para outras estradas de 

ferro nas provincias do Ceará, Parahyba, Pernambuco, 
Bahia e S. Paulo.

Estradas de rodagem.

A estrada—União e Industria—desde Petropolis até 
Juiz de Fóra , na provincia de Minas, é uma estrada 
macadamisada, construida com o maior esmero , e no
tável pelo seu traço bem delineado, e pelas suas obras 
d’arte da maior perfeição.

Tem 146,8 kilometros de extensão.
Calcula-se a receita bruta em 1,700:000#, e a despeza 

em 1,300:000#.

E s tr a d a  d a  G r a c io s a .

Liga o porto de Àntonina, na provincia do Paraná, 
a Coritiba, capital da mesma provincia.

É construida por conta do governo ; ainda não está 
concluida, porém já é percorrida em grande parte por 
carros.

Além destas ha outras estradas de rodagens mais ou 
menos importantes em differentes provincias.
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Continuão as explorações para a abertura de novas 
estradas.

Ultimamente têm sido explorados para este fim:
Pelo engenheiro Thomaz Denon Lander, o terreno ' 

entre a barra do rio Ca moei e as cidades de Granja e 
Ipú, na província do Ceará.

Pelo engenheiro Sebastião Rodrigues Braga Junior, 
o terreno entre a província de Santa Catharina e Porto- 
Alegre , na de S. Pedro do Rio Grande do Sul, para a 
construcçao de uma via ferrea.

Pelo engenheiro W. Smith, o terreno entre Jaguarão, 
Rio Grande e Pelotas , na província de S. Pedro, tam
bém para uma via ferrea.

Explorârão-se mais o terreno para uma estrada de 
communicação entre as províncias do Pará e de Goyaz, 
e o da estrada do Pipiri-guassú com o fim de ligar a 
província do Paraná no Brasil, com a de Corrientes na 
Confederação Argentina.

Telegrapbo electrico.

Ha 14 annos começou-se no Brasil o lançamento de 
pequenas linhas telegraphicas para serviço do governo 
na capital do Império.

Em 1863 ligárão-se as ditas linhas por meio de cabos 
submarinhos ás fortalezas da barra do Rio de Janeiro; 
e em seguida levou-se uma linha até o município de 
Cabo-Frio, que presta o serviço de avisos promptos ao 
commercio.

Em fins de 1865 decretou-se a linha da côrte até a 
província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, aproveitando 
á toda a costa do Rio de Janeiro, ao importante porto 
commercial dè Santos, á costa de S. Pai do e á de Santa 
Catharina, n’uma extensão maior de 1,450 kilometros.

Esta linha acha-se servindo quasi toda. Teve de atra
vessa,r 16 barras de rios e enseadas, e para estabele-



— 78 -

ce-la foi necessário lutar com toda a sorte de dificulda
des, através de serras cobertas de matas virgens, sem 
moradores civilisados, e com risco de ataques dos sel
vagens que as habitúo.

É uma linha dupla, e nos pontos extremos, Rio de 
Janeiro e Porto-Alegre, assim corno nos intermediarios 
de Santos e Santa Catharina, trabalhão apparelhos de 
Morse duplos. Nos outros intermediarios os electro
magnéticos de Siemens.

Com íguaes, senão maiores embaraços do que os da 
construcção, luta-se para a conservação e custeio destas 
linhas, por causa de grandes distancias sem povoados, 
dificuldades de transporte e falta de certos recursos, 
mas vão-se superando taes obstáculos.

Innnigraçâo e colonisaçilo.

Sendo g-eralmente reconhecido que uma das princi- 
paes necessidades do Brasil é o augmento da sua 
população, continuão os poderes do Estado a envidar 
esforços conducentes á realização deste desiderátum, já 
facilitando a vinda de immigrantes laboriosos e mori
gerados, mediante certos favores, já  providenciando para 
que em sua chegada não soffrâo privações e vexames, 
e tenhão quem os guie e auxilie nos primeiros passos.

Assim é que, além de isenções e oirtras vantagens 
concedidas aos navios que transportão immigrantes, 
assegura o governo a estes:

1. " 0 desembarque livre de direitos das bagagens, 
e dos instrumentos e machinas que trouxerem para sua 
lavoura;

2. “ 0 pag-amento por conta do Estado , em beneficio 
exclusivo dos immigrantes, da differença entre o preço 
das passagens da Europa para os portos do Imperio e 
o das que se costumâo pagar d’ali para os Estados-
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Unidos. Para isso estao habilitados os consulados de 
Hamburgo, Bremen, Antuerpia e Havre;

3. ° O recebimento em uma hospedaria na capital do 
Imperio, sob as vistas e inspecçao de um agente ofi
cial, na qual podem ser alojados e sustentados por 
preços módicos fixados em tabella approvada pelo mi
nisterio da agricultura, commercio e obras publicas;

4. ° Urna agencia oficial de colonisação, da qual po
dem obter com a maior facilidade os esclarecimentos de 
que carecerem antes de seguirem para o ponto de seu 
destino. Iguaes esclarecimentos lhes sao tambem m ñ 
nistrados pela directoría geral das terras publicas, que os 
recommenda a seus delegados ñas provincias para onde 
se dirijao, ou na falta daquelles a pessoa competente, 
para encaminha-los convenientemente;

5. ° Passagem gratuita do Rio de Janeiro para a pro
vincia, ou localidade que escolherem, aos que preferi
rem estabelecer-se como agricultores, comprando ter
ras ao Estado ;

6. “ Medição, demarcação e descripção dos lotes de térras 
que desejarem, entregando-se-lhes um titulo de defini
tiva propriedade logo que tenhão satisfeito o respectivo 
preço;

7. » O preço de um real por braça .quadrada (4m,9), 
incluindo o da medição e demarcação, uma vez que 
seja pago á v ista; e o prazo de 5 annos, por presta
ções, aos que preferirem pagar por este meio, mediante 
o juro de 6 °/0 ao aimo ;

8. ” As facilidades para a naturalisação de cidadão bra
sileño e a isenção do serviço militar, como se diz em 
outra parte.

Além dos favores apontados para os immig’rantes em 
geral, que vierem por si mesmos estabelecer-se no Brasil, 
comprando terras ao Estado, assegura o governo às as
sociações, emprezarios, eommissarios ou representantes 
de familias de immigrantes que se propOem a vir for-
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mar no Brasil estabelecimentos coloniaes por agglome- 
raçâo, o seguinte:

1. ° Reservar ñas provincias ou localidades por elles 
escolhidas a extensão de terras devolutas que fór ajus
tada, adiantando o governo as despezas de medição, 
demarcaçao e descripção das mesmas terras ;

2. ° O preço de meio real a braça quadrada (4m,9) ao 
qual se addicionará a importancia das despezas da me
dição mencionada no numero antecedente ;

3. ° Entrega de um titulo provisorio á pessoa compe
tente, assim que fôr’ escolhida a paragem destinada 
para assento da colonia, do qual constem, aproximada
mente, ao menos, os respectivos limites.

Este titulo, será substituido por outro definitivo de 
plena propriedade, logo que se ache pago no thesouro 
nacional ou na thesouraria de fazenda respectiva o preço 
das terras escolhidas,

4. “ O direito de ser pela associação, emprezario ou 
representante da immigração, designada como lhe pare
cer mais conveniente a porção de terras que deva caber 
a cada familia.

5. ° Mandar fazer á custa do Estado arranchamentos 
provisorios para recebimento e alojamento dos immi
grantes no lugar que fôr préviamente designado.

Além disto o governo compromette-se a pagar o frete 
do navio que transportar para o Brasil de cem immi
grantes para cima, ou fazer o adiantamento das passa
gens e comedorias até o lugar do seu destino, comtanto 
que a associação, commissario, emprezario ou represen
tante da immigração se responsabilise pelo reembolso 
em prazos razoaveis, mediante fiança idónea.

O pagamento do preço das terras e do adiantamento 
das despezas de medição e demarcação será feito dentro 
do prazo de 5 annos, em tres prestações iguaes, a contar 
do fim do 2o anno do estabelecimento das primeiras 
familias.
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As terras e tocias as suas bemfeitorias ficao hypothe- 
cadas ao governo até o reembolso real, que aliás póde 
ser effeituado antes daquelle prazo, se assim convier 
aos interessados.

Se os immigrantes fôrem procedentes dos Estados- 
Unidos, o preço das passagens regular-se-ha conforme a 
tabella annexa ao contracto celebrado com a companhia 
de navegaçao United States and Brasil Mail Steam ship 
Company.

Persuadido o governo de que, durante os primeiros tem
pos, a colonisação bem dirigida ha de ser um dos meios 
mais effícazes de conseguir-se a immigração espontanea 
em mais larga escala, e menos tempo, cuida seriamente 
tambem de promover o desenvolvimento das colonias 
fundadas em differentes provincias.

Para este fim, dando á experiencia aquillo que só della 
depende em assumpto de tão difficil solução pratica, tem 
constantemente procurado melhorar as condições de 
existencia e porvir dos colonos , já no tocante à ad
ministração colonial e seus melhoramentos materiaes, já 
no que concerne aos soccorros espirituaes, á instrucção 
primaria, e á educação religiosa dos meninos, respeitada 
sempre a liberdade de consciencia dos colonos.

Tem ao mesmo tempo tratado de fiscalisar por medi
das adequadas as despezas coloniaes, e de facilitar a 
seus habitantes desde os primeiros dias de sua chegada 
os meios de adquirirem pelo trabalho a subsistencia, 
emquanto não a podem tirar da cultura de suas terras.

Em cada colonia trata igualmente o governo de pre
parar lotes de terras, medidos e demarcados, em que 
possão estabelecer-se novos colonos.

Algumas destas colonias já começao a corresponder, 
embora ainda em pequena escala, ás vistas do governo, 
servindo de centros de attracçao a emigrantes que á sua 
custa as tem espontaneamente procurado, em consequen- 

b . f
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cia de convites de seus parentes e compatriotas, e das 
noticias recebidas acerca de sua prosperidade.

O governo últimamente comprehendeu em um só re
gulamento todas as regras por que se devem reger as 
colonias do Estado, que se crearem d’ora em diante, e 
as actuaes, no que lhes fôrem applicaveis.

Entre os mais notáveis favores, ha o da nova fórma 
de sua administração, em que tem de tomar parte os 
proprios colonos, representados por seis de seus compa
nheiros, nomeados triennalmente, os quaes com o me
dico da colonia, e presididos pelo respectivo director , 
constituem uma especie de conselho communal, que tem 
a seu cargo tudo quanto é concernente aos interesses 
peculiares da colonia; como sejão: a construcção e re
paros de edificios destinados ao culto e á instrucção , 
abertura de estradas e caminhos coloniaes, prestação de 
auxilios ordinarios e adiantamentos de dinheiro aos co
lonos necessitados, acquisição e distribuição de boas raças 
de animaes, mudas de plantas e sementes.

É esta junta quem organisa o orçamento annual das 
despezas da colonia, regula a sua renda , e intervem 
com o seu voto em todos os negocios puramente coloniaes.

O mesmo regulamento providencia sobre a recepção e 
primeiro estabelecimento dos colonos em um edificio es
pecial , mandando adiantar o sustento, durante os pri
meiros 10 dias, aos que o reclamarem, concedendo gratui
tamente a quantia de 20$ a cada um que estiver sobre 
si, e ao que fôr chefe de familia um donativo igual 
por pessoa maior de 10 annos e menor de 50, que tiver 
a seu cargo; e bem assim as sementes mais necessárias 
para as primeiras plantações, e instrumentos de lavoura, 
como também os meios de prompto trabalho nos primei
ros seis mezes, aos colonos que os quizerem.

O Estado tem a seu cargo na provincia de Santa Ca-



tharina cinco colonias, das quaes a mais importante é a 
de Blumenau, com a população de 6,947 aimas.

Na do Paraná uma com 348 indivíduos.
Na de S. Paulo, no município de Cananéa, uma com 

268 pessoas.
Na de Minas, no rio Mucury, uma com 875 pessoas.
Na do Espirito-Santo , très com 2,526 almas. Total

10.964 individuos.
Além disto auxilia na província de Santa Catharina 

a colonia D. Francisca, uma das que offerecem mais 
esperançoso futuro , e que contém 4,263 colonos ; duas 
na província de S. Pedro do Rio Grande, do Sul, com 
3,205 pessoas; uma em Minas-Geraes, com 1,239 indi
víduos ; ou o total de 8,707 colonos.

Ha seis colonias particulares, não subvencionadas pelo 
governo, na província do Maranbão, com 887 pessoas.

Na província de S. Pedro do Rio Grande do Sul , 
além da importantíssima e antiga colonia de S. Leopol
do, com uma população de cêrca de 16.000 habitantes, 
a qual se acha sobre si, e já perdeu aquelle caracter, 
ha cinco colonias fundadas com auxilio dos cofres da 
provincia, e que contão 5,513 individuos; e duas do mesmo 
genero na provincia de Santa Catharina com 718 habi
tantes.

Yem a ser o total da população colonial, não incluindo 
a da colonia de S. Leopoldo , 26,789 almas, das quaes
10.964 pertencem ás colonias do Estado.

Incluindo-se os colonos de S. Leopoldo, eleva-se aquelle
numero a 42.789 individuos.

A área total cultivada pelos colonos computa-se em 
96,195,075 braças quadradas.

A importação conhecida segundo o valor official, não 
comprehendidas algumas colonias, d’onde não chegárão 
a tempo os esclarecimentos, orça em 150:000^000 ; e a 
exportação em mais de 300:000$ , não incluindo a 
colonia de S. Leopoldo.
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No proposito de facilitar a compra de terras aos im- 
migTantes que quizerem estabelecer-se como proprie
tários ruraes, continúa o governo a fazer medir e de
marcar terrenos devolutos, em localidades apropriadas 
á agricultura e colonisação.

Nas provincias de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
Santa Catharina, Paraná, S. Paulo, Espirito-Santo, Ala
goas e Para, já ha urna área de 701,250,000 braças quadra
das, com 27,986 lotes de 125 mil braças quadradas, nas 
quaes se poderão estabelecer para cima de 27 mil fami
lias, ou mais de 138 mil individuos, calculando-se 5 
individuos por familia. Além disto ha medidas e demar
cadas nos districtos das colonias do Estado, não compre- 
hendendo as de Mucurj e Blumenau, cerca de 850 lotes, 
disponiveis para novos colonos, que podem ser distribui
dos por 850 familias, ou 4,250 individuos.

Para a discriminação do dominio publico ha na capital 
do Imperio uma repartição geral de terras publicas, com 
repartições especiaes que lhe são subordinadas nas pro
vincias.

A medição e demarcação das terras , e tudo quanto é 
concernente a este serviço, é regulado por urna lei, em que 
se adoptou o systema seguido nos Estados-Unidos, com 
as modificações exigidas pelas circumstancias do Brasil.

As terras, depois de medidas e demarcadas , são ven
didas em lotes de 250,000 braças quadradas, em meios 
lotes , e em quartos de lotes , em hasta publica ou fóra 
della, como parecer mais conveniente ao governo, pelo 
preço mínimo de meio real a dous reaes por braça qua
drada (4m,9) , segundo a sua qualidade e situação.

O preço é pago á vista, tendo preferencia os que já 
tiverem titulo de posse das terras que se venderem, ou 
effectiva cultura e bemfeitorias.

Aos que vierem estabelecer-se em colonias agrícolas, 
permitte-se a compra a prazos, ordinariamente de 5 
annos.
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Dos estrangeiros.

Os estrangeiros sao acolhidos no Brasil com toda a 
benevolencia, seus direitos respeitados, e em suas rela
ções civis amparados pela protecção das leis.

As escolas de instrucção primaria são gratuitamente 
franqueadas a elles e a seus filhos, como aos nacionaes.

Da mesma maneira que estes, são admittidos nos col- 
legios públicos, e nas faculdades do ensino superior.

Yiajão por todo o territorio do Imperio com a mesma 
franqueza concedida ao cidadão brasileiro. Podem apro
veitar-se da garantia do habeas-corpus. Guardadas as 
prescripções lega es lhes é permittido commereiar e exer
cer livremente qualquer industria, que se não opponha 
aos bons costumes, á saude e á segurança publica; 
possuir bens de raiz, usar e gozar da sua propriedade 
com a mesma plenitude com que é mantida a do cidadão. 
Gozão da maior liberdade de consciencia, sem que jámais 
possão ser perseguidos por motivos de religião, uma vez 
que respeitem a do Estado.

Os direitos de seus filhos nascidos no Imperio rnere- 
cêrão ainda últimamente especial attenção dos poderes 
do Estado, estabelecendo-se que o direito que regula o 
estado civil dos estrangeiros residentes no Brasil sem 
ser por serviço de sua nação possa também ser appli- 
cado ao estado civil dos filhos desses mesmos estran
geiros nascidos no Imperio, durante a menoridade só
mente. Chegando á maioridade entrão no exercicio dos 
direitos de cidadãos brasileiros.

A brasileira que casa com estrangeiro segue a con
dição deste; assim como a estrangeira que casa com 
brasileiro segue a condição do marido.

A lei garante os e.Teitos civis dos casamentos entre 
acatbolicos celebrados conforme a religião que professa
rem, dentro ou fóra do paiz.



Dos estrangeiros naturalisados.

A naturalisação dos estrangeiros obtem-se actualmente 
no Brasil com muita facilidade.

A lei, que regulava a materia, exigindo quatro annos 
de residencia, idade maior de 21 annos, gozo dos direitos 
civis em seu paiz, declaração prévia, antes de começar-se 
a contar aquelle prazo, da intenção de naturalisar-se, feita 
perante a respectiva camara municipal, e bem assim a 
de seus princípios religiosos, e a prova de ser possuidor 
de bens de raiz , ter parte em algum estabelecimento 
industrial, ou exercer alguma profissão, foi modificada 
quanto ao prazo .da residencia, reduzindo-se este a dous 
annos. Aquelles, porém, que são casados com brasilei
ras, os que são inventores de alguma industria, os que 
tem adoptado algum brasileiro, entrado em campanha, 
ou sido feridos em serviço do Brasil, os homens notáveis 
por seus talentos, ou considerados beneméritos, e os 
filhos de estrangeiros já naturalisados, não precisão de 
outra formalidade, além de sua declaração perante a 
camara municipal do termo de sua residencia.

Se o estrangeiro vier para o Brasil como immigrante 
ou colono, e comprar terras ao Estado para nellas se 
estabelecer, ou se vier á sua custa exercer qualquer 
industria no paiz, ou mesmo á custa do thesouro para 
ser empregado em estabelecimentos agrícolas, trabalhos 
públicos e formação de colonias, é naturalisado, findos 
dous annos de residencia, ou antes d’esse tempo, se fôr jul
gado digno deste favor, passando-se e registrando-se 
gratuitamente um titulo de naturalisação ao que prestar 
perante os presidentes de provincia, camaras munici- 
paes, ou juizes de paz, juramento de fidelidade á consti
tuição e leis do Impeiio.

Os immigrantes e colonos naturalisados, ficão isentos
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do serviço militar , menos da guarda nacional dentro 
do município.

Além disto, o poder legislativo tem, de annos a esta 
parte, frequentemente dispensado as clausulas exigidas 
nas leis de naturalísaçâo, e, mediante um simples reque
rimento, autorisado o governo para concede-la, indepen
dente das condições acima referidas.

Assim é que tendo-se naturalisado nos dous últimos 
annos 244 estrangeiros, não contando os colonos, 201 
obtiverâo as respectivas cartas em virtude de Decretos 
do Poder Legislativo dispensando as formalidades ordi
nárias.

O estrangeiro naturalisado é logo considerado cidadão 
brasileiro, e entra no gozo de todos os direitos civis e 
políticos, que competem aos nascidos no paiz, com as 
únicas excepções, estabelecidas na constituição, a res
peito dos cargos de regente do Império, ministro de es
tado e representante da nação.

Heranças de estrangeiros.

As successões dos estrangeiros, que fallecem no Brasil, 
são reguladas em geral pelas mesmas leis, processos e 
autoridades que intervêm nas dos nacionaes, não ha
vendo convenção consular, porque então são reguladas 
por esta.

Ha convenções consulares com a França, Suissa, Italia, 
Hespanha e Portugal.

Também por simples accôrdo, em que se estabeleça a 
reciprocidade por meio de notas reversaes, é admittida 
a autoridade dos cônsules, nos casos e do modo deter
minado no Decreto de 8 de Novembro de 1851.
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Cultura intelleetual.

Instrucção primaria e secundaria.

A instrucção primaria e secundaria do municipio da 
capital do Imperio está a cargo da assembléa geral e 
do governo.

A sua inspecçâo é exercida: pelo ministro do imperio; 
por um inspector gera l; por um conselho director; por 
delegados de distrigo.

O exercicio do magisterio depende de autorisação do 
governo, que só póde ser concedida provando o candi
dato :—maioridade legal (21 annos para ensinar, e 25 para 
dirigir collegio), moralidade , e capacidade profissional.

As professoras, se fôrem casadas, devem, além disto, 
exhibir certidão de seu casamento, se viuvas, a de obito 
de seus maridos, e se viverem separadas destes, a pu- 
blica-fórma da sentença que julgou o divorcio.

Estas condições são exigidas tanto para o magisterio 
publico, como para o magisterio particular.

As provas de capacidade profissional podem ser dis
pensadas pelo governo aos professores adjuntos , aos 
approvados nos estudos superiores pelas Academias do 
Imperio , e aos que fôrem e tiverem sido professores 
públicos, aos bacharéis em letras pelo collegio de 
Pedro II , aos que exhibirem diplomas de academias 
estrangeiras, competentemente legalisados ; e aos na- 
cionaes e estrangeiros reconhecidamente habilitados.

As escolas publicas de instrucção primaria, são de Io 
e de 2o gráo.

Nas de Io gráo limita-se o ensino á — instrucção moral 
e religiosa; leitura e escripta; noçOes essenciaes de gram- 
matica; principios elementares de arithmetica; systema 
de pesos e medidas do municipio.
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As do 2o gráo comprehendem além daquellas mate
rias: — toda a arithmetica com suas applicações praticas, 
leitura explicada do Evangelho e noticia da historia sa
grada, elementos de historia e geographia, principalmente 
do Brasil, principios das sciendas physicas e da histo
ria natural applicaveis aos usos da vida, geometria ele
mentar, agrimensura, desenho linear, noções de musica 
e exercícios de canto, gymnastica, o ensino mais des
envolvido do systema de pesos e medidas do municipio 
da capital do Imperio comparado com os das provincias 
e de outras nações , e o do systema metrico francez, que 
faz parte integrante de todo o ensino primario.

Ha urna classe de professores, com a denominação de 
adjuntos , para coadjuvarem os professores publicos em 
seus trabalhos escolares, e se habilitarem para o magis
terio.

O provimento das cadeiras de instrucçâo primaria e 
dos lugares de adjuntos é feito sempre mediante con
curso.

O director de qualquer estabelecimento particular de 
instrucçâo primaria, ou secundaria ou mixta, deve provar 
moralidade e capacidade profissional.

Os directores ou directoras de collegios de instrucçâo 
primaria, ainda quando não exercem o magisterio, pro- 
vão sua capacidade profissional pelo exame de— doctrina 
christa—historia sagrada—leitura e escripia—grammatica 
portugueza— arithmetica e systema de pesos e medidas 
do Imperio. As directoras do collegio de instrucçâo secun
daria pelo exame de—leitura, escripia—arithmetica, geo
graphia— francez ou inglez. E os directores pelo exame 
de—arithmetica—geographia—francez ou inglez—latim 
e philosophia.

Das provas de capacidade podem ser dispensados 
pelo governo os que estiverem no mesmo caso dos que 
sao dispensados della por o magisterio ; e das provas de
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moralidade pelo Inspector Geral os que gozarem de boa 
fama e forem geralmente conhecidos.

Além disso, antes de abrir o estabelecimento deve 
apresentar:—o programma dos estudos e o projecto de 
regulamento interno do seu estabelecimento, a indicação 
da localidade, commodos e situação da casa onde tem 
de ser fundado, os nomes e habilitações legaes dos pro
fessores.

Os directores de collegios, que nao professarem a re
ligião Catholica Apostólica Romana, sao obrigados a ter 
um sacerdote para os alumnos catholicos.

No ensino dos seus alumnos podem adoptar os com
pendios e methodos que quizerem, comtanto que não sejâo 
expressamente prohibidos.

Não sao admittidos alumnos dos dous sexos no mesmo 
estabelecimento de instrucçao; e nos do sexo feminino 
nao podem morar pessoas do outro sexo, maiores de 10 
annos, excepto o marido da directora.

O ensino publico primario é gratuito, e na fórma do 
respectivo regulamento tem de tornar-se obrigatorio logo 
que o governo o julgue opportuno.

O Estado despende annualmente com 42 escolas de in
strucçao primaria do municipio da capital do Imperio, 
das quaes 25 sao do sexo masculino e 17 do sexo femi
nino, cérea de 120:000#, não incluindo neste algarismo 
as despezas com a inspecçao.

O systema simultaneo, adoptado geralmente nos esta
belecimentos particulares de instrucçao primaria e secun
daria, e outras causas, que com o tempo se hão de ir 
removendo, diííicultao a organisação de uma estatistica 
completa da instrucção.

O resultado a que se poude chegar, e que está muito 
âquem da realidade, é o seguinte:
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PROVINCIAS
ALUMNOS

Masculinos Femininos TOTAL

Alagôas ....................................................... 2,888 1,231 4,119
Amazonas................................................... 412 52 464
Bahia............................................................ 7,709 2,453 10,162

8,434Capital do Imperio (municipio da). . . Zl,775 3,659
Ceará ............................................................ 3,852 1,355 5,207
Espirito-Santo ...................................... .... 93/1 114 1,048
Goyaz............................................................ 1,176

1/1,705
389 1,565

Minas-Geraes............................................... 2,204 16,909
4,592Maranhão................................................... 3,557 10,35

Mato-Grosso (*)
Pará................................................................ 3,828 10,076 4,904
Paraná........................................................... 1.975

1.975
526 2,501

P arah yb a ................................................... 509 2,484
Pernambuco............................................... 5,332 1,514 6,846
P ia u h y ....................................................... 1,014 37 1,051
Rio de Janeiro ..............................................
Rio Grande do N orte ............................  .

5,92/i 2,452 8,376
1,206 300 1,505

Rio Grande do S u l ..................................... 6,293 3,793 10,086
Santa Catharina. ...................................... l,67/i 681 2,355
S. Paulo............................................... ....  . 7,882 3,796 11,678
S erg ip e ........................................................ 2,15/1 1,043 3,197

Som m a .......................................... 79,264 28,219 107,483

A instrucçao publica secundaria é dada no municipio 
da capital do Imperio, no Imperial Collegio de Pedro II, 
dividido em dous estabelecimentos—Internato e exter
nato.

Os alumnos contribuem pela mór parte, com urna pensao 
trimensal, mas tão módica que o governo despende com 
a manutenção dos ditos estabelecimentos a somma an- 
nual cérea de 120:000$.

No internato sao constantemente educados a expensas 
do governo 25 pensionistas, e no externato 15 meio- 
pensionistas, além de um numero indeterminado de ex
ternos gratuitos, os quaes já tem ebegado a 116 em 
um anno.

(*) O resultado desta província não é conhecido em razão das eir- 
cumstancias em que se acha.
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Tanto o internato como o externato tem um reitor, a 
quem incumbe a immediata direcção e físcalisação das 
àulas, e a policia do respectivo estabelecimento; e além 
disso um vice-reitor, um capellão, e outros empregados.

Os professores são nomeados pelo governo, precedendo 
concurso.

O curso dos estudos está dividido em sete annos pelas 
seguintes aulas:

Historia sagrada, grammatica portugueza e latma, 
latim, francez, inglez, grego, geographia geral e cos
mographia , historia geral, corographia e historia do 
Brasil, rethorica, poetica, litteratura e grammatica phi
losophica, philosophia, mathematicas elementares, ele
mentos de physica e chimica, ditos de historia natural, 
allemão, italiano, desenho, musica, dansa, e gymnastica.

As seis ultimas não são obrigatórias.
Além de vinte e dous professores , ha repetidores para 

auxiliarem os alumnos no estudo e preparação das lições.
Frequentarão no ultimo anno os dous estabelecimentos 

327 alumnos, dos quaes 16 tomarão o gráo de bacharel 
em lettras.

Orça por 2,718 o numero dos alumnos dos estabeleci
mentos particulares de instrucção secundaria do muni
cipio da capital do Imperio, e por 4,771 o dos estabele
cimentos semelhantes nas províncias, perfazendo o total 
de 7,816.

Este total está áquem da realidade, porque não com
prehende os alumnos dos estabelecimentos particulares 
de algumas provincias , das quaes não puderão vir a 
tempo os esclarecimentos necessarios sobre o movimento 
escolar do ultimo anno.

A instrucção primaria e secundaria nas provincias é 
regulada pelas respectivas assembléas legislativas, e 
pelos presidentes.

Mais ou menos procura-se, em todas ellas, unifor-
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misar o ensino , tomando por base os regulamentos da 
capital do Imperio,

, Faculdades de Medicina.

Ha duas faculdades de medicina, urna na capital do 
Imperio, e outra na provincia da Bahia, ambas regidas 
pelo mesmo plano de estudos, que comprehende seis 
annos, e as seguintes materias: Physica em geral, e 
particularmente em suas applicações á medicina, chi- 
mica , mineralogia, anatomia descriptiva (demonstrações 
e dissecções anatómicas), botánica , zoologia , chimica 
orgánica, physiologia, anatomia geral pathologica, pa- 
thologia geral, pathologia interna, pathologia externa, 
clinica interna e externa, partos, molestias das mu
lheres pejadas e dos recem-nascidos, anatomia topogra- 
phica, medicina operatoria, apparelhos, materia medica, 
therapeutica , hygiene , historia da medicina , medicina 
legal, pharmacia com frequencia da officina pharma- 
ceutica.

Todas estas materias são ensinadas por 21 lentes ca- 
thedraticos. Ha, além disso, 15 oppositores, que substi
tuem os lentes quando impedidos, e occupão-se de tra
balhos práticos. Uns e outros são nomeados pelo governo 
mediante concurso.

As faculdades têm um curso especial de pharmacia, 
e outro de obstetricia.

O Io é de tres annos, e comprehendefos seguintes es
tudos : Physica, chimica, mineralogia , chimica orgâ
nica , botánica, materia medica e pharmacia.

O curso obstetrício é formado pela cadeira de partos 
do curso medico, e pela respectiva clinica na santa casa 
da misericordia.

Cada faculdade possue: — um laboratorio' chimico, um 
gabinete de physica, um dito de historia natural, um dito 
de anatomia, um dito de materia medica, um arsenal
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cirúrgico, uma officina pharmaceutica e os amphitheatros 
precisos para a lição e demonstração das materias que os 
exigem.

Emquanto não se crêa um horto botanico para cada 
faculdade, é sua falta supprida pelos jardins botânicos 
situados nas proximidades das faculdades.

Cada uma delias é dirigida e administrada por um 
director, e uma congregação composta dos respectivos 
lentes; têm secretaria para seu expediente, e uma bi
bliotheca.

Na faculdade de medicina da capital do Imperio ma- 
triculárao-se no anno de 1865:

No curso medico..................183 alumnos.
No curso pharmaceutico . . 45 »

Tomarão o gráo de doutor no primeiro, 23 alumnos ; e 
concluirão o segundo, e tiverão carta de habilitação , 10.

Na da Bahia matriculârão-se :
No curso medico..................151 alumnos.
No curso pharmaceutico . . 22 »

Tomárão o gráo de doutor no primeiro, 14 alumnos ; e 
tiverão carta de habilitação no segundo, 4.

Os doutores ou bacharéis em medicina ou cirurgia , 
autorisados para curar em virtude de diplomas de aca
demias ou universidades estrangeiras, se quizerem 
exercer sua profissão no Imperio, devem habilitar-se 
por meio de exame de sufficienda perante qualquer das 
faculdades.

Para serem admittidos a este exame é necessario que 
apresentem diplomas ou títulos originaes, e na falta 
defies provada perante a congregação, documentos au
thenticos que os substituão, mediante autorisaçâo do 
governo ; justificação de identidade de pessoa , e docu
mentos que abonem sua moralidade.

Estes títulos ou documentos devem ser reconhecidos 
pelas autoridades brasileiras residentes no paiz, em que 
fôrem passados.
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Sao dispensados deste exame os lentes effectivos ou 
jubilados de universidades, faculdades ou escolas de 
medicina reconhecidas pelos respectivos governos, desde 
que o justificarem, perante qualquer das faculdades, por 
meio de certidões dos agentes diplomáticos , e em sua 
falta aos consules brasileiros no paiz em que tiverem 
leccionado.

Para a matricula do curso medico exigem-se dos 
candidatos approvações em latim , francez , inglez , 
historia e geographia , philosophia racional e m oral, 
arithmetica, geometria e algebra até equações do Io 
gráo.

Para a do curso pharmaceutico approvações em fran
cez , arithmetica e geometria.

Para a do curso obstetricio leitura e escripta, as 
quatro operações de arithmetica e francez.

Com ambas as faculdades dispende o governo a summa 
anriual de 211:770#.

Faculdades de direit®.

Ha duas faculdades de direito: uma na cidade de S. 
Paulo, capital da provincia do mesmo nome ; outra na 
do Recife, capital da provincia de Pernambuco, para o 
ensino de sciencias sociaes e juridicas.

Ambas sao regidas pelos mesmos estatutos.
Annexo a cada faculdade foi creado um curso de es

tudos preparatórios indispensáveis para a matricula do 
curso superior. Estes preparatórios sao : francez, inglez, 
latim, arithmetica, geometria, historia, rhetorica e philo
sophia.

O curso superior está dividido em 5 annos, e 11 ca
deiras, comprehendendo: Direito natural, direito publico 
universal, analyse da Constituição do Imperio, direito
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das gentes, diplomacia, institutas do direito romano, 
direito publico ecclesiastico , direito civil patrio com 
analyse e confrontação do direito romano, direito cri
minal, incluindo o militar, direito maritimo e commer- 
cial, hermenéutica juridica, processo civil e criminal, 
comprehendendo o m ilitar, pratica forense, economia 
politica e direito administrativo.

Cada faculdade de direito é immediatamente subor
dinada a um director, ao qual compete, além de outras 
attribuições, a inspecção geral dos respectivos estudos, 
e a de presidir à cpngregação dos lentes, incumbida dos 
negocios concernentes á economia e disciplina da facul
dade.

As faculdades tem uma secretaria para o seu expe
diente, e uma bibliotheca.

Na de S. Paulo matriculârão-se, no anno de 1865, 375 
alumnos no curso superior e 207 no de preparatorios. 
Daquelles, 60 tomárão o gráo de bacharel, que habilita 
para a carreira da magistratura, e para o exercício de 
advocacia. Doutorou-se 1.

Na da cidade do Recife matriculárâo-se 440 alumnos, dos 
quaes tomarão o gráo de bacharel 90, e doutorou-se 1.

O curso de preparatorios foi frequentado por 525 
alumnos.

Em ambas as faculdades, além do gráo de bacharel, 
ha o de doutor, para o qual requerem-se não só os 
estudos e approvação dos 5 annos do curso superior, 
mas também a sustentação de theses sobre cada uma das 
materias acima mencionadas.

Este gráo habilita para o magisterio dos cursos supe
riores das mesmas faculdades.

Cada uma tem, além de 11 lentes cathedraticos, seis 
lentes substitutos; uns e outros são nomeados pelo go
verno, mediante concurso.

A despeza annual com ambas as faculdades de direito 
orça por 155:300#.



— 97 -

Instracção militar.

Os estudos militares são feitos nos seguintes estabele
cimentos :

l.° Escolas regimentaes.—2.° Escolas preparatorias.— 
3.° Escola militar. —4.° Escola central.

Todos estes estabelecimentos sao sujeitos á disciplina 
militar , e subordinados ao ministerio da guerra.

Escolas regimentaes.
ê

Às escolas regimentaes , destinadas a formar officiaes 
inferiores para o serviço dos corpos do exercito , com- 
prehendem as seguintes materias para todas as armas: 
Leitura, callig'rapbia, doutrina christâ, as quatro ope
rações sobre numeros inteiros, fracções ordinarias e de- 
cimaes, metrologia, desenho linear, as principaes 
disposições da legislação penal militar , os deveres do 
soldado, cabo de esquadra, forriel, sargento , em todas 
as circumstancias do serviço de paz e de guerra.

Para cada uma das armas : a instrucçâo pratica res
pectiva, regulada por programmas organisados pelo 
conselho de instrucçâo da escola militar.

Escolas preparatorias.

As escolas preparatorias comprehendem o estudo das 
doutrinas exigidas para a matricula dos cursos militares 
superiores, e a instrucçâo pratica elementar das diffé
rentes armas. O seu curso é de dous annos, nos quaes 
estudão-se grammatica portugueza, franceza, historia 
e geographia , principalmente do Brasil, arithmetica , 
algebra elementar, geometria, trigonometria plana, de
senho linear e geometria pratica, administração de com
panhias e de corpos.

g
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Escola militar.

A escola militar tem um curso de tres annos, nos 
quaes se ensinao algebra superior , geometria analytica, 
physica experimental, precedida de noções de mechanica, 
chimica inorganica e suas applicações á pyrotechnia mi
litar , desenho topographico, topographia e reconheci
mento do terreno , táctica , estrategia , castrametação, 
historia militar, fortificação passageira e noções de 
fortificação permanente, noções elementares de balís
tica , principios de direito das gentes, elementos 
de direito natural e de direito publico em relação ao 
serviço militar , legislação m ilitar, desenho de projec- 
ções , geometria descriptiva , comprehendendo o estudo 
sobre os planos cotados e sua applicação ao desenfia- 
mento, calculo diferencial e integral, mecánica, balís
tica theorica e pratica, technologia militar, artilharia , 
principaes systemas de fortificação permanente, ataque 
e defesa de praças, minas militares, desenho de forti
ficação e das machinas de guerra, manejo de armas, gym
nastica, natação e exercícios práticos.

Os dous primeiros annos fórmão o curso de cavai- 
laria e infantaria, os tres annos o de artilharia.

As habilitações para o estado-maior do exercito e en
genharia militar comprehendem, além daquelles tres 
annos, um curso complementar, feito na escola central, 
para o estado-maior, do estudo e exercício pratico de 
desenho geographico e astronomia, topographia, geode- 
zia, botanica, zoologia e elementos de chimica organica; 
e para a engenharia militar, do estudo e exercícios prá
ticos de mechanica applicada ás construcções, principios 
de architectura civil, propriedade e resistencias dos ma- 
teriaes de construcções, noções sobre o regimen dos 
rios e o movimento das aguas nos canaes e encanamentos, 
navegação interior, natural e artificial, estradas, pontes, 
vias ferreas e telegraphos, mineralogia e geologia, dese-
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nho de architectura, ordenação, decoração dos edificios! 
civis e militares e execuções dos projectos.

A escola militar é dirigida por um commandante, of
ficial general que tenha pertencido a qualquer das 
armas scientificas, e que não seja empregado no ensino; 
por um 2o official de patente superior; coadjuvados 
por um ou dous ajudantes , olficiaes do exercito, e por 
um secretario encarregado do expediente.

O pessoal do magisterio consta de seis lentes, quatro 
repetidores, dous professores e um ou dous adjuntos 
dos professores.

Subordinada a esta escola existe uma escola geral de 
tiro no Campo Grande, proxima á capital do Imperio.

Nesta escola, que tem sido frequentada com apro
veitamento por numero jâ considerável de alumnos, 
ensinão-se as seguintes materias:

Nomenclatura das diversas bocas de fogo da arma de 
artilharia , e de seus reparos, armões, carros , forjas, 
galeras, e das diversas peças de palamenta e arreios : 
nomenclatura, emprego e fabrico dos differentes pro
jectis ; nomenclatura e serviço das differentes machinas 
de força, empregadas para montar e desmontar, peças; 
meios práticos de avaliar distancias; nomenclatura e 
emprego dos diversos instrumentos para arrancar e re
bater espoletas, e para o reconhecimento e pontaria 
das differentes bocas de fogo ; theoria e pratica das 
pontarias das differentes bocas de fogo e dos foguetes 
á congrève para os tiros directos, curvilineos e mergu- 
lhantes ou de ricochete; graduação de espoletas para 
as diversas amplitudes e trajectorias correspondentes ; 
avaliaçao da força balística da polvora pelos differentes 
meios conhecidos.

Tem uma extensa linha de tiro para o ensino theo- 
rico e pratico, e mandou-se adoptar provisoriamente o 
curso para a escola de Saint-Omer por Panot.

O pessoal da escola de tiro do Campo Grande com- 
(E.) 7
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põe-se de: 1 commandante, 1 ajudante, 1 instructor geral, 
2 instructores adjuntos, 1 secretario e 1 quartel-mestre.

Esta escola nao trabalha por falta de pessoal desde 
que principiou a guerra.

Escola central.

Este estabelecimento occupa-se principalmente de en
sino das mathematicas, e sciencias physicas e naturaes, 
comprehendendo em um curso de seis annos as seguintes 
materias: algebra, geometria , trigonometria, rectilínea 
e espherica; desenho linear e topographico, noções de 
topographia, geometría analytica, theoria geral das pro- 
jecções, calculo differencial e integral, mechanica, phy
sica experimental, resolução graphica dos problemas de 
geometria descriptiva e de suas applicações á theoria das 
sombras , chimica inorganica e analyse respectiva , de
senho de machinas, astronomia, topographia, geode
sia , botanica e zoologia, noções de chimica organica, 
desenho geographico, mechanica applicada ás construc- 
ções, architectura civil, theoria sobre o regimen dos 
rios, movimento de aguas nos encanamentos, nave
gação e estradas , pontes , vias ferreas , telegraphos , 
mineralogia e geologia , desenho de architectura, 
ordenação e decoração dos edificios civis e militares, 
e execução de projectos, hydrodynamica applicada, 
motores e machinas hydraulicas, melhoramentos dos rios, 
relativamente â navegação e ás inundações, canaes na
vegáveis , encanamento e derivação de aguas , poços 
artesianos , segurança e conservação dos portos, des- 
obstrucção dos bancos e ancoradouros, economia poli- 
tica , estatística e principios de direito administrativo, 
desenho de construcção e de machinas hydraulicas, e 
exercícios práticos durante as férias.

A escola offerece aos paisanos dous cursos: um de 
engenheiro civil, outro de engenheiro geograplio.

Aquelle compõe-se de estudo de todos as materias 
supra mencionadas e dos respectivos exercícios prati-
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cos. Este comprehende o estudo dos quatro primeiros 
annos do curso g era l, os quaes abrangem as seguintes 
doctrinas: algebra, geometria analytica e tbeoria geral 
das projecções, elementos do calculo differencial e in
tegral, mechanica, trigonometria rectüinea e espherica, 
astronomia topographica, geodesia, physica experimen
tal, chimica inorganica, botanica, zoologia, noções 
de chimica organica, resolução graphica dos problemas 
de geometria descriptiva e de suas applicações á theoria 
das sombras , desenho linear e topographico , desenho 
de machinas e desenho geographico, exercícios práti
cos, pratica do observatorio, operações geodésicas.

A escola está immediatamente subordinada a um di
rector, official general de uma das armas scientifícas, 
e que não faça parte do magisterio. Coadjuvão o di
rector dous ajudantes, um dos quaes deve ser official 
superior de qualquer das armas scientifícas, e um se
cretario encarregado do expediente.

O pessoal do magistério compõe-se de onze lentes ca- 
thedraticos, cinco repetidores , dous professores de de
senho, dous adjuntos dos professores de desenho, e de 
coadjuvantes dos repetidores.

Possue uma bibliotheca, um gabinete de physica, um 
laboratorio chimico , um gabinete de mineralogia, uma 
sala de modêlos das construcções mais importantes, e de 
machinas.

O pessoal do magisterio é nomeado pelo governo me
diante concurso.

O Imperial Observatorio Astronómico é dependen
cia da Escola Central, e tem por fim o ensino da as
tronomia pratica aos alumnos do 4o anno da mesma 
escola, e a publicação de observações astronómicas e 
meteorológicas. Alli se regulão os chronometros das 
repartições da guerra e marinha, e diariamente dá-se 
um signal indicativo do tempo médio. Tem publicado o



importante trabalho das taboas meteorológicas com as 
differentes curvas.

Está situado em urna eminencia da cidade do Rio de 
Janeiro. Seus empregados tem sido, por vezes, mandados 
em commissEo, fazer estudos e observações em differen
tes pontos do Imperio.

Publica nas folhas diarias os factos meteorológicos 
observados no dia antecedente.

Ha tambem um observatorio na capital da provincia 
de Pernambuco.

Expedições scientificas nacionaes e estrangeiras tem-se 
utilmente occupado deste assumpto em diversos lugares 
do Imperio.

A instrucção' militar custa ao thesouro publico a somma 
annual de 302:890^500.

Escola de marinha.

A escola de marinha comprehende , em um mesmo 
estabelecimento composto de internato e externato, um 
curso theorico e pratico das materias náuticas e acces- 
sorias, cujo conhecimento é indispensável aos que se 
dedicão á vida marítima.

Este curso é de quatro annos, e abrange o ensino do 
francez, inglez, algebra, geometria, trigonometria, cal
culo , astronomia com observações praticas, balística, 
physica, chimica, tactica naval, historia da navegação, 
trabalhos hydrographicos, topographia, apparelho e ma
nobra com exercícios práticos; estudos sobre as ma
chinas a vapor, applicadas á navegação; construcção 
naval, desenho, gymnastica e natação.

O ensino das materias do 4o anno, que comprehende 
a tactica naval, historia da navegação, exercícios prá
ticos e regulares de observações astronómicas, especial
mente para a determinação das longitudes no mar, exer
cícios de artilharia, trabalhos hydrographicos e desenho
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respectivo, detalhes práticos da construcçSo naval com 
applicaçâo ao serviço de guerra, é feito em um navio 
armado em guerra, e durante viag’em de longo curso.

Na escola de marinha sómente são admittidos os as
pirantes ao posto de guarda-marinha, e os que obtêm 
licença especial do governo.

Todos os annos, durante as férias , os aspirantes ap- 
provados fazem viagens de instrucção em um ou mais 
navios de guerra.

O pessoal administrativo da escola de marinha com
põe-se de um director , oficial general da armada; um 
vice-director, oficial superior; capellâo, medico e outros 
empregados.

O professorado compõe-se de cinco lentes cathedrati- 
cos, cinco oppositores, seis professores e dous adjuntos 
dos professores de desenho, nomeados pelo governo me
diante concurso; e de um mestre de esgrima e gym- 
nastica, e outro de natação.

Ha um conselho de instrucção, composto do director 
e do vice-director, dos lentes cathedraticos e dos dous 
oppositores mais antigos , ao qual incumbe, além de 
outras attribuições importantes, consultar sobre tudo 
quanto fôr relativo á instrucção e ensino theorico e pra
tico dos alumnos.

Estes , logo que terminâo o 3o anno, sao nomeados 
guardas-marinha; e a dous d’entre elles, que conclui- 
rem seus estudos com approvaçao distincta em todos os 
annos, e com procedimento irreprehensivel , o governo 
concede as honras do posto de 2o tenente.

A escola de marinha tem uma bibliotheca, um ga
binete de physica e outro de chimica.

No anno passado as aulas da escola de marinha fo- 
rão frequentadas por 94 alumnos, 71 dos quaes aspi
rantes, e 23 paisanos.

Terminàrão o curso 16 alumnos, que forão promovi
dos de aspirantes a guardas-marinha.
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A escola de marinha despende annnalmente a som ma 
de 115:429#800.

Escola pratica de artilharia de marinha.

Desta escola, destinada principalmente a crear arti
lheiros com as necessárias habilitações para poderem 
desempenhar a bordo dos navios da armada os cargos 
de chefes de peça, fieis de artilharia, carregadores e 
escoteiros, tem já sahido não poucos artilheiros suffi- 
cientemente habilitados para o exercicio de chefes de 
peça e carregadores.

O pessoal da escola compõe-se, além do director e seu 
ajudante, de um official da armada com o titulo de 
professor de artilharia pratica, e de 150 praças de pret, 
cabos e officiaes inferiores do corpo de imperiaes mari
nheiros e batalhão naval.

Na escola é ministrada instrucçâo pratica de arti
lharia e mais armas de fogo e brancas, usadas no ser
viço da armada.

Além disso as praças da escola vão duas vezes por 
mez, acompanhadas pelo respectivo professor, assistir 
aos trabalhos do laboratorio pyrotechnico de marinha, 
afim de habilitarem-se na manipulação dos artefactos bel- 
licos, indispensáveis ao serviço de bordo.

Na província da Bahia ha uma escola de pilotagem.

Instituto Commercial do Rio de Janeiro.

As matérias do ensino no Instituto Commercial da 
capital do Império fórmão um curso de quatro annos, 
e são as seguintes: francez, inglez, allemão; arithme- 
tica, com applicação especial às operações commerciaes; 
algehrá até equações do 2o gráo; geometria plana e no 
espaço; geographia e estatística commercial; direito 
commercial e legislação de alfândegas e consulados, com
parada com as das praças de maior commercio com o 
Brasil, e escripturação mercantil.
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A inspecçâo do Instituto é exercida pelo ministro do 
Imperio, por intermedio de um commissario do go
verno, e pelo director.

As questões mais importantes, concernentes, quer ao 
estabelecimento em geral, quer ao ensino e á disciplina, 
sâo consultadas por uma junta composta dos profes
sores, nomeados pelo governo, mediante concurso, e pre
sidida pelo director.

No anno findo matriculárao-se no curso do Instituto 
53 alumnos, dous dos quaes concluirão o curso e obtr 
verão carta de habilitação.

Sua despeza annual é de 18:000$.

Imperial Instituto dos meninos cegos.

Este estabelecimento consiste n’um internato, em que 
se ministra a meninos cégos de um e do outro sexo, 
além da instrucçâo primaria e secundaria, a educaçBo 
profissional compativel com as suas idades e aptidões.

É presidido por um director de nomeaçao do gover
no, e subordinado ao ministro do Imperio, que exerce 
sua inspecção por um commissario do governo ; tem, 
além disso, um capellao, um medico e outros empregados.

O curso dos estudos abrange oito annos, comprehen
dendo o ensino das seguintes materias : Leitura, es- 
cripta, catbecismo, explicações dos Evangelhos, musica 
vocal e instrumental, regras de contra-ponto e instru
mentação, grammatica nacional, francez, arithmetica, 
algebra até equaçao do 2o gráo, geometria, princípios 
geraes de mechanica, physica e chimica, historia e geo
graphia antiga e moderna, historia e geographia na
cional, artes e officios mechanicos.

Foi adoptado, para o ensino destas materias, o me
thodo de pontos salientes de Mr. Braille.

O Instituto possue uma bibliotheca com cêrca de 1,000 
volumes.
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Tem mais uma typographia, onde são impressos pelos 
alumnos alguns compêndios, e suas próprias composi
ções, pelo mencionado methodo ; e uma officina de en
cadernação.

Os alumnos pobres, destinados a profissões meehanicas, 
recebem no proprio estabelecimento, ou fóra delle, em 
officinas especiaes, o ensino pratico da arte ou officio 
para o qual mostrão mais vocação.

O magistério é. exercido por seis professores de no
meação do governo, os quaes regem mais de uma ca
deira, e por quatro repetidores que os auxiliao, tres dos 
quaes sao discípulos do Instituto.

Deste estabelecimento tem sabido alumnos que tocSo 
mais de um instrumento, e que vivem das habilitações 
que ahi adquirirão.

No anno passado o numero dos alumnos elevou-se a 
trinta, dos quaes vinte e seis educados por conta do 
Estado, e a despeza, feita pelo governo, orçou em 
35:979#000.

Instituto dos surdos-mudos.

E um internato creado para o fim de ministrar a 
educaçao e instrucçao de que são susceptíveis os surdos- 
mudos de um e de outro sexo. Conta actualmente 13 
alumnos do sexo masculino e 3 do feminino.

As matérias leccionadas são: moral e religião, lingma 
nacional, arithmetica e algebra, historia e geographia, 
calligraphia , desenho , articulação artificial e leitura 
sobre os lábios, accrescendo para as meninas trabalhos 
de agulha e de bordado.

O estabelecimento está a cargo de um director e de 
uma directora, os quaes ensinão todas estas matérias , 
á excepçao do desenho que tem professor especial; sao 
porém aquelles, coadjuvados por quatro repetidores, 
tres dos quaes alumnos do Instituto , que se occupão 
também de outros serviços do estabelecimento.
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O Instituto tem uma officina de marcenaria, para o 
ensino profissional, e, além disto, ensinão-se os officios 
de alfaiate e sapateiro.

O governo auxilia este instituto com a quantia an- 
nual de 16:000$000.

Academia de Bellas-Artes.

Seu fim é o ensino das bellas-artes. Seu pessoal se 
compõe de um director e de professores effectivos e ho
norários.

O curso de estudos é dividido em cinco secções:
De architectura, de esculptura, de pintura, de scien

das accessorias, e de musica.
A Ia secção comprehende as aulas de : desenho geo

metrico , dito de ornatos, architectura civil.
A 2a secção as cadeiras d e : esculptura de ornatos, 

gravura de medalhas e pedras preciosas, estatuaria.
A 3a secção as cadeiras de : deseuho figurado , pai

sagens, flores e animaes, pintura historica e aula de 
modelo vivo.

A 4a secção comprehende as cadeiras de: mathema
ticas applicadas , anatomia e physiologia das paixões , 
historia das artes, esthetica e archeologia.

A 5a secção é formada pelo conservatorio de musica.
O ensino foi dividido em dous cursos, um diurno, 

outro nocturno.
Neste ensina-se-: desenho industrial , dito de ornatos 

e de figura , esculptura de ornatos e de figura , mathe
maticas elementares, comprehendendo arithmetica e geo
metria pratica, e elementos de mecánica; modelo vivo.

O curso nocturno foi creado como escola industrial 
para poder ser aproveitado e effectivamente o tem sido 
por officiaes mechanicos.

Os professores effectivos são nomeados pelo governo, 
mediante concurso, e os honorarios eleitos pelo corpo aca
démico por maioria absoluta de votos sobre proposta
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do director ou de tres membros de qualquer das secções 
e approvados pelo mesmo governo.

Nao podem tomar posse sem que apresentem ao corpo 
académico um trabalho seu que fica pertencendo ao esta
belecimento.

Os professores honorarios sao obrigados a reger as 
cadeiras dos effectivos na sua falta ou impedimento, 
quando designados pelo director.

Ha também uma classe de membros correspondentes, 
composta de artistas distinctos residentes fóra da capital 
do Imperio.

As aulas da academia forâo frequentadas, no anno findo, 
por 216 alumnos, dos quaes 48 obtiverâo premio.

Todos os annos faz-se no salão da Pinacotheca uma 
exposição publica, durante tres dias, dos trabalhos das 
diversas classes, finda a qual, procede-se á distribuição 
dos premios.

De dous em dous annos faz-se também uma exposição 
geral publica de todos os trabalhos artísticos executados 
na capital do Imperio e nas provincias, a qual dura 15 
dias.

Todos os artistas nacionaes ou estrangeiros tem di
reito de expor os seus trabalhos, uma vez que sejâo aceitos 
pelo jury académico.

Ha na academia um premio extraordinario para o 
alumno brasileiro que fôr considerado mais distincto, 
e que consiste em urna pensão annual na Europa por' 
seis annos, se fôr pintor histórico, esculptor ou archi- 
tecto, e por quatro se fôr gravador ou paisagista.

A academia possue urna bibliotheca, urna pinacotheca 
e urna secretaria para seu serviço.

A despeza annual com a academia é de 37:300#.
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Conservatorio de musica.

Comquanto seja este estabelecimento uma secção da 
Academia das Bellas-Artes, é todavia por sua organisa- 
ção peculiar regido por um director especial, e com 
uma economia inteiramente sua, em edificio separado 
e com patrimonio proprio.

O ensino, completamente gratuito e destinado a ambos 
os sexos, é dado nas seguintes aulas:

De rudimentos de musica, solfejo e noções geraes de can
to para o sexo masculino: das mesmas materias para o 
sexo feminino; de canto para ambos os sexos; de regras 
de acompanhamento e de orgão ; de instrumentos de 
corda; de instrumentos de sôpro.

Além destas aulas tem de ser creadas a de composição 
e outras, logo que os recursos do conservatorio o per- 
mittirem e os progressos do ensino o exigirem.

A administração do conservatorio compõe-se, além do 
director, de um thesoureiro, e de um secretario encar
regado do expediente.

Deste estabelecimento tem sabido muitos alumnos 
habilitados, e alguns, que erão desvalidos da fortuna, ahi 
adquirirão os meios de subsistencia de que hoje dispõem.

Bibliothecas.

A nacional occupa um vasto edifício , no qual se 
encontrão 66,000 volumes, e entre elles obras de grande 
merecimento.

A de marinha possue perto de 2,800 mappas, diversas 
plantas, e cêrca de 10,000 volumes, incluindo 23 bi
bliothecas especiaes dos navios de guerra.

Além desta, ha na capital do Imperio outras de so
ciedades particulares, algumas das quaes muito inte
ressantes.
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Nas capitaes das provincias da Bahia, de Pernambuco, 
de S. Paulo, do Ceará e de outras, ha tambem biblio
thecas publicas, a cargo dos cofres provinciaes.

Im prensa .
Capital do Imperio.

(Folhas diarias.)

Jornal do Commercio , (anno 46) , tira mais de 13,000 
exemplares diarios.

Occupa 200 empregados.
Gasta annualmente 6,600 resmas de papel do maior for

mato, (cada folha dá dous exemplares), cujo peso é 
de 377,000 kilogrammas e 660 kilogrammas de tinta 

Correio Mercantil, (anno 34).
Occupa 120 empregados.

Diario do Rio, (anno 47).
Diario Official, (anno 3o).

Publicão-se periodicamente—uma folha destinada á as
sumptos religiosos (O Apostolo), um folheto que se occu
pa exclusivamente de assumptos da Historia Patria (Brasil 
Histórico)-, diversas folhas políticas, alguns jornaes illus- 
trados e Revistas de sociedades litterarias e industriaes, e 
de particulares, e bem assim, annualmente, um A l-  
manak administrativo, mercantil e industrial da córte 
e provinda ão Rio de Janeiro, que attingio seu 24“ anno.

O Diario do Rio dá tambem uma folha em francez, 
à sahida dos paquetes transatlânticos.

Na mesma lingua se publicito L’Impartial e L’E sta -  
fette, litterarios; e em inglez The Anglo-Brazilian 
Times, que se occupa principalmente de questões rela
tivas á colonisação e immigração, e o Rio Commercial 
Journal de assumptos commerciaes.

Publicáo-se, além de outras folhas, as seguintes nas pro
vindas :

Amazonas.
Voz do Amazonas, (anno 2o).
Amazonas, (anno Io).
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Pará.
Diario do Grão~Pará, (anno 14).
Jornal do Amazonas, (anno 8o).

Maranhão.
Coalição, (anno 5o).
Publicador Maranhense.

Piauhy.
Moderação, (anno 3o).

Ceará.
Pedro II , (anno 27).
Cearense, (anno 21).
Tribuna Catholica, (anno 2o).
Constitucional.

Rio Grande do Norte.
Correio Natalense.

Parahyba.
Publicador, (anno 6o).
Diario da Parahyba.

Pernambuco.
Diario de Pernambuco, (anno 43).

É o jornal de maior circulação ao norte do Imperio , 
rivalisa com os jornaes de grande formato da Córte. 

Correio do Recife, (anno 3o).
Jornal do Recife.

Sergipe.
Correio Sergipense.
Jornal de Sergipe.

Bahia.
Jornal da Bahia, (anno 13).
Diario, (anno 12).
Interesse Publico, (anno 2o).
Commercial, (anno Io).
Pharol, (anno 3o).

Rio de Janeiro.
Patria, (anno 12).
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Mercantile (anno, 11).
Germania, em lingua alleman, (anno, 2°). 
Paiz, (anno 3°).
Monitor Campista, (anno 30).
Sentinella.
Conservador.
Parahybano, (anno 4°).

S. Paulo.
Correio Paulistano.
Diario de S.. Paulo.
Revista Commercial.
Aracoyaba.
Iris Bananalense.
A Verdade.
Popular.
Echo Popular.
Progresso.
Parahyba.
Esperança.

Parana.
Commercial do Par and, (anno 6°). 
Phénix, (anno 1°).
Desenove de Dezembro.

Santa Catharina.
Despertador.
Mercantil.

S. Pedro do Rio Grande do Sul.
Diario do Rio Grande, (anno 20).
Echo do Sul, (anno 13).
Commercial, (anno 11).
Artista, (anno 5°).
Jornai do Gommercio, (anno 4°). 
Rio-Grandense, (anno 2°).

Minas-Geraes.
Diario de Minas.
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Constitucional, (anno 2o),
Sapucahy.

Goyaz.
Correio Official.

Mato-Grosso.
Cuy abano.

Ha também por conta do Estado uma Typographia 
Nacional, onde se publica o Diário Official, e se im
primem de ordinário os relatórios e peças officiaes. Tem 
dous prélos mechanicos, e treze manuaes.

Ha igualmente uma officina de estamparia e impres
são, em que se imprimem apólices da divida publica, 
le tras, conhecimentos, estampilhas do correio, e papel 
sellado.

Sociedades scientilicas, litterarias c industriaes.

Na capital do Imperio:

Nacionaes.

Academia Imperial de Medicina, Instituto Historico, 
Geographico e Etnographico, Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros, Instituto Polytechnico, Instituto 
Pharmaceutico do Rio de Janeiro, Instituto dos Bacha
réis em Lettras, Atheneu Litterario, Ensaios Litterarios, 
Bibliotheca Fluminense, Sociedade Auxiliadora da In
dustria Nacional e Lyceu das Artes e Officios.

Este Lyceu é destinado a proporcionar aos artistas 
instrucção apropriada em um curso nocturno.

O Instituto Historico e Geographico publica trimen- 
salmente uma revista, que dura ha vinte e oito annos: 
tem prestado muito bons serviços ao estudo da historia 
e geographia do Brasil. Celebra duas sessões por mez, 
honradas sempre com a augusta presença de S. M. o 
Imperador.

E h
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A sua bibliotheca , entre diversas obras de grande 
valor, possue a bibliotheca americana, que o doutor 
Martius, autor da Flora Brasiliense, reunió.

A Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional pu
blica mensalmente um folheto. Esta sociedade .' [cujas 
sessões têm sido, por vezes, tambem honradas com a 
assistência de Sua Magestade o Imperador, é consultada 
pelo governo em muitos negocios concernentes á in
dustria e agricultura do paiz.

A Academia Imperial de Medicina celebra regular
mente suas sessões, em que se discutem importantes 
assumptos relativos á hygiene e saude publica. É seu 
presidente honorario o Ministro do Imperio.

Publica ha 36.annos urna revista ; a principio com a 
denominação de Semanario da Saude Publica, depois 
com a de Revista Medica Fluminense, mais tarde com 
a de Revista Medica Brasileira, e últimamente com a 
de Annaes de Medicina Brasiliense.

Ñas provincias do Maranhão , Pernambuco , Bahia , 
S. Paulo e outras ha associações semelhantes, algumas 
das quaes publicão interessantes revistas.

Estrangeiras.

Gabinete Inglez de Leitura, Sociedade Germanica 
(Gabinete Allemão de Leitura), Retiro Litterario Portu- 
guez e Gabinete Portuguez de Leitura.

Museu Nacional.

O museu nacional, estabelecido na capital do Imperio, 
é composto de quatro secções: Ia, de anatomia com
parada e zoologia; 2a, de botanica, agricultura e artes 
mechanicas; 3a, de mineralogia, geologia e sciendas 
physicas; 4a, de numismática , artes liberaes, archeo- 
logia , usos e costumes das nações modernas.
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Cada uma destas secções tem um director e um ad
junto : h a , além dísso, um director geral, cujo" lugar 
é preenchido por um dos quatro directores, designado 
pelo governo.

As secções de mineralogia e de zoologia são as mais 
completas ; a de numismática vai-se tornando tamhem 
importante , e na parte ethnographica, relativamente 
ao Brasil, possue muitos ohjectos raros e de grande 
interesse para a sciencia.

Ha, na sala de archeologia, uma hella collecçao de 
vasos e outros artefactos de subido valor extrahidos das 
ruinas de Pompeia , offerecida por S. M. a Imperatriz 
do Brasil.

O museu nacional permuta as duplicatas de suas col- 
lecções por outras dos museus estrangeiros.

Sociedades phiiantropicas , estabelecidas na corte.

Nacionaes. — Brasileira de Beneficencia, União Bene
ficente Commercio e Artes, União e Beneficencia, Bio- 
Grandense Beneficente e Humanitaria, Pharmaceutica 
Brasileira, Auxiliadora das Artes Mechanicas e Liheraes e 
Beneficente, Philantropica dos Artistas, Typographica 
Fluminense, Musical de Beneficencia , Caixa Municipal 
de Beneficencia, Beneficencia Perfeita Amizade.

Estrangeiras. — Franceza de Soccorros Mutuos, In- 
gleza de Beneficencia, Alleman de Beneficencia, Americana 
de Beneficencia, Belga de Beneficencia, Hespanhola 
de Beneficencia , Italiana de Beneficencia , Portugueza 
de Beneficencia, Portugueza Beneficente , Portugueza 
Amante da Monarchia e Beneficente, Caixa de Soc
corros de D. Pedro Y , Madrépora, e Philantropica 
Suissa.

Em quasi todas as capitaes das provincias e cidades 
populosas ha sociedades semelhantes , nacionaes e es-
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trangeiras, que distribuem soccorros aos seus asso
ciados.

Estabelecimentos de caridade.

O principal estabelecimento de caridade do Imperio 
é a santa casa da Misericordia do Rio de Janeiro , com 
grande patrimonio, constante de predios e fundos pú
blicos.

Tem a seu cargo o hospital, a administração dos ex
postos , o rècolhimento das orphãs e o hospicio dos 
alienados.

A receita ordinaria destas differentes repartições im
portou, no anno compromissal ultimo, em 831:058^850; 
e a despeza, também ordinaria, em 698:332^314.

No hospital sao tratados, com o maior desvelo e gra
tuitamente, todos os pobres, qualquer que seja sua na
cionalidade e a religião que professem: e não só os po
bres, as pessoas empregadas na vida mariti ma, qualquer 
que seja a sua condição, tem também direito a serem tra
tadas gratuitamente no hospital, pelo que lhe são adju
dicados os impostos denominados—Subsidio dos vinhos 
e despacho maritimo — , arrecadados na alfandega , e 
que no exercicio ultimo rendêrâo 99:663#345.

A importancia do estabelecimento revela-se pelo al- 
g-arismo de sua receita e despeza.

No começo da anno existiâo no hospital 1,001 enfer
mos; entrárâo no decurso do anno 11,220, na maior 
parte estrangeiros. A porcentagem da mortalidade foi 
de 13 “/„.

Para as tripolações dos navios que chegão acommet- 
tidas de molestias epidêmicas ou contagiosas ao porto 
do Rio de Janeiro, ha um hospital, em um lugar muito 
saudavel e afastado da cidade, onde os doentes são tra
tados com todo o zelo.

Nas capitaes de quasi todas as provincias, nas ci-
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dades e villas mais populosas , ha casas de caridade , 
sendo principaes as de S. Luiz do Maranhao , Recife , 
Bahia, Santa Catharina , S. Pedro do Rio Grande do 
S u l, Porto-Alegre, S. Paulo e Santos, Ouro Preto e S. 
João d'El-Rei.

Na capital do Império, as ordens religiosas de S- 
Francisco de Paula, Nossa Senhora do Monte do Carmo, 
S. Francisco da Penitencia, e do Bom Jesus do Calvario 
tem hospitaes com todas as commodidades para o tra
tamento de seus irmEos enfermos.

A Sociedade Portugueza de Beneficencia possue um 
hom hospital, onde são tratados gratuitamente os en
fermos da mesma nacionalidade.

Theatros.

Ha na córte um theatro lyrico , que não trabalha 
agora, e tres dramáticos, dous dos quaes em actiyidade, 
além de .diversas casas de divertimento publico.

Nas capitaes de quasi todas as provincias, e em mui
tas cidades e villas populosas, ha também theatros dra
máticos.

Illuniinação publica.

A capital do Império é illuminada a gaz.
Este serviço é hoje feito por uma companhia ingleza, 

à qual forão transferidos os direitos e obrig-ações con
stantes do contracto celebrado em 1851 com o Barão de 
Mauâ.

O numero de combustores é de mais de 5,000, e a des- 
pe.za se eleva a cêrca de 600 contos por anno.

São também illuminadas a gaz as cidades do Recife e da 
Bahia, e estão em andamento os trabalhos precisos para 
se applicar o mesmo systema de illuminação ás capitaes 
do Pará, Maranhão e Ceará.
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Casa da moeda.

Ha ua capital do Império, subordinado ao ministério 
da fazenda, um estabelecimento que serve de Casa de 
Moeda, e para o qual acabou-se de construir um gran
de edifício com todas as condições apropriadas para o 
fim a que se destina. Tem por chefe um provedor, uma 
repartição com os empregados e operários necessários , 
e machinismo movido a vapor, dos mais aperfeiçoados 
para fundição e cunhagem.

Nos ensaios do ouro empregão-se hoje 200 milli- 
grammas.

A afinação é feita em vasos de platina da ultima in
venção.

Desde Julho de 1840 até Julho de 1864 cunhârão-se 
ali 38,808,890 moedas de ouro, e 13,765,553,500 de 
p ra ta , perfazendo o total de 52,574,443,500 , além de 
muitas medalhas metallicas.

Em 1866 o ouro cunhado foi 940:760$. E a prata 
1,334:666$. Total 2,275:426$.

Possue a collecção das moedas fabricadas nos antigos 
estabelecimentos monetários do paiz , e bem assim 572 
moedas de ouro, prata e cobre estrangeiras.

Fazem parte do seu material 83 matrizes de medalhas 
nacionaes e 1,027 medalhas estrangeiras.

Ha também uma escola de pintura a oleo, de es- 
culptura de gesso e gravura.

Cada offícina possue uma bibliotheca apropriada.

Casa da enrrecção.

Na capital do Império , e nas da maior parte das pro
víncias, ha casas de correcção e de detenção para os 
presos e sentenciados.

A da capital do Império occupa, em um espaçoso edi-



ficio, ainda por concluir, um raio com 200 cubículos, e 
outro com as officinas, e edificios dependentes do esta
belecimento. É do systema de Auburn.

Os penitenciarios trabalhao, com proveito seu , nos 
officios de carpinteiro, alfaiate, canteiro , sapateiro e 
encadernador e outros. Ha na casa uma padaria, uma 
lavanderia, e uma pedreira â cargo da administração.

Differentes objectos alli preparados e que forâo para 
a Exposição Universal provão a perfeição de trabalho e 
o bom regimen do estabelecimento.

Municipio «Ia capital do Império.

O municipio da capital do Imperio (denominado tam
bém municipio neutro ou municipio da córte) tem uma 
organisação administrativa especial.

Os assumptos que nas provincias estão a cargo das 
assembléas provinciaes e dos presidentes, são no muni
cipio neutro da competencia da assembléa geral e do 
governo, a que é immediatamente subordinada a ca
mara municipal, competindo ao governo a approvação 
provisoria das posturas municipaes, quando não se acha 
reunida a assembléa geral; a fixação annual da receita 
e despeza do municipio sobre proposta da camara muni
cipal, e a decisão dos recursos que fòrem interpostos 
das deliberações desta.

A receita municipal provém na capital do Imperio 
dos impostos municipaes, dos fóros dos terrenos do pa
trimonio da camara, do producto das multas policiaes, 
e das de infracções de posturas, de arrendamentos dos 
terrenos de marinhas, concessões de licenças para aber
tura de lojas e outros ramos de industria, comprehen
dendo os espectáculos e mais divertimentos publicos, 
das quantias com que o governo concorre para auxiliar 
certos serviços, e do accrescimo votado sobre o imposto 
da decima urbana para calçamento por parallelepipedos,
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além de uma yerba que todos os annos vota o poder 
legis'lativo|para obras peculiares do municipio.

A receita do corrente anno não incluindo a ultima 
verba foi orçada em 670:430^590, e em igual quantia a 
despez a.

O patrimonio da camara compOe-se, além do edificio 
que lbe serve de paço, e de outras propriedades, das 
sesmarias que em differentes datas lhe forao concedidas, 
das praças de mercado, dos matadouros públicos e de 
apólices da divida publica.

Certos impostos, que nas provincias fazem parte da 
sua. renda, sao no municipio neutro considerados geraes, 
e no ultimo anno produzirão mais de 1,500:000$.

Em compensação toma o governo a seu cargo as des- 
pezas com diversos serviços, que ñas provincias correm 
por conta de seus cofres ou pelos das municipalidades, 
como sejão: illuminaçâo publica, abastecimento d'agua 
potavel, casa de correcção, força policial propriamente 
dita, e outras.

A cidade de S. Sebastiao do Rio de Janeiro (capital 
do Imperio) tem onze parochias.

As onze matrizes dessas freguezias tem por filiaes 69 
igrejas e capellas, em que regularmente se celebran 
os officios divinos.

Algumas matrizes e igrejas filiaes disting*uem-se por 
sua magnificencia.

Ha 7 conventos, 6 ordens terceiras e 2 casas de ora- 
çao, sendo estas fundadas e sustentadas pelas respectivas 
communbões, uma para servir de igreja episcopal bri- 
tannica, e outra para a communidade evangélica alleman.

Tem o municipio, além disto, oito freguezias (fóra 
da cidade), algumas também com igrejas e capellas 
filiaes.

Ha dous districtos de delegacia de policia, que abran
gem todo o municipio.

A cidade tem 14 subdelegadas e 16 juizados de paz.
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Ñas freguezias de fóra da cidade ha 8 districtos de 
subdelegarías e 9 juizados de paz.

Contém a cidade em seu perímetro 78 edificios pú
blicos, 19,470 casas, sendo 6,015 sobrados , 1,096 asso
bradadas e 12,359 terreas; 5,575 casas de commercio, 
incluindo 12 trapiches alfandegados, 1,585 oíficinas, e 
493 fabricas.

No commercio empregão-se 55,570 pessoas, sendo a 
quinta parte nacional, e ñas fabricas e oíficinas 41,560, 
sendo dous tercos nacionaes.

Possue um jardim publico dentro dos limites da ci
dade, no qual se encontrão muitas plantas exóticas ; e 
outro em um dos arrabaldes, annexo ao Imperial Ins
tituto Fluminense de Agricultura, mas destinado tam
bém ao recreio da população.

Em suas praças estacionão diariamente 614 vehiculos 
de conducçao por aluguel.

Algumas praças são arborisadas, e quasi todas as ruas 
da cidade se achão bem calçadas.

A praça da Constituição , toda ajardinada, tem no 
centro a magnifica estatua equestre do Fundador do 
Imperio.

A população do municipio computa-se em 600,000 al
mas, sendo 520,000 da cidade, e 80,000 das freguezias 
de fóra.

A salubridade do clima demonstra-se com o seguinte
Quadro da estatística mortuaria nos sete annos abaixo 

mencionados.

1859 ..............................  9,389
1860 ............................. 11,018
1861 ............ • ............. 8,586
1862 ..............................  8,634
1863 ............................... 9,407
1864 ..............................  8,159
1865 ..............................  9,600

64,793
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A mortalidade total está na razão de 1,78 % nesse pe
riodo, e a de 1860, que foi a maior, na de 2,6 %•

No referido periodo não reinou epidemia alguma.
A cidade do Rio de Janeiro tem 7 fortalezas e forti

ficações que defendem a entrada da barra e o interior 
do seu porto, além de duas em construcçâo. Achão-se 
aquellas convenientemente armadas.

Para todos os arrabaldes, na distancia de cérea de 
duas leguas, ha grande numero de diligencias por mó
dico preço, e projectão-se a reconstrucção de trilhos de 
ferro para o transporte de passageiros até a raiz da serra 
da Tijuca, e o assentamento de novos até perto do Jar
dim Botánico, uns e outros na extensão de, quasi duas 
leguas.

Urna estrada construida últimamente, com obras d’arte 
de grande custo, dá fácil e seguro transito a toda a sorte 
de vehículos até além do alto da serra da Tijuca, um 
dos mais pittorescos e saudaveis arrabaldes do municipio.

Outra,—desde aquelle ponto até o Jardim Botánico — 
prestav-se-ha ao mesmo fim, logo quefôr melhorada em 
alguns pontos a respectiva declívidade.

Os arrabaldes de Botafogo, S. Christovão e outros tem 
navegação a vapor muitas vezes no dia em horas certas. 
Igual navegação ha também de1 meia a meia hora entre 
o municipio neutro e a capital da provincia do Rio de 
Janeiro, e diariamente para as ilhas de Paquetá, Governa
dor e differentes pontos daquella provincia.

A capital do Imperio é abastecida d’agua por diversas 
fontes, que nascem de montanhas graníticas â uma legua, 
ou pouco mais, de distancia de seu ponto central. Estas 
fontes, recolhidas à uma altura de mais de 240:”, acima 
do nivel do mar, fornecem um volume superior á 36,000,000 
de litros em 24 horas.

Outras aguas, nascentes das mesmas montanhas, estão 
por aproveitar, e quando fôrem reunidas ás que se achão
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encanadas, formaráõ um volume de mais de 80,000,000 
de litros em 24 horas.

Todas as aguas são de notável pureza; e a sua agra- 
davel temperatura é quasi invariável nos pontos de reco
lhimento.

Os encanamentos de derivação e distribuição perfazem 
o elevado algarismo de 215 kilometros, 749m,3. As calhas 
de cantaria, os tubos de ferro e de chumbo, são os meios 
empregados para esse fim.

O aqueducto, denominado— da Carioca—, executado ha 
mais de um século, é o mais notável de todos os traba
lhos. Tem um desenvolvimento de mais de 8 kilometros; 
e no atravessar do morro de Santa Thereza até o de Santo 
Antonio, sobre uma dupla ordem de arcaria de volta in
teira, mede uma altura maxima de 17m,6 acima do nivel 
do sólo.

Para o serviço de esgoto, e limpeza das casas e ruas 
estão quasi concluídas, pelo systema mais aperfeiçoado, 
importantíssimas obras de encanamento, na extensão de 
36 milhas inglezas, contractadas com a companhia in- 
gleza—Rio de Janeiro City Improvements.

Exposições industriaes.

A primeira exposição brasileira foi inaugurada com 
grande solemnidade por S. M. o Imperador, no dia 2 de 
Dezembro de 1861, anniversario natalício do mesmo Au
gusto Senhor, e durou até 16 de Janeiro de 1862.

Exhibio 9,862 productos pertencentes a 1,136 exposi
tores ; e foi visitada, nos dias de entradas retribuídas, 
por 18,453 pessoas.

A segunda exposição foi da mesma fórma inaugurada 
por S. M. o Imperador, em 19 de Outubro de 1866, dia 
do santo do nome do mesmo Augusto Senhor, e durou 
até 16 de Dezembro do mesmo anno.
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Exhibió 20,128 productos pertencentes a 2,374 expo
sitores : foi visitada, nos dias de entradas retribuidas, 
por 53,538 pessoas.

Differença na segunda exposição, para mais , 10,266 
productos, 1,238 expositores, 35,085 visitantes.

Ambas as exposições forao ordenadas pelo governo 
imperial, correndo todas as despezas por conta do Es
tado.

Ao interesse que S. M. o Imperador tem manifestado 
por esta instituição, á protecção especial que lhe tem 
prodigalisado, se deve, acima de tudo, o resultado que 
se conseguio nos dous ensaios que fórmüo as duas ex
posições industriaes do Imperio.

Da primeira vez forao enviados para a exposição uni
versal de Londres 1,495 objectos.

Agora são enviados para a exposição universal de 
Paris 3,558, pertencentes a 684 expositores, como se vê 
do catalogo, que segue.

O governo do Brasil aceitou o convite de S. M. I. e 
R. Apostólica, para concorrer á exposição universal de 
Vienna, em 1870.

Sem duvida (permittindo Déos) a terceira exposição 
melhor ha de mostrar o gráo de riqueza, e o adianta
mento da industria deste abençoado paiz.

São estes os votos da commissáo que teve a honra 
de dirigir asegunda exposição.



CÜMMISSÃO DIRECTORA DA EXPOSIÇÃO 

NACIONAL.

PRESIDENTE.

J osé I l d e f o n s o  d e  S o u za  R a m o s , do conselho de S. M. o 
Imperador, senador do Império, hacharel formado em 
sciencias sociaes e jurídicas, commendador da Ordem 
de Christo, cavalleiro da da Rosa, vice-presidente do 
conselho fiscal do Imperial Instituto Fluminense de 
Agricultura, memhro do Instituto Historico e Geogra- 
phico do Brasil, e da Sociedade Auxiliadora da Indus
tria Nacional, ex-ministro d’estado.

VICE-PRESIDENTE.

Luiz P e d r e ir a  do  Co uto  F e r r a z , do conselho de S. M. o 
Imperador, seu conselheiro de estado, veador de'S. M. 
a Imperatriz, doutor em sciencias sociaes e jurídicas, 
lente cathedratico da faculdade de direito de S. Paulo, 
offlcial da Imperial Ordem do Cruzeiro, e da Ordem 
da Rosa, cavalleiro da de Christo, inspector geral da 
caixa de amortização, presidente do Imperial Instituto 
Fluminense de Agricultura, Io vice-presidente do Ins
tituto Historico e Geographico do Brasil, memhro da 
Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional, commis- 
sario do governo em diversos institutos, ex-ministro 
d’estado.

I o SECRETARIO.

A n to n io  J o s é  d e  S o u z a  R e g o , doutor em medicina, ba
charel em letras , offlcial da secretaria de estado dos 
negocios da fazenda, presidente da secção de com- 
mercio e meios de transporte da Sociedade Auxilia
dora da Industria Nacional, e memhro do conselho 
director da instrucção publica da província do Rio de 
Janeiro.
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2° SECRETARIO.

J o sé  P e r e ir a  R eg o  J u n io r , bacharel e m  letras, secretario 
geral da Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional.

MEMBROS.

M a n o e l  F e r r e ir a  L a g o s  , commendador da Ordem da 
Rosa, cavalleiro da de Christo , da de Nossa Senhora 
da Conceição de Villa Viçosa, de Portugal, e da Im
perial Ordem Turca de Medjidié de 3a classe, primeiro 
official da secretaria de estado dos negocios estran
geiros, director da secção de anatomia comparada e 
zoologia do museu nacional, e membro do Instituto 
Historico e Geographico, do conselho fiscal do Impe
rial Instituto Fluminense de Agricultura, e da Socie
dade Auxiliadora da Industria Nacional.

M a t h e u s  d a  Cu n h a , cavalleiro da Ordem da Rosa, ba
charel em letras e em sciencias physicas e mathema
ticas , stereometra da alfandega do Rio de Janeiro , 
membro do conselho da Sociedade Auxiliadora da In
dustria Nacional , socio effectivo do Instituto Poly- 
technico Brasileiro.

R a p h a e l  A r c h a n jo  G a lv ão  FfLHO, bacharel em sciencias 
physicas e mathematicas e engenheiro civil, director 
das obras da alfandega do Rio de Janeiro, socio ef
fectivo do Instituto Polytechnico Brasileiro e da So
ciedade Auxiliadora da Industria Nacional.

G a b r ie l  M il it ã o  d e  V il l a - n o v a  M a c h a d o , cavalleiro da 
Ordem da Rosa, doutor em mathematicas, capitão do 
estado-maior de artilharia, lente cathedratico da es
cola central, socio effectivo do Instituto Polytechnico, 
e da Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional.

J o a q u im  A n t o n io  d e  A z e v e d o , official da Ordem da Rosa, 
2o vice-presidente da Sociedade Auxiliadora da In
dustria Nacional, membro da directoria do Imperial 
Instituto Fluminense de Agricultura.



COMMISSÃO BRASILEIRA NÁ EXPOSIÇÃO 

UNIVERSAL DE PARIS.

PRESIDENTE.

B a r à o  d e  P e n e d o  , do conselho de S. M. o Imperador, 
enviado extraordinario e ministro plenipotenciario do 
Brasil na corte de Londres , D. C. L. pela Universi- 
sidade de Oxford, Grande Dignitario da Ordern da 
Rosa, Cavalleiro da Ordern de Christo, Gran-cruz das 
Ordens de Christo de Portugal, de S. Gregorio Magno, 
de Francisco I, e da Imperial Ordern de Medjidié de 
Ia classe.

MEMBROS.

V is c o n d e  d e  B a r b a c e n a  , com grandeza, Dignitário da 
Ordem da Rosa, Commendador da de Christo, membro 
da directoria do Imperi d Instituto Fluminense de 
Agricultura.

J o s é  R ib e ir o  d a  S il v a , ministro residente em disponibili
dade, Official da Ordem da Rosa, e Gran-cruz das 
Ordens de Francisco I de Nápoles e de Sant/Anna da 
Rússia, de 2a classe.

J u l io  Co n s t a n c io  V iLLENEuvE, encarregado de negocios 
na Suissa, Commendador da Ordem de Christo, conde
corado com a Ordem de Medjidié da 5a classe, e Com
mendador da 2a classe da Ordem Ernestina da Casa 
Ducal da Saxonia.

M a n o e l  d e  A r a ú jo  P o r t o - A l e g r e , cônsul geral do Brasil 
em Lisboa, Commendador da Ordem da Rosa, Cavalleiro 
da de Christo, professor jubilado da Escola central e da 
Academia Imperial das Bellas-Artes, membro do In
stituto Historico Geographico do Brasil.

(E.) 8 3.
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M a n o e l  F e r r e ir a  L a g o s  , membro da commissão direc
tora.

M a r ia n n o  P r o c o p io  F e r r e ir a  L a g e s  , Official da Ordem 
da Rosa, coronel da guarda nacional e director-pre
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COADJUVANTES.

J o ão  M a r t in s  d a  S il v a  Co u t in h o , Official da Ordem da 
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PRIMEIRO GRUPO
OBRAS D’aRTE.

CLASSE I

¡Pinturas a o leo .

MUNICIPIO DA. CAPITAL DO IMPBRIO.

1 Henrique Nicoláo Vinet. (Capital).
Quadro a oleo (paisagem). Rancho de tropa na estrada 

de Macahé, proxima á villa de Santa Maria Magda
lena.

2 Victor Meirelles de Lima. (Capital).
Quadro historico representando Moêma.

O assumpto é tirado do poema epico brasileiro Cammurú.

CLASSE II

Pinturas diversas e desenhos.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO.

3 Antonio José da Rocha. (Capital).
Duas miniaturas em marfim.

4 José Thomaz da Costa Guimarães. (Capital).
Miniatura em marfim.

5 Leopoldo Heck. (Capital).
Retrato de S. M. D. Pedro II feito á penna em per

gaminho.
Desenho á penna (cópia de Tonny Johannot).
Retrato de menino, desenho á penna.

6 Mariano José de Almeida. (Capital).
Desenho á penna

c. P. 1
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CLASSE III

E scu lp turas e gravuras de m edalhas.

MUNICÍPIO da  capital do im pério .

7 Casa da Moeda. (Capital).
Medalha de S. M. a Imperatriz do Brasil, augusta 

protectora da infancia desvalida.
Medalha da estrada de ferro de D. Pedro II.
Medalha de Nossa Senhora da Piedade.
Medalha; projecto de prémio militar.
Medalha commemorativa da exposição nacional de 1861. 
Medalha do calendário de 1867.
Medalha do .nascimento de S. A. o Príncipe D. Pedro. 
Medalha do exercito e armada do Brasil.
Medalha do prémio de 2a classe da exposição nacional 

de 1866.
Medalha do projecto de moeda.
Medalha de S. A. I. a Princeza D. Isabel.
Medalha de S. A. a Princeza D. Leopoldina.
Eedalha de S. A. R. o Sr. D. Luiz Conde d’Eu. 
Medalha de S. A. R. o Sr. D. Augusto Duque de Saxc. 
Medalha do professor Agassiz.

8 F. ffi. Chaves Pinheiro. (Capital).
Estatua equestre de S. M. o Imperador entrando em 

Uruguayana (modelada em gesso).
9 Mignel Bolgiano & Ca. (Capital).

Corôa Imperial (armas) feita de mármore de Carrara.

CLASSE Y

G ravuras c lithograph ias.

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

10 Fleins Irmãos & Linde. (Capital).
Quadros lithographicos (vistas da estrada de ferro dc 

D. Pedio II).
11 José Joaquim da Costa Pereira Braga. (Capital).

Quadro chromo-lithographia.
12 Leopoldo Heck. (Capital).

1 Quadro com trabalhos de lithographia.
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i
CLASSE VI

Prodnctos d e im prensa e livrar ia .

PROVÍNCIA do m aranhão .

13 B. de Mattos.
Livros impressos de brochura.

14 Garlos Seidel.
Livros impressos encadernados.

15 Ignacio José Ferreira.
Livro impresso encadernado.

16 José Maria Correia de Frias.
Livro impresso de brochura.

17 José Mathias.
Livros impressos de brochura.

m unicípio  da  capital do im pér io .

18 E. & H. Laemmert. (Capital).
Livros impressos encadernados.

19 Imperial Instituto Artístico. (Capital).
Livro impresso.

20 José Joaquim da Costa Pereira Braga. (Capital).
Quadro typographico.

21 Lourenço Winter. (Capital).
Livros impressos.

22 Julio Constancio Villeneuve. (Capital).
Jornaes do Commercio (collecçao).

CLASSE VII

Objectos de p apel; en ca d ern a çõ es; m ateria l d as artes  
da p intura e  «Io «lesenho.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

23 Francisco da Costa Junior.
Copiadôres de cartas.



24 Antonio Custodio Monteiro. (Capital).
Tinta de escrever, rôxa.
Tinta em botijas grandes.
Tinta em meias botijas.
Tinta preta de copiar, botijas.

25 Casa de comoção. (Capital).
Encadernações.

1 Album rico, capa de bezerro com camapheus gal- 
vanisados.

1 Album de encadernação inteira.
1 Álbum com capa de madeira macatiára.
1 Album com capa de madeira Gonçalo-Alves.
1 Livro de encadernação inteira do '/rada.
7 Volumes impressos de meia encadernação.
8  Volumes de papel almaço cartonados e brochados.
2 Registros de papel impresso, sendo :

1 de encadernação inteira;
1 de meia encadernação.

26 João Fernandes Clapp. (Capital).
Tinta de escrever, preta.
Tinta de escrever, rôxa.

27 Jorge Leuzinger. (Capital).
Livros riscados encaderaados para escripturação mor- 

* cantil.
28 José Antonio Gomes. (Capital).

Tinta de escrever, preta.
Tinta de escrever, violeta.

29 J. B. Lombaerts. (Capital).
Encadernações.

Album, Brasil pittoresco. 
h'Enfer de Dante.
Constitution Beige.
L'Autographe.
Livre de prières.
2 Registros.
La D ame aux camélias.

30 Manoel do Rego Viveiros. (Capital).
Tinta de escrever, .encarnada.
Tinta de escrever, preta. »
Tinta de escrever, rôxa.

PROVÍNCIA DE S. PAULO.
31 Jorge Seckler.

Album, encadernação de madeira.

m u n ic íp io  d a  c a p it a l  do im p e e io .
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província  bo rio granbe BO su l .

32 Emilio Widemann.
Livros para escripturação (Diário).

CLASSE VIII
Applicaç&o rto desenho e da plastica ás artes nsuaes.

MUNICÍPIO BA CAPITAL BO IMPÉRIO.

33 José Berna. (Capital).
Coroa Imperial de gesso.
Coroa Imperial de cartão-pedra dourada.

34 Raymundo Odoni. (Capital).
Specimens de desenho em vidro, com os competentes 

preparos para gravar.

CLASSE IX.
Provas e apparelhos de photographia.

MUNICÍPIO BA CAPITAL BO IMPÉRIO.

35 Carneiro & Gaspar. (Capital).
Photographias (retratos).

36 E. J. Van Nyvel. (Capital).
Photographias (retratos).

37 J. Insley Pacheco. (Capital).
Photographias (retratos).
Photographias coloridas (retratos).

38 Jorge Leuzinger. (Capital).
Photographias.

Panorama da cidade do Rio de Janeiro.
Idem idem de Nitheroy.
Idem da Ilha das Cobras.
Vistas da cidade do Rio de Janeiro.
Vistas da Tijuca.
Albuns com photographias pequenas.
Photographias das ofiicinas da fabrica.

39 José Ferreira Guimarães & Ca. (Capital).
1 Retrato grande (photographia).
2 Quadros com 36 photographias diversas.

40 Modesto Augusto da Silva Ribeiro. (Capital).
1 Quadro com cartões photographicos.
3 Passe-partout (retratos).
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41 Stahl & Waîmschaffe. (Capital). 
Photographias (paisagens).

CLASSE X
Instrumentos de música.

província  do cea r á .

42 Commissão provincial.
Clarineta de carnaúba.
Guitarra de carnaúba.

CLASSE XI

Appmclhos e instrumentos da arte medica.

- m unicípio  da  capital do imperio .

43 J. B. Blanchard. (Capital).
Orthopedia.

1. ° Apparêlho orthopédico trabalhando sobre nove ar
ticulações para differentes disformidades dos pés, e das 
pernas inventado e fabricado na capital por J. B. Blan
chard.

Cirurgia.

2. “ Instrumento quebra-pedra na bexiga depois da 
operação da talha, segundo a idéa do Illmo Sr. Dr. Al
bino Moreira da Costa Lima, fabricado, pela primeira vez 
nesta capital, por J. B. Blanchard.

3. ° Amygdalatomo modificado segundo a idéa do 111"» 
Sr. Dr. Bustamante Sá, cirurgião do hospital da Mise
ricordia e fabricado nesta capital pela primeira vez, por 
J. B. Blanchard.

4. ° Dilatador Ari-valvular para os estreitamentos do 
recto, inventado, e fabricado nesta capital, pela primeira 
vez, por J. B. Blanchard, e empregado com vantagem 
por differentes cirurgiões desta capital.

5. “ Agulhas para costura metallica, inventadas, e fa
bricadas nesta capital, desde 1864, por J. B. Blanchard e 
empregadas com grande vantagem por quasi todos os 
cirurgiões desta capital em numerosas e variadas opera
ções.

6 . ° Caixa com instrumentos para a operação da Ova- 
riotomia, fabricados nesta capital, por J. B. Blanchard, 
segundo os últimos modêlos adoptados em França.
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7. ° Porta-laço obstétrico.
8 . ° Apparelho para as luxações dos dedos dos pés e 

das mãos.
9. ” Instrumentos para cortar alfinetes em profundida

des causadas por inflammação depois dos curativos, in
ventados e fabricados nesta capital, por J. B. Blancbard.

10. Pinça para ligaduras, torsão de arterias, e porta- 
alfinetes. *

11. Collecçao de bisturis apenas principiados e aca
bados.

12. Collecçao de agulhas, erignas e facas para ope
rações de olhos.

Í3. Incisór para a fistula lacrimal.
14. Urethrótomo operando de diante para trás, e de 

trás para diante.
15. Sondas exploradoras de baléa.
16. Sondas de baléa em espiral para franquear os es

treitamentos da urethra.

Instrumentos de dentista.

17. Boticões para extracção de dentes, modêlo ameri
cano.

18. Boticões para extracção de dentes, modêlo inglez.
19. Chave para extracção de dentes.
20. Pinças para collocar chumhagem nos dentes.
21. Porta-lima para separar dentes,
22. Serra para cortar dentes.
23. Collecção de ferros para limpar e chumbar dentes.
24. Alavancas (ou levantadores) para extracção de 

raizes de dentes.
CLASSE X II

Instrum ento. > de precisão  e m aterial do en sin o  d as se ie n e la s -

PROVINCIA DO PARÁ.

44 Collegio Paraense.
Figuras geométricas feitas de madeiras da província. 

m unicípio  da  capital do  im pério .

45 Casa da Moeda. (Capital).
Padrões dos pesos das moedas nacionaes feitos de liga 

de palladio e prata, seis peças.
Padrões de peso da moeda de 2# feitos de palladio puro.
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46 José Maria dos Reis. (Capital).
N. 1.—Luneta com armação e caixa de ouro de leí; 

de rico lavor e alto relevo, representando, na Ia face, a 
corda imperial, SS. MM. D. Pedro II e D. Thereza ; 
corda de fumo e café ; globo geographico , telescopio , 
compasso, régua, semi-circulo , estrellas e diversos or
namentos. Esta face symbolisa a sciencia.

2a face.—Lyra , trombeta, rabeca, álbum de musica, 
pedestal, esphera com estrellas e diversos ornatos. Esta 
face symbolisa a musica. Valor ; . . . . . .  120$

N. 2.—Luneta, Ia face—Vapor; fardo; pipa; cruz, es
trella, Mercurio, ancora e diversos ornamentos. Symbo
lisa o commercio.

2a face.—Moinho de vento; colmêa; pá; ancinho; garfo; 
feixe de trigo; corda de fumo ecafé; e diversos ornatos. 
Symbolisa a agricultura. V alo r................... ' . . 120$

N. 3.—Luneta, Ia face.— Pedestal; roda dentada; mar- 
tello; régua; compasso; esquadro; estrella; Minerva e 
diversos ornatos. Symbolisa as> artes.

2a face.— Mar; vapor, America, esphéra; corda de fumo 
e café e diversos ornatos. Symbolisa o progresso.
Valor; ........................ .... " ....................................120$

N. 4,—Luneta, Ia face.—Columna; globo geographico; 
mappa; semicírculo; compasso; telescopio; régua; penna; 
corda imperial, e diversos ornatos. Symbolisa as scien- 
cias.

2a face.— Minerva sobre urna columna; roda dentada, 
martello; compasso; esquadro; régua; esphera com es
trellas e diversos ornatos. Symbolisa as artes. Valor; 120$

N. 5.— Ia face.— Moinho de vento; colmêa; feixe de 
trigo; alvião: pá; foucinha; ancinho; garfo; mangoal e 
diversos ornatos.

2a face.—Mercurio ; vapor; fardo; pipa; corda de fumo 
e café; esphera com estrellas ancora e diversos orna
mentos. Symbolisa o commercio. Valor . . . .  120$

N. 6 .— Luneta; Ia face.—Corda imperial, D. Pedro I, 
no centro de um escudo ; uma palmeira e diversos orna
mentos.

2a face.— Armas imperiaes e diversos ornatos.
Valor; .........................................................................120$

N. 7.— Lunêta, Ia face.— Pedro e Thereza; uma ca
beça de anjo; corda de fumo e café e diversos ornatos.

2a face.—Hercules espedaçando cadêas ; uma palhdta 
de pintura e diversos ornatos. Symbolisa a liberdade. 
Valor; .................................................................... 100$
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N. 8 . Luneta, Ia face. — Abêlha com diversos orna
tos. Symbolisa a industria.

2a face. — Cêsta de flores com diversos ornatos.
V alo r;......................................................................... 100#

N. 9.— Luneta, Ia face.— Ramos de flores com terque
zas; palheta de pintura e diversos ornatos.

2a face. — Idem. Valor ; ....................................... 100#
N. 10.— Luneta, Ia face.— Cruz, cabeça de anjo; es- 

phera com estrellas, corôa de fumo e café e diversos 
ornatos.

2a face. — D. Pedro I, America, e diversos ornatos.
V alo r;............................................................................. 100#

N. 11.—Luneta, Ia face.— Cruz; Aurora; mao como 
obulo, e diversos ornatos. Symbolisa fé, esperança e 
caridade.

2a face. —Pedro e Thereza; palmeira; palheta de pin
tura, e diversos ornatos. V alor;................................ 100#

N. 12. — Luneta, Ia face. — Armas imperiaes; cabeça 
de anjo, lyra, e diversos ornatos.

2a face.— D. Pedro II ; corôa imperial ; palmeira ; lyra,
e diversos ornatos. V a lo r ; .......................................Í00#

N. 13—Luneta; Ia face. . Âncora e diversos ornatos. 
Symbolisa esperança.

2a face. —America no centro de uma corôa de fumo e 
café, e diversos ornatos. Valor . . . . . . .  100#

N. 14.—Luneta; Ia face.— Pedro e Thereza no centro 
de uma corôa de cinco estrellas, symbolisando a fami
lia imperial, e diversos ornatos.

2a face— America ; corôa de fumo e café ; lyra, e or
natos. V a lo r;...............................• ......................... 100#

N. 15.—Luneta; Ia face.—Veado no bosque, e mosaico 
de ouro.

2a face. —Cavallo no bosque, e mosaico de ouro.
Valor ; ........................................... ..........................100#

N. 16. — Luneta ; Ia face. — Apollo com diversos or
natos.

2a face.—Vaso com flôres, lyra, e diversos ornatos.
Valor ; ..........................................................................100#

N. 17.—Luneta toda de mosaico de ouro com cinco cores.
Valor ; ....................  . ' ................................... 100#

N. 18.—Luneta toda de mosaico de ouro verde e ama-
rello. Valor ; ................................................................100#

N. 19.— Luneta toda de flôres com rubins, e ornatos
V a l o r ; ......................................................................... 100#

N. 20.—Luneta toda de flôres com terquezas e ornatos.
Valor ; ................................................................ .... 100#
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N. 21.— Duas lunetas iguaes, abertas e gravadas.
Valor década u m a ; ................................................. 80$

N. 22—Duas lunetas iguaes, abertas com mosaico no
centro. Yalor de cada uma; . . ....................80$

N. 23. — Tres lunetas iguaes, com orlas de trança, e 
centro aberto a buril. Valor de cada uma; . . ." 70$

N. 24. — Tres lunetas iguaes abertas a buril, e com
diversos ornatos. Valor de cada u m a ; ....................70$

N. A. — Luneta transparente com xadrez de torque-
zas ; a..............................................................................120$

N. 25.—Cinco oculos com nariz e bastes dobradas de
ouro, cravadas em cristal; a ...................................... 30$

N. 26. — Doiss oculos com nariz e hastes de colxete
de ouro cravadas em cristal, a . * .........................30$

N. 27.—Tres oculos fortes de ouro de lei com hastes
dobradas cravadas em cristal, a ..................................30$

N. 28.—Tres oculos fortes de ouro de lei com hastes
simples; a - . ......................................................  25$

N. 29.— Quatro oculos mais finos de ouro de lei com
hastes de colxete ; a..................................................... 20$

N. 30.—Cinco oculos finos de ouro de lei com hastes
de colxête ; a.................................................................... 20$

N. 31. — Dous oculos muito finos de ouro de lei com
hastes de colxete ; a ......................................................2 0e

N. 32.— Um oculo forte de ouro de lei, com hastes d$
colxete (coquillos); a ..................................................... 30$

N. 33. — Um oculo forte de ouro de lei com hastes
dobradas para escriptorio ; a .......................................20$

N. 34.— Tres pince-nez abertos, de cristal, com pre
silhas de ouro de le i ; a .............................................25$

N. 35. — Quatro pince-nez de ouro de lei, feitio de
trança; a .....................................................................  20$

N. 36. — Dous pince-nez de ouro de lei; feitio liso; a 18$ 
N. 37. — Seis pince-nez Uruguayana de cristal, cra

vados em ouro de le i; a...............................................30$
N. 38. — Tres pince-nez Uruguayana, fortes, de ouro

de le i ; a .........................................................................25$
N. 39. — Quatro pince-nez Uruguayana, mais finos;

a .........................................................................   20$
N. 40.—Dous pince-uez Uruguayana, muito finos, a 18$ 
N. 41.— Dous pince-nez cangalhas, de ouro de lei;

a ....................................................................................... 20$
N. 42.— Tres pince-nez de fechar, com molas; cristal,

com nariz de ouro cravado ; a ................................. 30$
N. 43.— Tres pince-nez de fechar, com molas ; de cris

tal, e novo feitio ; a ..................................  25$
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N. 44,—Dous pince-nez de ouro de le i; feitio de corda
(senadores); a..............................................................30#

N. 45.—Um pince-nez de ouro de le i: feitio forte. 30# 
N. 46.—Um pince-nez de ouro de lei; feitio fino, 25# 
N. 47.—Dous pince-nez de ouro de lei; feitio forte, (me

lhorados) a................... .................................................25#
N. 48.—Um pince-nez de ouro de lei; feitio liso, forte 25# 
N. 49.— Dous pince-nez de ouro de le i; feitio mais 

fino ; a. . . . . .  .  20#
N. 50.—Dous pince-nez de ouro de le i; feitio muito

fino ; a ..............................................................................20#
N. 51.— Doze lunetas de ouro de lei, de diversos fei

tios ; a ..........................................................  16#
N. 52.—Theodolito repetidor do systema de José Maria

dos Reis (invenção); valor........................................  350#
N. 53.— Prancheta de pé triangular, de José Maria 

dos Reis; v a l o r ....................................... ....  . . 100#
N. 54.— Eclímetro de prumo do coronel do exercito 

francez M. Bichot, modificado pelo engenheiro Mendes 
Antas, e fabricado nas oificinas de José Maria dos Reis,
valor; ....................................................................  . 30#

N. 55.—Agulha padrão (Standard) prismatica^e asimutal 
do systema de Dollond, aperfeiçoada por José Maria dos
Reis, v a l o r ; ..............................................................  300#

N. 56.—Agulha de hitacula, para navios de ferr o, apre
sentada pela primeira vez por José Maria dos Reis, 
valor; ......................................................................  300#

N. 57.—Agulha de hitacula, melhoramento de José
Maria dos Reis, v a l o r ; ......................... ....  . . 260#

N. 58.—Agulha de camara, valor ; ..................... 50#
Physica.

N. 59. — Gyroscopio, melhoramento de José Maria dos
Reis, valo r;'..................................................................... 40#

N. 60—Machina de graduar circuios de instrumentos
de precisão; invenção de José Maria dos Reis, valor. # 

N. 61.— Alça de mira; invenção de José Maria dos 
Reis, e que pertence a S. M. o Imperador.
47 Miguel Couto Jos Santos. (Capital).

Pesos de ferro fundido (systema decimal).
48 Urbano Despujols. (Capital).

Calculador marítimo.
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CLASSE XIII.

Cartas e »pparelhos de geographia e de cosmographia.

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

49 Director geral da secretaria da agricultura , commercio e
obras publicas. (Capital).

Atlas do Rio S. Francisco.
50 Fleius Irmáos & Linde. (Capital).

Mappa do rio Amazonas.
Mappa da provincia do Espirito-Santo.
Mappa dos portos do Brasil.
Olbras hydraulicas da alfandega da Capital.TERCEIRO GRÜP0.
MOVEIS E OUTROS OBJETOS DE CASAS.

CLASSE XIV.
Moveis de luxo.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO.

51 Casa de Correcção da capital.
1 Secretária dé pau-setim.
1 Estante de vinhatico para guardar papeis.
1 Cadeira de jacarandá com obra de talha.
1 Cadeira de jacarandá lisa.
1 Cadeira de mogno com obra de talha.

52 Matheus da Cunha. (Capital).
Quadro de flores de escamas (procedentes da província 

de Santa Catharina).

CLASSE XVI
Crista es , vidros de iuxo e de vidra^a-

PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

53 Guilberme Sieber. (Petropolis).
Copos lapidados.
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CLASSE XVII
Porcelana, Faiença e outros objeetos ceramieos.

MUNICÍPIO da. capital do im pério .

54 Esberard. (Capital).
Collecçao de louça de barro.

55 Madei Filhos. (Capital).
1 Talha com filtrador, n. 1, de pedra.
1 Talha com filtrador, n. 3.
1 Talha com system a de arêa.
1 Filtrador cylindrico de pedra.
1 Filtrador caixa, systema carbonico.

província de sa n ta  ca th ar ina ,

56 Commissão provincial.
2 Vasos de barro (com relevos).

CLASSE XVIII«
Tapetes, tapeçarias e outros tecidos de estufo.

PROVÍNCIA do amazonas.

57 Torquato Antonio de Sonza.
Tapête da casca de muirating-ueira,

província  do ceará .

58 Commissão provincial.
Esteiras de carnaúba.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

59 Augnsto C. Navarro.
Veneziana de piassába.

CLASSE XX
C ¡itila ria .

m unicípio  da  capital do im pério .

60 J. B. Blanchard. (Capital).
Navalhas (principiadas).
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61 Raymond Odoni. (Capital). 
Afíador de navalha.

CLASSE XXI

Ourivesaria.

MUNICÍPIO da  capital do im pér io .

62 Domingos Farani & Irmãos. (Capital).
Armas imperiaes feitas de prata.

63 M. J. Valentim. (Cipital).
Condecorações diversas.

64 Mordomia da Casa imperial. (Capital).
Quatro escudos de prata da Casa Imperial.

65 Victor Resse. (Capital).
Condecorações diversas nacionaes.

p r o v ín c ia  d o  p a r a n á .

66 Commissâo provincial.
Cúia de mâte guarnecida de prata.

CLASSE XXV
Perfumarias.

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

67 Manoel Firmino da Silva.
Agua de colonia,

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

68 Pompilio da Franca Amaral.
Leite virginal.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO.

69 Cnutinho Vianna & Bosisio. (Capital).
Agua de colonia.
Agua de lavande (alfazema).
Agua Phil odontina.
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Espirito de jasmim.
Espirito de hortelã.
Espirito de tomilho.
Espirito de losna.
Espirito de musc (almíscar).
Espirito de alfazema.
Espirito de limão.
Espirito de alecrim.
Espirito de cravo.
Espirito de verbêna.
Espirito de hortelã-pimenta.
Espirito de hortel3-pimenta com côr.

província  do rio g rande  do su l .

70 F. C. Lange & C.
Sabonetes, lh. 300 rs.

71 Leão & Alves. (Capital).
Oleos perfumados para cabello.
Oleo de babosa.
Oleo de nabos.
Oleo de macassar.
Oleo de mocotó.
Sabonetes.

CLASSE XXYI
Objcetos #e marroquim, de marchetaria e offiei» de cesteiro.

PROVÍNCIA DO CEARÁ.
72 Commissâo provincial.

Apparelho de chá feito do tronco da madeira da car
naúba.

PROVÍNCIA DO RIO GRANDR DO NORTE.

73 Commissâo provincial.
Caixas de tartaruga para guardar joias.
Bahú pequeno coberto de tartaruga e apparelhado de 

prata.
Bahü pequeno coberto de tartaruga.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO E PROVÍNCIA DO RIO 
DE JANEIRO.

74 Amaro José Pereira. (Capital).
Caixinhas de marfim esculpido.

75 Carlos Spaugenberg. (Petropolis).
Adereço de pau de café e peroba.
Copos de taquarussú com relevo de cortiça; 10$ cada um.
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76 Casa de correcção. (Capital).
Caixas embutidas de madeiras nacionaes.

77 Eduardo Assis dos Santos Barata. (Capital).
Caixas de tartaruga para rapé.

78 Hospício de Pedro II. (Capital).
Cestinhas com flores.
Vasos com flores.
Cestas de missangas.
Cama de missangas.
Mesas de missangas.
Jarro e bacia de missangas.
Bolsa de missangas.
Grinalda de flôres.

79 Joaquim Antâo Fernandes Leão. (Capital).
Vaso com ramo de flôres de escamas procedente de 

Santa Catharina).
80 J. ffi. P. de Oliveira. (Capital).

I caixa de pintura de jacarandá.
1 cofre para joias.
1 caixa, gosto de fantasia.
1 porta-relogio.
1 caixa para pulseira.
2  caixas para broche.
2 caixas para bichas grandes.
2  caixas para bichas menores.
2 caixas para alfinetes.
2  ditas ditas.
2  caixas para annel.
2  caixas para bichas.
2 caixas para brincos.
2 caixas para botões de punho.
2  caixas carteiras para cirurgia.

81 Lourenço Macario Domingues. (Capital).
Caixas de costura de madeira embutida.

82 D. Maria Luiza Bittencourt. (Capital).
Jardineiras de flôres de pennas.

pr o v ín c ia  do pa r a n á .

83 José Cândido da Silva Maurici.
Copos de sassafraz.
Copos de quassia.
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PROVÍNCIA do amazonas.

84 Antonio Joaquim da Costa & Irmão.
Vassouras de piassába.

85 Henrique Antony.
Vassouras de piassába.

86 Ignacio do Rego Barros Pessoa.
Vassouras de piassába.

87 João ffiarcellino Taveira Páo Brasil.
Vassouras de piassába.

88 Joaquim Rodrigues Soares.
Vassouras de piassába.

89 José Ignacio Cardoso.
Vassoura de piassába.

90 Manoel José de Souza Coelho.
Vassouras de piassába.

província do cear á .
91 Commissão provincial.

Vassouras de carnaúba.
PROVÍNCIA DA BAHIA.

92 Francisco Sampaio Vianna.
Vassouras de piassába.

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARINA.

93 Sociedade Agronómica (Colonia de D. Francisca).
Vassouras de cipó-liaça.

QUARTO GRUPO
VESTUÁRIO (COMPREHENDIDOS OS TECIDOS) 

E OUTROS ORJECTOS DE USO PESSOAL.

CLASSE XXVII.
Linhas c tecidos de algodão.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

94 Antonio Joaquim da Costa & Irmão.
Fio de algodão em novêllo.

(c. p.) 2
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PROVÍNCIA DO PARÁ.

95 Commissâo provincial.
Trancelim de algodão.

96 Manoel Jorge da Silva Lobo.
Fio de algodão.

97 Pedro Honorato Correia de Miranda.
Fio de algodão.

PROVÍNCIA DE SERGIPE. -
98 José Constantino da Silveira Coelho.

Tecidos de algodão.
PROVÍNCIA DA BAHIA.

99 Antonio Pedroso de Albuquerque.
Tecidos de algodão.

A fabrica denominada — Todos os Santos—pertencente ao commen- 
dador Antonio Pedroso de Albuquerque, continua em progresso, em
pregando todos os annos maior numero do operarios, e possue 
machinismos importantes: a produeção de tecidos de algodão, lônas e 
meias-lônas, tem sido avultado, satisfazendo ao consumo e permittindo 
grande exportação para as provincias do Norte.

Seu pessoal, que augmenta constantemente, é composto de pessoas 
livres, principalmente de familias das vizinhanças. Ha officinas anne- 
xas de fundição, marcenaria, o outros misteres, assim como escolas 
para a juventude.

É a primeira fabrica do paiz.
100 Fabrica áe tecidos de algodão «Santo Antonio dos Queimados.»

Tecidos de algodão.
MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO E PROVINCIA DO 

RIO DE JANEIRO.
101 Manoel Ferreira Lagos. (Capital.)

Rêdes de dormir feitas no Ceará.
102 Miranda. (Capital.)

Rêdes de dormir.
103 Francisco Antonio Alvares de Souza. (Paraty.)

Fio de algodão em novêllo.
104 José Antonio de Araújo Filgueiras & C. (Magé.)

Algodão:
Riscado de 1" qualidade.
Riscado de 2a qualidade.

A fabrica nacional de Santo Aleixo acha-se situada na província do 
Rio de Janeiro, no municipio de Magé, em boa localidade, com agua
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suffieiente. e capaz do ser augmentada, se assim se tornar necessário. 
Esta fabrica dá emprego a um pessoal de cerca de cento e setenta ope
rários entre crianças, jovens e adultos, sendo pela maior parte Portu- 
guezes e Allemães. Consome proximamente 1,500 arrobas de algodão de 
procedência das provindas do Norte: annexa a fabrica existe uma 
escola nocturna de instrucção primaria para a mocidade de ambos os 
sexos.

PROVÍNCIA do p a r a n á .

105 Felidano Nepomuceno Prates.
Córtes de calça de algodão.

p r o v ín c ia  d e  m in a s - s e r a e s .

106 D. Polucena das Chagas Andrade. (Oliveiras.)
Tecidos de algodão.

província  d e  santa  cath arina .

107 Francisco José de Oliveira.
Riscado de algodão para calça.

p r o v ín c ia  do  r io  g r a n d e  d o  s u l .

108 PMlippe Jacob Sellback.
Fazenda de algodão.

109 Philippe Keller,
Algodão riscado branco.
Algodão riscado de côr.
Algodão riscado grosso.

110 D. Philippina Lindermeyer.
Fio de algodão da terra.

111 Frederico Guilherme Bartholomay & Carlos Buss.
Colcha de algodão.

112 John Proudfoot.
Colchas de algodão.

CLASSE XXVIII
L in h as e tec id os de iinho, cân h am o, etc .

PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

113 Barão de Kalden.
Fazenda de linho.
Fazenda grossa de linho.

114 Philippe Jacob Sellback.
Fazenda de linho.
Fio de linho.
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115 Philippe Keller.
Fazenda de linho.
Fazenda de linho de côr.
Tecido de linho.

116 Frederico Guilherme Barthoiomay & Carlos Bass.
Riscado de linho da terra.
Panno de linho.

117 João Antonio de Andrade.
Brim de linho da terra.
Sacco feito de linho da terra.
Travesseiro feito de linho da terra.
Fazenda de linho e algodão.

CLASSE XXXII
ClíiíSes.

' MUNICÍPIO da capital do im peb io .

118 Imperial Instituto dos Meninos Cegos. (Capital.) 
Mantas de lã.

CLASSE XXXIII
Rendas ; íil«s bordados; passa-manaria.

p r o v ín c ia  d o  a m a z o n a s .

119 Amorim & Irmão.
Varanda de tucum para rêde.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

120 Commissão provincial.
Renda das fibras de curauá (amostra).

121 Directora do collegio do SS. Coração da Maria.
Almofada bordada de lã e fróco* sobre velludo.

122 D. Gertrudes Antonia de Mello Branco.
Toalha bordada de labyrintho.

PROVINCIA DO CEARÁ.

123 Commissão provincial.
Renda (bico communi).
Toalha de crochet.

PROVINCIA DO RIO GRANDE DO NORTE.

124 Commissão provincial.
Rendas de bico.
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Bendas de labyrintho.
Toalha de labyrintho e renda.
Lenço bordado.

PROVINCIA DA PARAHYBA DO NORTE.

125 Commissâo provincial.
Amostras de rendas.

126 D. Maria Augusta de Cerqueira Lima Cordeiro.
Amostras de renda.

127 D. Maria da C. Cabral Chaves.
Amostras de rendas

PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

128 Casa dos Expostos. (Recife.)
Casula bordada de ouro.

129 Collegio das erphãas. (Recife.)
Estola bordada de ouro.

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

130 Costa Real &  Pinto, (Capital.)
Urn par de dragonas para S. M. o Imperador.
Um par de dragonas de Marechal.
Um par de dragonas de Official de marinha.
Um par de dragonas de Capitão de cavallaria.
Uma banda de Marechal.
Quatro pares de braçadeiras para prender dragonas.

131 Hospicio de Pedro II. (Capital.)
Rendas.
Almofadas grandes bordadas.
Almofadas pequenas bordadas.
Gorras de velludo bordadas.

132 Imperial Instituto dos meninos cegos. (Capital.)
Rendas.
Crochets.
Toalhas de crochet.

133 D. Maria Carolina Viegas. (Capital.)
Quadro bordado a fróco.

província  do p a r a n á .

134 Feliciano Nepomuceno Prates.
Rodas de crivo para saia.
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CLASSE XXXIY

Barretes e roupa branca. Objectos accessories do vestuario.

RROVINCIA DO RIO GRANDE do NORTE.

135 Antonio Ferreira Pacheco.
Bengala de Frei Jorge (madeira). 
Bengala de marajá.

PPOVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

Spangenberg. (Petropolis.) 
esculpida ; n.

136 Carlos 
Bengala 
Bengala esculpida; n. 
Bengala esculpida; n. 
Bengala esculpida; n. 
Bengala esculpida; n. 
Bengala esculpida ; n. 
Bengala esculpida; n. 

esculpida; n. 
esculpida; n.

Bengala
Bengala
Bengala
Bengala
Bengala
Bengala idem,

i; 200S000
2; 35S.000
3; 251000
4; 15üí>000
5; 10»000
6; 8»000
7; 6$>000
8; 3»000
9; 2$500

10; 2»000
ii ; 1#500
i. 1:; 3»000
i. 2:; 3$000

137 Cathiard Sobrinho. (Capital). 
Chapéos de sol sortidos.

138 Imperial Instituto dos Meninos Cegos. (Capital.) 
Meias de algodão.
Camisas.

PROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

139 Amaro José Pereira. 
Guardanapos.

140 Manoel Antonio Vieira.
Toalhas para rosto.

PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO SÜL.

141 D. Anna Florinda Ribeiro.
Toalha de rosto.

142 Philippe Keller.
Toalhas de linho.
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Vestuário de ambos os sexos.

PROVÍNCIA do ceará.

143 Commissão provincial.
Chapéo de carnaúba.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

144 Antonio Joaquim da Silva Bastos & C.
Chapéos de diversas qualidades para homem.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO.

145 Agostinho Machado & C. (Capital.)
Chapéos diversos de homem.

146 Álvaro d’Armada. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

147 A. M. Moriamé. (Capital.)
Calçados diversos para senhora.

148 Bernardos & Rayth. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

149 Braga Costa & C. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

150 Casa de Correcçâo. (Capital.)
Equipamento completo usado pelo exercito.
Calçado de diversas qualidades para homem.

151 Costa Braga & C. (Capital.)
Chapéos de patente de seda; de castor e de lebre.

152 Philippe Correia de Mesquita Borges. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

153 Gonçalves Braga. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

154 Gonzaga. (Capital.)
Meias e jaquetmha feitas de pello de besta.

155 Guilherme Schüch Capanema. (Capital.)
Chapéo de palha bombonaje.

156 Imperial Instituto dos Meninos Cégos. (Capital.) 
Chinellas de tapete.

157 José Antonio de Siqueira. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

158 José Araújo de Cotta. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

CLASSE XXXV
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159 José Caetano Carreiro. (Capital.)
Um par de botas á Napole&o ; couro da Rússia. 
Um par de botinas de bezerro.
Quatro pares de botinas de diversos feitios.

160 J. Campas & Filho. (Capital.)
Botas de montear (chasse à courre),
Botas de montear (Ecuyère).
Botas á paulista, enfeites á Benoiton.
Botas á mineira.
Botas para creado.
Botinas Balmoral; couro da Rússia, e verniz. 
Botina Escosseza amarella.
Botina Balmoral, couro da Rússia preto.
Botinas de seda e verniz para baile.
Botinas de pellica e verniz com botOes.
Botinas de pellica e bezerro com botOes.
Botinas de bezerro gaspea singela.
Botinas de pellica gaspea redonda.
Botinas gaspea de verniz para farda.
Botinas de pellica á ingleza.
Botinas de pellica prensada sem costura.
Botinas de pellica lisa.
Botinas â Balmoral de bezerro.
Botinas gaspea singela.
Sapatos finos de verniz.
Sapatos finos de pellica.
Sapatos finos amarellos para campo.
Sapatos á moderna (ville), fivellas.

161 José Fernandes de Campos Arcos. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

162 J. M. da Cunha & C. (Capital.)
Botinas de merinó para senhora.

163 Machado & Dias Abreu. (Capital.)
Chapéos de lebre e de castor para homem.

164 P. A. Guilherme. (Capital.)
Calçados diversos para senhora.

165 Pereira de Castro & Irmão. (Capital.)
Chapéos de diversas qualidades para homem.

166 Roesch Freres. (Capital.)
Calçado de diversas qualidades para senhora.
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A fin a s  purtáteis.

m unicípio  da capital do im pér io .

169 Fabrica de armas da Conceição. (Capital). 
Espingarda.
Pistola.
Revolvers.

CLASSE XXXYII

CLASSE XXXVIII

0!i]eet«s de viagem e de acampamento»

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

168 Director da Casa de Detenção. (Recife.)
Cantis de madeira.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO.

169 Cláudio José de Oliveira. (Capital.)
Malas de viagem.

170 João Marcellino da Silva &  C". (Capital.)
1 Mala envernizada.

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARINA.

171 Sociedade Agronómica, (Colonia D. Francisca.)
Malas de viagem.

CLASSE XXXIX

Brinquedos de criança.

MUNICÍPIO DA CAPITAL. DO IMPÉRIO.

172 Eduardo Assis dos Santos Barata. (Capital.) 
Jôgo de pedras de marfim para gamao. 
Um dito dito mais pequeno.

173 Hospício de Pedro II. (Capital.)
Boneca enfeitada.
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QUINTO GRUPO
PRODUCTOS (BRUTOS E TRABALHADOs) DAS 

INDUSTRIAS EXTRACTIVAS.

CLASSE XL

P roducios da industria montanliistica e metallurgica.

PROVÍNCIA do am azonas.

174 João- Marcellino Taveira Páo Brasil.
Pedra de amollar.
Pedra pomes. (Pomito.)

175 João Martins áa Silva Coutinho.
Terra de margem esquerda do rio Maranatúba.

176 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.
Pedra pomes.

Esta pedra vem boiando nas aguas do rio Solimões (Alto-Amazonas). 
Parece de origem andina ; visto não existirem vulcões activos nem 
extinctos ás margens do rio.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

177 José Veríssimo de Mattos.
Pedra pomes. (Pomito.)

pr o v ín cia  do m aranhão .

178 Antonio Luiz Soares.
Pedra amarella.

província  do cear á .

179 Alcino Gomes Brasil.
Ferro.

180 Commissão provincial.
Pedra calcares.
Ochre amarello.
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Concreções ferruginosas.
Barro buriti.
Pedra sabão.

181 Antonio José de Souza.
Soda nativa.

182 Victor Saillard.
Graphito levigado.
Grapliito.

província do rio grande do norte.

183 Commissão provincial.
Àmiantho.
Mineraes de ferro.

184 Miguel Rodrigues Vianna.
Enxofre nativo.

província da parahyba do norte.

185 João José de Almeida.
Pedra calcarea para construcção.

186 Luiz Estanisláo Rodrigues Chaves.
Mármore azul.
Pedra calcarea para construcções.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

187 Firmino Rodrigues Vieira.
Calcareo azulado.
Calcareo com veias de côres.
Mármore preto.

188 João Baptista Gomis.
Psatnmit > de grã fina (rebolo).
Psammito ferruginoso.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

189 Antonio Francisco dos Santos, por intermédio de João Cezimbra.
Schisto bituminoso.

Existente na margem direita do rio Marahú, á beira mar, em lugar 
accessivel a navios de 800 toneladas: preço, 8#000 por ton elada posta 
á bordo, no dito lugar.

A reunião de produclos geognostieos da província da Bahia, sendo
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mais interessante que copiosa, offerece, não obstante, aos entendidos e 
pensadores, specimens por onde se poderá julgar da constituição do 
seu sólo, natureza e extensão das formações, e, sobretudo, do proveito 
que a industria tira já e póde vir a tirar. Não é só pelo lado dos 
calcareos, em geral, mármore, gesso, jaspe, psammitos e camadas 
argilosas, em particular, que a apreciação se apresenta ; a dos com
bustíveis fosseis ou mineraes é igualmente de subido valor industrial. 
Os jazigos de schistos betuminosos, que são mui extensos no território 
daquella província, serão incontestavelmente a fonte de rendas consi
deráveis, não tanto pelo combustível que ellas fornecem, como maior- 
mente pelos productos, que desses schistos bituminosos a industria 
moderna sabe extrahir, taes como: os oleo§, alcatrões mineraes, e 
especialmeate a parafina.

190 Paulo José de Teive e Argollo.
Calcareo saccharoide.

191 Zeferino José Correia.
Jaspe (pedras lavradas).

município da capital do impekio.

192 Casa de Correcção (Capital).
Meia lua de ferro para leme de escaler.
Croque de ferro para escaler.
Marmita de folha para uso do exercito.
Machina de folha para coar café.

'193 Casa da Moeda (Capital).

Ensaio pratico de ouro.

3 pequenas laminas de ouro palladiado (liga natural). 
22 oitavas e 24 grãos de paliadio puro em lamina, fio 

e barra.

194 Francisco Gonçalves Ramos. (Capital).
Uma torneira grande de móla.
Uma torneira meã de móla.
Uma torneira pequena de móla.
Uma torneira direita de móla.
Uma torneira grande, cabeça de marreca.
Uma torneira pequena, cabeça de marreca.
Tres bacias de latão.

t
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Quatro tachos de cobre.
Dons machados de ferro.
Duas fouces de ferro.
Um alyião de ferro.
Um tacho de ferro.
Uma cavadeira de ferro.

195 Madei Filhos. (Capital.)
Obras de folha de Flandres.
1 Machina para fazer sorvetes.
1 Machina para fazer chá.
1 Machina para fazer café.
1 Machina para fazer chá.
1 Machina para fazer chá.
1 Regador oval para jardim.
1 Jarra para toucador (modelo inglez).
1 Jarra para toucador (modelo americano).
1 Balde para toucador.
1 Balde para toucador.

196 Miguel Couto dos Santos. (Capital.)
Fouces para roçado.
Facas para capim e gramma.
Sachos para jardim.
En chadas.
Machados.
Pás.
Ancinho.
Faca para matto.
Escudo de ferro fundido (Armas Imperiaes).
Painéis de ferro fundido.

PROVÍNCIA DE S. PAULO.

197 Cláudio José Machado.
Terra de porcelâna.

198 Imperial Fabrica de ferro de S. João de Ipanema.
Ferro fundido.
Ferro forjado em barra.
Ferro em barra.
Mineral de ferro.
Martito.
Magnetito (pedra de cevar).

São extensos e possantes os jazigos de mineral de ferro da provincía 
de S. Paulo> em S. João de Ipanema.

A fabrica de fundição e forjamento deste metal alli montada, está 
situada a 2,75 léguas de Sorocaba, e abrange a superfiçie de 0,66 de
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legua quadrada, além de um pequeno terreno que possue na estrada 
de Tatuhí, a meia legua de distancia do estabelecimento.

Fundada en 1810, os seus primeiros trabalhos forão iniciados por 
uma pequena colonia sueca com os antigos fornos conhecidos pelo 
nome de — Stuckofen—, e só em Novembro de 1818 vasou-se pela 
primeira vez o ferro fundido de fórnos altos.

Possue ella dous fórnos altos, medindo 8 metros de altura, produ
zindo regularmente 3,000 kilogrammas de ferro fundido em 24 horas, 
trabalho seguido.

As suas machinas são movidas por motores hydraulicos, tocados pela 
agua do rio de S. João de Ipanema (a cuja margem se acha), repre
sada por grande açude. A força motriz é, durante a estação secca, de 
40 cavallos, a qual póde ser consideravelmente augmentada depois de 
algumas construcções necessariás.

Os mineraes empregados são o martito e o magnetita, cuja riqueza 
e pureza são mineralógicamente conhecidas, e tem o seu centro de 
extracção a 4,000 metros dos fórnos.

O combustível empregado é unicamente o lenhoso, e não só o ter
reno da fabrica está quasi todo coberto de mato, achando-se ainda 
algum virgem, como no raio de cinco leguas nas direcções das estradas 
de Campo Largo, Porto Feliz e Tatuhí ha abundancia de matas.

As amostras de madeiras que forão remettidas á exposição, apresentão 
as que são commummentê empregadas nas construcções e como com
bustível.

Como fundente são empregados o calcáreo e o diorito extrahidos de 
jazigos alli existentes.

Nas construcções dos edificios e dos massiços dos fornos, e no reves
timento interno d’estes, empregão-se os psammitos ou o tijolo fabricado 
com a argila designados na collecção seguinte. Estes materiaes se achão 
a poucos metros dos fornos.

Poucas localidades reunirão em tão pequena zona tão grandes pro
porções para o desenvolvimento de industria de tamanha importancia.

199 Imperial Fabrica de ferro de S. João de Ipanema.
Oclire.
Ochre refractario para fabrico de tijolos.
Üchre refractario para fabrico de telhas.
Psammito.
Idem refractario.
Idem de gra fina.
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Diorito.
Porphyro.

200 James Johnson.
Pedra de ferro.

província  do p a r a n á .

201 Antonio Caetano de Oliveira Nhasinho.
Pedras de fontes sulphurosas.

202 Commissâo provincial.
Pedra calcarea.
Mineral de ferro.

203 Florindo Luiz Artigas.
Mineral de ferro.

204 José Cândido da Silva Murici.
Oxydo de ferro.

205 Manoel Antonio Ferreira.
Lousa.

206 Modesto Gonçalves Cordeiro.
Mineral de férro.

207 Pedro Aloys Sclierer.
Sulphureto d’antimonio.

208 T. Ochsz.
Mineral de ferro.

pr o v ín cia  d e  santa  ca th ar ina .

209 Visconde de Baihacena.
Carvao de pedra.

Quer a mineralogia, quer a geognosia cia província de Santa Catha
rina, são interessantes, scientifica e industrialmente consideradas.

O seu sólo possue collecções de mineraes já conhecidos nos gabi
netes dos Museus, alguns dos quaes, como os de ferro, só esperão 
o valor industrial, a que têm jus, do emprego do capitaes, e do trabalho 
activado por pessoal idoneo. Suspeita-se alli a existência de jazigos 
de mineraes de prata, descobertos em tempos remotos, cujos vestígios 
se perdêrão, restando delles só a tradição e a supposição do seu itine
rário e descripção. Actualmente, porém, apresentão-se chamando a 
attenção os jazigos do combustível fóssil denominado.— Carvão de pedra 
—Achão-se elles possantes e extensos em condições mui vantajosas,
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assim pelo lado da mineração, como pelo do transporte da sua produc
t o ,  collocados como estão ás margens de rios navegaveis.

As collecções geognosticas são também de utilidade e valor equiva
lente.

210 Wenceslao Martins da Costa.
Hematite.

211 Wilhelm Hanety.
Hematite.

PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

212 Nathaniel Plant.
Carvão de pedra.

As amostras forão extrahidas de jazigos em que abunda esta qualidade 
de carvão, existentes no districto de S. Sepe, ás margens do rio 
Yaecacahí.

Outros jazigos deste combustivel, denominados naquella provincia do 
Arroio dos Ratos, estão situados a 2,376 metros das margens do arroio 
do mesmo nome, separados desto por urna planicie e abaixo de terrenos 
ondulados, distando 12 kilometros da villa de S. Jeronymo, a qual 
oflerece porto de embarque sobre o rio Jaculií. Essa villa dista da ca- 
capital da provincia 80 kilometros de boa e não interrompida nave
gação.

As sondagens feitas ; a suave inclinação da stratificação, e a seme
lhança do terreno, fazem presumir que na margem direita do rio Jacuhí 
e na parte já explorada existem sete milhões de toneladas de carvão, 
em profundidade insignificante, relativamente a iguaes jazigos da Eu
ropa ; accresce, que as sondagens repetidas na margem esquerda da- 
quelle rio, mostrão que a profundidade a que se achão os jazigos continúa 
com 56 metros para além da margein.

Ha na mina do Arroio dos Ratos, propriamente dita, tres póços 
cujas profundidades são respectivamente de 54” 54,34m e 57m, onde 
tem-se achado differentes camadas de carvão com possanças diversas 
e profundidade variável, differindo também a qualidade do combus
tivel, conforme a camada.

A profundidade a que desee a exploração, sendo um elemento de que 
se não deve desviar a attenção, quando se querem apreciar as condições 
em que se achão os jazigos exploráveis, a comparação entre as minas 
do arroio dos Ratos e as de Lanoashire, as mais ricas de Inglaterra 
e do mundo, porá patente não só a riqueza como as circumstancias van-
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tajosas cTaquellas minas. Nas minas brasileiras acha-se um metro de 
bom carvão por 33m,13 de profundidade; nas minas inglezas referidas 
cada metro de camada corresponde a 37",62 de profundidade em um 
dos poços principaes, e 59” ,4 nos outros.

A companhia Jacuhi, que ha 8 annos emprega nos !seus vapores o 
carvão da mina do arroio dos Ratos, julga que a differença do preço 
relativamente ao estrangeiro aconselha o emprego do combustível 
nacional.

O terreno partindo do porto do arroio dos Ratos, presta-se admira
velmente ao estabelecimento d’um iron-way ou tram-road.

CLASSE XLI

P roductos das ex p lorações c  in d u str ia s florestaes .

PROVINCIA DO AMAZONAS.

213 Antonio Monteiro.
Muirapirang-a. (Csesalpinia echinata).

214 Commissão provincial.
Jabutí-pê.
Louro chumbo.
Sucuúba. (Plumería Phagpedosnica. Mart.)

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida na provincia 
do Amazonas com este nome. Seu cerne é sufficientemente resistente 
para ser empregado nas obras internas, expostas ao tempo e immersas. 
O tronco da arvore mede 45, 60 e 80 palmos (9™,90,13”,20 e 17” ,60) 
de alto, e 3, 5 e 6 ditos (0®,66, 1",11 e l m,32) na maior circumfereneia. 
A arvore é frequente nas matas daquella provinda e nos terrenos en
xutos.

Ucuúba.
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com igual nome 

mui abundante nas matas da provinda do Amazonas; arvore alli muito 
apreciada pela utilidade de seus fructos, os quaes contêm uma massa 
adipo-serosa sub-aromatica e molle de que se fazem velas. Sua seiva 
é applicada na medicina. Seu tronco mede 20 a 40 palmos (4m,40 a 
8”,80) de alto, e 5 a 6 (1“,10 a 1",32) na maior circumfereneia. O cerna 
não é sufficientemente resistente para que se empregue em obras d® 
duração.

C. P. 3
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215 Domingos José de Carvalho.
Acarí-úba.
Itaúba amarella. (Acrodiclidium),
Muira-tauâ.
Pau-rainha. (Centrolobium paraense).
Ararí muirá.
Inamuí.

Louro-inamuí 6 o nome vulgar com que na provinda do Amazonas 
se conhece a arvore de que se extrahe esta madeira. É frequente nos 
igarapiís (ribeiros). O emprego de seu cerne limita-se ás obras internas.

216 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Páu precioso. (Mespilodaphne preciosa. Nees.)

217 José Joaquim Palheta.
Anhuiaá.
Anhuiuá branco.
Anhuiuá preto.
Louro cheiroso. {Dicypellium caryophyllalum ) . 
Muirapiranga.

218 José Ricardo Zanny Pacinoty.
Caraipé carbonisado.

219 Leonardo Antonio Malcher.
Páu precioso.

220 Manoel de Cupertino Salgado.
Acaricuára.

Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 
abundante nas matas da província do Amazonas. O cerne é muito 
resistente : é empregada nas obras internas, expostas ao tempo, im
mersas e enterradas. O seu tronco mede 30 a 70 palmos (6”,60 15m,40) 
de alto, e 10 a 12 ditos (2m,20 a 2“ ,64) na maior circumferenda. 

Andirá-uichí. (Andira).
Angelim. (Machsenum.)

A madeira extrahida da arvore conhecida com este nome tem . o 
cerne muito resistente e é empregada nas obras internas e immersas. 
O tronco da arvore mede 50 a 100 palmos (11™ a 22"') de alto e 12 a 
16 ditos (2m,64 a 3“,52) na maior circumferenda.

Conhecem-se duas qualidades com estas propriedades. A arvore 
prefere os terrenos enxutos.

Copahibeira. (Copaífera.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 

frequente nos terrenos enxutos da provincia do Amazonas. Seu cerne 
é resistente; é empregada em obras internas, expostas ao tempo e



immersas. 0  tronco da arvore mede 80 a 100 palmos (17ra,60 a 22“) 
de alto e 5 a 7 palmos (lm,10 a l m,54) na maior circumferenda. Ex- 
trahe-se delia o oleo conhecido na medicina com o nome de copahiba.

Cumaruseiro. (Dipterix odorata, W.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com igual nome 

mui frequente nas matas da provincia do Amazonas, de cujo fructo se 
tira a fava de que se extrahe o oleo do .mesmo nome usado como 
perfume. O tronco mede 20 a 30 palmos (4m,40 a 6m,60) de alto, e 3 a 4 
(0”,66 a 0m,88) na maior circumferencia. É empregada nas obras internas 
e na marcenaria.

Guariúba. (Galipea.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 

cujo tronco tem de 60 a 80 palmos (13m,20 a 17m,60) de alto, e 4 a 8 
(0m,88 a l ln,76) na maior circumferencia. A arvore abunda nas matas 
da provinda do Amazonas. A madeira offereee tecido resistente e de 
longa duração, e por isso empregão-na quer em obras immersas, quer 
nas expostas ao tempo.

Itaúba preta. (Qreodaprme.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 

mui frequente nas matas da provincia do Amazonas, reproduzindo-se 
com quatro differentes qualidades de igual valor nas construçções, deno
minadas itaúba amarella, vermelha, preta e piníma ou pintada, todas 
de tecido resistente e longa duração, por cuja razão são empregadas 
em obras immersas e expostas ao tempo, podendo talvez ter além 
destes outros empregos, e a piníma mesmo na marcenaria. A arvore 
attinge proporções colossaes; o seu tronco mede do 90 a 110 pal
mos (19“,80 a 24m,20) de alto, e 10 a 12 (2ra,2 a 3m,08) na maior 
circumferencia.

Itaúba baliina.
Ingá-râna. (Ingá.)

Madeira extrahida das arvores conhecidas vulgarmente com este nome, 
cujo cerne apenas se emprega em algumas obras de marcenaria da pro
vinda do Amazonas. A arvore é abundante nas matas desta provincia 
e frequente nos terrenos enxutos.

Ipé-râna. (fecoma.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome na 

provincia do Amazonas. O seu ceine é muito menos resistente e de 
menos duração que o da madeira Ipé verdadeiro, e por isso o seu 
emprego limita-se a obras internas e de marcenaria daquella pro
vincia.
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Jpadú-râna. (Erythroxilon?)
Jarâua. (Mimosacea?)
Jacaré-úDa. (Calophyllum brasiliense. Mart.)

Madeiras extrahidas das arvores conhecidas vulgarmente com estes 
nomes frequentes nas matas da provincia do Amazonas, e cujos troncos 
medem de 110 a 130 palmos (24m,20 a 28m,60) de alto, e 10 a 14 (2m,20 a 
03",8) na maior circumferentia. Seu emprego (limita-se ás obras 
internas; por isso que o tecido do seu cerne não é de longa duração 
exposto ao tempo.

Jabutí-puitá.
Louro cascudo.
Louro da terra firme.

Madeiras extrahidas das arvores conhecidas na provincia do Ama
zonas com estes nomes vulgares. Seu cerne é sufficientemente resistente 
para ser empregado em obras internas, expostas ao tempo e immersas, 
e também na marcenaria. Os troncos das arvores medem 40 a 60 palmos 
8™,80 a 13m,20) de alto e 8 a 10 ditos l m,76 a 2m,20) na maior cir
cumferentia; são frequentes nas matas daquella provincia, em terre
nos enxutos, húmidos e encharcados.

Louro do Igapó.
Louro. (Cordia.)
Louro abacate. (Persea.)
Mata-matá. (Lecythis coriacea. Mart.)

Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 
frequente na provincia do Amazonas. O tronco mede 16 a 20 pal
mos ¡3“ ,52 a 4m,40) de alto, e 2 a .3 (0m,44 a 8m,88) na maior circumferen
tia. É conhecida com tres qualidades de igual valor nas eonstrueções; 
o da mata, o da varzea e 0 preto. Seu emprego limita-se âs obras in
ternas ; por isso que 0 cerne exposto ao tempo não tem longa duração, 
excluindo porém 0 preto, cujo cerne resiste sufficientemente em obras 
enterradas, immersas e expostas ao tempo.

Muirapiranga.
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmento com este. nome 

abundante nas matas da provincia do Amazonas, e cujo tronco tem) 
de 40 a 60 palmos (8m,80 a 13m,20) de alto , e 6 a 8' (1»,32 a l m,76 
na maior circumferentia. Seu cerne offcrece sufficiente resistência 
para os empregos que ella tem nas obras immersas , internas e en
terradas.

Muiratauá.
Murucucú.
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Macucú. (Ilex macucua, Pers.)
Madeira extrahida da arvore conhecida na provincia do Ama

zonas com esta denominação vulgar. Seu cerne tem sufficiente resis
tencia para ser empregado em obras internas. O tronco da arvore mede 
40 a 60 palmos (8“ ,80 a 13ra,20) de alto, e 3 a 4 (0“ ,44 a 0m,88) na 
maior circumfereiicia. A arvore é abundante ñas matas daquella pro
vincia , em terrenos enxutos.

Piranha-úba.
Pau-roxo.

Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este e 
com o nome de guarabü. É abundante ñas matas da provincia do Ama
zonas. O tronco mede 30 a 40 palmos (6m,60 a 11“ ,00) de alto, e 3 
a 4 (0,44m a 0,88“) na sua maior circumferencia. Seu cerne , que, 
além de resistente, é elastico, proporciona-lhe emprego económico ñas 
obras immersas; ao tempo; internas; de marcenaria, e nas de rodáme e 
poleame.

Pau-rosa. (Dicypellium caryiophyllatum.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome 

frequente nas matas da pipvincia do Amazonas, cujo tronco mede 30 a 
50 palmos (6“ ,60 a 11m,00) de alto, e 1 a 3 (0m,23 a 0“,66) na maior cir
cumferencia. Seu cerne é de sufficiente resistencia para ser empregado 
ñas obras immersas; internas; ao tempo e na marcenaria.

Pau d’arco. (Tecoma.)
Madeira extrahida da arvore colossal' conhecida na provincia do 

Amazonas com este nome vulgar. Seu cerne tem muita resistencia e 
elasticidade e é empregada ñas obras internas; expostas ao tempo; 
immersas e enterradas, bem como nas de torneiro e fabricante de 
carros. O tronco mede de 80 a 140 palmos (17“ ,50 a 30“ ,80) e 12 a 14 
(3",64 a 3“ ,08) na maior circumferencia. A arvore é abundante ñas 
matas daquella provincia, em terrenos enxutos.

Pequiá-râna.
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente na provincia do 

Amazonas com este nome. Seu cerne é em demasia resistente e empre
gado em obras internas; expostas ao tempo; immersas e na marce
naria. Conhecem-se tres qualidades: com igual valor nas construcções 
o pequiá commum ou verdadeiro o pequiá-râna (falso), e o preto. 
Os troncos medem 30 a 40 palmos (6“ ,60 a 8“ ,80), e 10 a 12 ditos (2m,20 
a 2m,64) na maior circumferencia. As arvores abundão nas matas 
daquella provincia, em terrenos encharcados.
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Sucupira. (Bowdichia virgilioides, Mart.)
Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmenle com igual nome 

mui frequente nas matas da provincia do Amazonas e de outras pro
víncias ao sul desta. A arvore é de grande porte, e mesmo colossal; 
seu tronco mede de 80 a 100 palmos (17m,60 a 22m,00) de alto , e 8 a 10 
(1“,77 a 2m,20) na maior circumferencia. Seu cerne é dos mais resis
tentes e de longa duração; quer empregado em obras enterradas; quer 
immersas ou expostas ao tempo.

Tapurú-uba.
Tururí.
Tanimbu queira.

221 Manoel Nicoláo de Mello.
Muirapiranga.

222 Repartição das Obras Publicas.
Âmago de Sucupira.
Pau-lacre.

Nome commum da arvore conhecida na provincia do Amazonas com 
igual denominação. O cerne da madeira é bastante resistente. É em
pregada em obras internas. O tronco da arvere mede 20 a 30 palmos 
(4”,40 a 6”,60) de alto, e 2 a 4 de grossura (0m,44 a 0”,88) na maior 
circumferencia. Produz a resina que lhe dá o nome.

223 Thury & Irmãos.
Genipapeiro. (Genipa Brasiliensis.)

Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com o nome de 
genipapeiro, arvore cujo fructo tem alguma applicação na medicina 
para curativo interno das hérnias , e que abunda nas matas da pro
vincia do Amazonas , tendo o seu tronco de 30 a 50 palmos (6",60 a 
11”) de alto, e 4 a 5  (0m,88 a l m,32) na sua maior circumferencia. O 
peso especifico desta madeira e a maciêsa do seu cerne proporcionão-lhe 
o maior emprego que tem , tanto nas obras de eoronheiro, como na 
marcenaria, sendo nas construcções só empregada economicamente em 
obras internas; por isso que exposta ao tempo o seu tecido não é de 
longa duração.

Jacaré-úba. (Calophyllum brasiliense.)
Macaca-úba.

Madeira extrahida da arvore conhecida vulgarmente com este nome. 
É frequente nas matas da provincia do Amazonas com quatro quali
dades diversas; mas todas de igual valor, quanto ao emprego; que 
são: a macaca-úba commum; a da mata; a da varzea, e a da terra firme,



medindo os troncos de cada uma delias de 20 a 80 palmos (4“,40 a 6m,66) 
de alto , e 4 a 6 (0m,88 a l m,32) na maior circumferencia. Seu emprego 
estende-se ás obras immersas, internas e á marcenaria.

Pau-rosa.
Tamanqueira.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

224 Affonso Mongin Desincourt.
Maparajúba. (Mimusops excelsa.)

Madeira extraliida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Tem o tronco 4 a 6 palmos (0m,88 a l m,33) de grossura, e 40 a 60 
(8,80m a 13,20m) de altura. Emprega-se na construcção civil.

Maracutiàra.
Pau-amarello.

225 Aniceto Clemente fflalclier.
Massarandúba. (Mimusops excelsa.)
Pau-de rêmo.

226 Commissão provincial.
Camará ou Cambará.
Cajueiro do mato.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 40 a 50 palmos (8m,80 a 1.1m,00) de altura, e 5 a 6 (lm,10 
a 1",32) de grossura. Suhstitue a faia pór ser leve e não offerecer o 
córte, de qualquer modo que seja feito, differença no ondeado e limpidez. 
O cerne é branco, ligeiramente côr de rosa. É sujeito ao bicho. Serve 
para a marcenaria. As folhas servem de lixa; mesmo depois de sêccas, 
humedecendo-as; é na província a lixa dos marceneiros. Produz muita 
resina esta arvore.

Cinco chagas.
Goiabeira.
Guajarâ.
Guaracica. (Lucuma fissilis.)

227 Ignacio Egydio Gonçalves dos Santos.
Acapú-amarello.
Angelim. (Andira.)
Louro-rosa.
Pau-santo. (Kielmeyera.)
Tamanqueira.
Ipé (Tecoma, Mart.)
Ipé-tabaco.
Jacarandá do mato.
Mangue-canoê.
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Macaúna.
Mangalô.
Pequiâ» (Caryocar Brasiliensis.)

228 João Henrique Diniz.
Pau setim (pranchao).

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Tem o tronco 40 a 80 palmos (8“ ,80 a 17”,60) de altura e 4 a 5 (0m,88 
a l m,10) de gi’ossura. Emprega-se nas construcções civil e naval, e na 
marcenaria.

229 Joaquim Rodrigues dos Santos.
Muirapiníma, Macacaúba ou Pau-rainha (CentroloMum 

paraense).
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 

30 a 50 palmos (6m,60 a llm,) de altura, e 1 a 2 (0m,22 a 0“,66) de grossura. 
Emprega-se nas construcções naval, civil e na marcenaria.

230 Luiz Thomaz Correia.
Louro amarello.

231 Manoel Antonio Pimenta Bueno.
Ananí.
Acapú.

Madeira extrahida da arvoro vulgarmente conhecida com este nome 
Tem o tronco 30 a 70 palmos (6" ,60 a 15m,40) de altura, e 8 a IO 
l m,76 a 2m,20) de grossura. Emprega-se na construcção civil e naval.

Andiróba (Carapa guyanensis).
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 

40 a 80 palmos (8m,80 a 17™,60) de altura, e 10 a 12(2“,20 a 2“ ,64) de 
grossura. Emprega-se na construcção civil.

Angelim.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 50 a 

100 palmos (11» a 22”) de altura, e 8 a 10 (lm,76 a 2m,20) de grossura. 
Emprega-se na construcção civil.

Boiussú.
Cumarú. (Dypterix odorata, W.)
Cumatê.
Cupiúba.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Tem o tronco 80 a 100 palmos (17m,50 a 22“,00) de altura, e 6 a 7 
(1“ ,32 a l m,54) de grossura. Emprega-se nas eonstruçções civil e naval.

Castanheiro. (Bertholletia excelsa, Humboldt.)
Faveira.
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Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, cujo tronco tem 60 a 
100 palmos (IS”,20 a 20m,) de altura, e8 a 12 (lm,76 a 2m64) de grossura. 
Emprega-se nas construeções civis e navaes.

Guariúba. (Galipea.)
Genipapo.
Ingá-râna. (Bursera leptophloeos.)
Imbó-râna.
Jutaí (Hymenea.)
Jacaré-ubá.
Louro vermelho.
Motuanha.
Mururé. (Bichetea officinalis.)
Muraúba.
Moracem.
Muira-cutiára. (Centrolobium.)
Massarandüba. (Mimusops elata.)

Madeira extrahida da arvore colossal conhecida vulgarmente com 
igual nome, abundaute nas matas da provintia do Pará e de outras pro
vincias ao sul desta. Póde-se assegurar sem receio de errar que a arvore 
desta madeira existe por quasi todo o territorio de Imperio. N ’aquella 
provincia é conhecida com tres qualidades de igual valor nas con- 
strucções: a massarandüba commum, a da mata e a vermelha. O 
tronco de todas mede 100 a 120 palmos (22m, a 26”,40) de alto, 
e 12 a 14 (2m,64 a 3m,08) na maior circumferencia. O cerne, que 6 
suficientemente resistente, proporciona-lhe emprego, para assim dizer, 
único nas obras immersas, e também nas internas, e enterradas.

A seiva da arvore, de côr branca, extrahida por incisões, é um 
leite muito saboroso, e bebe-se com chá pu café; é tomado também 
misturando-se com os mingaos ; è muito substancial e substitue o de 
vacca. Applica-se na medicina internamente como peitoral e analéptico, 
e em emplastros como resolvente.

Esta seiva coagula-se dentro de 24 ou 30 horas, e o coalho asse
melha-se á gutta-percha, consistindo a differença apenas em ser a gutta
percha trigueira, emquanto que o producto da seiva da massarandüba 
coagulada e concreta, é esbranquiçada; gozão, porém, ambas do 
mesmo gráo de elasticidade.

Muirapirang-a.
Matam atá.
Macucú. (Ilex macucua.)
Pau amarello.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome 
Tem o tronco 60 a 80 palmos (13m,20 a 17”,60) de altura, e 6 a 8 
(lm,32 a l m,79) de grossura. Emprega-se nas construeções civil, naval 
e na marcenaria.
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Pau rosa.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 30 

a 50 palmos (6m,60 a l l m,00) de altura e 1 a 3 (0,m22 a 0'n,66) de gros
sura. Emprega-se nas construcções civil, naval e na marcenaria.

Pau preto.
Pau d’arco.
Pitombeira.
Pequiá.

Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 30 
a 40 palmos (6m,60 a 6m,80) de alturae 10 a 12 (2m,20 a 2m,64) de 
grossura. Emprega-se nas construcções civil, naval e na marcenaria.

Peririqueira.
Sôrva, (Callophora utilis.)
Sapucaia. (Lecythis grandiflora.)

Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 100 
e mais palmos' (22"1,) de altura e 6 a 12 (lm,32 a 2“,64) de grossura. Em- 
prega-se rias construcções civil e naval. Dâ uma fruta bastante grande; 
as amêndoas são agradaveis ao paladar. A emulsão preparada com as 
amêndoas deste fructo é anti-catharral e anti-nepliritica. Emproga-se 
nas construcções civis.

Tamaquaré.
Tanimbuqueira.
Tauarí. (Courary Guianensis.)
Tatajuba. (Madura.)
Timbó-râna.
Tatapiriríca.
Umary-râna.

232 Piato & Irmão.
Buxeira.

Madeira oxtraliida da arvore vulgarmente conhecida com este nome 
Tem o tronco 40 a 60 palmos (3m,&0 a 13m,20) de altura e 4 a 6 (0m,88 
a l m,32) de grossura. Emprega-se na eonstrucção civil, naval e na 
marcenaria.

Cedro (Cedrela).
Madeira extrahida da arvore , deste mesmo nome cujo tronco tem 

60 a 140 palmos (13m,20 a 30m,80) de altura e 3 a 24 (0m,66 a 5m,28 
de grossura. Emprega-se nas construcções civil, naval e na marcenaria.

Castanha sapucaia,
Cutitíribá. (Lucuma rivicoa.)
Cumarú.
Cuxnbeira.
Copahíba-râna.
Copahíba-vermelha.
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Madeira extrahida da arvore vulgamente conhecida com este 
nome. A copahiba verdadeira 6 a que produz o oleo tão conhecido deste 
nome e que tem muitos empregos na medicina. A madeira é boa 
para construcção civil, e de canoas.

Copahiba tinga.
Madeira eetrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome ; 

é a variedade mais inferior das copahibas. Tem pouco préstimo na con
strucção ; serve em geral para lenha-

Jarâna.
Jacarandá. (Machaerium.)
Tem o tronco 20 a 50 palmos (4m,40 a l l m,) de altura, e 2 a 4 

(0m,44 a’ 0m,88) de grossura. É empregada nas construcções civil, naval 
e na marcenaria. Ha diversas especies de jacarandá, peculiares a cer
tas províncias, entre ellas acha-se o Maccerium scleroxylon. (Fr. All.)

Muiracutiára.
Muirá-tauâ.
Macaca-úba.
Massarandúba.
Pau-d’arco.
Pau-prêto.
Tamanqueira.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Serve o tronco para a marcenaria e construcção civil, e em geral para 
obras ligeiras. Tem 45 palmos ((0m,90) de altura, e 4 a 5 (0m,83 a l m,10) 
de grossura. É empregada na construcção civil.

Itaúba amarella.
pr o v ín c ia  do m aranhão .

233 Commissão provincial.
Baracutiára branca.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome 
Serve para marcenaria e tinturaria. Os fructos são tidos por veneno
sos ; o tronco mede 30 a 40 palmos (6m,60 a 8m ,80) de altura, e 5 a 6 
(lm,10 a l m,32) de grossura. O cerne é rijo e de côr rajada como o 
angico; mas de malhas mais miúdas.

Corticeira.
Madeira extrahida de um cipó que toma proporções arbóreas. Tem 

o tronco em geral 10 a 15 palmos (2m,20 a 3m,30) de altura, e 1 a 2 
(0m,22 a 0m,44) de grossura. Serve para segurar barrancas de rios. Ke- 
siste á humidade e é empregado para estacas.

Gipió.
Madeira extrahida da arvore frondcsa vulgarmente conhecida com 

este nome. O cerne é branco e leve, e serve para tamancos, mesas e
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obras internas. Toma o troneo em geral as dimensões de 20 a 30 pal
mos (4m,40 a 6m,60) de altura, e 2 a 4 (0",22 a 0m,44) de grossura. 

Gipió-râna.
Gororóba.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Toma o tronco as dimensões de 50 a 60 palmos (llm, a 13",20) de 
altura, e 4 a 6 (0m,88 a l m,32) de grossura. É empregada nas con- 
strucções civil e naval; resiste muito á humidade, e é usada também 
para gamellas e obras semelhantes.

Inhaúma.
Ing-á.

Ha diversas especies de ingás ; o ingá (ingá edulis), o cabelludo (ingá 
vellutosa) abundante no Pará, o opeapúba (ingá dulcis) e o mimoso 
(ingá trctaphylla). A mór parte destas especies emprega-se nas con- 
strucções civis e navaes, já em taboados ; já nas construcções de vigas 
para navios.

Janaúba.
Jundiá.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
É empregada na construcção civil e naval. O cerno é rijo e duro , 
lasca muito, tem côr amarello-escura. O tronco da arvore mede 30 a 
40 palmos (6m,60 a8m,80) de altura, e 5e  6 (lm,10 a l n>,32) de grossura.

Jurema. (A.cacia-jurema, Martius.)
Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 

A casca da arvore é amarga e adstringente e applica-se na medicina 
como narcótico. O tronco mede 30 a 40 palmos (6",60 a 8“ ,80) de altura, 
e 5 a 6 (1",10 a 1",32) de grossura. Serve para construcção civil e 
naval. Ha duas qualidades, a amarella e a preta, ambas de cerne muito 
forte.

Limoeiro.
Madeira extrahida da arvore couhecida com este nome. Ha o limoeiro 

doce (Citrus limonum edulis), o azedo (Citrus limonum), e o do mato 
(iCitrus medica efferala). A madeira exposta é desta ultima arvore. O 
tronco mede 15 a 20 palmos (3m,30 a 4™,40) de altura, e 4 a 5 (0m,88 
a l m,10) de grossura. Serve para construcção civil, cabos de ferramen
tas, e outros objectos.

Massarandúba.
Sapucaia.
Tapiquí-râna.

Madeira extrahida do cipó conhecido vulgarmente por este nome. 
Tem o tronco as proporções de 10 a 15 palmos (2m,20 a 3m,30) de altura, 
e 1 a 11/2 (0m,22 a 0m,33) de grossura. Serve para bengalas.
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Tatajúba.
Tuca. (Astrocaryum tucum, Mart.)

Madeira extrahida da palmeira conhecida com este nome. E muito 
forte e serve para construcção civil. Produz o fio bem conhecido com 
o mesmo nome, e do fructo extrahe-se oleo.

PROVINCIA DO CEARÁ.

234 Commissâo provincial.
Peneiras (da palha da carnaúba.)
Abânos (da palha da carnaúba.)
Balaios (da palha da carnaúba.)

PROVINCIA DO RIO GRANDE DO NORTE.

235 Commissâo provincial.
Aracaí.

Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Serve para o torno, 
e usa-se par*a esteios, estacas, portaes, e outras obras; não é, porém, 
de longa duração, quando enterrada.

Chauá ou Massarandúba branca. (Lucuma procera,Mart.)
Esta madeira emprega-se em obras de marcenaria. Dá as melhores 

ripas usadas na coberta das casas. Encontra-se o chauá nos morros de 
areia branca e nos taboleiros.

Goití trubá.
A arvore do que se extrahe esta madeira toma grandes proporções 

em altura e grossura. Usa-se para portaes, prensas de farinha, ta- 
boados de soalho, e finalmente, em todas as obras que não estiverem 
expostas ao tempo.

Grahubú. t
Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Tem emprego nas 

construcções civis, particularmente para obras internas. Enterrada 
conserva-se em perfeito estado por muitos annos.

Gruêrí.
Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Tem applicação na 

construcção civil e na marcenaria, Enterrada dura longo tempo. Serve 
para travejamentos, portaes, e outras obras.

Jatubahí. (Hymenea, Mart.)
Mangue canoê.

Torna-se singular esta madeira por vegetar em terrenos altos, longe 
das aguas salgadas. Cresce também nos terrenos banhados pelo mar, 
encontrando-se algumas arvores com a grossura de vinte palmos 
(4m,40). Emprega-se nas construcções comas demais especies de man
gues.
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Mangue manso.
Mangue ratimbó.

Esta especie tem a particularidade de ser tortuosa e própria para 
cavername de navios. Tem dimensões próprias para este fim, notana 
do-so que o mangue de Maáo, onde esta arvore abunda, tem os mes
mos empregos que os demais ; isto é, applica-se ás construcções civis. 

Mangue sapateiro.
Mangarobeira.
Marfim. (Phytelephas macrocarpa.)
Massarandúba.
Monde.
Pau ferro vermelbo (Bocoa proveansis.)
Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Presta-se ás con

strucções civis para esteios, barrotamentos, e quaesquer obras, em que 
se exija madeira eminentemente rija 

Pau-prêto.
Pau-santo.

Madeira conhecida vulgarmente com este nome. É considerada a 
melhor das que possue a provincia, pela generalidade de empregos a 
que se presta, e por sua rigidez e duração, quer nas construcções hy- 
draulicas, quer nas de obras internas e na marcenaria.

Peróba. (Âspidosperma.)
Esta madeira tem importantes applicações nas construcções civis e 

navaes e na marcenaria. Dá excellente taboado para soalho, e pres
ta-se a toda e qualquer obra de marcenaria. As dimensões do tronco 
não excedem de 10 a 12 palmos (2m,20 a 2in,64:) de altura, e 3 a 6 (0“ ,66 
a “1,32) de grossura.

Pequiá.
Sucupira.

Excellente madeira empregada nas construcções civil e naval, e de 
preferencia nos carros e peças de engenho ; sendo , porém, de pouca 
duração, quando enterrada.

Jatobá. (Hymenea stilbocarpa, Martius.)
É boa madeira para construcções civis e marcenaria. Da arvore 

extrahe-se resina e da entrecasca um tecido fibroso ou embira muito 
forte, que, levada ao fogo, produz um mel, que tem applicação nos 
curativos das roturas.

Jucá. (Caesalpinia.)
236 Miguel Ribeiro Dantas.

Jataí. (Hymenea.)
É das melhores arvores que possue a provincia para esteios; con

serva-se fresca, quaudo enterrada. A madeira é amarella, porém perde 
a côr em pouco tempo, e por isso não se usá no marcenaria.

Pau tfarco.
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PROVÍNCIA DA PAEAHIBA DO NOETE.

237 Commissão provincial.
Mangue sapateiro.

238 Cypriano Arroxellas Galvão.
Pau-d’arco amarello.
Sicupira. (Bowdichia virgilioides.)
Jitai ou Jatobá. (Hynaeneá.)
Jucá.

Madeira extrahida da arvore vnlgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 50 a 60 palmos (llm, a 13“ ,20) de altura, e 6 a 8 (lm32 
a l m, 76) de grossura. O cerne ó vermelho e muito rijo. Serve para con- 
strucção civil e naval.

Jurema. (Acacia.)
Quiritinga.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 50 a 60 palmos ( l lm, a 13m,20) de altura e 6 a 8 (lm,32 a 
l m,76J de grossura. O cerne é rijo e vermelho. Serve para construeção 
naval , civil e marcenaria.
239 Domiciano Lucas de Souza Rangel.

Cajueiro bravo.
240 ignacio do Rego Toscano de Brito,

Sapucâ-râna.
Pau-ferro. (Csesalpinia.)
Louro cascudo.
Suruagí.

Madeira extrahida da arvore vnlgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 25 a 30 palmos (5m,50 a 6™,60) de altura, e 3 a 4 (0m,66 a 
0m,88) de grossura. O cerne é vermelho-esbranquiçado. Serve para es
teios, cabos e constrncções civis.

Louro de cheiro.
Condurú. (Brosimum.)

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome 
abundante no sertão. O tronco mede 50 a 60 palmos (11m, a 13“,20) de, 
altura, e 5 a 6 (lm,10 a 1",32) de grossura. O cerne é rijoe vermelho. 
Serve para construeção civil e naval, e marcenaria,
241 João Coelho de Souza.

Pau-santo.
Louro de cheiro.
Pau-rôxo.

242 Joaquim José Henriques da Silva e João Lopes Machado.
Tatajúba.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome ; 
o tronco mede 45 a 50 palmos (9m,90 a l l m,00) de altura, e 5 a 6 (lm,10
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a 1“,32) de grossura. O cerne é forte, de côr amarella. Serve para con- 
strucções civis e marcenaria. Da casca da arvore extrahe-se excellente 
tinta amarella.

Cumarû.
243 José Canuto de Santa Rosa.

Angico. (Acacia angico.)
Aroeira. (Astronium.)
Embú-râna. (Bursera leptophlœos.)
Jatobá.
Murici.

Madeira extrahida do arbusto vulgarmente conhecido com este nome. 
O tronco mede 20 a 25 palmos (4m,40 a 5“,50) de altura, e 2 a 3 (0“ ,44 a 
0m,66) de grossura. Não tem préstimo nas construcções. Nasce nas cam
pinas banhadas por agua salgada. Do fructo extrahe-se um sumo seme
lhante ao groseille.

Parahíba. (Simaruba versicolor. St. Hilaire.)
244 José Carlos da Costa Ribeiro.

Sicupira.
245 José da Silva Pereira.

Gonçalo-Alves. (Astronium.)
Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 

O tronco mede 60 a 70 palmos (13m,20 a 15“ ,40) de altura, e G a 8 (1",32 
a 1”,76) de grossura. Serve para marcenaria e construcção civil e naval. 
O cerne é amarello, ondeado de preto.

Jucá.
Louro de cheiro.
Massarandúba.
Pau d’arco rôxo.
Peróba.
Oiticica.

246 José Tavares da Cunha Mello.
Cedro.

247 Leonardo Bezerra Jacome.
Massarandúba.
Pau d’arco roxo. (Tecoma.)
Louro de cheiro.
Pitiá ou piquiá. (Caryocar brasiliensis. St. Hilaire.)

248 Miguel da Silva Tavares.
Jitó. (Guarea.)
Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 

O tronco mede 50 a RO palmos ( l lm,00 a 13“ ,20) de altura, e 5 a 6 (1“ ,10 
a 1“ ,32) de grossura. O cerne é vermelho e muito rijo. Emprega-se nas 
construcções civis e navaes.
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PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO

249 Francisco Manoel de Siqueira.
Amarello (pranchão).

250 Rufino José de Almeida.
Raiz de amarello (pranchao).

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

251 Antonio Dias Coelho e Mello.
Aricu-râna. (Hieronima alcornioides.)
Madeira conhecida vulgarmente com este nome; tem o tronco desta 

.arvore a altura de 40 a 50 palmos (8"*,80 a 11), e o diâmetro de 4 a 5 
<0,-88 a 1,-10).

Graúna ruiva.
Sapucaia.
Gonçalo-Alves.
Angico.
Gitai amarello. (Hymenea. Mart.)

Madeira abundante nas matas da província. Tem o tronco de altura 
50 a 60 palmos ( l lm, a 13m20) e de grossura 3 a 4 (0m,66 a 0m88). Em- 
prega-na nas construeções civis.

Tapicurú feraea.
Pau d’arco.
Landi do bréjo ou Jacaré-úba.

Madeira conhecida vulgarmente com este nome. A resina desta arvore 
tem applicações na arte veterinária. Não tem emprego nas construeções. 

Massaranduba.
Moreira.
Peroba.
Pau d’oleo.
Sucupira.

252 José Correia Dantas Serra.
Mucú.
Catuába.

253 José Correia Dantas Serra e Manoel Gaspar de Mello Menezes.
Almécega. (Bursera balsamiferá. Pers.)
Emprega-se na construcção civil a madeira extrahida da arvore co

nhecida com este nome ; e a resina serve para calafetos. Algumas es- 
pecies ha, cuja resina é aromatieae semelhante a incenso.

Angico.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, de cujo tronco ob

tem-se gomma tão util como a da Arabia; a madeira emprega-se na 
c. p . 4
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construcção civil e na marcenaría. O tronco tem de altura 30 a 40 palmos- 
6m,60 a 8,80) e de grossura 4 a 6 (0m,8S a 1,32).

Aroeira.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 30 

(6m,60) de altura e 1 a 2 (0m,22 a 0m,44) de grossura. Emprega-se na 
construcção civil e na marcenaria. O tronco da que dá nas vizinhanças do 
mar alcança até 50 palmos (llm,) de altura. Floresce esta em Outubro e a 
outra em Agosto. Da fruta extrahe-se a côr de rosa applicada na tintu
raria, e sua casca é adstringente. O extracto da aroeira ô substitutivo do 
cato. Prepara-se das folhas frescas uma agua distillada própria para tou
cador. É tida por anti-febril. Conhecem-se da aroeira as seguintes espe
cies : a aroeira (schinus-aroeira), a aroeira do campo (astroníum), e a 
aroeira de Minas (schinus mucromulatus): Chegando-lhe de leve o fogo a 
casca transsuda um balsamo, que formando um emplastro e juntando-lhe 
varias outras cascas adstringentes, é considerado de grande importancia 
pelos filhos desta província, principalmente contra as molestias, conse
quências de resfriamento, rheumatismo e dòres arthriticas com atonia e 
distensão dos tendões. A agua disíillada das folhas e fructos é diuré
tica e tem propriedades anti-syphüiticas.

Balsamo-de-clieiro-eterno. (Myrospernum.)
Madeira chamada também Cabucicica. A arvore é notável pelo cheiro 

balsámico que exhala. O balsamo a que chamão cabucicica é semelhante 
ao peruviano. Encontra-se nas terras do engenho Tingui, á margem do 
rio Sergipe, no districto de Nossa Senhora das Dôres. O tronco tem 
40 a 50 palmos (8m,80 a l l m,00) de altura e 4 a 5 palmos, (0,80 a 1,10), de 
grossura.

Carvoeiro.
Baraúna. (Melanoxylum braúna.)

Madeira conhecida vulgarmente com este nome. O tronco da arvore 
deste mesmo nome cresce até 50 palmos (llm,) e o seu diâmetro varia de 
2 a 4 ditos (0m,44 a0,88m), abundando a madeira e a casca de matéria 
empregada como tinta.

Caraiba. (Simaruba versicolor. St. Hil.)
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco cresce de 

20 a 24 palmos (4m,40 a 5,2Sm), tendo de diâmetro 2 a 4 (0m,44 a 0,m88). É 
muito commum na provincia o a madeira serve para construcções civis 
e marcenaria.

Cedro.
Louro.
Mang-abeira. (Hancornia speciosa. Gom.)

No tecido cortical desta arvore encontra-se um leite viscoso que é em
pregado na medicina. Acha-se esta arvore commummente nos taboleiros. 
Esta madeira emprega-se no fabrico de diversos artefactos de marcenaria.
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Murici. (Byrsonima verbascifolia.)
Ha ainda o murici-pinima (Byrsonima chrysophilla, e Byrsonima se

ricea) : na Bahia, o murici-pitinga; na Bahia e em Pernambuco o mu
rici (Byrsonima crassi folia). Emprega-se esta madeira nas eonstrucções 
civis e na marcenaria.

Olandim.
Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Tem applicação 

nas eonstrucções navaes : fabricão-se com ella mastros duráveis e outros 
objectos. O tronco deste arvore chega a ter 50 palmos (11“ ,) de altura, 
e 2 a 4 (0“ ,44 a 0m,8S) de diametro.

Pororoca.
Visgueiro.

254 Manoel Gaspar de Mello Menezes.
Arico-râna. (Hicronima alcomides.)
Mucü.
Catuaba.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

255 Francisco Sampaio Vianna.
Pau-amarello.
Condurú.

Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome cujo tronco tem 60 
palmos (13m,20) de altura, e 1 a 2 (0“ ,22 a 0“ ,44) de grossura. Emprega-se 
a madeira nas eonstrucções civil e em poleáme. O condurú das Ilhas 
tem o amago mais encarnado.

Coração de negro.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, cujo tronco tem 

60 palmos (13“ ,20) de altura, e 2 (0“ ,44) de grossura. Emprega-se na 
construcção civil. Floresce em Outubro.

256 Umbelino da Silva Tosta.
Jaqueira (conçoeira.)
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, cujo tronco tem 

40 a 50 palmos (8“ ,80 a l l m,) de altura, e 4 e mais (88“ ,0) de grossura. 
Emprega-se nas eonstrucções navaes e civis. O fructo tem 2 e mais 
palmos de comprimento contendo sementes farinaceas cobertas de pôlpa 
dôce, melíflua, agradavel, e de cheiro muito activo. Nesta provincia é 
sustento de algumas classes, podendo ser comida assada ou cozida.

Cedro.
257 Viotorino José Pereira.

Gonçalo-Alves.
Angico.
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MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO E PROVINCIA DO RIO 
DE JANEIRO.

258 Amedée Poindrelle. (Capital.)
Quadro com 186 madeiras do Brasil

259 Commissao Directora. (Capital.)
Madeira dos depositos do arsenal de marinha.

Angelina.
Aderne.
Ang-elim pedra do Pará. 
Corcunda (Andira.) 
Catucanhem. (Rhopala.) 
Camacorí.
Oití.
UbatSo (Astronium.) 
Ipé-tabaco.
Muricí. •

Mirindiba branca. (Termi
nalia.)

Mang-al6. (Peraltea.)
Massarandiiba.
Per6ba vermelha.
Piqui.
Sucupira.
Tapinhoa (Sylvia nava

lium, Fr. Ali.)
Yinhdtico da Bahia (Echy- 

rospe.)
260 Joquim Martins torreia. (Petropolis ) 

Angelim-amargôso. Graúna preta (Idem.)
Angelim-rosa. (Peraltea.) Grocaí.
Angico Gonçalo-Alves.
Araribà. Guarubú (Peltogyne.)
Araribá amarello. Guaranhem (Chrysophyl-
Araribá rosa.
Acapú-râna.
Araracururú.
Bicuíba (Myristica.) 
Bicuíbussú.
Bacubixá.
Canella-capitao.
Canella-cheirosa.
Canella-fedorenta.
Canella-limão.
Canella-marcanaiba.
Canella-óleo.
Canella-sassafr az.
Canella-tapinhoâ.
Cabhí (Acacia.)
Camará.
Cangâ.
Cange-râna (Cabralia.) 
Catucanhem.
Cedro.
Cedro da Bahia.
Flôr de Maio. 
Grapiapúnha (Apuleia.) 
Graúna (Melanoxylum.)

l u m . )

Ipé do campo.
Ipé-tabaco.
Ipé-úna.
Inhaíba.
Jataí.
Jataí-mirim.
Jacarandá cabiúna (Mo- 

chaerium.)
Jacarandá rosa (Idem.) 
Jacatirão.
Jequitibá (Lecythis.) 
Lico-râna (Hietonima.) 
Louro-pardo.
Mangalô.
Maracutiára.
Massarandúba.
Mirindiba.
Oleo caborahíba.
Oleo jataí (Hymenca.)
Oleo pardo.
Oleo vermelho (Myrosper- 

mum.)
Pequiá bravo.
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Pequiá-marfim.
Pequiá-rosa.
Pan-setim.
Peróba.
Peróba-amarella.
Peróba-branca.
Peróba-preta.
Pau-brasil ICsesalpinia.) 
Sapucaia..

261 José Saldanha da Gama.
Angelim-rosa.
Araçá-úna.
Bicuíba.
Canna-fistula. (Cassiabrasi

liano. Mart). 
Canella-dó-brejo. 
Canella-jacuá. 
Canella-limão. 
Canella-mulatinha. 
Canella-preta. 
Canella-puante.
Carobeçú.
Côco rPoleo.
Jequitibá-rosa.
Gonçalo-Alves.
Grapiapúnha.
Guarajúba. (Terminalia). 
Guaranbem.

Sindíba.
Sucupira.
Tapinhoa-grosso (Silveea.) 
Tatú (Vasea.)
Timbaíba.
Ubatã.
Ubatinga.
Yapéba sapucaia. 
Vinhático.

Guaraúna-parda.
Guaraúna-preta.
Jacarandá-cipó.
Jacarandá-rôxo.
Muçutuahíba.
Pau-brasil.
Pau-mulato. 
Pequiá-amarelló. 
Pequiá-marfim.
Pimenta.
Sepipira (Ferreira specta

bilis.)
Sobrasil.
Sucupira-vermelha.
Sucupíra-amarella.
Tapinhoã-grosso.

262 Mordomia da Casa Imperial.
Quadro de mosaico de madeiras do Brasil.

PROVÍNCIA DO PARANÁ.

263 Antonio Pereira Rebouças Filho.
Araticü-bravo.
Araçá-piranga.

Madeira vulgarmente conhecida com este nôme. Tem o tronco desta 
arvore 20 a 30 palmos (4m,40 a 6m,60) de altura. 1 a 3 (0m,22 a 0m,66) de 
grossura. Emprega-se na construcção civil.

Araribá-branco. (Arariba alba, Mart.)
Madeira conhecida vulgarmente com este nome. Tem o tronco deste 

arvore 40 a 50 palmos (8m,80 a l l m de altura, e 4 a 5 (0m,88 a l m,10) de 
grossura, e emprega-se na construcção civil.

Aroeira. Cedro.
Angelim. Coroninba.
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Canella-goiaba.
Canella-pinho.
Canella amarella. (Laurus.) 
Cange-râna. (Cabralea.) 
Carvalho.
Cabiúna. (Pterecarpus ni

ger. Vell. Miscolobium 
violaceum. Vog.) 

Canellinha. 
Embuiâ-amarella. 
Guamorim.
Guarajíba.
Guacá.
Guarúba.
Guaraparí branco.
Ipé.

264 José Candido da Silva Murici.
Guará-piranga.
Guapua.

Canella-preta (Agathophyl- 
lum aromaticum. (Linn.)

Canella-sêbo.
Jacarandá-branco. (Bigno- 

nia leucoxylon. (Lan.)
J acarandá-pi tanga.
Jacarandá-rôxo.
Louro.
Massarandúba-.
Peróba-amarella. (Aspidos- 

perma.)
Pinheiro vermelho. (Arau- 

caria.)
Tarumã ou cinco chagas. 

(Gerasconthus.)
Ubaia.
Urucú-rána.(Hieronima al- 

cornioides.)

Encontra-se esta madeira no littoral como em serra acima. Cresce o 
tronco desta arvore mais de 68 palmos (mais de 15ra) de altura, tendo 
pertode 3 palmos (0,60) de diametro. Parece servir para marcenaria. 
Emprega-se a madeira em vigamentos acoberto do tempo.

Sassafraz-preto. (Ocotea.) 
Nós de pinheiro.

265 M. de Almeida Torres.
Nó de pinheiro.

PROVINCIA BE S. PAULO.

266 Imperial Fabrica de Ferro
Peróba.
Massarandúba.
Gange-râna.
Cabiúna.
Cedro.
Sassafraz.
Taiúva.
Peróba iqueira.
Ipé.
Araribá. (Centrolobium.)

267 J. J. Aubertin.
Eaiz de vinhatico.

de S. João de Ipanema.
Quaretá.
Suaguarají.
Guaranta.
Chimbó.
Cupaúva.
Jacarandá.
Guainvíra.
Jequitibâ.
Uatinga.
Cachêta.
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268 Wenceslao Martins da Costa.
Pindaúna amarella. 
Cinzeiro.
Pau sangue.

Canella-pimenta.
Canella-do-brejo.
Canella-preta.

Canella-burra.
Canella-sebo.
Canella-veado.
Canella-amarella.

■ Capororóca.
Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, cujo tronco tem 

60 palmos (13m,20) de altura, e 2 (O™,!!) de grossura. Emprega-se a ma
deira na construcção civil. Florece a arvore em Setembro.

Cambaitâ.
Camará.
Cachêta.
Caburubú.
Carvalho.
Cedro.
Cabiúna.
Cange-ràna.

Madeira extrahida da arvore deste nome cujo tronco tem 50 palmos 
( l lm,00) de altura, 2 (0m,44) de grossura. Emprega-se a madeira na con
strucção naval e civil; e para bolandeiras e rodas de engenho. É de 
muita duração.

Cidreira
Canêma.
Cupiúva.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Tem o tronco 80 a 100 palmos (17“’,60 a 22ra,00) de altura, e 6 a 7 (lm,32 
a 1",54) de grossura. Emprega-se nas construcções naval e civil.

Fruta-de-pomba. (Erythroxilon anginfugum. Mart.)
Figueira.
Trumã.
Rabo de macaco.
Ipé.
Tapéva.
Subrajú.
Sassairaz.
Àlma de serra.
Louro.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 50 a 60 palmos (11”, a 13m,20) de altura, e 6 a 8 (1“,32 
a 1“,76) de grossura. Serve para construcções civil e naval.
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Jacarandá vermelho.
Lyco-râna. (Hieronima.)
Qlandim.
Sassafraz amarello.

Macieira extraliida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
Seu emprego na construcção civil não é muito usado.

Massaranduba.
Angelim.
Araríbà.

Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome. Emprega-se nas con- 
strueções civil e de marcenaria, o tronco mede 60 (13”,20) e mais pal
mos de altura, e 2 a 3 (0”,44 a 0",66) de grossura. Além desta especie 
eneontrão-se mais o araribá-piranga ou caá-mirim (Araribá rubra. Mar- 
tius), e o araribá-tinga ou caá-assú (Araribá-alba. Martius.)

Oleo.
Emhiri vinha.
Ingá. (Ingá edulis.)
Baga de periquito.
Bicuíba.
Caúna.
Guamirim vermelho.
Guamirim hranco.
Guamirim araçà.
Guarajuva.
Guaparí.
Garúva.
Genipapo.

Madeira extrahida da arvore vulgarmente conhecida com este nome. 
O tronco mede 50 a 60 palmos ( l lm a 13m,20) de altura, e 5 a 6 (lm,10 
a l m,32) de grossura. O cerne é amarello-escuro e muito rijo. Empre
ga-se nas construcções civis, navaes e na marcenaria. Serve para rodas 
dentadas e poleâme. Da fruta faz-se excellente aguardente.

Guarapicíca.
Guapéva.
Guacá.
Goiabeira. (Psidium pommiferum. Lin.)
Grapií.
Guamirim.
Pindahíba vermêlha. (Xylopia frutescens. Lin.) 
Pindabúna.
Pindahíba.
Páu de espinho.
Peróba encarnada.
Pequiá.
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Páu de tanlio.
Araçá. (Psidium araçá Raddi.)
Matâ-olho.
Espinho embigudo.
Murtha.
Peróba branca.

província do rio grande do sul.

269 Frederico Guilherme Bartbolomay e Carlos Buss.
Casca-de-Santa Rita, moída para cortume.

270 Francisco Nunes de Miranda.
Cedro.
Timbaúba.

271 Felippe Jacob Selback.
Açoita-cavallo. (Luhea grandiflora. Mart.)
Tem emprego na medicina contra os tumores arthriticos, e para 

diarrhéas. Empregão na provincia a madeira desta arvore no fabrico 
de coronhas de espingardas.

Angico branco.
Canellinha vermelha.

Esta madeira emprega-se na construcção civil. A casca da raiz é 
adstringente e anti-febril. O tronco da arvore deste mesmo nome chega) 
a ter 40 a 50 palmos (8m,80 a 11,00) de altura, e 3 a 3 (0”,44 a 0>”,66 
de grossura. Dá boa tinta encarnada 

Cedro.
Coqueiro.
Grapiapúnha.
Ipé.
Guajuvíra.

Madeira extrahida da arvore deste mesmo nome, cujo tronco tem 30 
a 30 palmos (4m,40 a 6m,60) de altura, e 3 a 3 (0m,33 a 0m,66) de grossura. 
Serve para construcções civis, navaes e poleame.

Louro.
Pinho.
Cange-râna.
Pequiá.

272 Germano Grosskoph.
Louro prêto.

273 Paulino Ignacio Teixeira.
Angico.
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CLASSE XLII

Productos de caça, pesca e colheita.

PROVINCIA. DO AMAZONAS.

274 Amorim & Irmão e Antonio Joaquim da Costa & Irmão.
(Manáos.)

Breu Virgem.
275 Antonio Joaquim da Costa & Irmão.

Favas de puxurí.
276 Antonio de Jesus Passos.

Cumarú (fructos de).
A árvore é conhecida vulgarmente com este nôme. Usão-se os fructos 

na perfumaria. Applica-se também na medicina o óleo que delles se 
extrahe contra a ozéna e ulcerações na bôca. A árvore multiplica-se 
abundantemente nas margens do rio Amazonas, e de seus tributarios. 

Libra; 500 rs.
277 Antonio Monteiro.

Muiratinga (seiva de).
278.—Idem.

Tururí (leite de).
A árvore é conhecida vulgarmente com este nôme. Os indios tirão da 

sua casca estopa, com que enfardão volumes e fazem vestimentas. 
Ignora-se a applicação da seiva.
27;) Barboza & Irmão.
Oleo de Tamaquaré.

280 Carlos Baptista Mardel.
Favas aromáticas.
Resina iauâra-icíca.

281.—Idem.
Oleo de copahíba.

Extrahido por incisões feitas na arvore conhecida vulgarmente com 
este nôme. Applica-se na medicina em curativos internos e externos; 
tem algum uso também na indústria.
282 Commissão provincial.

Sementes de mirití.
Os caroços do fructo da palmeira conhecida na provincia com o 

nôme de mirití ou murití, e nas províncias do Sul com o de buriti 
(mauritia vinifera), são empregados na defumação da seringa, na 
falta dos de urucurí. Das colonias francezas vão para a metropole 
carregamentos de caróços de murutí com o nome de marfm vegetal,
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onde são empregados na industria. A palmeira muruti vegeta espon
taneamente e abunda em toda a provincia. É de grande utili
dade ; da pólpa do fructo se faz urna bebida semelhante ao assaí, e 
um vinho muito apreciado; seu dôce e geléa também são muito pro
curados ; as folhas novas dão palhas e fibras para chapeos, cestas, 
esteiras, tecidos grosseiros, redes e cordas. A parte exterior do tronco 
dá taboas muito duráveis, planas e convexas ; estas ultimas empregadas 
no fabrico do azeite e da farinha; o tronco inteiro também é empre
gado como ponte fluctuante de desembarque. Altribuein tambem ás 
raizes propriedades medicinaes.
283 Guilherme José Moreira.

Borracha fina.
Borracha grossa.

284 Henrique Antony.
Tucum em rama.

285 Henrique José Affonso e José Cardoso Bamalho.
Oleo de copahíba, 500 rs. a garrafa.

286 Henrique José Affonso.
Uiclií liso (caroços de).
Uanassú (sementes de).
Bacaba (sementes de).
Uichí-curuá (caroços de).
Tucuma-assú (caroços de).

287 João Marcellino Taveira Páo Brasil, Joaquim Soares Ro
drigues , Manoel Tertuliano Fleury da Silva, Victorino 
Manoel de Lima.

Resina de jutaícíca.
Extrahida da arvore vulgarmente chamada jataí, e conhecida no 

commercio com o nome de gómma ou resina copal brasüiense. Usa-se 
has preparações dos vernizes, e os indígenas da provincia do Amazonas 
empregão-na para envernizar a louça de barro. Na medicina emprega-se 
no curativo das molestias pulmonares ; em emulsões e contra as tosses 
chrónicas.

288 João Martins da Silva Coutinho.
Favas de Puxurí.
Semente do fructo da arvore assim vulgarmente conhecida. Appli- 

cão na medicina contra dores de estomago, e como especiaría ou con
dimento.

289. —Idem.
Seringa em rama.
A resina que fica em suspensão na seiva extrahida da arvore si- 

phonea elástica, é entre nós chamada borracha, seringa e gômma elas-
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tica, e em França mais generalmente conhecida por caoutchouc, corrup
ção de caúchú dos indígenas.

A seiva da seringueira contém cerca de 30 % desta resina, debaixo 
da forma glubulosa. com apparencia e consistencia de leite, resultado 
verificado pelos Srs. Bouguer e La Condamine, que, em 1736, fizerão a 
descripção scientifica desta preciosa substancia.

Extrahe-se aborracha, dando um córte transversal muito profundo,pou
cos palmos acima da raiz, a chegar á parte lenhosa. Para que a seiva 
corra com mais abundancia, fazem uma incisão vertical desde o alto do 
tronco ató a primeira transversal, e de distancia em distancia outras 
obliquas á vertical. Muitas vezes ajudão essa operação arrochando a 
arvore com cordas ou cipós; o que, não raras vezes, causa-lhe a morte: 
Em poucas horas a seiva, que corre, enche as vasilhas semelhantes a 
bacias feitas de folhas largas, e de argila plástica, e adaptadas á parte 
inferior da arvore : depois passão-na para outras mais appropriadas 
torna-se espessa pouco tempo depois, e solidifica-se pela evaporação da 
parte liquida, e costumão fazê-la seccar completamente, submettendo-a 
a um ligeiro calôr, para o que suspendem-na sobre um brazeiro de 
certas plantas, cuja chamma é alimentada por caroços de uricuri, de 
fórma que receba a fumaça que lhe dá a eôr ennegrecida que geralmente 
adquire e com que se apresenta no mercado. Em quanto a borracha está 
liquida, dá-se-lhe por meio de fôrmas as configurações que mais agradão 
ao gosto e appropriadas ao fim a que a destinão.

O fructo da arvore é pequeno, e contém uma amêndoa branca, de gosto 
agradavel, da qual se extrahe um oleo fixo, rôxo-claro, assemelhando-se 
á côr do vinho do Porto; o processo da extracção é igual ao empregado 
geralmente para extrahir o oleo de mamôna. Serve este oleo para sub
stituir o de linhaça; mas não é tão seccativo; e misturado com a gômma 
copal e terebenthina fórma bom verniz e póde também ser empregado 
Com vantagem no fabrico dos sabões duros, da tinta typographica, e 
talvez da tithographica.

Por muito tempo foi a gômma elástica exportada em estado sólido, 
pouco endurecida, conservando a sua elasticidade, até que o fallecido 
Sr. Henrique Antonio Strauss, conseguiu çonserva-la sem alteração em 
estado liquido, e sem ser preciso preserva-la inteiramente do ar at- 
mosphérico.

O ammoniaco é hoje geralmente usado na provincia para conservar 
a borracha em estado líquido.

O processo do Sr. Strauss para solidificar a borracha sem fazè-la 
passar pela defumação, é hoje do dominio publico, e consiste no em
prego da pedra-hume.

Pelas experiencias feitas pelo Sr. Goodyear, subdito dos Estados.
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Unidos, sabe-se que a gomma elástica, ou borracha misturada com 1/5 
de enxofre adquire uma consistencia rígida; pelo que se presta a ser 
polida, esculpida e cortada de todos os modos , servindo assim para 
uma infinidade de objectos.

A arvore da borracha cresce abundantemente, em estado silvestre, 
ñas provincias do Amazonas e Pará ; encontra-se em menor escala no 
Maranhão , e apparece em não pequena quantidade no Ceará e Eio 
Grande do Norte : chega a ter nessas provincias 40 a 80 palmos (8”,80 
a 17“ ,60) de altura, e 10 a 12 (2m,20 a 2m,64) de grossura: acha-se com 
preferencia nos lugares alagadiços.

O preço da borracha oscilla muito ; tem-se chegado a vender por 
40# a arroba, baixando muitas vezes a 12#.

A exportação da 'gomma-elastica, tanto em bruto como em obra, 
realizada pelo porto do Pará, paradora do Imperio, foi de 227,571 ar
robas no exercício de 1864 a 1865, no valor official de 3,619:978¡)085.

A extracção da gomma-elastica na provincia do Ceará , ainda se faz 
■em pequena escala.

290 João Martins da Silva Continho.
Oleo de tamaquaré.

291 Joaquim Gomes Freire da Silva.
Cristaes de copahiba.

292 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.
Resina de iauára-icíca.

Resina applicada na medicina, no tratamento externo, contra dores 
de cabeça. Usa-se, cheirando o fumo resultante da sua combustão, e 
também applicando-a ás fontes.

293. —Idem.
Mungúba em rama (fibras).

É simples o processo que seguem os indigenas na extracção das fi
bras. Tirão a casca da arvore, e macerão-na dentro d’agua por espaço 
de duas ou tres semanas, no fim do qual as fibras se destacão; lavadas, 
e depois sêecas ao sol são empregadas no fabrico das cordas.

294. —Idem.
Cubio (sementes de).

Fructo de um arbusto conhecido vulgarmente com igual nome na 
provincia do Amazonas e frequente nos terrenos enxutos, silvestres 
ou cultivados. O fructo fresco é amargoso , e da pólpa faz.se doce.

295. —Idem.
Mungúba (sementes).
Fibras de curauá em rama.



—  6 2  -

236 Joaquim Pedro de Castro.
Borracha fina.

297.—Idem.
Murú-murú (caróços de).

Palmeira mui espinhosa, conhecida vulgarmente com este nome na 
província do Amazonas. Seu frueto emprega-se na defumação da bor
racha, e serve de alimento aos porcos.

298 José Joaquim Palheta.
Ipadú (pó das folhas).

Os indios fazem grande uso deste pó, mascando-o, e créin que os ali
menta ; pois tira-lhes o appetite c reduz o estômago ao estado de inércia. 
Suppõe-se que as folhas sôccas são applicaveis também contra as fla
tulências.

299. —Idem.
Sementes da uixí.

Árvore colossal e mui abundante nas matas da provincia do Ama- 
zônas, conhecida allí com este nome vulgar. Da pôlpa do seu frueto 
extrahem os indígenas dessa provincia azeite para luz ; a casca do 
tronco é muito adstringente e com applicação sa medicina.

300. —Idem. (S. Gabriel).
Piassába: 1$500 a 1#700 arroba.
Casca de tururí.

301 Manoel Alves dos Santos.
Oleo de copahíba.

302 Manoel Caetano Prestes.
Mururé (leited e).

Extraindo da arvore do mesmo nome. Applica-se na medicina como 
depurativo e poderoso anti-syphilitico, e por isso é vulgarmente de
nominado — Mercúrio-vegetal.

303.—Idem.
Jacaré-úba (leite de).
Oleo de copahíba.
Barba de bode (piassába).

t

304 Monoel Justiniano de Seixas.
Cumaru silvestre (fructos de).

Também conhecido na provincia do Amazonas com o nome de Cu- 
marú-râna. A fava é mui venenosa, e applica-se para destruir ratos, 
baratas e outros insectos. ,
305 Manoel Urbano da Encarnação.

Caiaué (caróços de).
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Palmeira conhecida nas provincias do Sul do Amazonas com o nome 
de dendê (elacis guyanensis).

Dos côcos desta palmeira extrahe-se o azeite conhecido com o nome de 
caiaué no Amazonas, e dendê nas outras provincias, e mais commum- 
mente chamado azeite do palma.

Ha duas qualidades, segundo o modo do fabrico : um ó do sarcocarpo 
fibroso que envolve o caroço ou côco que constitue o fracto, e o outro 
é obtido da própria amêndoa interior.

Este ultimo é geralmente chamado manteiga de palma, de palmeira 
ou mesmo de côco; é branco ou esbranquiçado, e solido mesmo nos 
climas quentes ; na provincia da Bahia tem o nome de azeite do cheiro ; 
é exclusivamente empregado na alimentação, por ser muito puro; a 
producção é limitada por ficar por preço elevado.

O outro oleo mais grosseiro tem uma côr amarello-avermelhado, 
é ligeiramente aromático e de sabôr adocicado ; tem a consistencia da 
graxa ou manteiga ; torna-se liquido nas temperaturas ordinarias das 
regiões quentes; mesmo a 29° centígrados, e então adquire côr mais aver
melhada, semelhante á massa de tomates. É empregado em usos culina
rios ; porém, mais propriamente no fabrico de sabões finos.

306 Manoel Urbano da Encarnação.
Jacaré-úba (leite de.)

Extrahido da arvore do mesmo nome. Applica-se na medicina; nos 
casos de rheumatismo. Usa-se na industria como dissolvente do breu 
que se emprega nos calafêtos..

307. —Idem.
Oleo de tamaquaré.

Extrahido das sementes da arvore conhecida vulgarmente com este 
nome. Applica-se na medicina ; nos curaüvos externos das herpes; 
sarnas ; coceiras, e nos casos de rheumatismo.

308. — Idem.
Salsaparrilha (raiz de).

309 Thury & Irmãos.
Muiratinga (seiva de).

Arvore conhecida vulgarmente na provincia do Amazonas com este 
nome, e abundante nos terrenos enxutos. A seiva, que é um liquido 
leitoso, applica-se na medicina no tratamento externo de dóres rheu- 
maticas; inchações e contusões.

310. —Idem.
Breu virgem.
Oleo de copahíba.
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311 Torquato Antonio de Souza.
Casca de tururí.
Tucuma-assú (sementes).

312 Victorino Síaaoel de Lima.
Resina de breu branco.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

313 Afonso Mongin Besincourt.
Leite concreto de massarandúba.

314 Antonio Joaquim de Almeida Yianna.
Fructos de taperebá (de conserva).

315 Bento José Rodrigues Vianna.
Fructos de g-uaraná (de conserva).

316 Commissão provincial.
Tatajúba (leite de.)

Extrahido -da arvore conhecida vulgarmente na província do Pará 
com este nome, mui frequente nos terrênos sêccos.de cujo lenho extrahe- 
se mais de uma substancia tinctorial. Da casca prepara-se estôpa.

317. — Idem.
Fructos de bacába (de conserva).
Deste fructo preparão os indígenas da provincia;do Pará a beberagem 

semelhante á do assai usada por quasi todas as classes da população; 
beberagem oleosa; porém mui saboroso, e alimentícia. Também extra- 
hem azeite doce que substitue o da oliveira.
318. — Idern.

Fructos de assai (de conserva).
Sementes do fructo da palmeira vulgarmente conhecida com este 

nome. Quando maduras e frôscas servem para a preparação de uma 
beberagem do que fazem muito uso os naturaes da província ; sêccas, 
porém, começão a ser empregadas para extraeeão do oleo do mesmo 
nome, cujas qualidades e applicação não são ainda conhecidas.
319. — Idem.

Seringueira (leite de) preparado com ammonia: ar
roba, 86®.

A seringueira é arvore mui abundante nas matas da província do 
Pará. Delia se extrahe a seiva cujas amostras se aehão expostas, a 
qual coagula-se pouco tempo depois da extracção quando em contacto 
com o ar, ou se conserva liquida indefinidamente se se lhe addieiona 
ammoniaeo.
320. — Idem.

Timbó (leite de).
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Seiva empregada com icthyotoxico extrahida do arbusto conhecido 
na provincia do Pará com este nome, que se applica a todas as plantas 
gozando de igual propriedade contra os peixes.

321. — Idem.
G-uaxingiiba (seiva de).

Applicada na medicina como anthelmintico, e extrahida da arvore 
conhecida vulgarmente na provincia do Pará com este nome, e nas 
provincias ao sul desta com o de gameleira ou figueira silvestre. Algu
mas tribus das que habitão o valle do rio Amazonas e seus tributarios 
crêm que esta seiva tem a virtude de tornar as mulheres prolificas; 
esta crença, porém, não está ainda confirmada por factos positivos. 
Delias também extrahem caoutchouc; mas de inferior qualidade.

322. — Idem.
Sementes de ucuúba.

Do caroço do fructo da arvore conhecida vulgarmente na provincia 
do Pará com o nome de ucuúba, extrahe-se a substancia de que nesta 
provincia se fazem velas mui semelhantes ás de sebo; porém do maior 
duração, e de fácil fabrico. Póde-se também por expressão obter oleo 
dessa substancia. Seus productos, porém, pertencem á industria do
mestica, enão encontrão ainda preço no mercado por falta de exploração.

323. — Idem.
Seiva de assacú.

Extrahida da arvore colossal conhecida vulgarmente com este nome 
na província do Pará mui frequente nos terrenos encharcados. É extre
mamente venenosa applicada internamente em dóses grandes, ás gottas, 
porém, serve de vomitorio e mesmo de purgante. Sobre a pelle pro
duz ulceras de mui difficil curativo, e por isso a medicina a applica no 
tratamento externo contra dartros. As folhas, ou qualquer dos orgãos 
da arvore em decomposição n’agua dão lugar ao apparecimento de febres 
de mau caracter.

324. — Idem.
Cipó.
Cipó ambé.
Cipó pixúna.
Cipó timbó-titíca.
Cipó pagé.
Cipó jacitará.
Cipó timbó-assú.
Cipó prêto.
Cipó rei.

As matas da provincia do Pará possuem cópia immensa de cipós 
quasi todos mui uteis pelos diversos e variados empregos a que se 

C. A. 5
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prestão. Uns servem para atar, outros para artefactos, e ele muitos 
tirão-se filamentos e fibras com que se fabricão chapeos, esteiras, 
cestas e tecidos; neste ultimo caso está o conhecido vulgarmente 
com o nome de timbó-assií.
325 Commissão provincial.

Amapá (leite de).
Extrahido da arvore vulgarmente conhecida com este nome. Appli- 

ca-se na medicina no tratamento externo de ulceras, feridas e golpes.

326. — Idem.
Sorva (leite de).

Extrahido da arvore que tem este nome. Applica-se na medicina 
como alimento, no tratamento das molestias do peito. Na industria, 
depois de resinado, é empregado como verniz.

327. — Idem.
Cêra de abelhas indígenas.

A provincia do Pará. coberta de magostosas matas, que pela sua 
sombra intensa, impedem maior desenvolvimento das ervas, cujas flores 
convem ás abelhas, não apresenta aquelle numero illimitado de especies 
de abelhas indigenas que se encontrão nas provincias, onde os campos 
são mais frequentes; todavia acha-se na provincia um não pequeno 
numero de especies que fornecem bom mel á medicina e cêra bruta 
para certos usos industriaes. Ainda não ha criação na provincia da 
abelha chamada da Europa. A cêra da abêlha indígena é também em
pregada na illuminação das habitações do interior.

328. —Idem.
Folhas de tucumá.

329. —Idem.
Capim marinho.
Palha de ubussú.
Grêlo de jauarí.
Junco.
Grêlos de znururú.

330. — Idem.
Spatho de folhas da palmeira caraná.

331. — Idem.
Ananí (leite de).

332. — Idem.
Pupúnha-marajá (sementes de).

333. —Idem.
Fructos de pacóva-catinga (bananeira silvestre).
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334 Commissáo provincial.
Jutaí (fructos de).
Inajá (caréeos de).
Tu cuma (caréeos de).

335. — Idem.
Caréeos de tucumá.

336. — Idem.
Embira de uaissíma. 
Embira de quiabo. 
Embira de carrapato. 
Embira de branco. 
Embira de beribá. 
Embira de ituá.
Embira de mainao-rána. 
Embira de piriquitá.

337. — Idem.

Maracujá.
Diversos.
Marupá.
Banana.
Beribás.
Ananí.
Tucumá.

338. — Idem.
Seringueira (leite de), arroba 86*000.

339. — Idem.
Oleo de copahíba.

340. —Idem.
Resina de Jutaí ou jutaíeíca.

341. — Idem.
Casca de tururí.
Casca de anauerá.

342. — Idem.
Semente de bicuíba.

343. — Idem.
Sementes de margarida (chamada no Rio de Janeiro 

official-da-sala).
344. — Idem.

Muiratinga (leite de).
345—  Idem.

Mururé (leite de).

Fructos em álcool.

Caranã.
Marajó.
Muruxí.
Jupa-tí.
A raçá.
Ucuúba.
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346 Commissão provincial.
Sucuúba (leite de).

347. —Idem.
Massaranduba (leite de).

348. — Idem.
Semente de pagimarióba.

349. — Idem
Seiva de mucunâ-assú.

350 David Joaquim Leal.
Fmctos de caranã.

Da pôlpa que envolve a noz prepara-se uma bebida semelhante a que 
se obtem do murutí; a noz póde servir para pequenos artefactos. É 
empregada na defumação da seringa na falta do urucuri.

351 Domingos Casimiro Pereira Lima.
Grêlos de jauarí.

352.— Idem.
Agua de jequirí.

333.—Idem.
Fructos de uxícuruá (de conserva).
Fructos de jauarí (de conserva).

354.— Idem.
Cipó titica.
Cipó timbó-assú.

355 Domingos Soares Penna.
Cupuassú-râna ou acapú-râna.

Arvore conhecida na provincia do Pará com este nome vulgar; dá 
abundantemente nos terrenos séceos. A casca do tronco applica-se na 
medicina, como adstringente.

356 Domingos Soares Ferreira Penna.
Leite de massarandúba coagulado.

357 Estevão Luiz de Hollanda.
Coila de cumatí (peixe).

358.— Idem.
Colla de peixe (pescada e pirabíba).

359 Florentino M. Tavares.
Fructos de uichí.
Fructos de cumarú silvestre.

360 Francisco Gaudencio da Costa & Filhos.
Borracha entrefina (2a qualidade).
Borracha fina (Ia qualidade).
Borracha de sernambí.
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A borracha, seringa ou caúchú dos indígenas, é obtida do leite da 
arvore muito abundante na província denominada seringueira. Extra- 
he-se por incisões praticadas no tronco, abaixo das quaes collocão-se 
tigellinhas de barro. Transfóma-se o leite em borracba expondo-o á fu
maça do fructo da palmeira urucurí (attalea excelsa), e, na falta deste á 
dos de outras palmeiras. A província comprou o privilegio do fallecido 
Strauss, pelo qual se obtem a borracha sem o inconveniente de ficar o 
operário exposto ás emanações da combustão e do solo pantanoso, em 
que geralmente existe a arvore, podendo por este processo preparar a 
borracha em sua casa. O processo Strauss é hoje publico ; consiste 
em uma certa quantidade de dissolução de pedra-hume n’agua que 
se lança n’uma determinada porção da seiva. A rotina tem-se opposto 
á propagação do emprego deste processo simples e vantajoso. Com- 
quanto seja a borracha uma das principaes riquezas da província, 
seu fabrico distrahe infelizmente a população rural dos trabalhos dá 
lavoura. Quanto á qualidade da borracha, o commercio a classifica 
em fina; entrefina; sernambí, e cabeça-de-negro. O preço dà fina fluc- 
tua aetualmente entre 16g000 a 20#000 a arroba. Da seiva leitosa de muitas 
outras arvores da província se póde obter borracha tão fina quanto 
a da seringueira; ultimamente em Gurupà, por exemplo, descobrirão 
que o leite da arvore mompiqueira, ou Amaro da Silva, dá excellente 
borracha.

361 Geraldo Ferreira Bastos. (Vigia).
Cortiça (leite de).

362 Hilário Ferreira Moniz.
Embíra vermelha (pau, casca e corda)

363 Hildebrando Nunes Lisboa.
Borracha fina.

364 Ignacio Egidio Gonçalves dos Santos.
Fructos de patauá (de conserva).

Deste fructo extrahe-se azeite muito procurado e que substitue o 
da oliveira.

365,— Idem.
Cipó tímbó.

366 Jacintho Machado da Silva.
Pau de embíra de tipitú.

367. — Idem.
Cipó jacitará.

368 Januario Prndencio da Cunha.
Cipó titica (descascado).
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369 Januario Francisco da Cunha.
Casca de urucurí.

370 Joãn Henrique Diniz. (Acará).
Màparajúba (leite de).
Extrahido da arvore conhecida vulgarmente na província do Pará 

com este nome; variedade da massarandúba, e mui frequente nos ter
renos húmidos.

371 João Henrique Diniz. (Acará.)
Sucuúba (leite de).

Applicado na medicina no tratamento interno como anlhelmntico 
misturado com café ou oleo de ricino; e na preparação de emplastros 
contra as inflammações do baço motivadas por febres intermittentes, 
e também nas articulações, nos casos de deslocações.
372 João Henrique Diniz (Belém).

Embíra de carrapicho (arbusto).
Tirão-se da planta conhecida vulgarmente na província do Pará 

com este nome excellentes fibras para tecidos.

373 João Henrique Diniz.
Amapá (leite de).
Muirating-a (seiva de).

374 João Valente do Couto-
Borracha de mangabeira.

O leite da arvore denominada mangabeira, hancornia speciosa, dá uma 
borracha excessivamente fina; mas, já pelo receio de comprometterem 
a existência ou duração da arvore, cujos fructos são muito procu
rados como comestíveis ; já pela menor abundancia da mesma arvore, 
a borracha da mangabeira não apparece senão como curiosidade.

375 João Wanzeler de Albuquerque Sobrinho.
Amapá (leite de).

376 Jcaqnim Gomes da Rocha.
Folhas de curauá.

377 Joaquim Rodrigues dos Santos.
Amapá (leite de).

378. — Idem.
Sucuúba (leite de).

379. — Idem.
Oleo de copahíba.

380 José Antonio Correia de Seixas.
Borracha defumada (processo vulgar).
Borracha sêcca ao sol.
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381. — Idem.
Fructo de marajá (de conserva).

382. -  Idem (Baiao).
Mangaba (leite de).

Pela resinação desta seiva oblem-se uma especie de caoutchouc de 
superior qualidade; mas não é explorada, pela razão de ser a arvore 
que a produz muito menos frequente nas matas da província do Pará 
menos volumosa, e seu fructo mui bom para dòce, quando verde, e 
maduro para comer.

383. — Idem.
Seringueira (sementes).
Coquilhos (sementes).

384  José de Araajo Roso Danin.
Fractos de tucumã (de conserva.)
Os caroços do fructo da palmeira denominada na província tncu 

manzeiro, são exeessivamente duros e empregados para fazer anneis, 
ponteiras e castões de bengala e outros pequenos artefactos. A pal
meira é muito abundante em todas as matas da província.

E da maior utilidade; a pôlpa do fructo bem maduro é alimentícia 
e agradavel ao paladar; dá azeito grosseiro muito semelhante ao azeite, 
chamado de palma e um oleo fino proprio para illuminação e todos 
os usos industriaes. Das folhas dos olhos fazem-se utensilios domés
ticos, como cêstas, caixas, esteiras, abános, e chapéos; lambem se 
extrahe delias a fibra que tanto se assemelha á conhecida com o nome 
de tucum.

385. — Idem.
Almíscar vegetal (sementes de).
Empregão os fructos desta planta para afugentar as traças das 

gavetas e moveis.

386. — Idem.
Castanhas do Pará.
Semente do fructo da arvore vulgarmente conhecida com o nome 

de castanheiro. É preparada para ser levada ao mercado quebrando 
o ouriço, que ordinariamente contém 12 a 25 castanhas , as quaes 
sem mais processo algum são ensacadas ou offerecidas a granel. 

Effectua-se a colheita delia nos mezes de Março, Abril e Maio. 
Come-se a castanha crua e assada; fazem-se delia dôce e confeitos; 

extrahe-se leite que se emprega como o de côco; produz pelos meios 
proprios um oleo fixo, amarello-claro-transparente, de cheiro agradavel 
e gôsto proprio do fructo quando fresco e novo, que emprega-se como 
condimento na arte culinaria; como perfumaria para amaciar o cabello, 
e serve também para fabrico de sabões duros, e para luz.
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Da arvore do castanheiro tira-se estopa muito boa, que é empregada 
no calafêto das embarcações.

Nas provineias do Amazonas e Pará quasi não se emprega outra es
topa para esse fim.

No exercicio de 1863 a 1864 exportárão-se da provincia 18,863 alqueires 
de castanhas no valor de 36:851$400 ; no semestre de Janeiro a Junho 
do corrente anno pela mesa de rendas dé Manáos exportárão-se 9,276 
alqueires. Custa cada alqueire de castanha de 6ff a 7$.

A arvore do castanheiro é colossal e a madeira de qualidade su
perior para construcção.

387 José de Araújo Roso Danin. (Belém.)
Gordura de pequiá (arvore).

Extrahida do fructo da arvore conhecida vulgarmente com este nome. 
Este fructo é volumoso e a pôlpa do seu carôço mui saborosa e ali
mentícia, com .a qual preparão-se oleo e gordura com igual nome. 
Tanto aquella como este são empregados como condimentos.

388. — Idem.
Castanhas de cajú.

As castanhas são muito saborosas, verdes,guisando-as, sêccas, as 
sando-as ; nesse estado cobrindo-as de assucar são ulilisadas como con
feitos, melhores em sabor que os da amêndoa.

A casca da castanha é energicamente cáustica, assim como o oleo 
que d’ahi se extrahe , e desta propriedade tira a medicina proveito em 
certos casos.

A resina ou gomma que deita a arvore é semelhante á gomma-ara- 
bica ; serve em medicina para as hemoptyses e em todas as moléstias, 
que exigem principios gommosos para seu tratamento.

A madura, em geral branca e muito sujeita ao bicho, é abundante 
de potassa, e por isso suas cinzas podem com vantagem ser utili- 
sadas.

389. — Idem.
Sementes de seringueira.

390. — Idem.
Fructos de murutí.

391. — Idem.
Leite concreto de massarandúba.

392. — Idem. (Belém.)
Quaxingúba (leite de).

393. — Idem.
Caureçá (agua de).
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394 José de Araújo Roso Danin. (Belém), .
Amapá (leite de).

393.— Idem.
Fruetos em álcool.

Pupúnha. Taxí-membé.
Tucuma. Jabotí.

396. — Idem.
Cipó jacitarà.

397. — Idem.
Borracha (processo vulgar).

398. — Idem.
Borracha (novo processo).

399. — Idem.
Embíra branca.

400. — Idem.
Embíra de pau-pente (arvore).

401 José Caetano Ribeiro (Bragança).
Mururé (leite de).

402 José Calandrino de Azevedo.
Cascas de tururí.

403 José Calisto Furtado de Mendonça.
Fruetos de andirá-uxí (de conserva).

404. — Idem.
Quaximgúba (leite de).

405. — Idem.
Seiva de mamoré.

406. — Idem e Manoel Jorge da Silva Lobo.
Ananí (leite de).

407 José Henrique Diniz.
Agua de muiratitíca.

É extrahida do caule do cipó conhecido na província, do Pará com 
este nome vulgar, e suppre a falta d’agua da, fonte.
408 José da Silva Leite.

Amapá (leite de).
409.— Idem.

Tucuma (sementes de).
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410 José da Silva Leite.
Cipó ambé.
Cipó timbó-titíca,

411 José Veríssimo de Mattos.
Cipó jacitarâ.

412. — Idem.
Folhas de jauarí.

413. — Idem.
Folhas de tucumã.

414. — Idem.
Fru

Goiába branca. 
Araçá-râna e uariuá. 
Marajá. •
Assai.
Muruxí.
Uchí-pacaia.
Jurubéba.
Jará-bacabaí.
Tucü-caí.

415 Luiz Thomaz Correia.

em aleool.

Do igapó.
Camará.
Jacarí.
Pitomba.
Puxurí e de uxi-râna. 
Sucurúzeiro.
Uxí-pucú e puruá. 
Piriríma-mumbáca. 
Pupúnha.

Fructos em álcool.

Taperabá.
Jacitarâ.

416 Luiz Vicente Esteves.
Pirahíba (colla de).
Pescada (colla de).
Gurujúba (colla de).

Faz-se exportação de colla produzida na província, e extraliida dos 
peixes gurújúba, pirahíba, pirarucú e outros.

Arrôba 278.
417 Manoel Domingos da Silva Russo. (Barbacena.)

Murutí (leite de).
418 Manoel Ferreira da Paixão.

Sementes de marímarí.
419 Manoel Jorge da Silva Lobo.

Fructos de pupúnha (de conserva).
Palmeira muito vulgar e abundante na província de Amazonas. Cul

tiva-se em diversos lugares da mesma província. O seu fructo é usado 
como alimento pela população cozido em agua e sal, e por ella tido 
como mui saboroso. Os índios dos tribus que habitão as margens do

Uxí.
Tucuma.



Rio-Negro e de seus tributários, fazem delia grandes plantações, pre
parando com o fructo aguardente denominada por elles — cacherí.
420 Manoel Jorge da Silva Lobo.

Agua de jutaí (arvore).
421 Manoel José de Mello Freire Barata.

Resina de cajueiro silvestre.
Empregada na preparação da colla dos encadernadores para evitar 

que os vermes ataquem as encadernações.
422 Manoel Raymundo de Athayde.

Fructo de araçá (de conserva).
423. — Idem.

Fructos de tucumS (de conserva).
424 Martinho Isidoro Pereira Guimarães.

Mompiqueira, ou Amaro-da-Silva (seiva coagulada). 
Extrahida da arvore conhecida na provincia do Pará com este nome 

vulgar abundante nos terrenos enxutos. A arvore produz copiosa 
quantidade de seiva, que coagulada torna-se producto quasi igual á 
borracha commum. Esta propriedade ó de recente descobrimento.
425. — Idem. (Gurupá.)

Ucuuba (leite de).
426. — Idem.

Sementes de gmaraná,
427. — Miguel da Cunha Penalber.

Muiratinga (seiva de).
Extrahida da arvore conhecida vulgarmente na província dq Pará 

com este nome, a qual abunda nos terrenos seccos. Usada na prepa
ração de tintas para tingir tecidos de algodão e outras fibras.
428. — Idem.

Agua de ituá.
429. — Idem.

Agua de juquirí-assú.
430. — Idem. (Gurupá.)

Macaca-cipó (leite de).
431. — Idem.

Mururé (leite de).
432. — Idem.

Pó das folhas de ipadú.
433 Pedro Honorato Correia de Miranda.

Cipó jacitará.
434 Rabello & Irmão.

Cipó pêúá.
Cipó jacitará.
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435 Rabello & Irmão.
EmMra branca.

436 Severino E. de Mattos Cardoso.
Fructos de tucuma (de conserva),

437 Souza & Almeida.
Marupá (ou simarúba).
Manaca (raiz).
Barbatimão.
Matamatá (cipó).
Erva-chumbo.
Abutuá (cipó).
Buranhem (ou monesia).
Carajurú.

438. — Idem.
Resina de almécega (uicíca).

439. —Idem.
Sementes de guaraná.

440. — Idem.
Favas de puxurí.
Favas de cumarú.

441. — Idem.
Raiz de café-râna.

442. — Idem.
Sementes de copahiba.

443. — Idem.
Marapuâma (casca de).

444 Woolfando Alves Carneiro.
Casca de tururí.

p r o v ín c ia  d o  m a r a n h ã o .

445 Antonio José Pires Lima.
Resina de parirí.

446 A. M. de Carvalho Oliveira.
Embíra tauarí.

447 João Marcellino da Silveira.
Breu bruto.

448 José Barboza Lopes.
Leite de maporoníma.

449. — Idem.
Resina de jutaícíca.

450. — Idem.
Resina de almécega.
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451 José Barboza Lopes.
Ceról natural.

452 José Rodrigues Vital Junior.
Oleo de copahíba.

453 Manoel João Vieira.
Seiva de naassarandúba.

454 Sérgio Antonio Vieira.
Andiróba (castanhas e fructos de). 

455.— Idem.
Paina tiberína.

PROVÍNCIA DO PIAUHY.

456 João da Silva de Miranda.
Colla de peixe.

PEOVINCIA DO CEAEÁ.

457 Antonio de Oliveira Borges.
Pó da palma de carnaúba.

458 Commissão provincial.
Cipó titàra (substitue o rotim).
Cipó de cêrca.

459. — Idem.
Castanhas de piquí (de conserva.)

460. — Idem.
Resina de angico.
Resina de almécega.
Resina de jatobá.

461. — Idem.
Sementes de imbú-râna.

462. — Idem.
Pio da palma de carnaúba.

463. — Idem.
Palha bruta de carnaúba.

464 Manoel Lourenço de Menezes.
Resina de almkcega.

PEOVINCIA DO EIO GRANDE DO NORTE.

465 Commissão provincial.
Resina de almécega.

Faz-se exportação muito avultada do lugar denominado Bahia- 
Formosa, subindo a centenas de arrobas.



—  7 8

466 Commissão provincial.
Pó àa palma de carnaúba.

467. — Idem.
Angelim (fructos de).

468. — Idem.
Raspas de juá.
Mangirióba (sementes de).
Embiúba (sementes de).

469 Estevão José Barboza de Moura.
Resina de angico.

470 Miguel Rodrigues Vianna.
Resina de benjoim (arvore).

Extrahida da arvore styrax benzoim ; o sabor é dôce; aromático; 
agradavel ao principio, tornando-se logo amargo; tem cheiro muito 
suave ; porém activo. É empregada nas perfumarias e pharmacias : ó 
poderoso estimulante, tonico e anti-septico. Conhecem-se quatro espe
cies. Existe em grande abundancia no termo da Bahia-Formosa, de 
onde exportão centenas de arrobas.

PROVINCIA b a  parahyba  do no rte .

471 Commissão provincial.
Resina de angico.

472 Joaquim José Henriques da Silva e João Lopes Machado.
La de barriguda (paina).
Esta lã extrahe-se de uma grande vagem qne dá a arvore do mesmo 

nome, a qual engrossa no centro de tronco com a configuração de uma 
pipa; o tecido lenhoso é fraco e a lã  colhe-se de Dezembro a Feve
reiro, e serve para encher colxões e travesseiros. Na provincia toda a 
paina é conhecida com o nome indígena de sumaúma.

Arroba 4g a 6.

473. — Idem.
Cabacinba.

474. — Idem.
Resina de côco naià.
Resina de cóco macambíra.

475 — Idem.
Sumaúma branca (paina).

476 Leonardo Bezerra Jacome.
Mangabeira (leite de).

477 Luiz Estanislao Rodrigues Chaves.
Resina de cajueiro.
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478 Luiz Estanisláo Rodrigues Chaves.
Resina de jatobá. '

479. — Idem.
Resina de alméeega.

PROVÍNCIA DE PERNAIIBUCO.

480 Bartholomeu Francisco de Souza & C.
Resina d’angíco.
Resina d’angíco.

481 João Ferreira da Silva.
Sapucaia (fructo de).

482. — Idem.
Carniça (caroços de).

483. — Idem.
Fructo de jaracatáia (de conserva).

484 Joaquim de Almeida Pinto.
Raiz de ipecacuanha preta.

485 Joaquim de Mello Caú.
Oleo de copahíba.

486 Tiburtino Pinto de Almeida.
Mata-pasto (semente).

PROVÍNCIA DÈ SERGIPE.

487 Firmino Rodrigues Vieira.
Resina d’angíco.

488 Francisco Pinto Lobão.
Sementes de mulungú.

489 José Agostinho do Nascimento.
Côcos da praia.

490 José Constantino da Silveira Coelho.
Àndiróba (amêndoas de).

491. — Idem.
Paina papo-de-perú (arvore).

492 José Matheus Leite Sampaio,
Contas vegetaes.

PROVÍNCIA DA ' BAHIA.

493 Francisco Sampaio Vianna.
Oleo de copahíba.

494. — Idem.
Colla de buxo de pescada (peixe).
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495 Francisco Sampaio Vianna.
Palha de tabúa.

496. — Idem.
Paina de barriguda.

497. — Idem.
Piassába (côco de).

498. — Idem.
Angelim (fruta).

499 João Ferreira Lima,
Resina de jatobá.

500 Manoel José Alves Correia.
Azeite de balêa.

município da capital do império e província íft)
RIO DE JANEIRO.

501 Antonio Joaquim Soares Ribeiro.
Resina de cajueiro.
Resina de jataí.

502 João da Silva Miranda. (Capital.)
Cêra de abelha « Urussü ».
Cêra de abelha « Mundurí ».

503 Manoel Linhares. (Capital.)
Crina animal beneficiada.

PROVÍNCIA DE MINAS-GEBAES.
504 Severino Lourenço da Costa.

Lã vegetal de um cipó.
Lã de uma palmeira.

(Do valle do rio Dôce.)
PROVÍNCIA DO PARANÁ.

505 Commissão provincial.
Embíra de embaúba.

506.— Idem.
Resina de guaricíca.

507 Feliciano Nepomuceno Prates.
Embíra de ortiga braba.

508 João Antonio de Barros Junior.
Nhutinga (noz muscada nacional).

509 José Cândido da Silva Murici.
Paina branca,

510.— Idem.
Cêra amarella indígena. (Saíquí.)
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Existe em todas as províncias do Império grande numero de es- 
pecies e variedades de abelhas indigenas, as quaes em geral produzem 
muito mel, e pela maior parte das vezes pouca cêra, e esta escura e 
resinosa, e menos própria para alvejar e endurecer, sendo todavia 
empregada em usos domésticos. A industria encarrega-se de melho
rar e dar valor a este producto.

Quanto ao m el, elle não só é usado pelos indigenas , como tam
bém por muita gente que habita nossos sertões, devendo notar-se 
como digno de muito apreço o da abelha ja ti, já ha muito conhecido 
e empregado na medicina para tratamento de tosses. A abelha conhe
cida na Europa, tão estimada pela grande quantidade de cêra que 
produz em seus cortiços, e que facilmente se consegue alvejar, já ha 
algum tempo existe no Brasil, graças aos esforçoS do Sr. Manoel José 
Pereira de Sequeiros, que, no anno de 1839, conseguiu, importa-la da 
cidade do Porto. Acha-se felizmente acclimada em todas as provín
cias do Império, principalmente nas do Sul, onde campos floridos 
têm favorecido sua propagação, e a producção da cêra destas abelhas 
já vai concorrendo para consumo das diversas localidades. Esta in
dustria não é dispendiosa, e os cuidados que exige não são grandes. 
O augmento da producção tem progredido , e promette continuar a 
prosperar.

511 José Cândido da Silva Murici.
Pinhas e pinhões.

Fructos dos pinheiros silvestres, abundantes na província, A ma
deira destas arvores é excellente e de cúlossaes dimensões. Existem 
os maiores pinhaes em cima da serra; por falta de communicações. 
não se tira proveito do pinho do Paraná, que podia abastecer toda 
o Império.
512 José Pedro da Siiva Carvalho.

Oleo de copahíba.
513 Modesto Gonçalves Cordeiro.

Bicuíba.
514. — Idem.

Pinhão purgativo.
515 Manoel José da Cunha Bittencourt.

Oleo de copahíba.
516 Vicente Ferreira de Loyola.

Sangue de drago (casca de).

p r o v ín c ia  d e  s a n t a  c a t h a r in a .

517 Amaro José Pereira.
Oleo de copahíba. 

c. p. 6
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518 Carlos Otto Schlapp.
Cipó abutirá.
Cipó imbé.
Cipó mil-homens.
Cipó cating-a.
Cipó silvado.
Cipó macunã.
Cipó quina.
Cipó timbósinho.
Cipó do morro.
Cipó imbí-merino.
Cipó junco.
Cipó timbó branco.
Cipó rabo de macaco. 
Cipó timbó vermelho. 
Cipó canôa.
Cipó pennas.
Cipó (dafamilia dasgrami- 

neas.)
Cipó liso.
Cipó cascudo.
Cipó-liaça.
Cipó vermelho.
Cipó espinho.
Cipó maracajú.
Cipó capitão-do-mato.

519 Commissão provincial.
Embíra de espinho.

520 Franz Reiner.
Oleo de copahíba.

Cipó marmelo.
Cipó chibata.
Cipó esporão.
Cipó valente.
Cipó monjolo.
Cipó guasca.
Cipó pau preto.
Cipó batata-
Cipó mimo do sertão
Cipó corrente.
Cipó caboclo.
Cipó taiúiá.
Cipó unha de gato. 
Cipó da gruta.
Cipó timbó pera.
Cipó serrado.
Cipó branco.
Cipó alho.
Cipó pau vermelho. 
Cipó mulato.
Cipó varinha.
Cipó preto.
Cipó capoeira.
Cipó mangue.

521 José Felicíano Alves de Brito.
Paina de seda.

522 Wencesláo Martins da Costa.
Cipó pau branco. 
Cipó macunã.
Cipó de S. João. 
Cipó imbé-guapú. 
Cipó batata.
Cipó chibata.
Cipó mil-homens.

Cipó alho.
Cipo de pello.
Cipó caboclo.
Cipó pau vermelho. 
Cipó-liaça.
Bicuiba (caroços de).
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CIASSE XLIII

Proánctos agrícolas (nàit alimenticios) cie fácil 
conservação.

ft
PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

523 Amorim &  Irmãos.
Breu de ananí.
E’ a resina produzida pela arvore vulgarmente conhecida com o 

mesmo nome. Emprega-se na construcção naval como bitumo, e é 
muito usado para calaíèto das embarcações destinadas á navegação 
do rio Amazonas e seus tributarios, É offerecido no mercado em bruto 
ou preparado com o sumo das folhas de certa batata, afim de não 
ficar vidrento. Applica-se também na medicina em fumigações contra 
as cephalalgias.

524 Antonio David de Vasconcellos Canavarro.
Guaraná (imitação de ananaz). *•

Massa gommo-resinosa, fabricada com os l'ructos do cipo vulgar
mente conhecido com esse nome. Applica-se na medicina no trata
mento interno contra dysenterias e febres intermittentes. Os indios 
usão do arilo vermelho dos fructos para tingir os dentes, cousa tida 
por bonita entre elles.

No seu fabrico seguem os indígenas da provincia do Amazonas o 
seguinte processo: colhem os fructos ainda não bem maduros, e tra- 
tão-nos com agua, tirando-lhes a parte carnosa, reservando as se
mentes para serem torradas e trituradas em pilões até reduzirem-nas 
a pó, o qual é depois transformado com agúa em massa suficiente
mente consistente para ser moldada, sendo finalmente esta cozida 
em fornos proprios. Afim de evitar a fermentação, por que passa a 
massa do pó das sementes do guaraná, tem-se o cuidado de pre
parar sómente a porção que deve ser empregada no fabrico do mesmo 
dia. Libra 1$000.

525 Antonio Monteiro.
Tambaquí (grude de).

526 Antonio Joaquim da Costa & Irmãos. (Rio Negro.)
Fibras de curauá.

Planta bastante fibrosa e semelhante ao ananazeiro. Suas fibras 
assemelhão-se ás do linho; sendo, porém, mais ásperas, e de menos 
duração, quando preparadas e fabricadas em cordoalha,

527, —Idem.
Tauarí (entre-casca).
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Entre-casca das arvores conhecidas vulgarmente com o nome de pau 
d’arco, jurupá e xurú. Entre as qualidades que se apresentão, ha 
urna que se assemelha ao papel fino. Usa-se para capas de cigarros.
528 Antonio Joaquim da Costa & Irmão.

Estopa de castanheiro.
529 Barboza & Irmãos.

Estopa de castanheiro.
530 Commissão provincial.

Azeite de andiróba.
Extrahido do fructo da palmeira vulgarmente conhecida com este 

nome, por meio de trituração, fermentação e deeocção , e também 
por expressão. A industria emprega-o, na provincia do Amazonas, na 
illuminação; por isso que dá excellente lu z; no que talvez não seja 
excedido por nenhum outro de igual procedencia, havendo quem o 
julgue tambem proprio para fabrico de sabão. Applica-se na me
dicina; mas só' externamente, como desobstruente nos enfartes do 
.figado e baço, e posto quente sobre as feridas para evitar o tétano 
e como componente de emplastros suppurativos.
531 Carlos Baptista Mardel. (Moura.)

Fibras de uassíma.
532. — Idem.

Oleo de inajá.
Oleo de andiróba.

533 Estulano Alves Carneiro.
Fibras de tucura.

Fibras extrahidas da palmeira conhecida vulgarmente com este nome. 
Prestão-se á mais delicada fiação, embora sejão um pouco mais es
curas que as do linho. Servem para o fabrico de todo o genero de 
cordoalha, apresentando productos mais resistentes que os fabricados 
com o linho ou canhamo. Além deste emprego dão-lhes tambem os 
indigenas da provincia do Amazonas applicação no fabrico de redes 
quer maqueiras para descansar quer de pescar. Já são objecto de 
exportação.
534 Francisco Antonio Monteiro Tapajoz.

Caraj uni jtinta).
535 Gabriel Antonio Ribeiro Guimarães.

Guaraná (imitação de cobra).
Guaraná (imitação de cachorro).
Guaraná (imitação de pinha).

536 Henrique Anthony.
Piassâba limpa.

Filamentos extrahidos da casca de uma palmeira conhecida vulgar
mente com este nome, que cingem a haste com repetidas voltas. É
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offerecida no mercado em rama, cordoalha, vassouras e escovas. A 
piassába da provinda do Amazonas é superior á de muitas outras 
províncias do Sul.

Arroba lfl500 a 1S700.

537 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Estopa da sapucaia.

538. — Idem.
Carajurú (tinta).

539. — Idem.
Guaraná (imitação de 
Guaraná (imitação de 
Guaraná imitação de 
Guaraná (imitação de 
Guaraná (imitação de

beribâ). 
pinha). 
ananaz). 
cobra). 
bengala).

540 João Martins da Silva Coutinho.
Oleo de andiróba.

541 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.
Carajurú (tinta).

542.— Idem.
Mamona (sementes de).

543 Joaquim Pedro de Castro. (Rio Solimões.)
Estopa de castanheiro.

Extrahida, macerando a casca da arvore conhecida vulgarmente 
eom este nome. Usa-se no calaféto das grandes e pequenas embar
cações da navegação do rio Amazonas e seus tributarios. É artigo 
de crescente exportação para a provincia do Pará.

544 Joaquim do Rego Barros.
Raizes de ararúta (de conserva)

545 Joaquim Rodrigues Soares.
Breu de ananí.

546 José Cardoso Ramalho,
Fibras de carauá.

547 José Ignacio Cardoso. 
Carajurú (tinta).

548. — Idem.
Estôpa de tururí.

549. — José Joaquim Palheta. 
Algodão.

550. — Idem.
Breu de ananí.
Breu de sicanta.
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551 José Joaquim Palheta.
Carujurú (tinta).

552. — Idem.
Estopa de matamatà.

Extrahida da casca da arvore conhecida vulgarmente com este nome 
na provincia do Amazonas. Não difiere na sua qualidade da extrahida 
do castanheiro.
553. —Idem.

Fibras de cnrauá.
Fibras de curauá em rama.
Uaissíma.
Fios de tucü.

554. — Idem.
Tabaco em pó (urna cúia dos gentios Uanpés).

555. — Idem.
Tauarí (entrecasca).

556 José Maria da Silva Labareda.
Guaraná (imitação de pomba).
Guaraná (imitação de ananaz).

557 Luiz Antonio Navecca.
Breu de ananí.

558 Luiz Martins da Silva Coutinho.
Algodão.
O algodão é designado na lingua geral indígena com o nome da 

amamúa. Os naturaes da provincia do Amazonas empregão este artigo 
no fabrico de tecidos para rêdes e outras manufacturas. O capúllio 
do arbusto é abundante de fibras ; estas tèm muito lustro, e desta- 
cão-se com facilidade do caroço.

Por ser a cultura limitada, pouco exporta a provincia.
559 Manoel Caetano Prestes.

Breu branco.
560 Manoel Joaquim Belem.

Tauarí (entrecasca).
561. — Idem.

Azeite de uixí pucú.
562 Manoel Urbano da Encarnação.

Azeite de mamôna.
Extrahido das sementes do arbusto conhecido vulgarmente com esse 

nome, ou com o de carrapato. São conhecidas duas qualidades, se
gundo o processo pelo qual é obtido: uma pelo da expressão, e outra 
pelo da decocção. Usa-se para luz. Applica-se também na medicina 
como purgante.
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563 Manoel Jnstiniano de Seixas.
Breu de Jauaraicíca.

É resina um pouco dúctil, de côr escura, sabôr acre, cheiro activo 
e transparente. Serve para bitume e vernizes.

564 Marcellino Cordeiro. (Rio Negro.)
Fibras de murutí.

565. — Idem.
Trança de tucü.

566 Sabino Antonio Brandão.
Azeite de uixí-pucú.

567 Torquato Antonio de Souza.
Guaraná, (imitaçáo de jacaré).

568. —■ Idem.
Cerol:

569 Thury & irmãos.
Breu de sorva.

Extrahido da sorveira, planta que dá o fructo sôrva. Serve este breu 
para colla, e os indígenas o empregão no fabrico de seus ralos para 
ligar pequenas pedras angulosas á taboa. O leite usa-se como alimento 
e é applicavel nas moléstias do peito.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

570 Afonso Mongin Desincourt.
Breu de ananí.

571 Anezio José d’0’ de Almeida.
Fibras de murutí.

572 Cândido do Prado Pinto.
Oleo de assai.

573. —Idem.
Azeite de Castanha do Pará.
Oleo de côco.

574. — Idem.
Oleo de patauâ.
Oleo de bacába.

575 Companhia do Gaz.
Oleo de côco espremido.

A palmeira que produz este côco não vegeta bem nos terrenos re
gados pelos rios; prefere os banhados pelo mar, e o clima marítimo, 
e por esta razão a producção deste fructo é alli mui limitada, e só 
no littoral da província poderá vir a ser vantajosa a sua cultura.
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576 Companhia do Gaz.
Azeite de andiróba.

577 Commissâo provincial.
Oleo de bacaba.

Ê extraindo do fructo que tem aquella nome; abunda na provinda ; 
fixo, de côr verde-elaro, quando bem fábricado e purificado. É em
pregado para luz, e usos culinarios, nos quaes pôde substituir o oleo 
da oliveira

578. — Idem.
Oleo de marajá.

579. — Idem.
Oleo de jupatí.

580. —Idem.
Azeite de patauá.

581. — Idem.
Azeite de bombussú ou ubussú.

582. — Idem.
Estopa de xurí.
Estopa de sapucaia.
Estopa de castanheiro.
Estopa de caçador.
Estopa de mátamatá.
Estopa de embira.

583. —Idem.
Estopa de sapucaia.
Fibras de curauá.
Estopa de castanheiro.
Trança das fibras de murutí.
Fibras de jauarí.
Fibras de tururí.
Raspas de bacaba.
Fibras de embira branca.

584. — Idem.
Casca de tauarí.

585. — Idem.
Trança e grelos de murutí.

586. — ídem.
Fibras de caranã.
Fibras de uaissíma.

587. — Idem.
Fibras uaissíma.

588. —Idem.
Trança das fibras de curauá.
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589 Cemmissão provincial.
Fibras de acapú-râna.
Fibras de tururí.

590. — Idem. (Baiao).
Fumo preparado em mólhos, arroba 20# a 60#.
Os terrenos da província do Pará produzem fumo da melhor quali

dade, consumido quasi na totalidade no interior. O mais afamado é o 
procedente da freguezia de Irituia, á margem do rio Guamá. O unico 
modo por que é preparado, é em mólhos; sendo esta a razão principal 
pela qual a sua exportação não é maior.

591. — Idem.
Breu branco.

592. — Idem.
Breu de ananí.

593 David Joaquim Leal.
Oleo de muruti.

594.— Idem, (Melgaço.)
Fumo preparado em mólhos, arroba 20# a 60#.

595 Domingos Casimiro Pereira Lima.
Casca de tauarí.

596. — Idem. (Ourem).
Estôpa de mamoré (arvore), a 1#500.
Estopa de matamata (arvore), a 1#500.
Estopa de castanheiro (arvore), a 2#000.
Estopa de tauaríreúa (arvore).

597. — Idem.
Fibras de curauâ.

Fibras excessivamente fortes, extrahidas de uma variedade de ananaz 
silvestres ; serve para tecidos de rêdes, para pesca, e cordas para ar
cos. No uso domestico empregão-nas em bordados de lenços e diversas 
obras de passamanaría. Este vegetal c producto espontâneo de quasi 
toda a província.

A fibra é alva, poróm mais. aspera do que o linho. Gomtudo julga-se 
que , manipulada com alcatrão, poderá servir para apparelho de navios 
e outros usos.

É preciso não confundir as fibras do curaud com as obtidas das pal
mas novas da palmeira denominada curuá,- estas ultimas são menos 
resistentes.

598 Domingos Soares Ferreira Penna.
Fibras de acapií-râna.
Fibras de curauá.
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599 Francisco Augusto de A. Vianna. (Belém.)
Azeite de castanhas.

Extrahido das castanhas denominadas do Pará e do Maranhão, as 
quaes são o fructo da arvore vulgarmente conhecida com o nome de 
castanheiro. Altera-se com o contacto do ar. Usa-se como condimento, 
quando fresco, substituindo a banha de porco. É procrio para fabri
cação do sabão branco duro aromatisado; serve também para luz. 
Applica-se na medicina como omolliente.

600 Francisco Miguel Tavares. (Gurupá.)
Fibras de piriquitá (arvore).

601 Faliciano Ramos Bsntes.
Oleo de murutí.

602 ígnacio Egydio Gonçalves dos Santos.
Fibras de murutí.

603 Isidoro Fèrreira da Costa.
Guaraná (imitação de marreca).

604 João Henrique Diniz.
Fibras de curauá.

605 Jcão Martins da Silva Coutinho.
Breu de ananí.

606. — Idem.
Carajurú (tinta).

607. — Idem.
Guaraná (sementes de).
Guaraná (hastes e folhas de).

608 João da Silva Neves. (Portei.)
Fumo preparado em mólhos, arroba, 20# a 60#

609 João Torquato Galvão Vinhaes.
Alg-odão em caroço ; arroba, 3#.

A província do Pará póde produzir quantidades consideráveis deste 
artigo; mas é indispensável que na colheita se eseolhão as estações pró
prias; a pluviosa, por exemplo, prejudica-a muito. Se, porém, a co
lheita fòr feita durante os tres mozes da estação sêcca , poder-se-ha 
obviar inconveniente tão prejudicial.

Quasi Ioda a producção do algodão daquella procedência vai para 
fóra do Império, sendo a exportação no exercido de 1864 a 1865 de 
12,149 arrobas; no valor official de 177:847j)593, pelo preço médio de 
14$638.

610. — Idem.
Estôpa embíra.
Fibras de curauá.
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611 João Wanzeler de Albuquerque Sobrinho.
Azeite de jupatí.

612 Joaquim F. A. Moniz.
Azeite de tucumã.

Empregado para luz, e fabrico de sabão. Seu preparo pertence ainda 
á industria particular; entretanto os terrenos da provincia do Pará po
dem fornecer quantidade sufficiente do fructo da palmeira tucumã como 
materia prima de industria regular, montada em qualquer escala.

613 Joaquim de Oliveira Santos.
Guaraná (paus de).

614. Joaquim Rodrigues dos Santos. (Oeiras.)
Fibras de curauâ.

615 José Antonio Correia de Seixas.
Estopa de castanheiro (arvore); arroba, 2$.
Obtida do liber do tronco do castanheiro. É empregada-no calafeto 

das embarcações; seu valor varia entre Sj? e 4# a arroba. A arvore é 
abundantíssima na provincia; infelizmente os que tirão a estopa com- 
promettem-lhe ás vezes a existencia, descascando-a toda em roda. O 
castanheiro é o rei das florestas do Pará; attinge dimensões colos- 
sa es; seus productos são muito uteis e variados; a madeira é de pri
meira qualidade para construcções civis e navaes; a castanha ó co
mestível ; delia extrahem um leite empregado como condimento; seu oleo 
substitue perfeitamente o de amêndoas doces ; dá tambera excellente luz > 
cada fructo ou ouriço contém, ordinariamente, 20 castanhas, e uma li
bra de castanhas dá 10 onças de oleo; o preço do oleo é de 800rs. a 
libra. Um operario ajudado deum menino Pu de sua mulher, ajunta 
e quebra por dia ouriços para dous alqueires (medida da provincia) 
de castanhas. O preço do alqueire é de 0)5(500 a 7)5/. Acastanha é ar
tigo importante de exportação para os differentes mercados da Europa 
e dos Estados-Unidos. Cada anno não é ajuntada senão mui pequena 
quantidade da que cabe espontaneamente. O Pará por si só podia for
necer oleo de castanha para os usos industriaes de todo o mundo : é 
para admirar que esta industria não seja ainda explorada em grande 
escala na provincia. Na medicina domestica fazem uso do chá de estópa 
do castanheiro nas molestias chronicas do flgado. A castanha dizem 
também produzir effeitos benéficos nas catarrhaes.

616 José de Araujo Soso Danin.
Oleo de castanhas.
Oleo de tucumã.

617. — Idem.
Breu branco.
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618 José de Araújo Roso Danin.
Fibras de curauâ.
Fibras de bananeira.
Fibras de murutí.
Fibras de uaissíma.

619. — Idem.
Tranças de uaissíma (fibras).

620. — Idem.
Fumo preparado em mólhos; arroba, 1$500.

621 José Caetano Ribeiro.
Estopa de tatajúba (arvore) ; arroba, 1$500.

622 José Caetano Ribeiro. (Brauga.)
Fibras de uaiassíma.

Em casca serve para atilhos; as fibras , convenientemente prepa" 
radas, produzem óptima cordoalha. Este arbusto é abundante na 
província, e em todo o Império.

As matas da província do Pará abundão em plantas textis, que pro
duzem fibras de diversas qualidades e empregos: umas usadas sómente 
no fabrico das cordoalhas grosseiras ; outras no de tecidos. Entre as 
que se achão aqui mencionadas, são dignas de menção as conhecidas 
naquella província com o nome vulgar de inajá, murití e curauá. Das 
duas primeiras tirão-se fibras e palhas para cordas, chapéos, esteiras 
e tecidos grosseiros; da ultima, para tecidos finos, como rendas.

623 José Calisto Furtado de Mendonça.
Azeite de coco da índia.
Azeite de tucumã.

624. — Idem.
Breu de frecha.

625 José Geraldo Barroso da Silva.
Fibras de curuâ.

626. — Idem.
Estopa de matámatá (arvore); arroba, 1$500.
Estopa de tatajúba (arvore); arroba, 1$5090.

621 José Joaquim de Oliveira Santos e José de 0’ de Almeida.
Fumo preparado em mólhos; arroba, 20$ a 60$.

628 José feríssimo de Mattos.
Fibras de curauá.
Fibras de curumicáá.

629 José Veríssimo de Mattos. (Óbidos.)
Fumo preparado em mólhos ; arroba, 20$ a 60$.

630 Luiz Thomaz Correia.
Sementes de anil.
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631 Luiz T. da Costa.
Azeite de andiroba; libra, 200 rs.

632 Manoel Domingues da Silva Russo.
Estôpa de murutí.

633. — Idem.
Trança e g-rêlos de murutí.

634. — Idem.
Oleo de murutí.

635 Manoel Jorge da Silva Lobo.
Agua de babosa.

Applicada na medicina para lavar a cabeça no tratamento e como 
preservativo da caspa. Das folhas também se prepara xarope peitoral, 
e são empregadas como anti-oplithalmicas e contra hemorrhoidas, 
no tratamento externo destas moléstias. O sumo é usado como drás
tico.
636. — Idem.

Cêra de ananí, composta de cera de abelhas e folhas 
de batata.

637 Manoel Pereira Lima.
Fibras de curuatâ-assú.

638. — Idem.
Azeite de andiróba.
O azeite extraindo da castanha da arvore denominada na província 

andirobeira, é geralmente empregado pela população na illuminação 
das habitações. Seu preço é de 9# a 10$ o pote, que offerece á capaci
dade de cerca de um pé cubico. Em medicina seu fructo é julgado 
anthelmintico, e as cascas adstringentes ; o oleo expresso é npplicado 
no curativo das ulceras e das empigens. Na medicina domestica usão 
de cataplasmas feitas com as folhas novas de anil pisadas, e azeite de 
andiróba contra as inflammações do baço e figado. A andirobeira é 
abundantíssima em todas as matas da província; sua madeira é muito 
apreciada para construcções civis e navaes. A extracção do azeite 
não é ainda objecto de fabricas regularmente montadas com apparelhos 
appropriados; porém é industria domestica, geralmente espalhada em 
toda a província, e usando de processos grosseiros. Fazem também 
uso do azeite de andiróba na fabricação de sabões ordinários.

639 Martins & Tedeschi.
Azeite de castanhas.
Azeite de patuá.
Azeite de andiróba.
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640 Miguel da Cunha Penalber.
Ucuúba (tinta de).

641.— Idem.
Fibras de curau á.

642 Miguel Joaquim Fernandes.
Oleo de carrapato.

O azeite de carrapato, rícino, mamona ou da palma-christi, é 
obtido dos fraclos do arbusto conhecido na província com o nome 
de carrapateiro (Iiicinus communis) ; suaproducção é menos con
siderável do que a do azeite de andiroba; a planta dá, comtudo, 
porfeitamente em toda a província , e algumas variedades produzem 
grandes sementes, Os lavradores em geral, costumão semear em seus 
roçados o carrapato, de que fazem azeite para seu consumo ; mas em 
quantidade muito limitada. O carrapato é , ás vezes, procurado pelo 
commercio para exportação. O azeite de carrapato é empregado na illu- 
minação domestica ; quando puro, a medicina o emprega como um 
de seus mais poderosos medicamentos purgativos, o oleo de rícino. As 
folhas e raizes do vegetal também tem usos medicinaes. O fabrico do 
azeite de carrapato não foi ainda emprehendido em grande; é apenas 
industria domestica. No Rio de Janeiro, porém, e nas províncias das 
Alagoas, de Sergipe e Rio Grande do Sul, tem grande exportação, sendo 
muito bem fabricado.

643. — Idem.
Mamona (sementes de).

644. —Idem.
¡Sementes de carrapato-amarello.

645 Pedro Honoraío Correia da Miranda.
lireu branco.

646. — Idem.
Sementes de urucú.

As sementes abundantes e de côr encarnada que se achão dentro da 
cápsula coberta de espinhos que fórma o fructo, servem para tinturaria, 
hem que não seja a côr fixa ; na arte culinaria são empregadas como 
condimento, substituindo a massa de tomates, e é aproveitada para 
dar côr á manteiga, chocolate e outros productos.

Os indígenas afugentão os mosquitos untando o corpo de oleo mis
turado com urucú.

A medicina considera o urucú como ligeiramente purgativo, esto- 
machieo, talvez espectorante ; é anti-ophtalmica a mucilagem que dão 
os grêlos conservados em agua. É também tido como antídoto do 
veneno da mandioca.
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647 Pinto & Irmão.
Algodão do sertão em carôço ; arroba, 3#000.

648. — Idem. (Santarém.)
Estôpa de uaissíma (arbusto) ; arroba, 3$000.

649. -- Idem.
Fibras de c ar anã.

650 Rabsllo & Srmão.
Estôpa de matamatá (arvore).

651.— Idem.
Oleo de uxí-pucú.

652 Rayznundo Pereira Lima.
Fibras de curaná.
Estôpa de sapucaia.
Estôpa de castanba.
Estôpa de matamatá.
Fibras de murutí.

653 Raymando Manoel Rodrigues.
Fumo preparado, em molhos ; arroba, 20$ a 60$000.

654 Sabino José de Souza Albuquerque.
Fumo preparado, em mólhos.

655 Souza & Almeida.
Oleo expresso de pechurim.
Oleo expresso de mastruço.
Oleo expresso de castanhas do Pará.

656.—Idem.
Guaraná.

657 Sulpicio Cardoso de Oliveira.
Azeite de Inajá.

658 Woolfando Alves Carneiro.
Fibras de curanã.

p r o v ín c ia  d o  m a r a n h ã o .

659 Commissâo provincial.
Fibras de tucuneiro.

660 Diogo Antonio dos Reis.
Azeite de inajá.
Oleo de piquí.

661.— Idem. (Pinheiro.)
Fibras de croá.

662 João Marcellino da Silveira.
Fibras de embíra cheirosa.
Fibras de Gravatâ.
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Fibras de estopa.
Fibras de embíra pé-d’anta.
Fibras de embíra pente-de-macaco.
Fibras de embíra-tauarí.

663 José Barboza Lopes.
Cerol de Maçaraniuá.

664 José Joaquim Teixeira Vieira Beifort.
Algodão em rama.

Todos sabem que o algodão dá com facilidade, sendo cultivado em 
todo o Brasil, e em grande escala nos centros, que formão as pro
víncias do Maranhão, Pernambuco, Alagoas e Minas-Geraes.

A grande procura deste artigo, em virtude de ter falhado nos mer
cados consumidores o de procedência dos Estados-Unidos, por causa da 
guerra calamitosa, que flagellou essa republica, fez elevar os preços e 
animar muito a cultura. Os lavradores das provincias do norte deso- 
nerárão-se de seus compromissos, e culturas novas em ponto grande 
tiverão comêço no Rio Grande do Sul, Santa Catharina, Paraná e 
especialmente em S. Paulo. Os esforços do governo e da sociedade 
Auxiliadora da Industria Nacional tem concorrido para este aug- 
mento da lavoura, distribuindo sementes com profusão. S. Paulo e 
Rio Grande do Sul promettem, em pouco tempo, tornar-se provin
cias exportadoras desde producto.

As principaes variedades de algodão que se reconhecem no Brasil 
são as seguintes :

Algodão de caroço inteiro preto e comprido. É bastante grossa e 
comprida a maçã ou pericarpo; contém em suas cellulas tres capu- 
lhos com abundante sêda; é chamado algodão de carôço, e muito 
commum no Maranhão. A sêda ou felpa é aspera; a arvore dura 
dous annos e não ramifica-se muito.

Algodão de carôço inteiro e pardo. A maçã é mais grossa e mais 
curta que a da variedade precedente ; contém tres a quatro cellulas ; 
o fio é forte e macio. A arvore é bastante grossa ; ramifica-se bastante e 
vive muitos annos.

Algodão de carôço inteiro e verde. A maçã, semelhante á precedente, 
comprehende quatro capulhos; a sêda ou fêlpa é abundante, alva, fina, 
macia, branda e forte. A arvore é semelhante á precedente.

Algodão de carôço inteiro preto, e lã parda, côr de ganga. A sua maçã 
produz tres ou quatro capulhos. A sèda ou fêlpa ó macia, forte e côr de 
ganga. A arvore é duradoura.

Algodão de carôço dividido, ou sementes soltas cobertas de lanu- 
gem branca. É oriundo da índia : a sua maçã é pequena, e contém tres 
capulhos com sete sementes pretas divididas e envolvidas por sèda ou
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fêlpa alva e finíssima; este algodoeiro é rasteiro e duradouro ; a flôr é 
vermelha, côr de fogo.

Ha no Brasil outro algodoeiro da mesma origem do precedente, de 
carôço preto e dividido, sêda ou fêlpa alvae macia, e arvore mais alta.

Conhecem-se também no Brasil algumas variedades de algodoeiro 
silvestre ; ha duas que tem as propriedades do algodão da índia, tanto 
nas sementes como nas arvores, tendo uma delias a sêda parda e aspera 
por falta de cultura.

O algodão herbáceo é planta annual, que.se eleva de 2 palmos e 11/2 
pollegada a 2 e 3 pollegadas (49 a 54 c.) de altura, e em certos climas 
chega algumas vezes a alcançar 6 6/8 palmos a 9 (lm,5 a 2m) de altura.

O fructo deste algodoeiro consiste n’um casulo mais ou menos com
prido, em geral de pouco mais de 1 pollegada a pouco mais de 2 (4 a 6 c.), 
o qual contém em differentes capsulas uma fêlpa fibrosa e sedosa que en
volve as sementes ás quaes se acha mais ou menos adherente ; nos algo
doeiros arbustivos e arbóreos, ellas achão-se unidas em fôrmas pyrami- 
daes ; no algodoeiro herbáceo as sementes achão-se soltas duas a duas 
e envolvidas completamente pela fêlpa.

Produz o algodoeiro em todos os terrenos, sendo-lhe porém preferí
veis os improprios para outras culturas e as vizinhanças do mar.

As sementes ou caroços dos algodoeiros são brancos, pretos, pardos, 
verdes e côr de ganga, conforme as especies.

As colheitas realisão-se quasi geralmente de Agosto a Dezembro ; 
mas quando as estações são quentes é muito commum estar ao mesmo 
tempo o algodoeiro em flôr; em capulhos verdes, e em estado de madu- 
resa ; deste modo não é raro fazerem-se colheitas em differentes épocas. 
O algodoeiro herbáceo dá no Brasil duas a tres colheitas annuaes.

Distinguem-se também os algodões pela grandesa da fibra: sendo 
assim conhecidos os de longa sêda e os de sêda curta ; os primeiros são 
mais finos, lustrosos e resistentes ; òs segundos, as mais das vezes, são 
menos macios ; mas quasi sempre bastantes fortes.

Grande parte dos algodões do Brasil é de longa sêda; os de Pernam
buco são em geral limpos e de bella côr, um pouco trigueira ; tem fios re
gulares, grossos, duros e fortes ; os da Bahia não apresentão regulari
dade em côr, fibra e limpeza; não ha muito esméro na colheita; são ás 
vezes finos e macios, de côr branca ou um pouco amarellada.

Os do Maranhão têm fios grossos, fortes e duros, e são de côr trigueira; 
na maior parte das vezes são pouco limpos.

Os de Minas, especialmente de Minas-Novas, são bastante concei
tuados ; contém fios compridos, regulares, finos, resistentes e brilhantes, 
sendo a côr, as mais das vezes, amarellada. 

c. p. 7
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.,v . ;;ív Os do Pará e Amazonas são de côr trigueira e de âos finos e fortes;
' ' mas não são bastante limpos.

Os do Rio de Janeiro, S. Paulo e Rio Grande do S u l, tem as quali
dades do de Minas ; mas a côr é branca, a maior parte das vezes.

Assemelhão-se aos de Pernambuco o do Ceará, Parahyba e Rio Grande 
do Norte, merecendo especial menção os da serra da Maioridade desta 
ultima provincia.

Os das Alagoas e Espirito-Santo são semelhantes aos da Bahia.
O carôço do algodão é excessivamente oleoso, e a industria tem-se 

aproveitado delle para obter um oleo muito proprio para luz, fabrico 
de sabões, e uso de machinas, e que também é empregado na 
medicina. O processo de extracção deste oleo é analogo ao que se 
pratica com a mamona.

O Maranhão exportou para fóra do Império, no exercício de 1864 a 
1865, 249,243 arrobas, no valor official de 4,784:051$ , pelo preço médio 
de 19#194.

665 José Joaquim Teixeira Vieira Belfort.
Algodão em pluma.

666. — Idem.
Azeite de côco babassú.
Azeite de carrapato.
Azeite de gergelim.

667. — Idem.
Oleo de castanha.

668. — Idem..
Fumo em folha.

669 José Maria Vianna. (Caxias.)
Fibras de embíra pente-de-macaco.

670 Maria B. de F. Lisboa (D.) (Cururupú.)
Algodão em rama.

671.— Idem.
Algodoim em rama.

672 Sérgio Antonio Vieira.
Algodão em carôço.
Algodão em pluma.

673. — Idem.
Oleo de tucumã.
Azeite de amendoim.

674. — Idem.
Fibras de embíra cheirosa.



PROVÍNCIA d o  c e a r á .

675 Comuiissão provincial.
Algodão em caroço.
Algodão-cabôclo.

676. — Idem.
Azeite de côco de palmeira da serra.

677. — Idem.
Azeite de côco de piquí.

678. — Idem.
Cerol de abelhas.

679. — Idem.
Mamona (sementes).

680 Joaquim José Barboza.
Algodão herbáceo rasteiro.

681 José Francisco da Silva Albano.
Algodão herbáceo.

682 Marrocos.
Algodão herbáceo.

683 Paulo Gonçalves de Souza.
Algodão pèllúcia.
Algodão em pluma.
Algodão crioulo.

684 Raymundo F. da Costa Tavares.
Azeite purificado de côco de palmeira.

p r o v ín c ia  d o  r io  g r a n d e  d o  n o r t e .

685 Commissão provincial.
Cêra de carnaúba.

Obtida da palmeira carnaúba , que cresce em abundancia no Ceará 
e Rio Grande do Norte, encontrando-se também nas provincias que 
lhes fieão próximas ; resiste a arvore ás mais rigorosas sêccas sempre 
verde e florescente, e tem préstimo inestimável.

Do tronco, quando cortado no estado proprio de maduresa, obtem-se 
uma fibra bastante rija e leve, a qual ó susceptível de adquirir lindo 
brilho, por meio do lustro, servindo também para esteios e outros usos 
de construcção civ il; é muito empregada para caibros, ripas, linhas, 
calhas de telhados, e cêrca de curraes, e quintaes.

Obtem-se do palmito vinho, vinagre e uma substancia saccharina.

-  9 9  -
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A raiz é considerada mais energica do qud a salsaparrilha.
Da fôlha da carnaubeira extrahe-se um pó ou massa glutinosa, por 

meio de um processo muito simples. Lascão-seas palmas epoem-se 
ao sol para murchar ; depois de tres ou quatro dias, batem-se em lugar 
resguardado do vento, e precipita-se um pó muito alvo, que, derretido 
ao fogo, produz cêra amarella, rija e vidrenta. Esta cêra é muito appli- 
cada no fabrico de vélas, e tem consumo extènsissimo nas províncias 
do norte, mórmente no Ceará, onde já é ramo importante de exportação. 
Pelo porto da Fortaleza (capital do Ceará) sahe annualmente para a 
Europa e províncias vizinhas de duas a tres mil arrobas no valor ofifi- 
cial de 15 a 16:000$; pelo porto do Âracatí sahe annualmente para os 
mesmos destinos cêrca de 30 a 35,000 no valor de 300 a 310:000$; pelos 
portos do Acaracú e Granja, e pelo interior, sahe também grande quan
tidade para as províncias visinhas. Póde-se calcular a exportação an- 
nual em 50,000 arrobas e o consumo interno em 40,000 arrobas, mon
tando a 900:000$ approximadamente o valor da prodúcção annual.

A palha dá um sal que ainda não foi estudado , de que veio uma 
amostra do Ceará, e um álcali muito empregado no fabrico do sabão.

Fazem-se instrumentos de musica , tubos e bombas do tronco desta 
arvore , por ser muito rija a parte exterior , e podem-se brocar com 
facilidade as fibras do interior ; a rigidez da parte exterior dá longa 
duração a essas bombas e semelhantemente ás calhas, como tem mos
trado a experiencia ; finalmente serve para uma infinidade de usos.

A substancia molle e fibrosa da parte interior do talo das folhas 
substitue a cortiça.

As fibras do tronco da carnaúba, quando chega ao estado de ma- 
duresa, são prêtas, rijas, difficeis de quebrar, entrelaçadas umas com 
outras e unidas por uma substancia medullar muito dura e esbran
quiçada.

Do palmito, que é pequeno, e, quando tenro , muito saboroso e nu
tritivo , extrahe-se , por meio de successivas lavagens, grande quanti
dade de gomma parecida com o sagú , cujas propriedades e bom gosto 
possue, e que tem sido o recurso dos habitantes do Ceará e Rio 
Grande do Norte por occasião das sêccas.

O fructo da carnaúba é do tamanho de uma avelã, e come-se a sua 
pôlpa e amêndoa que é oleosa e emulsiva. Deste fructo extrahe-se 
uma especie de farinha ou maizena , e também um liquido emulsivo 
e bastante a lvo, a que chamão leite, e que tem os mesmos usos 
que o do côco chamado da Bahia. Da folha sêcca fazem-se esteiras , 
chapéos , cêstas, balaios, abânos, e vassouras, e a fibra que dá a 
mesma folha, quando nova , produz um fio forte com que se fabricão 
cordas, e rêdes. Da amêndoa torrada faz-se café , que se diz ser agra. 
davel e poder substituir o fructo originário da Arabia.
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É avultado o consumo interno dos productos da carnaúba; mas não 
ha dados estatísticos a este respeito, e já ha exportação para fóra 
do Império dos productos desta palmeira.

A palha de carnaúba já vai para a Europa e ahi serve para fabricar 
chapéos finos que em parte voltão para o Brasil.

680 Cpmmissão provincial.
Cêra de abelhas.

687 Estevão José Barboza de Moura.
Azeite de côco.

p r o v ín c ia  d a  p a r a h y b a  d o  n o r t e .

688 Carlos Coelho d’Alverga.
Fibras de gravata.

689 Commissão provincial.
Fibras de melão S. Caetano.

Extrahidas da planta deste nome ; tem applicação industrial. 
Emprega-se esta planta nas eólicas verminosas , indigestões , mo

léstias uterinas, asthmas, e dôres rheumaticas, e dizem que também 
serve para a elephantíasis.

Substitúe o sabão na lavagem da roupa.

690 Epaminondas de Souza Correia.
Fibras de malvas do campo.

691 Evaristo Sabino de Oliveira e Mello.
Azeite de côco.

692 Francisco Alves de Souza Carvalho.
Algodão crioulo.

693.— Idem.
Algodão vermelho descaroçado.

694 Frederico do Rego Toscano Barreto.
Fibras de tucumã.

695 Jeronymo Cabral Rodrigues Chaves.
Fibras de ananaz.

696 João Lopes Machado e Joaquim José Henriques da Silva.
Algodão de seda.

Uma das prinçipaes riquezas desta provinda, tendo grande expor
tação. A cultura é abundante e produz grandes colheitas.

Arroba em râma, 16#.
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Exportárão-se do Império, no exercício de 1864 a 1865, 247,980 arro
bas, no valôr official de 4,900:598#900, pelo preço médio de 19JÍ762.

697 João Lopes Machado e Joaquim José Henriques da Silva.
Algodão vermelho em caroço.

698. — Idem.
Algodão quebradiço; arroba, 16#.

699 João Ignacio de Magalhães.
Azeite de sementes de mamôna.

700 João Lopes Machado e Joaquim José Henriques da Silva.
Fibras de gravatá-assú.

701.—Idem.
Medulla de capim aquatico.

702 Joaquim Victor Pereira.
Oleo de naiá.

703 Luiz Estanisláo Rodrigues Chaves.
Breu de almécega.

704. — Idem.
Fibras de jangadeira.

Extrahidas da casca da arvore deste nome. Servem de atilho, e para 
fabrico de cordas, e são geralmente empregadas na província. Por ter 
peso especifico menor que a agua, a madeira desta arvore é usada para 
jangadas, e d’ahi lhe vem o nome.

Fibras de macabíba.
705 Miguel da Silva Tavares.

Oleo de batiputá (arvore).
Oleo de mamôna.

706 Manoel Vidal da Silva.
Rapé.
Rapé aldeão puro.
Rapé aldeão puro, misturado com o torrado.
Rapé aldeão puro, composto com o Meuron.

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

707 Antonio Maria de Brito.
Fumo preparado.

708. —Idem.
Cigarros de diversas qualidades.

709 Coriolano Velloso da Silveira.
Estôpa de embira.
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710 Inspector do Arsenal de Marinha.
Embí ra-vermelha.
Estôpa de embíra.

711 Isaac.
Rapé.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

712 Antonio Dias Coelho e Mello.
Fumo de Ia a 3a sorte.

713 Leoncio Armando do Espirito-Santo.
Azeite de côco ; Ia sorte; canada, 3#.
Azeite de côco; 2a sorte; canada, 2?}800.

Este oleo é fabricado em grande escala, e ha alguns annos a esta parte 
tem-se exportado para a província da Bahia, onde é empregado não só 
para uso de machinas como também na perfumaria. Sua exportação an- 
nual, segundo os valores officiaes, varia de 2:0008 a 3:0008.

PROVINCIA DA BAHIA.

714 Bastos & Sobrinho.
Azeite de côco crú.

715.— Idem.
Fumo de S. Félix (safra de 1865 e 1866).
A producção do fumo na província da Bahia é extraordinaria, e con- 

stitue um importante ramo de commercio naquella provincia, que no 
anno de 1864 a 1865 exportou 447,854 arrobas de fumo em folha , no 
valor official de 1,731:2048145, pelo preço médio de 38865 a arroba; e em 
rôlo 103,082 arrobas, no valor official de 329:698600, pelo preço de 38197-

716 Commissão provincial.
Algodão.

717. — Idem.
Algodão branco.

718. — Idem. (Ilhéos.)
Algodão-setim.

719. — Idem. (Chique-chique.)
Algodão commum.
Algodão-ganga.

720. — Idem. (Ilhéos.)
Algodão de sementes do Maranhão.
Algodão de sementes do Perú.
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721 Commissâo provincial.
Azeite de coco.

722 Francisco Sampaio Yianna.
Algodão da serra de Itiúba.
Algodão da villa de Porto-Seguro.

723. — Idem.
Azeite de côco.

724. — Idem.
Mamona (sementes).

725. — Idem.
Paina de canna-cayenna.

726. — Idem.
Sementes de urucú.

727 Gustavo A. Schnorbuscb.
Charutos.

728 João Ferreira Lima.
Ataduras para charutos (fibras).

729 José Pinto Rodrigues da Costa.
Estopa.

730 L. M. Ferraro.
Piassába limpa.
Piassàba preparada.

731 Manoel Cândido de Oliveira Guimarães.
Algodão branco.

732 Paulo José de Teive e Argollo.
Algodão. (Sea-island.)

733 Porfirio Pereira de Castro.
Algodão silvestre.

734 Dmbelino da Silva Tosta.
Fumo em folha.

m unicípio  da  capital  do império  e  pr o v ín cia  do
RIO DE JANEIRO.

735 Ernesto Frederico dos Santos e João Francisco dos Santos.
(Capital.)

Fibras de carrapicho coloridas.
Fibras de carrapicho penteadas.
Fibras de carrapicho branqueadas.
Fibras de carrapicho em rama.
Estopa fina de carrapicho.

736 Fazenda Imperial. (Petropolis.)
Fumo em folha.



737 Guilherme Schttch de Capanema. (Capital.)
Bombonaje (palha).

738 Guimarães Bastos & C. (Capital.)
Charutos.
Cigarros (diversas qualidades).
Fumo picado para cigarros.

739 Imperial Instituto Fluminense de Agricultura. (Capital.) 
Algodao herbáceo.

740. — ídem.
Fibra de yúca.
Fibra de guaxima.
Fibra de pandarais.
Fibra de pita.

741. —Idem.
Fumo em folha. (Djebel.)
Charutos.

742. - Idem.
Paina.
Paina limpa.

743. — Idem.
Palha de bombonaje.

744 João Cbrysostomo da Costa Guimarães. (Capital.) 
Rapé-rolão carioca; 1# a libra.
Rapé-rosa; 1# a libra.

745 João Paulo Cordeiro. (Capital.)
Rapé-maçaróea.
Rapé-princesa fino.
Rapé meio grosso.

A fabricação do rapé tem tomado grande desenvolvimento na ca
pital ; diversos estabelecimentos o fabricão por processos particula
res. Quasi todo o rapé produzido é ahi consumido, e o resto exportado 
para as provincias, apezar de que em algumas já se fabrica em maior 
ou menor escala.

746 Joaquim Marinho de ftueiroz. (Araruama.)
Algodao.

747 Joaquim Martins Correia. (Petropolis.)
Tabaco eín pó (amostrinha).
Charutos..

748 José Maria de Mendonça. (Capital.)
Charutos.

749 J. F. da Rocha Sobral. (Capital.)
Rapé-princesa.
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750 Lizaur Novaes & C. (Nitheroy.)
Cigarros de papel pardo ; maço, 100 rs.
Cigarros de papel de fumo; maço, 100 rs.
Cigarros de palha de trigo ; maço, 100 rs.
Cigarros de linho (brancos); maço, 120 rs.
Orientaes (brancos) ; maço, 160 rs.
Havanas (brancos); maço, 200 rs.
Garibaldi (escuros); maço, 120 rs.

751. — Idem.
Fumo picado redondo; pacote de 1/2 libra, 400 rs. 
Fumo frisado (Wervick) ; pacote de 1/2 libra, 500 rs. 
Fumo francez; pacote de 1/2 libra, 400 rs. 
Fumo-Havana picado; libra, 800 rs.

752. — Idem.
Rapé-Nicot grosso e fino; libra, 1$.
Rapé francez; libra, 1$.

753 Luiz Baret. (Capital.)
Fumo preparado; l aSorte; pacote de 230grammas,1^500. 
Dito 2a Sorte (regular) ; pacote de 230 grammas, 1». 
Dous vidros com o mesmo fumo.

No Rio de Janeiro cultiva-se o fumo; mas não em grande escala. 
A exportação da capital para o exterior é alimentada pela producção 
de Minas-Geraes e S. Paulo.

São muito numerosas na côrte as fabricas de charutos e cigarros, e 
também são importantes as de rapé já bastante apreciado. No fabrico 
dos charutos das fabricas da capital emprega-se muito fumo da pro- 
vincia da Bahia.

A exportação do fumo em rôlo, no exercicio de 1864 a 1865, subiu 
a 877,021 arrobas, no valor oflicial de 804:604$000, pelo preço médio de 
98216.

754 Manoel de Oliveira Pinto Junior. (Vassouras.)
Cigarros; milheiro, 10#

755 Pedro Antonio Castanhera. (Capital.)
Charutos; 7 caixas.
A fabricação de charutos e cigarros é hoje uma industria importante 

no Rio de Janeiro ; o grande consumo destes productos faz augmentar 
cada dia o numero das fabricas, assim como a concurrencia dos pro
ductos similares estrangeiros; o que tem apurado o fabrico dos 
charutos nacionaes, de fôrma que a lucta já começa a ser-nos favoraveh
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PROVÍNCIA DE S. PAULO.

756 Manoel Lopes de Oliveira.
Algodão longa-seda.
Algodão herbáceo; semente branca. 
Algodão-ganga.

província de minas-geraes.

757 Daniel da Rocha Ferreira.
Fumo em rôlo.

758 Francisco Viotti.
Fumo picado.
Cigarros.

província do paraná.

759 Domiciano Correia Leite.
Fumo em corda.
Fumo em folha.

760 Francisco David Perneta.
La merino.

761 Feliciano Kepomuceno Prates.
Algodão cultivado pelos índios.

762. — Idem.
Cêra amarella.

763 Jesnino Marcondes de Oliveira e Sá.
Lã negrette pura.
Lã meio-negrette e meio-merino.
Lã rambouillet puro.

764 Joaquim Francisco Lopes.
Fibras de guaxíma.

765 Joaquim Severo Correia e Manoel Antonio Ferreira.
Algodao-ganga.

766 José Cândido da Silva Muricí.
Cigarros de palha de milho.

767. — Idem.
Fibra de embíra branca.

768. — Idem.
Fibras de tucum.

769. — Idem.
Mamôna ; sementes grandes.
Mamona; sementes miúdas.
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770 José Joaquim Teixeira Ramos.
Linhaça.

771 José Pereira Linhares.
Fumo em corda.

772 Laura Maria do Nascimento Borges.
Cêra branca.

773 Manoel Antonio Ferreira.
Cipó-sumo, em pó.

774 Manoel Antonio Ferreira e Joaquim Severo Gorreia,
Fibras de guapéba.

775 Modesto Gonçalves Cordeiro.
Fibra de críciúma.
Fibra de imbaúba.

776 Rosa Leite Fernandes.
Azeite de mamôna.

província de santa catharina.

777 Amaro José Pereira.
Azeite de amendoim.

778.— Idem.
Linhaça (Sementes).

779 Barão de Schneeburg, (Colonia-Brusque.)
Algodão herbáceo (semente da colonia de Santa Cruz, 

do Rio Grande do Sul).
780 Carlos Otto Schlapall. (Colonia-Angelina.)

Fibras de embíra branca.
Fibras de embíra cortiça.
Fibras de imbaúba.
Fibras de embíra vermelha.

781 Commissâo provincial.
Estôpa extrahida do tomento.
Estopa extrahida do linho preparado.

782 Estanisláo Antonio da Conceição & Filhos. (Destêrro.)
Rapé odoroso princesa.

E sta  in d u s tr ia , já  estabelec ida  em  S a n ta  C a th a rin a , p ro m ette  feliz 
fu tu ro ; v is to  que o consum o se h a  de esten d e r ás p ro v in c ias  v iz in h as, 
onde a  p roducção do fum o não  é tã o  considerável.

783 João Pinto da Luz.
Mamona (sememes).
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784 João Pinto da Lnz.
Oleo de nogueira da índia.
Oleo de amendoim.

785 Joaquim Soares. (Itacorahí.)
Fibras de linho.

786 Jorge Tructer. (Lages.)
Fumo em rôlo.

787 Julio Baumgarter. (Colonia-Blumenau.)
Charutos Yirginia.

788 Manoel Antonio Vieira.
Linho preparado.

789 Marcellino Antonio Dutra.
Algodão herbáceo (Geórgia).
Algodão herbáceo (Kentucky)

O fum o é hoje objecto que  su s te n ta  u m  consum o e x tra o rd in á r io : 
é offerecido ao m ercado  debaixo de d iv e rsas  fô rm as, com o em  folha, 
p asta , rô lo , picado, p rep arad o  em  c h a ru to s , e c igarros.

N a  p ro v ín c ia  de  S a n ta  C a th a rin a  p re p árã o -se  sob to d as  as fôrm as 
conhecidas assim  como em  o u tras  p rov íncias , onde se cu ltiv a  o fum o, e  
tra b a lh a -se  a llí em  g rande  escala  p a ra  consum o p ro p rio  e p a ra  ex p o rta r, 
sendo  m uito  p ro cu rad o s os ch aru to s e  c ig a rro s c a tk a rin e n se s .

E m  q u asi to d as as p ro v in cias  do N o rte  e S u l do Im p ério  a  producção 
do fum o é ab u n d an te , e p ro m ette  to rn a r  este  genero  u m  dos m ais  
v a lio sos p ro d u c to s de exportação nacional.

790 Marx. (Colonia-Blumenau.)
Fumo em folha.

791 Rischbieter.
Algodão herhaceo.
Algodão macio.

792 Todeschini.
Algodão herhaceo.

793 Tobias.
Cêra.

794 Todeschini.
Fibras de linho.

795 Wencesláo Martins da Costa.
Fibras de pita.

D as tilaças das fo lhas fazem -se óp tim as 'co rd as ; o sueco que dá por
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m eio da  tr itu ra çã o  espessado  pe la  evaporação , a ju n tan d o -lh e  cinza, 
fornece sabão . Servem  p a ra  cu ra tivo  de  feridas, quando  a ssa d as  sob re  o 
carvão  ; são excellentes topicos an ti-sy p h ilitico s  e c o n tra  a  lep ra , qu an 
do frescas. É  an tíd o to  c o n tra  o veneno  da  m andioca. A  h a ste  sêcea 
se rv e  de isca  p a ra  fogo. N a  dóse de 1 a  2 escropulos, o ex tracto  é pode
ro so  rem ed io  c o n tra  a  ascite  e h y d ro p is ia s , em  geral.

PROVÍNCIA do rio g ran de  do su l .

796 Barão de Kalden.
Fumo em folha.
Fumo em folha de flôr branca.

797. — Idem.
Linho cardado.

79B Carlos Ahrent.
Algodão. .

799 Carlos Busck e Frederico Guilherme Bartholomay.
Fios de linho.
Linho cânhamo preparado.

800.— Idem.
Linhaça (sementes).

801 Carlos Sohne.
Fumo em rama.

802 Carlos Schwerim.
Cêra amarella.

803 Direcção da Colonia Nova-Petropolis.
Fios de linho.

804 Emilio Schilder.
Linho preparado.

805 Francisco Ferreira Guimarães.
Algodão, sementes Sea-Island  e mostarda.

As fib ras deste  algodão são tão  com pridas como as do Sea-Island, 
e q uando  elle cresce só póde conheeer-se a  d ifferença ex isten te  en tre  
um  e o u t r o , pe las se m e n te s ; p o rq u e  a s  do Sea-Island são lim p a s 
e liv re s  d a  f ib ra  e com  u m a  pequena p o n ta  n a  ex trem idade, em quan to  
o do nacional sem pre  deixa ad h eren te s a lg u m as p a rte s  fib rosas. A dquire  
este  algodão m u ita s  das qua lidades do Sea-Island, q nando  p lan tado  
con junctam en te , e é de  su p p ô r q u e  este  tam b ém  ad q u ira  a s  do p rim e iro , 
e nesse caso o Sea-Island, que req u er se r p lan tado  todos os a n n o s , 
póde to rnar-se  m ais  d u rad o u ro .
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806 Francisco Ferreira Guimarães.
Algodão nacional.

807 Francisco fiilbig.
Fumo. (Sementes da Havana.)
Fumo. (Sementes do Paraguay.)
Fumo. (Sementes da Virgínia.)

4
808 PMlippe Jacob Sellbach.

Algodão em rama.
809.— Idem.

Linho em rama.
D e h a  m uito  se p lan ta  o linho  n a  p ro v in e ia  e p ro sp é ra  com  v a n ta 

g em ; m as a  p roducção é pequena e a in d a  não  chega p a ra  o consum o 
dos tecidos que  ah i se  fa b ric ão ; pelo q u e  h a  im portação .

810 Philippe Keller.
Fios de linho de algodão.
Linho cânhamo preparado.

811 Gaspar Frederichs.
Lúpulo (flores).

O em prego das flo res d e s ta  p lan ta  é m ais  g era l n a  in d u s tr ia  do fabrico 
d a  cerveja  que  n a s  applicações da  m ed ic ina . A té b em  pouco tem po 
to d a  a  .consum ida no  paiz e ra  im p o r ta d a ; m as com o augm ento  do 
fabrico  e consum o d a  cerveja  naeionqi, a  co lon ia  de S . L eopoldo da  
p ro v in e ia  do E io  G rande do S u l, in ic io u  o cu ltivo  dessa  p la n ta , o q u a l 
favorecido  pelo  c lim a e q u a lid ad es agronóm icas das te r ra s  m u ito  pro- 
m ette , offerecendo já pro b ab ilid ad es de d èsen v o lv im en to ; p o rq u e  as flores 
im p o rta d a s  (que d if ic ilm en te  se co n serv ão  em viagem  m a rítim a  sem  
deterio rarem -se) chegão ao m ercado b ra s ile iro  p o r a lto  p reço . A ssim  
com eça n a q u e lla  p ro v in e ia  do Im p ério  o cu ltivo  do unico  p roduc to  que 
elle im p o rtav a  p a ra  o fabrico d a  cerveja .

812 Guilherme Brust. (Taquarí.)
Fumo em folha.

813 Jacob Feldens.
Algodão herbáceo.

814.— Idem.
Fibras da linho.

815 João Gravunáer.
Fios de linho preparado.
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816 João Santer.
Cêra.

817 John Prondfoot.
Algodão mestiço de Nova-Orleans e Sea-islanã.

818 José Barhoza Ferreira da Silva.
Lã de carneiro (raça ingleza).

D esde tem p o s a n tig o s que  se  orião c a rn e iro s  no  B ra s il  especialm ente 
n a  zôna c o m p reh en d id a  en tre  M inas-G eraes e R io  G rande do Sul, onde 
se encon trão  re b an h o s  num erosos. N e s ta  p ro v in cia  a  lã  p roduz ida  tem  
chegado p a ra  o consum o p ro p rio  em  seu s d iversos u sos , desde o enchi
m ento  de colchões a té  tecelagem  de arte fac tos com m uns, como ponches, 
que  gozão de n o m ead a, e a in d a  só b ra  p a ra  exportação . Os c a rn e iro s  de 
M inas-G eraes p re s tão  a  seu s h a b ita n te s  lã  p a ra  g rande  p a r te  do consu
m o, fabricando-se certo s tec idos de im p o rtan cia , como coberto res e col
chas, sobrando  a in d a  n u m ero  su fic ie n te  de carn e iro s p a ra  ab as tece r os 
açougues d a  C ap ita l do Im p erio .

A p ro v ín cia  do P a ra n á , finalm ente, parece  aco rd a r  do seu  le th a rg o  
com a  industria , d a  criação de carn e iro s . O governo im p eria l tem  em 
pregado  esforços p a ra  este  fim , rem ettendo  p a ra  a lli exem plares d a  ver
d ad e ira  ra ça  m erino , q u e  facilm ente se  tem  acclim ado e p ro m ette  b o a  
p roducção , m elhorando  pelo cruzam ento  a  ra ça  c riou la . E s ta  p ro v in cia  
rem e tteu  p a ra  a  exposição am o stra s , em b o ra  d im in u tas , en tre  a s  quaes 
se  encon trão  a s  d as b e lla s  e e stim ad as raças R am b o u ille t e N egre tte . 
E s ta  u ltim a  de typo  m erin o , a  o u tra  o riu n d a  d es ta  e p ro c read a  n a  
F ra n ç a .

O R io G rande  do S u l, onde são a b u n d a n te s  os reb an h o s , e e n tre  elles 
m u ito s d a  ra ça  m erino  h espanho la , só env iou  á  exposição u m a  am o stra  
de lã  de  ovelha  d e  ra ça  ingleza.

T ra ta -se  de in tro d u z ir  a  raça  M aucham p d e  recen te  c r ia ç ã o ; de origem  
p u ram en te  m erin o  ; p rin c ip a lm en te  n a  p ro v in cia  de M inas-G eraes, pe la  
relação em  que e s tá  com  o m ercado d a  C apital do Im p erio , v is to  que 
essa  raça , óp tim a  p e la  abu n d an c ia  de carne, p roduz g ra n d e  quan tidade  
d a  m ais  lis a  e fina  lã .

819 José Pedro Machado.
Algodão indígena em carôço.

820 Leão & Alves.
Azeite de sementes de gira-sol.
Azeite de sementes de nabo.
Azeite de sementes de quiâbo.
Azeite de sementes de sombra-de-touro
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Azeite de sementes de pêcego.
Azeite de sementes de laranja.
Azeite de sementes de piranga.

821 Leão & Alves.
Oleo de sementes de linhaça.
Oleo de sementes de abóbora.
Oleo de amendoim; Ia expressão.
Oleo de amendoim; 2a expressão.
Oleo de sementes de algodão.

822.—Idem.
Oleo de andauassú.
Oleo de ricino.

Esta collecção de oleos é procedente da fabrica imperial estabelecida 
na cidade de Porto-Alegre, capital da provincia do Rio Grande do Sul- 
Relativamente ao de ricino, artigo principal da producção da fabrica, 
emprega-se alli toda a semente de carrapato que cbega ao mercado, não 
cobrindo ainda a offerta a demanda correspondente; razão por que, afim 
de animar o plantío da semente, fixárão os emprezarios em 5¡)000 o sacco 
de dous alqueires. Na referida fabrica vende-seo oleo de ricino em latas, 
a 500 rs, a libra ; em garrafas, a 138000 a duzia; meias garrafas, a 78700 ; 
e em quarto de garrafa, a 48300.

823 Manoel Luiz da Costa.
Algodão herbáceo.

824. —Idem.
Algodão setim.

825 Mauricio Morgenstern.
Linho preparado.

CLASSE XLIY

Productos cliimicos c ptiarmíiceulicos.

PROVINCIA DO AMAZONAS.

826 Carlos Baptista Mardel.
Banha de anta.

827 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Tintura de genipapo.
Tintura de cumatí.

c. p. «
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828 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.
Borracha fina (imitação de pomba.)

829. — Idem.
Gordura de jacaré.

Extrahida do tecido adiposo do animal vulgarmente conhecido com 
este nome. Applica-se na medicina no tratamento externo do rheuma- 
tismo. Emprega-se também para luz, calafeto, e na preparação de 
argamassas bituminosas.
830 Joaquim do Rego Barros.

Mel de abêlhas.
831 José Coelho de Miranda Leão.

Baunilha.
Fructo do epidendrum vanílla. As vagens desta plante varíão 

entre 4 pollegadas e 8 linhas e 7 pollegadas o 11 linhas (130 a 220 
millimetros). Cresce a baunilha inculta nos lugares húmidos e 
sombrios nas regiões quentes da America , especialmente no 
Brasil e México. A variedade conhecida com o nome de baunilha 
de S. Domingos dá llôres verdes e brancas, e fructos pretos; tanto 
as flores como os fructos desta variedade não tem cheiro. As varie
dades da baunilha do Brasil são pela maior parte de vagens de maiores 
dimensões que as do México, sendo costume na França denomina- 
las baunilhões (vanillons) ; estas vagens tem em Sergipe 8 a 10 pollega
das (0m,22 a 0m,27) de comprimento, e 6 a 12 linhas (0m,l a 0m,2) de lar
gura ; em Minas tem 6 a 9 pollegadas (0m,18 a 0m,26) de comprimento, 
e 4 a 6 linhas (0m,008 a 0">,014) de largura ; a do México regula 6 a 7 e 
mesmo 8 pollegadas (0m,22) de comprimento e 2 a 4 linhas (0m,004 a 
O",00S) de largura. A baunilha é muitas vezes mal preparada no Brasil; 
porque não ha d'ella cultura propriamente dita, limitando-se o tra
balho á apanha-la nas matas já abertas. A baunilha tem qualidades me- 
dicinaes, sendo muito empregada pelos facultativos hispanhóes para 
cura de diversas moléstias. É estimulantê e estomachica, servindo por 
esse motivo na preparação do chocolate, que se torna mais digestivo ; 
fazem uso delia nas confeitarias, bem como nas perfumarias ; por meio

álcool extrahe-se toda a parte odorosa.
Os povos de origem hispanhola distinguem seis qualidades de bauni

lhas, que são as seguintes: baunilha grande fina, baunilha pequena (chicâ  
fina, baunilha azacate, baunilha rezacata, baunilha smarona ou paio, 
baunilha vasura; a de superior qualidade (vanilha aromatica) é em 
geral chamada de lei no México, e a mais estimada deve ter côr rôxo- 
eseuro, nem muito escura chegando a parecer negra, nem também ver
melha deve ser muito pegajosa ao tacto, e não muito sêeca ; as 
vagens devem ser longas e finas, e parecer muito cheias e leves; o 
aròma eleve ser penetrante e agradavel; a vagem quando fresca e
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bem acondicionada, deve estar cheia de liquido preto, oleoso e balsa- 
mico ; contém grande quantidade de sementes muito pequenas e pretas, 
quasi imperceptíveis e excessivamente aromáticas.

Prepara-se a baunilha mergulhando por poucos instantes, as vagens 
em agua fervendo, suspendendo-as logo para deixa-las enxugar e seccar 
por alguns dias em lugar bem arejado. Desde que as vagens eomeção a 
enxugar, principia a escorrer um liquido viscoso, que se extrahe por 
meio de uma ligeira pressão repetida varias vezes no dia.

A dessecação é difficil, e deve-se fazer lentamente. Untão-se também 
repetidas vezes as vagens com oleo de castanha de cajú, afim de 
torna-las flexíveis e preserva-las dos insectos, e atão-se com linhas 
para não se abrirem. Por falta desta ultima precaução é que as vagens 
do Brasil chegão á Europa abertas, e por isso obtem menos preço que 
as do México. Logo que as vagens estão sêccas são envolvidas em papel 
e guardadas em latas ou vidros hermeticamente fechados, para não 
perderem o aroma.

A cultura da baunilha é uma das mais rendosas ; planta-se por meio 
de estacas e o cuidado essencial para a fructificação consiste na fecun
dação artificial; o que se consegue, abrindo, ou cortando as flôres 
masculinas, afim de espalhar-se o pollen sobre as flôres femininas.

832 Manoel Caetano Prestes.
Mel de abelhas.

PROVINCIA DO PARÁ.

833 Antonio João Gomes. (Macapá.)
Gordura de pirarára (peixe vermelho.)

834 Bernardino José Pereira. (Yizeu.)
Gordura de anta.

Applicada na medicina domestica para fomentar o ventre das partu
rientes, reputão-na de muita efficacia.

835 Candido do Prado Pinto.
Tintura de anil.
Tintura de café-râna.
Tintura de camapú.
Tintura de casca de sacuúha.
Tintura de casca de umerí.
Tintura de cipó-jabutí matámatá.
Tintura de douradinha.
Tintura de juá.
Tintura de manacá.
Tintura de marapuâma.
Tintura de mu rum branco.
Tintura de raiz de pajamarióba.



— 110 —

Tintura de tatá-piriríca.
Tintura de timbó-cunambi.

836 Candido do Prado Pinto.
Oleo de cumarú.

837. — Commissáo provincial.
Banha de gibóla.

838. — Idem.
Gordura de onça.

339. — Idem.
Gordura de sucuruiú (cobra).

840. — Idem.
Gordura de pirarára.

841. — Idem (Portel).
Gordura de aricá.

842. — Idem.
Manteiga fabricada com larvas dos insectos que vivem 

na palmeira tucumã.
Applicada na medicina para fomentações de inchações articulares.

843. — Idem.
Oleo ou banha de gibóia.

844. —Idem.
Tintura de casca de mucunfi.

845 Companhia do Gaz.
Naptba crúa.

846. — Idem.
Verniz de naptha.
Oleo preparado na fabrica do gaz de illuminação da capital da pro

vincia do Para.

847 Januario Prudencio da Cunha.
Gordura de guariba.
Applicada na medicina domestica para fomentar os lugares contun

didos e inchações consequntes. Usa-se tambem contra os rheuma
tismos.

848 Joaquim Rodrigues dos Santos. (Santarém.)
Gordura de onça.

849. —Idem.
Gordura de pirarucú (peixe).

850. — Idem.
Gordura de sucuruiú (cobra).
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851 Joaquim Honorio da Silva Rabello.
Graxa liquida para calçado.

Fabricada do cajú da mata, variedade diferente do cajú da praia 
anacaráium occidentale. O fabrico constitue uma industria regular do 
inventor, cujo processo não tem sido divulgado. O cajueiro da mata 
abunda em toda a província ; é uma arvore grande e elegante; seu frueto 
muito procurado, é considerado anti-syphilitico; também delle extra" 
hem vinho, a que attribuem a mesma virtude.
852 José de Araújo Roso Danin.

Banha de anta.
853. — Idem.

Gordura de onça.
854 José Henrique Diniz.

Gordura de guariba.
855 José Veríssimo de Mattos.

Tintura de muruxí.
856 Manoel Pereira Lima.

Gordura de sucuruiú.
857 Martins & Tedeschi.

Oleo de ricino.
858. — Idem.

Oleo de casca de laranja.
Oleo de cumarú.

859. — Idem.
Tintura de cunambí.
Tintura de café râna.
Tintura de cipó matâmatá.
Tintura de casca de sacuúba.
Tintura de casca de umerí.
Tintura de casca de marapuâma.
Tintura de artemísia.
Tintura de poâia.
Tintura de casca de beribá.
Tintura de casca de muruxí.
Tintura de casca de manaca.
Tintura de gengibre.

860 Miguel da Cunha Penalber.
Baunilha.

861, — Idem.
Tintura de curimbó.

862. —Idem.
Yerniz de cumatê.
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863 Pedro Honorato Correia de Miranda.
Banha de gibóia.

864 Pinto & Irmão.
Gordura de jacaré.

865 Rabello &  Irmão.
Gordura de sucuruiú.

866. — Idem.
Graxa da seiva de xíxí.

867 Souza & Almeida.
Banha de sucuruiú.

868. — Idem.
Balsamo de oleo de copahíba.

869. — Idem.
Carbonato de potassa.

870. — Idem.
Manteiga de cacáo.

871. — Idem.
Oleo expresso de patauá.
Oleo expresso de cumarú.

872. — Idem.
Oleo essencial de pichurim.

873. —Idem.
Tintura de cafe-râna.
Tintura de assai.
Tintura de leite de mururé.
Tintura de jalapão.
Tintura de matámatá.
Tintura de jarabú ou agrião do Pará.

874. — Idem.
Polimento.

875. — Idem.
Yerniz espirito.

876. — Idem.
Xarope de jarubú ou agrião do Pará.

PROVÍNCIA DO MARANHÃO.

877. — Diogo Antonio dos Reis.
Tintura de gengibre.
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878 João Marcellino da Silveira.
Breu purificado.

879 Joaquim José Vieira.
Oleo de rícino.
Oleo de rícino aromatico.
Oleo de rícino colorido.

880 J. J. T. V. Belfort.
Sal commum cristallisado.

881 Manoel Moreira da Silva.
Essência concentrada de caróba.

882 Manoel Pereira Martins & Irmão.
Massa de castanhas de andiróba.

PROVÍNCIA DO CEARÁ.

883 Alexandre Correia de Araújo e Mello.
Sal de carnaúba.

884 João da Rocha Moreira.
Eesina de batata.

pr o v ín cia  do rio grande do norte .

885 Commissão provincial.
Banha de cobra-cascavél.

886. — Idem.
Sal commum.

A província do Rio Grande do Norte possue importantes salinas na 
villa de Maeáo e na cidade de Assú ; grandes porções de sal accu- 
mulão-se em montões, nas proximidades da área, onde este producto se 
deposita em bellas cristallisações. Costumão cobrir os montões com 
palha de carnaúba ou de outra qualquer palmeira ; queimão essa palha 
para formar uma crôsta vidrada, que cobre todo o montão e serve para 
preserva-lo das chuvas; d’ahi é extráhido, collocado em envoltórios 
de palha, chamados paneiros ou capavíras, e levado ao mercado.

A producção é sufficiente para satisfazer ao consumo da província 
e sustentar exportação considerável, não só para outras províncias 
como para fóra do Império. Por falta de dados estatísticos completos 
não se póde avaliar a quantidade do sal que é annualmente exportada ; 
ê certo, porém, que este genero póde ser explorado em grande escala e 
tornar-se ramo importante do commercio.
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PROVINCIA DA PARAHYBA DO NORTE.

887 João Ignacio Ribeiro Roma.
Xarope de jurubéba.

888 João Lopes' Machado e Joaquim José Henriques da Silva,
Mel de abelhas jataí 
Mel de abelhas jundairá.
Mel de abelhas moça-branca.
Mel de abelhas rajadas.
Mel de abelhas urussú.

PROVINCIA. DE PERNAMBUCO.

889 Antonio Raymundo Paes Mello.
Velas de carnaúba.
Velas de carnaúba misturada com sêbo.

890 Bartholomeu Francisco de Souza & C.
Xarope de jurubéba.
Xarope de fedegôso.
Vinho de jurubéba.
Vinho ferruginoso de jurubéba.
Pilulas de jurubéba.
Emplastro de jurubéba.
Pomada de jurubéba.
Tintura de jurubéba.
Oleo de jurubéba.
Extracto hydro-alcoolico de jurubéba.
Jurubéba em álcool.
Velâme (raiz de).
Xarope de velâme.
Extracto de fedegoso.
Extracto de velâme.
Fedegoso em álcool.

891 Francisco José dos Passos Guimarães.
Velas de cera.

892 Manoel Francisco da Costa & C.
Sabões diversos.

893 Joaquim de Almeida Pinto.
Vinho de juruhéba.
Oleo de jurubéba.
Extracto de jurubéba.
Tintura de jurubéba.
Xarope de mulungú. <
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894 Joaquim de Almeida Pinto.
Colla forte.

895 Joaquim de Mello Cáu.
Sal commum.

PROVÍNCIA. DE SERGIPE.

896 Felix Zeferino Cardoso.
Sal marinlio.

Este artigo fórma um dos grandes ramos de exportação desta pro
vinda para a Bahia, Rio Grande do Sul e outras. Seu preço varia 
de 800 a 1$ o alqueire, sendo o sal do rio do mesmo nome o mais 
procurado.

897 Firmino Rodrigues Vieira.
Baunilha.

898 Firmino Rodrigues Vieira. (Propriâ.)
Oleo de rícino.

899 José Agostinho do Nascimento. (Rio do Sal.)
Sal commum.

900 João Constantino da Silveira Coelho.
Tintura de laranjeira brava.

901 Pompilio da Franca Amaral.
Licôr de parreira brava.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

902 A. Pereira de Silva.
Velas de carnaúba e sêbo.

903 Francisco Sampaio Vianna.
Pedras artificiaes medicinaes.
Polpa de tamarindo.

904 Galdino Fernandes da Silva.
Purgantes de batata.

905 José Antonio Teixeira Lopes.
Velas de sêbo de Hollanda (imitação).

906 Lourenço Soares de Pinho.
Colla de apâras de couro.

907 Thomaz Teixeira da Cunha.
Oleo de rícino.
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MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO E PROVINCIA DO 
RIO DE JANEIRO.

908 Aleixo Gary & C. (Capital.)
Collecção.

Acido Carbo-azótico.
Acido Nitro-phénisico.
Acido Aloético.
Acido Chrómico.
Acido Camphórico.
Acido Oxálico artificial.
Acido Tártrico artificial.
Acido Pyrogállico.
Acetona.
Aloína.
Anchusina.
Arseniato d’ammoníaco.
Bromuréto de dito.
Bromuréto de cadmio.
Butyrato de zinco.
Citrato de ferro e quinina.
Citrato de quinina.
Citrato de magnesia granulado e effervescente. 
Chlorurêto de mang-anez puro.
Carmina.
Curcumina.
Cafeína.
Carb. de ferro granulado e effervescente.
Cremor de tartro soluvel em laminas.
Emetina pura.
Elatério.
Helicina.
Geléa de oleo de figado de bacalháo ferruginóso. 
Geléa de oleo de figado de bacalháo simples, 
loduréto de mercurio cristallisado.
Ioduréto de chumbo.
loduréto de ferro em laminas inalteravel. 
Iodhydrargirato de ioduréto de potássio.
Carbido de iodo.
Ioduréto de enxofre soluvel.
Creosoto solidificado.
Lactato de ferro.
Manníta pura.
Permanganato de potassa.
Phosphato de ammoniaco.
Phyrophosphato de ferro.
Strychnina pura.
Suípho-arsenito de quinina.
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Sulphato de magnésia.
Subnitrato de bismútho.
Sulphato de alumina puro.
Sulphato de cobre ammoniacal cristallisado. 
Sulphato de ferro branco gTanulado inalterável. 
Sulphato de ferro dessecado em laminas. 
Enxôfre cristallisado; n. 1.
Euxofre cristallisado; n. 2.
Tartrato de potassa e ferro.
Pastilhas de santonina rosadas.
Pastilhas de poàia.
Pastilhas de hortelã-pimenta.
Pastilhas de enxôfre.
Tanaato de quinina.
Rubro indiano.
Valerianato de quinina amorpho.
Yalerianato de quinina cristallisado.
Nitrato de prata cristallisado.

909 Antonio Augusto dos Santos Luzes. (Capital.) 
Verniz real (qualidades diversas).

910 Antonio José Alues Guimarães & C. (Capital.)
Velas de carnaúba; arroba, 149080.
Velas de sêbo; arroba, 129800 .

911 Bernardo Dagnan. (Capital.)
Azeite de mocotó.

912 Coutinho Vianna & Bosisio. (Nitheroy.)
Agua de flor de larangeira.

913. — Idem.
Oleo de alfazema.
Oleo de limão.
Oleo de laranja.
Oleo de bergamóta.
Oleo de alecrim.
Oleo de cravo.

914 Domingos Marques de Gouvêa.
Agua de flôr de laranja distillada.

915 Domingos Manoel de Araújo.
Velas de carnaúba.
Velas de carnaúba finas misturadas com sêbo. 
Velas de carnaúba e sêbo (hollanda).

916 Felix Faraut. (Capital.)
Collecção.

Acido gâllico cristallisado.
Pastilhas de chlorato de potassa.
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Pastilhas de rhuibarbo.
Pastilhas de citrato de magnesia.
Pastilhas de citrato de magnesia e soda. 
Pastilhas de cozimento branco de Sydenham. 
Pastilhas de ipecacuanha.
Pastilhas de santonina.
Pastilhas de infusão de senne tartarisado. 
Pastilhas de bismutho.
Magnesia calcinada pelo systema Fleury. 
Magnesia granular.
Valerianato de quinina.
Yalerianato de zinco.
Extracto de quina e ferro.
Agua de flôr de larangeira.
Quinidina.
Quinium.
Acido valeriânico.
Emetina parda do Codex francez.
Arsenicato' granulado.
Copahibato de ferro.
Acetato de quinina.
Pyro-phosphato de ferro e soda.
Caféína.
Quinina branca e pura.
Quinina bruta.
Quinoidina.
Essência de copahiba.
Resina de jalapa pura.
Resina rubra.
Resina de quina amarella.
Extracto de quina rubra.
Iodoformio.

917 F. Tribiani. (Capital.)
Verniz copal.
Vernizes diversos.

918 Gouthiere & Wagner.
Aguas de Barége. (Artificiaes.)
Aguas de Pyrmont. (Artificiaes.)
Aguas de Vichy. (Artificiaes.)
Aguas de Spa. (Artificiaes.)

919 Imperial Instituto Fluminense de Agricultura. (Capital.) 
Tintura de chenopodium ambrosioides.
Espirito de camphora.
Ether acético.
Oleo ethéreo de cascas de laranja da terra.
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920 Ignacio José Malta. (Capital.)
Agua de flôr de laranja dobrada.

921. — Idem.
Xarope peitoral e anti-coqueluche.

922. — Idem.
Emplastro contra roturas.

923. — Idem.
Oleo de cumarú.

924. — Idem.
Xarope de limao.

925. — Idem.
Centeio espigado.

926 João Domingaes Vieira. (Capital).
Colleeção.

Proto-iodurêto de mercúrio.
Biodurêto de mercúrio.
Iodurêto de potássio.
Arseniato de potassa.
Arseniato de soda.
Santonina (semen contra).
Mannita (Manne).
Caféína (café de S. Paulo).
Daturina (stramonio de Portugal).
Emetina pura (ipecacuanha de Mato-Grosso). 
Cremor de tartro solúvel cristallisado.
Bióxydo de mercúrio.
Chlorato de potassa.
Sulphato de zinco.
Ferro hydrogéneo (segundo Quevenne).
Carbonato de cobre.
Citrato de ferro ammoniacal.
Acido benzoico.
Pilulas de Blaud modificadas por Yieira.
Xarope de quina ferruginoso e de laranja.
Oleo de figado de bacalhâo ferruginoso alaranjado.

927 João Fernandes Clapp. (Capital.)
Graxa para calçado, em latas.
Graxa para calçado, em potes.

928 João Ferreira de Carvalho. (Capital.)
Azeite de sêbo.
Massa de graxa.



929 João Ferreira de Carvalho. (Capital.)
Sabão branco; libra, 240 rs.
Sabão escuro; libra, 100 rs.
Sabão amarello ; libra, 100 rs.

930. — Idem.
Yelas de sebo.

931 José Francisco de Freitas.
Colla.

932 José Maria dos Santos Carneiro. (Capital.)
Yelas de cêra.

933 José Noth.
Verniz desatonico.
Yerniz marroquim.
Verniz anatomico.
Yerniz negativo.
Verniz íiorentino.
Verniz preto.
Verniz copal Ia e 2a.
Verniz japonico.
Verniz para couro.
Verniz metallico dourado e claro.
Verniz metallico vermelho.
Verniz metallico azul.
Verniz metallico preto.
Verniz metallico simples dourado.
Verniz metallico verde.
Verniz metallico purpurino.

934 Luiz Bonifácio Lindenberg. (Capital.)
Sal grosso.
Sal íino.

935 Luiz José de Souza. (Capital.)
Pilulas purgativas das especies purgantes de Le Roy 

(6 vidros).
936 Manoel José Fernandes de Macedo. (Capital.)

Sabão amarello.
937. — Idem.

Velas de sebo.
938 Manoel Teixeira da Costa. (Capital.)

Velas de sebo.
939 Theodoro Peckolt. (Cantagallo.)

Collecção.
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Batata de fél de terra.
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Tabaco de Judeu.
Fructos de sapucainha.
Nozes de queimadeira ou arre-diabo.
Cortiça do Brasil.
Timbó ou timbó boticário.
Casca de oleo vermelho ou balsamo.
Alcaçuz do Brasil.
Timbó de peixe.
Carquêja amargosa.
Congonha mansa.
Congônha de folhas longas.
Congonha de folha miúda.
Chá de café.
Flôres da erva de Coração de Jesus.
Folhas de Coração de Jesus ou erva de sapo. 
Folhas de cravo do mato.
Folhas de caróba rôxa ou prêta.
Folhas de carobinha ou caróba miúda 
Casca de carobinha.
Erva de capitão.
Sementes de massambará.
Sementes de miôlo ou coração de boi. 
Pijericú ou pimenta do sertão.
Sabonête ou fructo de sabão.
Jaborandí do mato.
Noz muscada do Brasil.
Sementes de Santa Maria.
Pepino do mato.
Maçã do mato.
Fubá de massambará.
Fubá de lagrimas de Nossa Senhora.
Espiga de sangue.
Fructos de jatubá.
Fructos de almécegueira.
Erva do mato.
Serradura de oleo-vermelho.
Pergaminho de café.
Alcamphoreira ou pé-de-perdiz.
Yelame branco do campo.
Yetiver ou raiz de almíscar.
Fructos de jacú.
Alcaçuz do Brasil em pó.
Fructos de gingeira ou pecegueira do mato. 
Diconroqué ou feijão dos caboclos.
Extracto de hydrocótyle.
Extracto de timbó.
Extracto de alcaçuz nacional.
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Extracto de carquêja.
Resina da serradúra de oleo-vermelho.
Resina da casca de oleo-vermelho.
Gomma de carvalho-vermelho.
Gamma de cedro-vermelho.
Gomma de indaiá-assú.
Resina de Carobão.
Resina de angelim-pedra.
Angelina.
Hydrochlorato de angelina.
Assucar de jatubâ.
Acido stéaro-carpotróchico.
Melado da polpa de café.
Agua da casca da gingeira ou agua de iouro-cerêjo 

nacional.
Agua distillada da maçã do mato.
Espirito de menthastro!
Azeite de capivara.
Oleo de sapucainha.
Oleo de copahíha.
Oleo de copahíba-vermelha.
Oleo do côco de patí doce ou patióba.
Oleo do côco de patí.
Oleo do côco de brejaúba.
Oleo do côco de pindóba.
Oleo do côco de jureua.
Oleo das sementes de miloló.
Oleo do côco de quaresma.
Oleo do côco de baba de boi.
Oleo do côco de indaiá-assú.
Oleo do côco de macaúba ou catarrho.
Oleo de arillo ou massa das sementes de banana de 

Madagascar ou Urania. (Arbre des voyageurs.) 
Oleo dos caróços da queimadeira ou arre-diabo.
Oleo das sementes de jequitibá-assú.
Oleo dos caróços de balsamo ou coral.
Balsamo peruano do Brasil.
Balsamo da serradúra de oleo-vermelho ou balsamo 

peruano artificial.
Balsamo da casca de oleo-vermelho.
Oleo do pericarpo do côco de indaiá-assú.
Oleo de noz moscada do Brasil.
Oleo essencial de copahíba-vermelha.
Oleo essencial do cravo do mato.
Oleo essencial da serradúra do oleo-vermelho.
Oleo essencial da serradúra de cedro.
Oleo essencial das sementes da aroeira de capoeira.
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Oleo essencial das folhas de negra-Mina.
Oleo essencial de cravo de defunto.
Oleo essencial da larangeira da terra.
Oleo essencial da laranja da China.
Oleo essencial da laranja tangerina.
Oleo essencial da lima de embigo.
Oleo essencial da lima da Pérsia.
Oleo essencial de limão.
Oleo essencial das flores do Coração de Jesus.
Oleo essencial de marmelo do mato.
Oleo essencial da erva de Santa Maria.
Oleo essencial da casca do sangue-de-drago.
Oleo essencial da erva de canudo.
Oleo essencial de caperiçóba ou Marianíca, ou Aníca. 
Oleo essencial de caperiçóba branca.
Oleo essencial das flores" de açafrôa.
■Oleo essencial de timdó-peixe.
Oleo essencial de pijericú.
Oleo essencial da casca de sassafraz.
Extracto ethéreo de Santa Maria.
Balsamo de carobinha.
Oleo da pòlpa (pericarpo) do côco de macaúba.
Oleo de sementes do chá da índia.
Oleo de sementes de café.
Acido prússico de mandioca. Sepsicolytina.
Oleo essencial de resina de pinheiro.
Oleo essencial de canella-prêta.
Oleo essencial da casca de oleo-vervelho.
Oleo essencial da casca de para-tudo.
Oleo essencial de arruda do mato.
Oleo essencial de alevante ou hortelã do mato.
Oleo essencial de vetiver.
Oleo essencial de orelha de onça.
Oleo essencial de caburèiba ou oleo-pardo.
Oleo essencial de noz inuscada do Brasil.
Oleo essencial de lixa ou café do mato. ,
Oleo essencial de flores de cardamômo do mato ou açucêna. 
Oleo essencial de cidra.
Oleo essencial de goiabeira.
Oleo ethéreo de capim cheiroso ou cidrilho.
Oleo essencial da casca de gingeira.
Oleo essencial de marrôio ou erva de Macahé.
Oleo esseucial de canella-puante.
Oleo essencial de folhas de afilou.
Oleo essencial de cardamômo silvestre.
Oleo essencial de erva de S. João.
Oleo essencial de as;a-peixe. 

c. p. 9
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Oleo essencial de flores de sassafraz.
Cleo essencial de folhas de pitangueira.
Oleo essencial de calunga.
Oleo essencial de couve do mato.
Oleo essencial de jaborandí.
Oleo essencial das sementes de café.
Oleo essencial de folhas de café 
Oleo essencial de flores de café.
Acido butyrico de stearoptêna de café.
Oleo essencial de mate do Paraná.
Oleo essencial de jacarandá-rosa.
Oleo essencial de sementes de Santa Maria.
Oleo essencial de mangericRo grande.
Oleo essencial de mangericão miúdo.
Oleo essencial de hydrócotyle.
Oleo essencial de folhas de pan-d’alho.
Oleo essencial de casca de cedro.
Timbóína.
Ohenopoidina
Ichtyoctonina.
Resma de hydrócotyle.
Resina de folhas de congonha.
Resina do chá da índia.
Resina das sementes de Urània.
Resina do côco de pindóba.
Principio corante vermêlho do fél da terra.
Principio corante vermêlho das sementes de guaraná. 
Parasap osina.
Agoniadina.
Caféína das sementes de chá da índia.
Caféína das sementes de café.
Caféína de pergaminho de café.
Caféína das flores de café.
Caféína de mate do Paraná.
Caféína das folhas de congonha mansa.

, Caféína das sementes de guaraná.
Caféína da casca das sementes de guaraná. 
Amygdalina dos fructos da gingeira.
Saponína dos fructos de sabao.
Monesina da casca de guaranhem.
Resina da casca de carobinha.
Resina da massa de guaraná.
Resina das sementes de guaraná.
Resina do timhó de peixe.
Resina das folhas de cravo do mato.
Resina de noz muscada do Brasil.
Principio corante vermêlho da casca de gingeira
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Principio corante vermelho das folhas de timbó-peixe. 
Principio corante vermelho do côco de pindóba.
Lacca azul do anil trepador.
Acido mate-pyrotánnico.
Acido niate-tànnico.
Acetato de angelína.
Jacutupína.
Manihotína.
Acido manihótico.
Carohína das folhas de carobinha.
Carobína da casca de carobinha.
Abacatestruthantina.
Acido araucârico.
Acido apoláustíco ou de congonha.
Massarandubína.
Myroxylina da casca de oleo-vermêlho.
Myroxylina da serradúra de oleo-vermêlho.
Acido guaranhein-t ínnico.
Acido guaranâ-tánnico.
Caféína da erva de passarinho.
Caféina das folhas de congonha grande.
Acido apoláustíco das folhas de café.
Acido apoláustíco das folhas de chá da índia. (Nova- 

Priburgo.)
Acido oleo-coffeico.
Acido palicúrico sublimado.
Acido benzoico da serradúra de oleo-vermêlho. 
Glycyrrhizma de alcaçuz do Brasil.
Acido caróbico das fôlhas de carobinha.
Acido resinoso das sementes de mamão.
Acetato de caro bina.
Verde de congonha.

940 Vicente Lagarde.
Limonadas gazosas de cajú.
Limonadas gazosas de limão.
Limonadas gazosas de laranja.
Limonadas gazosas de café.

província do pa r a n á .

941 Antonio Caetano de Oliveira.
Agua sulphurosa da colonia-Thereza.
Ha no Brasil grande numero de fontes de aguas mineraes de diver

sas naturesas. Não se achando, porém, ainda analysada a maior parte 
delias, limitar-nos-hemos a dar succinta noticia daü mais conhecidas.
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A g u a s  f é r r e a s .

Encontrão-se em quasi todo o Brasil. Ha na capital do Imperio 
nove fontes já examinadas; sendo duas no interior da cidade. Con- 
siderãj-se mais importantes, por sua abundancia, e por conterem ferro 
em maiores proporções, as do Andarahi-Grande, Larangeiras , rua 
do Riachuelo , e Lagôa de Rodrigo de Freitas. As duas primeiras 
fórmão fontes publicas, bem construidas, em dous dos mais agra- 
daveis e salubres arrabaldes.

São muito frequentadas, o aproveitão em geral nas enfermidades, 
que exigem o uso da preparação de ferro.

Na capital, e em outros lugares da provincia do Rio de Janeiro, 
existem onze fontes, também já examinadas bem como sete na provinda 
de Minas-Geraes, em cuja capital ha uma fonte publica; cinco na pro
vincia de Pernambuco, e algumas nas do Maranhão, Piauhí, Espirito- 
Santo, S. Paulo e outras. Contêm todas, em geral, ferro, no estado 
de carbonato dissolvido em excesso de acido carbónico; porém em 
proporções muito variadas.

A g u a s  g a z ó sa s .

As melhores e mais frequentadas são na provincia de Minas-Geraes 
as denominadas Aguas virtuosas; cérea de tres leguas da cidade da 
Campanha, e 60 da capital do Imperio; e as do Caxambu, no muni
cipio de Baependi. Para aproveitamento das primeiras, tem o governo 
provincial já mandado fazer algumas obras, e continúa no proposito 
de mandar construir outras, não só para que se conservem em per
feito estado de puresa ; mas também para maior commodidade das 
pessoas que as frequentão todos os annos , em não pequeno nu
mero.

O mesmo trata de fazer a respeito das segundas; para o que já 
desappropriou os terrenos adjacentes aos respectivos póços, e mandou 
orçar differentes obras. As Aguas virtuosas têm sido, em geral, efficazes 
no tratamento de diversas enfermidades, e com especialidade nas do 
apparelho digestivo. As do Caxambu são principalmente aconselhadas 
nas molestias do figado. Contêm as aguas de ambas as fontes grande 
quantidade de acido carbónico, e alguns sáes em pequena quantidade; 
sendo os principaes: bicarbonato de sóda, chlorureto de magnesio ; 
de sodio e de cálcio; sulphato de sóda, e outros. Nas da Campanha o 
acido carbónicofórma os dous terços do volume da dissolução. São muito 
semelhantes ás de Seltz, e o seu uso vai-se estendendo, mesmo dis
tante do lugar das fontes, como á capital do Imperio, e outros pontos.

Na provincia de Pernambuco, no lugar denominado Pajéú de Flores, 
ha varias fontes, que em sua composição assemelhão-se ás prece
dentes.
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A guas sa linas .

As mais notáveis são as do Itapicurú, na província da Bahia. Vertem 
das montanhas visinhas ao Rio Itapicurú, e estendem-se por suas 
margens cêrca de 11 léguas. Os principaes mananciaes são: a mãe 
d'agua do cipó, proximo á Villa de Soure ; a do Mosquête; a da Villa 
de Itapicurú ; Rio Quente e outras. Forão já examinadas por ordem 
do governo, e da presidência da província. Estas aguas apresentão 
uma temperatura superior á do ar ambiente, variando a das diffe- 
rentes fontes entre 31° e 41°. Contêm acido carbonico, sulphato de 
sóda, chlorurêto de sodio, de cálcio, e de magnésio, acido silicico, 
e peroxydo de ferro em pequenas porções. São laxativas, e tem sido 
empregadas em banhos com eííicacia, principalmonte nos casos de 
dartros, e de outras enfermidades cutaneas.

A presidência trata de fazer augmentar a capacidade de um esta
belecimento existente no lugar das aguas, e de melhora-lo.

A g u a s  th e r m a e s .

São appreciadas, como taes, as de Santa Catharina, conhecidas com 
os nomes de Caldas de Bittencourt; temperatura de 35» 1/2; Caldas 
do Norte do Cubatão de 36°; Caldas do Sul do Cubatão de 45°; e Caldas 
do Tubarão.

Para aproveitamento de algumas fontes destas aguas, ha perto da 
capital da província, e adiante da cidade de S. José, com caminho, 
que, mediante alguns melhoramentos, póde tornar-se de rodagem franca, 
um estabelecimento intitulado Hospital das Caldas da Imperatriz, com 
accommodações, e banheiros em quartos fechados, para os enfermos, 
tendo um reservatório, e encanamentos ultimamente reparados por 
ordem do governo provincial. Está situado em lugar muito ameno 
e saudavel, e proximo de um ribeirão encaixoeirado de excellente 
agua; e, coberto de mato virgem em grande extensão. Estas aguas 
nada tem de sulphurosas; e, quando frias, são até muito agradaveis. 
Seu uso tem sido eifieaz em muitos casos de paralysia; rheuma- 
tismos chronicos ; moléstias de pelle não muito adiantadas, e outras.

Além destas, ha fontes puramente thermaes em outras províncias 
que ainda não se achão bem examinadas, como sejão as do sertão 
do Seridó na província do Rio Grande do Norte; cêrca de seis 
léguas da villa do Príncipe. Suas aguas são salobras e sempre té
pidas, e promovem copiosa transpiração nas pessoas qtie usão delias.

Estão no mesmo caso as da Lagoa Santa em Minas-Geraes, a cujas 
aguas, que, na extensão de quasi meia legua, e largura de um quarto, 
conservão-se sempre tépidas, attribuem virtudes medicinaes.

A guas a lca linas  the rm aes.

Ha em abundaneia, na comarca de Santa Cruz na província de 
Goyaz. Nascem nas immediações da elevadíssima Serra de Caldas,
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nos lugares denominados: Caldas Novas, Caldas Velhas e Caldas do 
Farapüinga. Das primeiras são aproveitadas para banhos 13 fontes, 
havendo além destas, muitas nascentes no leito do córrego das Lavras 
na extensão de 1,500 passos, Das segundas ha copiosos mananeiaes 
que, derivando de uma rocha quartzosa aurifera, na distancia de 200 
passos, formão um ribeirão.

As terceiras reunem-se em uma lagôa por ellas formada com 150 
palmos de comprimento, e 15 a 20 de largura, de cujo fundo surgem 
muitos olhos d’agua.

Têm as aguas desta lagôa temperatura tão elevada, quasi 48“ em 
alguns lugares, que os enfermos para apvoveita-las em banhos, são 
obrigados a conduzi-las para tanques , e a esperar que ahi baixem 
até a temperatura conveniente. Fôrão todas examinadas por ordem 
da presidência de Goyaz, em 1839; anuo em que só no mez de Setembro 
calculárão-se em mais de 110 as pessoas que se achavão no uso destas 
aguas; já em banhos; já como bebida.

Tornárão a ser examinadas em 1842 por ordem do governo; e , 
comquanto. se tenhão hoje por exageradas as noticias que outr'ora 
corrêrão de seus maravilhosos efleitos no tratamento da morphéa, 
é todavia fóra de duvida a sua grande efficacia provada em muitos 
casos de dartros, e de outras enfermidades de pelle; nos rheuma- 
tismos chronicos, nas úlceras antigas; scrophulas, e outras moléstias 
da mesma naturesa.

Predominão nellas chlorurètos, carbonatos e silicatos de potassa, 
sóda, cal, magnésia e alurhina em pequena quantidade. A sua tem
peratura em geral varia entre 34° a 36°.

A g u a s  s u lp h u r o s a s  t h e r m a e s .

As mais frequentadas, e incontestavelmente as principaes no Brasil 
das conhecidas até hoje são as da província de Minas-Geraes. Tres 
fontes desta natureza existem a seis léguas da villa de Caldas, com 
a temperatura de 42», e uma á margem direita do Bio Vêrde, a uma 
legua de distancia daquella villa, com quasi igual temperatura.

O seu uso tem sido muito proveitoso nas enfermidades que exigem 
o emprego prolongado de enxòfre. O governo provincial, segundo consta 
dos últimos relatórios, trata de promover o melhor aproveitamento 
destas fontes, fazendo construir reservatórios, casas para banhos e 
outras obras. Tinha-se levantado já uma planta para o assento de 
uma povoação, na qual se achão figurados todos os córregos, ribei
rões e fontes das aguas thermaes.

Na villa do Apodí, da provincia do Bio Grande do Norte, ha uma 
fonte de agua thermal, que passa também por sulplmrosa, cujas aguas, 
comquanto de temperatura menos elevada que a das precedentes, tem 
sido uteis no tratamento de differentes enfermidades cutaneas.
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A g u a s  s u lp h u r o s a s  frias.

Aehão-se em grande abundancia em diversas fontes da Villa de S. 
Domingos do Araxá, nos confins das províncias de Minas-Geraes e 
de Goyaz. Já se encontra noticia delias, na Corographia de Ayres do 
Casal, e nas obras de Mr. Auguste de St. Hilaire. Além da sua appli- 
cação nas enfermidades para que costumão ser indicadas as aguas 
sulphurosas, são muito procuradas, segundo attesta aquelle escriptor, 
pelos animaes silvestres e aproveitadas pelos fazendeiros, que as fazem 
dar de beber a seus animaes, em lugar do sal commum, que n’aquelle 
lugar se vende por preço elevadíssimo.

Ha também algumas fontes de aguas semelhantes nas margens do 
Eio Vêrde da província de Minas-Geraes.

942 Commissão provincial.
Cêra amarella.
Cêra branca.

943 Commissão provincial.
Gordura de raposa.

944 Firmino Soares de Meirelles.
Yelas de cêra; libra, 1#500.

945 João de Oliveira Barboza.
Verniz para negativos (photographias).

946 Joaquim José Marques de Souza.
Pó da raiz de caiapó.

947 José Cândido da Silva Muricí.
Oleo de sementes de abóbora-morango.
Oleo de rícino.

948. —Idem.
Mel de abelhas.

949. — Idem'.
Velas de carnaúba.

950 José Miró de Freitas.
Cêra branca em folhas.
Cêra branca em cylindro.

951 Laura Maria do Nascimento Borges. (D.)
Velas de cêra ; libra, 1#800.

952 Manoel José da Cunha Bittencourt-
Oleo de sementes de chá.

953 Marcellino José Nogueira e José Cândido da Silva Muricí.
Oleo de rícino.
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954 Pedro Aloys Scherer.
Pó da raiz de velame.

i.
955 Vicente Ferreira Loyola.

Gomma de maririçó.

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARINA.

956 Colonia militar.
Cêra branca.
Cêra amarella.

957 Duarte & Siqueira. (Desterro.)
Sabão.

958.—Idem.
Velas de sebo.

959 Rischbieter.
Cêra branca.
Cêra branca em folba.

província  do rio grande do su l .

960 F. C. Lang & Ca.
Sabão nacional.
Sabão preto.

961 Philippe Kley,
Verniz fino.

962 João Luiz Huebber.
Colla.

963 João Sauter.
Mel de abelhas.

964 Leão & Alves.
Azeite de Sementes de pinhão de purga. 

965.— Idem.
Oleo refinado de mocotó.
Oleo refinado de banha de porco.

966 Mathias Marcos Vieira.
Extracto cristallisado de erva-mate. 
Extracto liquido de erva-mate.

967 Valentim Lindemeyer.
Colla.
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CLASSE XL Y

Specimens dos processos ctiimicos dc branqueamento, 
tinturaria, impressão e sens preparos.

PROVÍNCIA do am azo nas.

968 Estulano Alves Carneiro.
Tinta de cicaité.
Planta conhecida vulgarmente com este nome, de cujas sementes 

tira-se tinta para escrever, a qual não se altera nem com q acido 
citrico, nem com o alúmen,
969 João Pereira da Silveira.

Tinta de urucú.
970 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.

Cumatê (tinta de).
971,— Idem.

Macacú (tinta de).
Extrahida do fructo da arvore conhecida vulgarmente com este 

nome. Fabricão-na ralando os fructos e macerando a massa em agua 
por espaço de dous dias , filtrando depois o liquido resultante. Ap,- 
plica-se para tingir de preto as cuias e objectos de madeira, os quaes 
são para isso immersos neste liquido por algum tempo, sahihdo aver
melhados após a immevsão; tomão finalmente a côr preta expondo-os 
ao vapor da ourina fria,

PROVÍNCIA DO PARÁ.

972 Bento Gomes Felix.
Tinta de cumatê.

973 Commissão provincial.
Fibras de uassima tintas.

974, — Idem.
Fio de algodão tinto em paouã.

975. — Idem.
Tinta de cumatê.
Tinta de pracaú.
Tinta de ucuüba.

976 Domingos Casimiro Pereira Lima.
Tinta de cumatê.
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Extrahida da casca da planta conhecida vulgarmente com este nome. 
Prepárão-na, contundindo a casca, macerando-a n’agua, e expondo-a 
ao sol por espaço de 24 horas ; findo este prazo filtrão o liquido re
sultante. Applica-se para tingir de preto cuias e objectos de madeira, 
que, passados sómente por este liquido [ficão avermelhados, tomando 
depois a eôr preta com a exposição aos vapores da ourina fria.

977.— Idem.
Tinta de maugaratáia.
Tinta da casca de andirobeira.
Tinta da casca de muruxí.

978 Francisco Miguel Fróes.
Tinta de uauxiá.

979 João Henrique Diniz.
Tinta de parirí.

980 Joaquim Feliciano Lopes.
Tinta de curnatê.

981 Joaquim Honorio da Silva Rebello.
Tinta para cúias.

982 Joaquim Rodrigues dos Santos.
Tinta de muruxí.

983 Joaquim Secundo Chaves.
Tinta de orelha de onça.

984 José Calisto Furtado de Mendonça.
Tinta de cumatê.

985 José Verissimo de Mattos.
Tinta de caápiranga.

986 Manoel Jorge da Silva Loho.
Tinta de cumatê.
Tinta de papa-terra (arvore).

987.— Idem.
Fio de alg-odão tinto em mangaratáia.
Fio de algodão tinto em anil.
Fio de algodão tinto em corí.
Fio de algodão tinto em urucú.
Fio de algodão tinto em casca de mamão-râna,

988 Martinho Isidoro Pereira Guimarães.
Tinta de muruxí.
Tinta da casca de andirobeira.
Tinta de parirí.
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Tinta de paina ou sumaúma.
Tinta de genipapo.
Tinta de abacate.
Tinta de uaxiá.

989 Miguel da Cunha Penalber,
Tinta de conmocó.
Tinta de cumatê.

990 Nicolino Miguel de Aragão.
Cumatê (tinta de).

991 Pedro Honorato Correia de Miranda.
Tinta de cumatê.
Tinta da casca do fructo de pequiá.

992 Raymundo Pereira Lima.
Tinta da casca do fructo de pequiá.
Tinta de cumatê.

993 Souza & Almeida.
Tinta de marupâ.

m unicipio  da. capital do im perio .

994 Reyhner Irmãos. (Capital.)
Tira de sedas tintas.

CLASSE XLVI.

Cosiros e pelles.

M U N IC ÍP IO  d a  c a p i t a l  d o  i m p é r i o .

995 João Luiz Pedroso&C. (Capital).
Couro da Rússia preto, para cobrir carros. . . 22# 
Couro da Rússia de cores, para cobrir carros. . 2õ#
Sóla envernizada, cada meio, 11# a ....................13#
Bezerros envernizados de cores, duzia . . . .  48# 
Bezerros envernizados de preto, duzia . . . _ • 48#
Bezerros envenizados de preto, de graxa, duzia. 44#
Carneiro envernizado de cores, 26$ a ......................28$
Marroquins de côres especiaes e grandes . . . 40#
Marroquins de côresVle pelle de cabra, duzia, 30# a 36# 
Marroquins de côres de pelle de carneiro, duzia . 18# 
Cordovão preto liso, repousado ou com qualquer 

outro preparo, 28# a............................................ 32#
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INSTRUMENTOS E PROCESSOS DAS ARTES 

USUAES.

CLASSE XLVIII.
M aterial e p rocessos das in d u str ia s ruraes e ilorestaes.

MUNICIPIO da  c a pit a l  do  im p e r io .

996 Imperial Instituto Fluminense ¿’Agricultura. (Capital.) 
Quebra torrão.
Arado construido pelo systema de Kleyb.
Extirpador ou alimpador de Glasl.
Machina .para capinar.
Arrancador de raizes.
Jôg-o dianteiro, invenção de Glasl.
Sulcador de Glasl.
Grade variavel.
Jóg'o dianteiro simples.
Destocador, invenção de Glasl.

997 João Frederico Richsen.
Ventilador de café.

998 Luiz Francisco Deloache.
Despolpador de café.

CLASSE XLIX
R êdes e  in strum entos d e c a ç a , p esca  e  de co lh e ita .

pr o v ín c ia  do c e a r a .

999 Commissão provincial.
Linha de pescar (de carnaúba).

Da carnaúba prepárão-se excellentes cordas; rêdes; esteiras; cêstas; 
abânos ; chapeos e muitos outros artefactos de usos domésticos. Gran
des extenções da provincia são cobertas de carnaúbaes, matas ge
nerosas que abrigão as regiões do norte contra o excesso das sêccas ; 
fertilisão os terrenos, e finalmente dão ás populações dessas locali
dades a casa em que habitão ; a fécula que os alimenta extrahida 
das raizes ; a luz proveniente da cêra das folhas, e tecidos manufac
turados com as fibras das palhas convenientemente preparadas.
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1000 Francisco Sampaio Vianna,
Linha de tucum.
Linhas de tucum. (fio).

CLASSE L.
M aterial c  p rocessos das offic in as a g r ico la s  e d a s  in d u str ia s  

a lim en tic ia s .

P R O V IN C IA  D A  B A H IA .

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

1001 Francisco Gonçalves Ramos. (Capital.)
Alambique de cobre completo.

CLASSE LI
M aterial das artes  ch im ica s , d e p h arin aeia , e de eortu m e.

PROVINCIA DO CEARÁ.

1002 Loyolla.
Cadinhos de barro.

PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

1003 Director da casa de detenção.
Ancorêtas de madeira.
Tina-gamella de madeira.
Tina para cozinha de madeira.
Banheiras para cozinha.
Baldes.

CLASSE LUI.
M achinas e apparelhos da m ecán ica  g era l.

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

1004 Francisco Gonçalves Ramos. (Capital.)
Bomba hydraulica.

1005.— Idem.
Dous relogios graduadores d’agua.

1006 Manoel Ferreira Lagos (Capital).
Bomba feita do tronco de carnaúba.
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1007 Regis Conteville (Capital).
Balanças para estrada de ferro (modelo).

CLASSE LV.
M aterial e  p rocesso  da fiação e da  cordoaria.

PROVINCIA DO AMAZONAS.

1008 Antonio Joaquim da Gosta &  irmão.
Corda de uaissíma.

1009 Hermenegildo de Soüza Barbota.
Corda de piassába.

Fabricada com os filamentos extrahidos da casca da palmeira co
nhecida vulgarmente com este nome, cujo fructo affirmão ser bastante 
oleoso, e que se multiplica nas margens do Kio-Negro e seus afluen
tes, O fabrico deste genero de cordoalha, como de qualquer outro, 
existe alli pela iniciativa dos indígenas da provincia, sendo feitas todas 
as manipulações a braço: achão-se por isso os processos nos seus 
rudimentos, e mesmo assim os productos de piassaba são exportados, 
quer para o serviço da navegação; quer para o prepáro de vários 
objectos de usos domésticos, como vassouras, escovas, e outros. O 
Estado já teve em Bararaá (hoje Thomar) uma cordoaria, que foi 
depois desmontada.

1010 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Corda de tucum.

A cordoalha fabricada com as fibras extrahidas das folhas da pal
meira vulgarmente conhecida com esse nome, é superior á do linho 
ou cânhamo , tanto pela sua flexibilidade natural e resistencia, 
como pela duração, ainda mesmo exposta ao tempo. Entretanto o seu 
fabrico na provincia do Amazonas está dependendo ainda de processos 
primitivos, como a respeito da piassaba se disse acima.

1011 Joaquim Gomes Freire da Silva.
Corda de mongúba.
Corda de uaissíma.

1012 José Joaquim Palheta.
Corda de monguíba.

1013 Manoel Caetano Prestes.
Corda de uaissíma.

1014 Torquato Antonio de Souza.
Harpoeira.
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1015 Commissão provincial e Torquato Galvão YinRaes (Porto-
de Moz).

Corda de curauá.
1016 Commissão provincial.

Corda de pau-de-macaco 
Corda de tur uri.
Corda de murutí.

1017 José de Araújo Roso Danin.
Corda de crina.

1018 Luiz Maximino de Miranda.
Corda de crina.

1019 Marcolino Ferreira Novaes.
Corda de crina,

1020. — Idem.
Cordas pintadas de fibras de uaissíma.

1021 Pedro Honorato Correia de Miranda,
Corda de periquita.

1022 Procopio Antonio Eolia.
Corda de tururú

1023 Raymundo Pereira Lima.
Corda de curauá.

PROVINCIA DO CEARÁ.

1024 Commissão provincial.
Pêas de palmeira.
Cordel de palmeira.

PROVINCiA DA PARAHYBA DO NORTE.

1025 Ignacio do Regó Toscano Barreto.
Cordas das fibras da malva do campo.

1026 José Tavares da Cinha e Mello.
Cordel de gravatá.

PROVINCIA DE PERNAMBUCO.

1027 Francisco Severino da Costa.
Cordas de embira vermélha.

P R O V IN C IA  DO P A R Á .
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1028 Francisco Sampaio Vianna.
Corda de crina ou sedenho.

1029.—Idem.
Corda de piassába coberta de embíra.
Dita dita de bêta.

m u n ic íp io  da  ca pita l  do im p é r io  e  p r o v ín c ia  do s io  d e
JANEIRO.

1030 Ernesto Frederico dos Santos e João Francisco dos Santos.
Cordas tinas de carrapicho.
Cordas grossas de carrapicho.
Guachêta para machinas , de carrapicho.

1031 José Duval.
Cabo virador.
Cabo de couro.
Cabos de linho alcatroados.
Cordas de linho alcatroadas de differentes grossuras. 
Cordas de linho em branco de differentes grossuras. 
Merlim.
Cordas delgadas.
Linha de barca alcatroada.
Linha de barca em branco.
Corda de pita.
Corda de latao.

1032 Officina de cordoaria do arsenal de marinha (Capital).
1 Peça de couro branco.
1 Dita dito de linho branco.
2 Peças de sondaresa.
6 Ditas de linha de barca.
2 Ditas de linha especial.
4 Ditas de merlim branco.
4 Ditas de linha alcatroada.
4 Ditas de merlim alcatroado.

p r o v ín c ia  do pa r a n á .

1033 Commissâo provincial.
Cordões de tucum.

PR O V ÍN C IA  D A B A H IA

1034.— Idem. 
Estriga de linho.
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1035 Francisco Pereira Alves.
Estriga de linho.

1036 Francisco Xavier de Assis.
Estriga de linho.

província, de  santa  catharina .

1037 Francisco José de Oliveira.
Corda de crina.

1038 Manoel Antonio Vieira.
Corda de embíra branca.

1039 Sociedade Agronómica.
Corda de gravata.

1040 Wencesláo Martins da Costa (Desterro). 
Corda de pita.

província  do rio grande do sul

1041 Emilio Schilder.
Barbantes.
Cabo de linho (canhâmo grosso).
Cordas de linho (canhâmo).
Cordas de linho (para silhas).
Cordão para carpinteiro.

1042 Manoel Pereira da Silva ühatuba.
Cordel para barrigueiras (silhas).

1043 M. Morgenstern.
Corda de linho grossa.

CLASSE LYII

Dlatcrial e processos de costura e fabricação de 
vestuário.

m unicípio  da capital do im perio .

1044 Adolpho Leterre. (Capital.)
Fôrmas para calçado.

c. P. 10
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CLASSE LIX
Material e processos «ío fabrico de papei d’escripta ; 

de forro, o de impressão.

PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

1045 José Becker & Irmão.
Machina para marcar papel.

CLASSE LX
Machinas , insirumentos e processos usados em diversos

trabalhos-

MUNIC1PIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

1046 Casa da Moeda. (Capital.)
1 Machina completa de cunhar.
1 Tesoura circular movida a vapor para cortar si- 

salhas.

CLASSE LXII
Objetos de correeiro e de seiieiro.

MUNICIPIO DA CAPITAL DO IMPERIO.

1047 Francisco Catinot. (Capital.)
Arreios de carros.

1048 João Marcellino da Silva & C. (Capital.)
1 Sellim patente de senhora.
1 Sellim patente de senhora, bordado.
1 Sellim patente de homem.
1 Sellim patente de homem, com armação elastica.
1 Sella de montaria de menino.
1 Cabeçada de sóla.
1 Cabeçada de sóla.

1049 Mordomia da Casa Imperial. (Capital.)
Lombilho de couro pintado com os competentes aces

sórios , usado na provincia do Rio Grande do Sul.
1050 Tarquinio Theotonio de Abreu Guimarães. (Capital.) 

Sellins de differentes modelos.
Arreio trançado completo.
Dous pares de botas de couro de gibóia.
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1051 Feliciano Neponraoeno Prates.
Xêrga de lã grossa.
Baixeiro de lã mais fina.
Xêrga de lã e algodão.

1052 Francisco Martins de Âraujo.
Manta de lã para sella.

pr o v ín c ia  d e  santa  c a th a r in a .

1053 Guilherme Christiano Lopes.
Arreios de sóla branca.
Arreios de sóla preta.

p r o v ín c ia  do  rio  g r a n d e  do  sd l .

1054 Ântonio Guenther Huhnfieisch.
Cartuclieira.

1055 Ernesto Ruperti.
Arreios de luxo, enfeitados com couro de tigre.

1056 John Proudfoot.
Xêrga de lã.

1057 M. Morgenstern.
Rédea de couro para cavallo.

1058 Rita Maria Duarte. (D.)
Chicote trançado de pelle de lontra.

CLASSE LXIV
Material e processos de tclcgraphia.

MUNICÍPIO da  c a pit a l  do im p é r io .

1059 Officina dos Telegraphos. (Capital.)
Pranchêta com alidade.
Pára-raio systema Digney.
Commutador.

CLASSE LXY
Material e processos de engenharia civil9 obras publicas 

e arclsitectura.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

1060 Commissão provincial.
Telhas e taboas de murutí (madeira).

P R O V ÍN C IA  d o  p a r a n á .
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MUNICIPIO DA. CAPITAL DO IMPERIO E PROVINCIA DO 
RIO DE JANEIRO.

1061 Bulhões & Faria.
Tijolos.

1062 Joaquim Antonio de Amorim Carrão e Mariano Antonio de
Amorim Carrão.

Tijólos.
1063 Rougeot Ainé. (Capital.)

Ladrilhos hydraulicos.

CLASSE LXYI

Material de navegação ,e salvação.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

1064 Maria Augusta R. Ferreira. (D.)
Modêlo de casco para montaria.
Modêlo de casco com os competentes pertences. 
Modêlo de igarité com os competentes pertences. 
Modêlo de coberta com os competentes pertences.

pr o v ín cia  do rio g ran de  do n o r t e .

1065 Commissão provincial.
Modêlo de jangada.

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

1066 Arsenal de marinha.
Modêlo de um transporte de guerra movido a helice. 
Dito de uma corvêta a vapor encouraçada.

1067. — Idem.
Modêlo de um encouraçado.
Idem, transporte de guerra.

m u n ic íp io  da  c a pit a l  do im p é r io .

1068 Casa de Correcção da Capital.
1 Modêlo de boia de salvação.
1 Modêlo de boia de amarraçSo.
1 Modêlo de boia de marcação.
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ALIMENTOS (FRESCOS OU DE CONSERYA) EM 

DIVERSOS GRÁOS DE PREPARAÇÃO.o

CLASSE LXV1I
Cereacs e outros productos farlnaceos comestíveis; 

e seus derivados.

PItOVINCE DO AMAZONAS.

1069 José Joaquim Palheta. (S. Gabriel.)
Farinha cTâgpàa da raiz de mandioca.

O fabrico desta farinha differe do da secca. E il-o : põe-se a man
dioca de môlho, durante quatro ou cinco d ias; depois amassa-se com 
agua e aperta-se na prensa para extrahir-lhe o caldo, sendo em fim pe
neirada e cozido en fornós de barro. Quasi sempre junta-se um pouco 
de massa fresca.

Ha na provincia do Amazonas quatorze qualidades de mandiocas, 
umas brancas, outras amarellas; umas que chegão ao completo des
envolvimento em seis mezes, outras em 10 e 12. Os indígenas 
aproveitão as vasantes dos rios para, pelas margens ;que ficão a 
descoberto, durante o verão, plantarem a mandioca de seiz mezes.

1070— Idem. (S. Gabriel.)
Farinha secca da raiz de mandióca.
O processo seguido pelos ihdigenas da provincia do Amazonas no 

fabrico da farinha secca, é o seguinte : ralão a mandioca em ralos de 
mão; depois de bem limpa, juntão-lheagua e expremem a massa na pren
sa para enxuga-la; peneirão-na depois e cozem-na.

Deixão o caldo em repouso, durante algum tempo, para que deposite- 
se o polvilho, que é lavado duas ou tres vezes para então seccarem- 
no ao so l; elevão-no ao mercador com o nome de gomma. Fabricão a ta
pioca levando este polvilho ao forno.

O caldo da mandióca depois de bem fervido é aproveitado para môlho 
com o nom de lucupi.
1071— Idem. (S. Gabriel.)

Farinha de tapióca.
1072 José Ricardo Zanny Pacinoty.

Farinha d’agua da raiz de mandióca.
Farinha secca de mandióca.
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1073 Ihnry & Irmãos.
Milho do Perú.

Esta planta cultiva-se nas terras enxutas ; seu porte é mais alto que 
o do milho commum, e as folhas mais largas. Dá colheita sete mezes 
depois da plantação, e serve de alimento quer em sôpas, quer em min- 
gáos. Com este milho sustentão os habitantes da provincia do Amazo
nas os granívoros, mérmente gallináceos. Suppõe-se a planta oriunda 
do Perú.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

1074 Aniceto Clemente Maicher. (Acará.)
Polvilho de mandioca, alqueire, 4$500.

1075.— Idem. (Acará.)
Tapióca de mandióca; arroba, 4$ a 8$.

1076 Bernardino José Pereira. (V izeu .)
Farinha sêcca de macacheira (aipim); alqueire, 2$500.

1077 Commissão provincial. (Santarém.)
Farinha de mandióca; alqueire, 2$.
Farinha de mandióca grossa, alqueire, 2$.
Farinha de mandióca amarella; alqueire, 2$.

1078. — Idem.
Farinha d’agua de mandióca amarella; alqueire, 2$. 
Farinha de milho branco.

1079. — Idem. (Vigia.)
Tapióca de mandióca; alqueire, 3§500.

1080. — Idem. (Porto de Moz.)
Tapióca de macacheira (aipim); libra, 400 rs.

1081. — Idem.
Arroz em casca.

1082. — Idem.
Fécula de batata mairá.

1083 David Joaquim Leal.
CarimS de macacheira; alqueire, 4#500.

Prepara-se a carimã, amolleeendo na agua a mandióca púba (sujeita á 
acção de agua corrente e fermentada), depois do que côa-se e comprime-se 
nV.ma umpemba ou peneira, e dá-se á massa a fórma de pequenos bolos, 
e é nesse estado que vem ao mercado, e, algumas vezes, também reduzida 
a Íí.rinha. Serve para mingáos e diversos manjares, segundo os usos 
de cada localidade ou provincia.

1084. — Idem.
Farinha sêcca de macacheira (aipim); alqueire, 2&500.
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1085 Estevão Luiz de Hollanda.
Carimâ de mandióca; alqueire, 3#500

1086 Francisco Xavier Armando de Oliveira.
Farinha de mandióca; alqueire, 2#.

1087. — Idem.
Tapioca de mandióca; alqueire, 3$>500.

1088. — Idem. (Rio Acará.)
Beijú de mandióca; libra, 200 rs.

1089. — Idem. (Rio Capim.)
Polvilho de mandióca; arroba, 4$500.

1090 Hilário Farreira Moniz.
Farinha sêcca de mandióca; alqueire, 2#500.

1091. — Idem. (Melgaço.)
Beijú de mandióca; libra, 200 rs.

1092. — Idem.
Tapióca de mandióca; alqueire, 3^500.

As féculas extrahidas da mandióca são as de fabrico mais- abundante 
e commum na província, offerecendo-se nos mercados nos diversos 
estados em que são usadas; as de outras raizes ou tubaras são de fa
bricação mui limitada.
1093 Januario PrudeDcio da Cunha.

Farinha d’agua (mandióca); alqueire, 2#.
1094. — Idem. (Rio Cairary.)

Farinha de mandióca amarella; alqueire, 2#.
1095 João Henrique Diniz. (Rio Acará.)

Tapióca de mandióca; alqueire, 2#800.
1096. — Idem.
. Farinha de mandióca d’ag u a ; alqueire, 2#.

Farinha sêcca de mandióca branca; alqueire, 3$. 
Farinha sêcca de mandióca amarella; alqueire, 2#.

1097 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Polvilho.

1098 João Wanzeler de Albuquerque Sobrinho.
Polvilho de mandióca; arroba, 4#500.

1099 José de Araújo Roso Danin. (Santarém.)
Fécula de ararúta; arroba, 4#500.
A ararúta produz fina e delicada fécula eminentemente alimentícia.
Os terrenos da província do Pará prestão-se á cultura da planta 

de que procede este artigo ; conhecem-se duas qualidades da planta ; 
uma cuja raiz é grande, alli denominada comprida, e outra pequena,
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chamada mão de onça, pela analogia que lhe achão com a deste animal. 
A primeira produz mais fécula.

1100 José de Araújo Roso Danin.
Farinha de mandióca-branca.

1101. — Idem.
Farinha d’agua ; alqueire, 29.
Farinha de ararüta.

1102. — Idem.
Polvilho de mandioca; alqueire 4$500.
Tapica de mandióca ; arroba, 3$.

1103 José Caetano Ribeiro.
Polvilho de mandioca ; arroba, 4$500.

1104 José Calisto Furtado de Mendonça.
Farinha de mandióca; alqueire,”2^500.
Farinha de mandióca d’agua; id., 29- 
Farinha de macacheira; id., 3$.
Farinha de mandióta; id., 2#.

1105.— Idem.
Polvilho de mandióca; arroba, 4$500.
Tapioca de mandióca; id., 4#500.
Tapioca de mandióca; id., 3$500.

1106 José Veríssimo de Mattos. ,
Fécula de ararúta.
Fécula de ituá.

1107.— Idem. (Óbidos.)
Farinha de milho.

1108 J. Bernardo Brandão.
Maizêna de milho.

1109 Luiz A. Correia.
Farinha d’agua de mandióca.
Ararúta.

1110 Miguel da Cunha Penalber.
Farinha d’agua de mandióca.

1111 Miguel Joaquim Fernandes.
Gergelim (sementes).

O oleo das sementes deste vegetal applica-se no fabrico do sabão; 
serve para luz e comida, apezar do não ser tão puro como o das amên
doas : emprega-se também nas perfumarias, o em medicina, nas ophthal- 
mias. Faz-se farinha de tapioca de gergelim. Torrada e misturada 
depois com farinha de mandioca, e ás vezes também com amendoim 
torrado e moído, fórma a semente de gergelim um alimento estimulante.



— 153 —

1112 Pedro Honorato Correia de Miranda.
Farinha de mandióca amarella, alqueire 2$.

As farinhas de mandioca são geralmente fabricadas nas diversas 
localidades de que procedem as que temos presentes ; a denomidada 
d’agua é porém de uso commum ; a secca é sómente preparada para 
as pessoas a ella habituadas. A de milho tem pouco uso; a de mairá 
é de mui recente data e inferior á de mandioca.

1113. -  Idem.
Farinha da fécula de mandióca branca; alqueire, 4#.

1114. — Idem.
Polvilho de mandioca; alqueire, 4$.
Polvilho de ararúta.

1115. — Idem. (Igarapé-merim.)
Tapióca de mandioca, alqueire 3#500.

1116 Pinto & Irmão.
Arroz pilado.
O arroz abunda em todas as localidades aqui mencionadas, mór- 

mente no rio Aracá, onde a producçâo deste cereal é de maior vulto. 
O arroz pilado ó preparado em mais de um estabelecimento dos 
suburbios da capital, os quaes dispõe de machinas movidas a vapor 
ou com motores hydraulicos, notando-se entre todos o que se acha 
actualmente montado na embocadura do rio Una, que é o que mais 
produz para consumo e exportação.

1117 Raymundo Antonio Pereira de Castro. (Belém.)
Tapióca de mandióca, alqueire 4$.

PROVÍNCIA DE MARANHÃO.

1118 Antonio Cesar de Berredo. (Itapicurú.)
Farinha de milho (tapióca).

1119.— Idem. (Itapicurú-merim.)
Fécula de milho (maizêna).

1120 A. C. de Mendonça Bittencourt. (Cururupú).
Fécula de tapióca de forno.

1121.— Idem.
Tapióca de ararúta.

1122 Antonio José Pires Lima.
Fécula de ararúta púba.
A ararúta sujeita á acção da agua corrente e ás vezes enterrada 

na lama até fermentar torna-se uma massa píastica, a que dão o 
nome de púba, como se pratica a respeito da mandioca conhecida 
pelo mesmo nome.
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1123 Antonio José Pires Lima.
Tapióca de forno.

1124 Commissâo provincial.
Arroz em casca.

1125 J, J. T. V. Belfort.
Farinha d’agua (mandióca).
Farinha sê;:ca (mandioca).

1126.—Idem. (Rosário.)
Tapióca de ararúta.

1127 Sérgio Antonio Vieira. (Cutem.)
Féculas de gomma ou polvilho.

p r o v ín c ia  do  c e a r á .

1128 Commissâo provincial.
Farinha de mandióca.

É o principal alimento de toda a população. Ha cerca de 14,000 fa
bricas, cuja producção é calculada em mais do 500,000 alqueires. Nos 
annos invernosos a farinha desce a menos de 2$000 o alqueire, mas 
nos annos escassos não é raro elevar-se acima de SgOOO. A exportação 
tem attingido mais de 30,000 alqueires, porém tem sido quasi nenhuma 
nos últimos annos, em consequência do imposto de 2#000 lançado so
bre sacca exportada , o qual foi abolido em 1865.

1129. — Idem.
Fécula de mandióca (gomma).
Fécula de ararúta.

1130. — Idem.
Gomma de abóbora amarella.
Gomma de manga.

1131 João Cabral de Mello.
Arroz branco.

1132 João da Rocha Moreira.
Gomma de batata.

1133 José Joaquim de Souza Sombra.
Arroz Macapá.

1134 José da Silva Albano.
Farinha de mandióca, alqueire 4$.

1135 Manoel Lourenço dos Santos.
Arroz branco, tíarolina (em casca).
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1136 Paulo Gonçalves de Souza.
Arroz vermelho chatao.

1137 Raymundo Francisco da Costa Tavares.
Arroz saquarema.

pr o v ín c ia  do r io  g r a n d e  do n o r t e .

1138 Commissâo provincial.
Gomma de carnaúba.

pr o v ín c ia  d a  pa ra h y b a  do n o r t e .

1139 Antonio üuirino de Souza.
Farinha de macacheira (aipim).

1140 Carlos Coelho Alverga.
Farinha de mandióca.

1141. —Idem.
Fécula de ararúta (gomma).

1142 Francisco Alves de Souza Carvalho.
Fécula de mandióca (gomma).

P R O V ÍN C IA  D E  P E R N A M B U C O .

1143 Director da Colonia Militar de Pimenteiras.
Arroz em casca.

1144 José Felix da Camara Pimentel.
Farinha de mandióca; alqueire, de 2$ a 4$.

1145 Lourenço Bezerra Carneiro da Cunha.
Polvilho de milho.
Massa de mandióca.

1146 Ramaugé.
Fécula de bananas.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

1147 Antcnio Dias Coelho e Mello.
Tapioca de mandióca.

1148 Firmino Rodrigues Vieira.
Fécula de ararúta.

1149 José Correia Dantas Serra.
Farinha de mandióca.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

1150 Commissâo provincial.
Gomma de batata denominada amargosa.
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1151 João de Cerqueira Lima Filho.
Fécula de araruta.

1152 Paulo Pereira Monteiro.
Farinha de mandioca.

1153,— Idem.
Farinha de tapioca.
Fécula de araruta.

1154 Umbeíino da Silva Tosta.
Beijú de mandioca.

1155,— Idem.
Farinha de mandioca.
Farinha de inhame.
m u n ic ípio  da  ca pita l  do im p é r io  e  pr o v ín c ia  do rio

DE JANEIRO.

1156 Imperial Instituto Fluminense de Agricultura. (Capital). 
Frarinha fina de fruta de pSo.
Farinha • grossa.
Farinha de aipim, Ia e 2° qualidade (amylo). 
Maizêna.

1157 José lldefonso de Souza Ramos.
Arroz em casca.
Milho em espiga.

1158 João José Rebello.
Farinha de mandioca.

1159 João Marinho da Fonseca e Marinho & Irmão.
Farinha de mandioca.
Farinha de milho.
Farinha de batata de Demerara.
Farinha de tapioca.
Fécula de batata.

1160 José Aristides de Macedo Freitas.
Farinha de mandioca secca; sacco, 20#.

1161 José Francisco de Paula Leitão.
Farinha de mandioca.

1162 José Pedro de Azevedo Sudré.
Gomma de batata do Brasil.
Fubá de raspa de mandioca.

1163. — Idem.
Carimã.

1164. — Idem.
Cangica de milho.

Dá-se este nome a uma preparação pela qual passa o milho. Cifra-se
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em pô-lo de môlho e soca-lo até largar as pelliculas , sendo depois 
sêceo ao sol. Em outras provincias dá-se o nome de cangica a um 
manjar muito delicado preparado com milho verde de infusão com leite 
de côco, assucar e manteiga, e neste estado cozido até tomar consis
tencia plástica, augmentada esta com o resfriamento.

1165 Luiz Manoel de Azevedo Soares.
Polvilho de mandioca.

A gomma é extrahida mecanicamente por meio da compressão da raiz 
da mandioca ralada. O liquido extrahido por este processo deposita a 
gomma, a qual, depois de lavada e evaporada pelo calor, fica isenta do 
principio venenoso, que no liquido se contém. Neste estado emprega- 
se em varios usos, quer como grude em substituição da colla, quer como 
polvilho; nome que vulgarmente se dá á gomma clarificada, que tem em 
prego especial nos engommados de roupa branca.

PROVINCIA de  m in a s - g era es.

1166 Baroneza de Sant’Anna.
Fubá mimoso de araruta 
Fubá mimoso de milho.
Fubá mimoso de arroz.
Tapioca de mandioca.
Fécula de mandioca (gomma).
Farinha de mandioca.
Cangica de milho branco.

1167. — Idem.
Arroz em casca.
Arroz pilado.

p r o v ín c ia  do  p a r a n á .

1168 Antonio Gomes Vidal.
Farinha de milho branco; alqueire, 4#000.

1169 Augusto Stellfeld.
Trigo sarracêno.

1170 Commissão provincial.
Avêa; alqueire, 5#000.

1171 Feliciano Nepomuceno Prates.
Fécula de mandioca (gomma).
Farinha de milho branco.

1172 João Antonio Barros Junior.
Fécula de mandioca (gomma).

1173. — Idem.
Farinha de mandioca.
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1174 Joaquim Leite Mendes.
Arroz em casca, 6$ a 8# o sacco.

1175 Joaquim Pereira Alves.
Fécula de ararúta (gômma).

1176 José Cândido da Silva ffiuricí.
Gômma de pinhão.
Farinha de pinhão.
Gômma de xúxú.

1177.— Idem.
Polvilho de taiá (inhame).

1178 José Pereira Linhares.
Fécula de pinhão (gômma).

1179 J. Severo Correio.
Gômma de jacatupé.

Extrahida da raiz bulbosa do jacatupé, cipó, cuja folha é nimiamente 
venenosa; pelo que a cultura desta planta é muito difficil. 15 bastante 
substancial, e empregada em sôpas, podins, mingáos e outros man
jares; possue qualidades medicinaes muito importantes, sendo com pro
veito applicada para cura das dysenterias, moléstias nephriticas e outras.

1180 Manuel da Cruz Carneiro.
Farinha de milho vermelho.
Farinha de milho branco.

1181 Mariano de Almeida Torres.
Farinha de milho branco.

1182 Modesto Gonçalves Cordeiro.
Farinha de mandióca.

1183 Vicente Ferreira Loyola.
Fécula ou polvilho do xúxú (da batata).

1184 Vicente Ferreira da Luz.
Gômma de ararúta.

pr o v ín cia  d e  sa nta  c a t h a r in a .

1185 Barão de Schneebourg.
Arroz-branco.

1186. — Idem.
Farinha de mandióca.

1187 Cari Kopke.
Fécula de ararúta.

1188 Carlos Otto Schlapall.
Polvilho de mandióca.
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1189 Direcção da colonia D. Francisca,
Arroz em casca.

1190 Direcçço da colonia Blumenau.
Arroz maruí.

1101 Francisco José de (Uiveira. (Desterro.)
Carima.

1192 Gebien.
Farinha de mandióca.

1193 Joaquim Soares.
Farinha de mandióca.

1104 ftühl.
Arroz em casca.

1195 Manoel Pereira. (Barreiros.)
Farinha de mandióca.

1196 Sociedade Agronômica.
Farinha de mandióca, 1$280 a alqueire.
Farinha de mandióca, 1$400 a alqueire.
A producção desta farinha é elevada na província do Santa Catha- 

rina, onde já se empregão machinas aperfeiçoadas, especialmente nas 
colonias. Estas farinhas abastecem o mercado da capital do. Império 
e de outras províncias ; a farinha de mandioca exportada para fóra 
do Império, no exercício de 1864 a 1865 subiu a 145,722 alqueires, no • 
valor official de 190:7928830, ao preço médio de 18309 o alqueire.

1197. —Idem.
Farinha de milho branco (cangiquinha).

1198 Welman & Bade.
Farinha de mandióca.
Farinha de milho.

1199, — Idem.
Farinha de tapioca.

p r o v ín c ia  do rio  g r a n d e  do  s u l .

1200 Carlos Buss e Frederico Guilherme Bartholomay.
Arroz branco em casca.
Cevada de primeira qualidade.

1201. — Idem.
Colza.

1202. — Idem.
Avêa clara.
Avêa parda.
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1203 Carlos Buss e Frederico Guilherme Bartholomay.
Farinha de trigo.

As farinhas dos coreaes desta província são excellentes: as de trigo 
já vão satisfazendo as necessidades do consumo das localidades da 
producção, e é do esperar que dentro em alguns annos mais, possão 
abastecer os mercados da côrte e de outras províncias, como acontecia 
em tempos antigos. Sem contestação está o Eio Grande do Sul des
tinado a ser o celeiro do Império ; pois que a cultura dos cereaes vai 
aki em constante progresso.

1204 Eduardo von Borousky.
Milho amarello norte-americano.

1205 Philippe Jacob Sellbaoh. (Capital.)
Polvilho.

1206 Leonidio Antonio da Silveira.
Polvilho de ararúta.

1207 Manoel Pereira da Silva übatuba.
Farinha de milho (maizêna).

1208. — Idem.
Alpiste.

CLASSE LXVIII
Protluetos de padaria e pastellaria.

m u n ic íp io  da  c a pit a l  do im p é r io .

1209 Antonio José do Couto. (Capital.)
Biscoutos, bolachas, roscas, e outros ohjectos de di

versas qualidades feitos de farinha.

CLASSE LXIX
Substancias oleásas alimentícias.

PROVÍNCIA do amazonas.

1210 Alexandre Paulo de Brito Amorim.
Azeite de castanhas da terra 
Azeite de caiané.

1211 Carlos Baptista Mardel.
Oleo de pupúnha.

1212 Emilio Ayres Palheta. (Manáos.)
Azeite de caiaué.
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1213 João Marcellino Taveira Páo Brasil.
Banha de tartaruga.
É extralúda dos ovos e das gorduras de varias especies de chelóneos 

do genero emis conhecidos geralmente com esse nome; seguindo-se 
para isso o processo de fermentação e decocção. É amarella e opaca 
quando mal preparada ; porém liquida e clara quando purificada; tem 
cheiro especial. Utilisa-se como condimento ; mórmente na classe po
bre, também serve como banha para cabello. Applica-se ao mesmo 
tempo na medicina contra as moléstias rheumaticas no tratamento ex
terno, e já houve tempo em que se lhe attribuia a propriedade de 
curar elephantiasis.
1214 Manoel Jorge da Encarnação.

Azeite de caiaué.
PROVÍNCIA DO PARÁ.

1215 Cândido do Prado Pinto.
Oleo de ovos de tartaruga.

1216.— Idem.
Oleo de pupúnha.

Usado como condimento e substitutivo do de oliveira. Sua fabrica
ção é mui limitada ; por isso que o fructo, de que é extrahido, é apro
veitado para sobremesa.
1217 Commissâo provincial.

Oleo de ovos de tartaruga.
1218 José de Araújo Roso Danin.

Azeite de dendê.
1219. — Idem.

Oleo de pupúnha.
1220 Martins & TedescM.
■ Oleo espresso de tartaruga.

pr o v ín c ia  do m a r a n h ã o .

1221 José Joaquim Teixeira Vieira Belfort.
Azeite de dendê.

pr o v ín c ia  do  r io  g r a n d e  do  n o r t e . .

1222 Commissâo provincial.
Azeite de dendê.

1223 Estevão José Barboza de Moura, ürbano Hygidio da Silva
Costa e Commissâo provincial.

Azeite de batiputâ. 
c. p. l i
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O vegetal que dá este azeite é conhecido por Batiputá e eneon- 
tra-se abundantemente em todos os taboleiros do sertão da pro
vincia do Rio Grande do Norte; tem pouco crescimento e a ma
deira não se presta a obra nenhuma. A florecencia deste vegetal começa 
em Janeiro, e, em Abril, tem chegado as sementes ao estado de ma- 
duresa. As flores se desenvolvem em talos delgados de oito pollega- 
das mais ou menos de comprimento, offerecendo bella côr amarella. 
A fruta difiere na forma; mas na sua maior grandesa nunca excede a 
uma pollegada (pouco mais de 2 millimetros) de diámetro; no sarco- 
carpo achão-se dispostas as sementes de que se extrahe o oleo. Quando 
madura a fruta apresenta uma côr encarnada muito viva, e as sementes 
ficão amarellas e rajadas de preto; é neste estado que são colhidas 
e delias se separão com facilidade as sementes. Não servem para a 
alimentação. As sementes são muito estimadas pelas vantajosas ap- 
plieações, a que se presta o. oleo delias extrahido. O processo para 
fabricação do oleo usado na provincia é o seguinte : tiradas as semen
tes, que em todo o caso deverão ser cozidas até abrir-se o envoltorio, 
depositão-nas por algumas horas n'agua fria; depois do que espre
mem-se com bastante força obtendo a separação da pòlpa nellas contida; 
findo este processo lovão o cozimento ao fogo, e o oleo começa a subir 
e vai sendo cuidadosamente colhido. A proporção que augmenta a 
fervura nova quantidade de oleo vem á flôr d’agua; depois desta 
operação deixa-se resfriar o liquido e colhe-se todo o oleo que nada, o 
qual volta de novo ao fogo para ser apurado. As applicações me- 
dicinaes mais conhecidas, a que se presta este oleo vegetal, são as 
molestias rheumaticas e as erupções de pelle. É também muito es
timado o seu emprego na preparação do peixe frito.

1224 Estevão José Barboza de Moura.
Azeite de dendê.

PROVINCIA DA PARAHYBA DO NORTE.

1225 José Tavares da Ganha e Mello.
Azeite de dendê.

PROVINCIA DA BAHIA.

1226 Francisco José da Rocha.
Azeite fino de dendê.

PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO.

1227 S. P. Ealliot & C“.
Manteiga fresca.
Leite natural.
Gordura de vacca.
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CLASSE LXX
Carnes e peixes.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

1228 Manoel José de Souza Coelho.
Pirá-cuí (farinha de peixe).
Comida preparada com peixe assado. Neste estado tirão-lhe as 

espinhas; levão a massa ao pilão, e seccão-na depois em frigideiras de 
barro.

Este modo de conservar o peixe, e que lhe dá muita duração, é 
usado em varias provincias do Norte.

1229.— Idem.
Pirarucu sêcco (peixe).
Peixe grande, cujo comprimento vai até 22 metros (10 palmos). Feita 

a pesca, levão os peixes para as feitorias; escalão-nos; fazem mantas 
salgadas, collocando-as umas sobre as outras, para, no fim de tres horas, 
estenderem-nas a seccar ao sol. Esta salga fornece á província do 
Amazonas um de seus principaes ramos de commercio.

A pesca deste animal é interessante nos seus pormenores ; porque 
é frechado, harpoado, e depois fisgado. Quando o peixe está longe da 
embarcação (tripolada por duas pessoas), ou nos lagos, é frechado; 
approximando-se delle é então harpoado com harpão grande, e termina- 
se a operação por uma fisgada dada com uma fisga engastada em 
grande haste manejada pelo tripolante que vai á prôa.

PKOVINCIA DA BAHIA.

1230 Francisco José da Rocha.
Peixe sêcco.

MUNICÍPIO DA CAPITAL DO IMPÉRIO E PKOVINCIA DO 
RIO DE JANEIRO.

1231 A. Castagnier &  Irmão. (Capital.)
Camarões em banha.
Camarões sêccos.
•Garoupa de escabéche.

1232 Cláudio Capdeville. (Nitheroy,)
Sardinhas em azeite (iguaes ás de Nantes.)

1233 Gouthiere & Wagner. (Capital.)
Peixe conservado em azeite (bijupirá.)
Cabeça de pôreo preparada.
Peixe de escabéche (bijupirá).
Peixe em azeite (lúlas).
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1234 L. P. Halliot & C.
Carne cozida com conve.
Carne cozida com cenoura.
Carne ensopada.
Carne picada.
Peixe.
Caldo de carne.
Julienne.
Caldo concentrado.
Guizado.
Sardinhas.

pr o v ín c ia  do r io  g r a n d e  do s u l .

1235 Commissão provincial.
Barris contendo carne salgada.
Barris contendo carne de charque.*

1236 Manoel Pereira da Silva Dbatnba.
Extractum carnis; libra, 5#000.

CLASSE LXXI
L egum es e  fru ctos.

PROVÍNCIA do PARÁ.

1237 José de Araújo Roso Danin.
Feijão miúdo.
A cultura deste legume é, em geral, mui limitada, cultivando cada 

lavrador sómente a quantidade que lhe é necessária para seu consumo, 
importando a província o supprimento deste artigo das que lhe flcão 
ao sul.

PROVÍNCIA do c e a r á .

1238 Commissão provincial.
Feijão-carêta.

1239 Manoel da Silva Albano,
Feijão de corda.

1240. — Idem.
Feijão landim.
Feijão-mulatinho.
Feijão-olho-de-ovelha.
Feijão-prêto.

P R O V IN C IA  D E  P E R N A M B U C O  •

1241 Commandante do presidio de Fernando de Noronha.
Feijao-macassâ.
Milho.



— 165 —

1242 Director da celonia militar de Pimenteiras.
Feij ao-mulatinho.

1243 Manoel José do Espirito-Santo,
Feijao-mulatinho.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

1244 João Paulo da Silva.
Feijao-coruja.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

1245 Francisco Sampaio Vianna.
Feijão olho-de-pombo.
Feijao-prêto.
Feijao-chumbo.

m u n ic íp io  da ca pita l  do im p é r io .

1246 A. Castagnier & Irmão.
Palmito de conserva.
Feijoada.

1247 Gouthiere & Wagner. (Capital.)
Favas.
Palmitos ao natural.

1248 Imperial Instituto Fluminense de Agricultura. (Capital.)
Bananas sêccas.

Fruta abundantíssima em todo o Brasil. Ê agradavel, nutritiva e ge- 
ralmente usada como alimento ; delia se faz dôce, e as folhas da bana
neira, assim como o proprio fructo, têm applicações medicinaes; a seiva 
é excessivamente adstringente. De suas fibras fazem-se cordas e podem, 
servir para tecidos finos. Ha no Brasil grande variedade de bananeiras 
indígenas e exóticas.

1249. - Idem.
Fruta-de-pão cozida.
Fruta-de-pao sêcca.

1250 L. P. Halliot & C.
Feijoada.
Ervilhas.
Ervilhas em casca.
Feijão verde em grao.
Vagens.
Beterrabas.

1251 Matheus da Cunha.
Feijao-cavallo.
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Feijão-amendoim.
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PROVINCIA DE MINAS-GERAES.

1252 Baroneza de Santa Anna.
Feijão-amendoim.
Feijão-baetão.
Feijão-branco.
Feijão-cavallo.
Feijão-fradinho.
Feijão-guando.
Feij ão-gu ando - amar ello.
Feijão-mangalô-branco. 
Feijão-mangalô-rôxo.
Feijão-manteiga.
Feijão-mulatinho.
Feijão-preto.
Feijão-riscado.
Ervilhas.
Amendoim.

pr o v ín c ia  do  pa r a n á .

1253 José Gandido da Silva Murici.
Favas.

1254 Mariana de Almeida Torres.
Feijão-preto.

pr o v in c ia  de sa nta  c a t h a r in a .

1255 Carlos Otto Schlapall.
Feijao-amendoim.
Feijão- miúdo-branco.

1256 Direcção da Colonia D. Francisca. 
Feijão-branco.
Feijão-cavallo.

1257 João Pinto da Luz.
Amendoim.

1258. — Idem.
Favas.
Guando.

1259 José Ferreira Barreto.
Feij ão-mulatinho.

1260 Luiz Niemeyer. (Colonia D. Francisca ) 
Feijão-branco.
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PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO SUL.

1261 Augusto Krueger.
Feijão-enxôfre.
Feijão-preto.

1262 Carlos Buss e Frederico GuilherniB Bartholomay.
Feijão-branco-eommum.
Feijão miúdo-branco.
Feijão-preto.
Grãos-de-bico.
Ervilhas.
F ei j âo- ris cadinho.
Favas.

1263 Eduardo vou Barousky.
Espargos de conserva.

1264 Felippe Jacob Sellbacli.
Lentilhas.
Feijão-preto.

1265 João Agulba.
Feijão; quatro especies.

1266 João Hak.
Feijão-preto.

1267 Leonidio Aatero da Silveira.
Feijão-miúdo-branco.

CLASSE LXXII
Condimentos e estimulantes s assneares e productos 

dc confeitaria.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

1288 Joaquim Leovegildo de Souza Coelho.
Pichuna tucupí.

Assim denominão os indígenas da província do Amazonas ao caldo 
da mandioca fervida e exposta ao sol. É um condimento com que 
comem o peixe.

1269 Joaquim do Rego Barres.
Conserva de cubio.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

1270 Antonio Clemente Malcher.
Assucar bruto sêcco; arroba, 2&500.
Assucar purgado; arroba, 4#000.
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Assucar refinado; arroba, 5$000.
A c u ltu ra  d a  canna  de a ssu c a r  e s tá  ap en as em comêço n a  p ro v ín 

cia do P a rá , não  obstan te  d ispõe , os g randes recu rsos n a tu ra es  de que 
devido p rovavelm ente  esse a trazo  á  profusão destes. P a ra  essa  c u ltu ra  
o lav ra d o r só u sa  do m achado p a ra  d e rru b a r as m a ta s ; do fogo e do 
terçado  (especie de facão) p a ra  lim p a r as te r ra s  d u ra n te  a  sa fra  o depois 
desta. E n tre ta n to  as te r ra s  não  em pobrecem  ; porque são  a lagadas duas 
vezes ao d ia  pelo fluxo e refluxo, que n e lla s  depõe os p rinc ip ios ferti- 
lisadô res consum idos pela  vegetação. A  colheita  ó feita  irreg u larm en te , 
perdendo  o lav ra d o r, n a  m aio r p a r te  d as vezes, porção não pequena  da 
su a  p lan tação , e não  ap roveitando  da  canna todo o a ssu c a r  que  esta  
contém . T oda a  su a  a ttenção  concen tra-se  no fabrico do a ssu c a r  e da  
aguarden te , descu idando-se d a  c u ltu ra  talvez pe la  razão d a  prod ig iosa  
u b erd ad e  das te r ra s . C om prehender-se-ha o pequeno  custo  em  que póde 
im p o rta r o tran sp o rte  d a  canna  co rtad a  p a ra  os engenhos, quando  se 
so u b e r q u e  aquelle  é  feito sem p re  pelos r io s  e igarapés (ribeiros) e 
que o veh ícu lo  é o batelão (em barcação g ro sse ira  , e sem elh an te  á  
montaria, (canoa). P re ferem  fab rica r sem p re  o a ssu c a r  m ascavo, que 
é exportado, e as aguarden tes, p ro d u c to  de fácil m ercado. O consum o 
in te rio r  é su p p rid o  com a ssu car b ranco  im p o rtad o  d a  p ro v in cia  de 
P e rn a m b u c o , o q u a l é refinado em  a lgum as fab ricas d a  cap ital. A 
p ro v in d a  con ta  seg u ram en te  t r in ta  e  tan to s  engenhos m ovidos a  
v apor e p rovavelm en te  o d o b ro  p o r  m o to res h y d rau lico s .

1271 Antonio José Pinheiro. (Monte-Alegre.)
Vinagre de garapa de canna. '

O fabrico  deste  p roducto  é n a  p ro v in cia  do P a rá  in d u s tr ia  annexa  
á  dos v inhos e licores. As fabricas ex isten tes n a  cidade de S an tarém  
são a s  que m ais  p roduzem , v indo  após estas  as d a  cap ita l. A lli p re 
ferem  os fructos ind ígenas como m a te ria  p rim a  ; aqui p o rém  as b o rra s  
e os v inhos dam nificados. A  producção deste  a rtigo  é n a  su a  to ta lid ad e  
consum ida no in te rio r, não  im portando  a  p ro v in c ia  do ex te rio r porção 
a lgum a.

1272 Commissâo provincial.
Conserva de tucupí.

1273. — Idem.
Conserva de pimenta.

1274. — Idem.
Assucar sêcco, branco; arroba, 2í¡500.

1275. — Idem.
Licores sortidos ; duzia de garrafas, 8#.
Licor de canella.
Licor de rosas.
Licor de aniz.



—  169 —

Licor de laranja.
Licôr de cravo.

O fabrico  dos licô res é in d u s tr ia  de d u a s  fab ricas d a  cidade de 
S an tarém , e d’a lgum as d a  cap ital da  p ro v in d a , e tam bém  d ’um a, ou 
o u tra  casa p a rticu la r , aproveitando-se  p a ra  isso  a  g ran d e  quan tidade  
de  fructos s ilv es tre s  e n a tu ra e s  da  p ro v in d a . Os p roduetos são to ta l
m en te  consum idos no in te rio r , im p o rtan d o -se  licôres finos.

1276 David Joaquim Leal.
Conserva de pimenta.

1277. — Idem.
Chocolate de cupuassú.

O fabrico do chocolate  está  lim itado  n a  p ro v in c ia  do P a rá  a  a lgum as 
fab ricas , en tre  a s  q u aes m erece m enção a  d a  capital, que  é a  que m ais  
p roduz . O de C u p u assú  p o rém  é apenas ensa io , não  tendo  v ingado até 
hoje  su a  fabricação p o r se r  m u i h ygrom etrico , e, p o r  o u tro  lado , de 
gosto  in ferio r ao chocolate de cacáo.

O C upuassú  (Veltonea luctea) com que se  p re p a ra  o chocolate tem  
fructos re frig e ran tes  e de ag radavel sa b o r.

1278. — Idem.
Geléa de maracujá.
Geléa de frutas.
Geléa de bacuri grande.
Doce de cupuassú.

1279 Domingos Casimiro Pereira Lima.
Conserva de pimenta.

1280 Feliciano Ramos Bentes.
Geléa de murutí.

1281 Fortunato Alves de Sonsa.
Assucar branco; arroba, 4#.

1282 Hilário Ferreira Moniz.
Tucupí.

1283 Januario Antonio da Silva.
Assucar branco de 2a sorte; arroba . . . .  4&000
Assucar branco de Ia sorte; idem..................... 5#000
Assucar mascavo ; i d e m ........................................4^000
Assucar refinado; idem..........................................6^500
Assucar refinado; idem. .  7#000
Assucar refinado ; idem. . ■.................................. 5#500

1284 João Antonio Cypriano de Faria.
Chocolate medicinal, e nao medicinal.

1285 João Martins da Silva Coutinho.
Creme (licôr).
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Creme de cacáo.
Creme de cinnamomo.

1286 João Wanzeler de Albuquerque Sobrinho.
Conserva de pimenta.
Conserva de tucupí.

1287 Joaquim Honorio da Silva Rebello.
Conserva de pimenta.

1288. — Idem.
Vinagre de cajú.

1289, — Idem.
Licôr de ananaz; duzia de garrafas, 12$.
Licor de cacáo; duzia de garrafas,24$.
Licor de café.
Licôr de flôr de laranja.

1290 José de Araujo Roso Danin.
Geléa de cacáo.
Mel da canna.

1291 José Caetano Ribeiro.
Assucar branco ; arroba, 5$.

1292 José da Silva Leite.
Conserva de pimenta.

P ossue  a  p ro v in cia  do P a rá  p rofusão  de  v a ried ad es  do condim ento 
— p im en ta  — , como se deprehende das que são  aq u i m encionadas , 
cuja producção é qu asi toda  em pregada no  fabrico de conservas p e las  
fabricas de v in ag re .

1293. —Idem. (Óbidos.)
Vinagre de cacâo ; garrafa, 2$.

1294, — Idem.
Geléa de cacáo.

1295 José Verissimo de Mattos.
Conserva de pimentão.

1296 Luiz de La-Roque.
Assucar bruto, secco; arrôba, 3$.
Assucar purgado; arrôba, 4$.

1297 Martins & Tedescüi.
Vinagre de cacâo.

1298 Pinto & Irmão.
Vinagre de cajú.
Vinagre de canna.

1299 Idem.
Conserva de tucupí.
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1300 Pinto & Irmão.
Assucar branco; arroba, 5#.

PROVÍNCIA: DO MARANHÃO.

1301 Antonio José Pires Lima. (Cururupú.)
Vinagre de canna.

1302 J. J. T. V. Belíbrt. (Rosário.)
Vinagre de canna.

1303.—Idem.
Assucar.; I a s o r te .
Assucar branco refinado.
Assucar cristallisado.

1304 Luiz Pereira Lapa. (Ilha.)
Vinagre de cajú.

1305 Sérgio Antonio Vieira.
Conserva de tucupí.

1306. — Idem. (Cutim).
Vinagre de cajú.

1307, — Idem.
Licôr de cajú (ratafia).
Liclr de genipapo (ratafia).

província  do ceará .

1308 Commissâo provincial.
Vinagre de imbú.

1309 João Correia de Mello.
Vinagre de banana.

1310 José Cabral de Mello.
Café limpo ; arrôba, 6$ a 7#.

É  o genero  de cu ltu ra  m ais m oderno  d a  p ro v ín c ia ; m as com eça a 
desenvolver-se  em  g rande  escala  n as s e rra s  de M aranguape, A ra tânha , 
B a tu r ité , A rarípe , M achado, U ru b u re tà m a ; se bem  que a  producção 
te n h a  d im inu ido  de 1863 p a ra  c á , em  razão  d e te re m  sido  os cafesaes 
in v ad id o s p o r um  insecto . N ão o b s ta n te , con tinúa  a  se r  o segundo 
ra m o  de exportação da  p rov íncia . N o ex erc id o  de  1862—63, forão ex
p o rtad o s  p a ra  d en tro  do Im pério  32,808 a r ro b a s ;  p a ra  fóra, 147,776 
a rro b a s  ; to ta l, 180,584 a rrôbas , no v a lo r  official de 1,239:257)51715. Em  
1863—64 o to ta l da  exportação foi de 151,839 a rrô b as , n o  v a lo r official 
de  932:9311)760. E m  1864—65, a rrô b a s  69,965; v a lo r 446:398)5920. E m  
1865—66, a rrô b as 103,390 ; v a lo r 641:885^(884. O preço com m um  os- 
c illa  de 6)5 a  7)5 a  a rrô b a .



1311 José Francisco da Costa Altano.
Café despolpado lavado.

1312 Luiz Ribeiro da Cunha.
Café limpo chumbado.

1313 Manoel Ferreira Vieira.
Café limpo.

1314 Manoel Nunes de Mello.
Café limpo.

1315 Marrocos.
Café limpo chumbado.

pr o v ín cia  do rio g ran de  do norte .

1316 Caetano Estellita Cavalcanti Pessoa.
Assucar branco bruto.

O a ssu c a r  de  cánna é u m a  d a s  fontes de  r iq u e sa  do B rasil. A pezar 
da  concurrencia  do a ssu car de b e te rrab a , o de cánna sa tisfaz  a in d a  o 
m aior consum o do m undo . A  cánna de assu car, que  cresce sem  t r a 
balho do lav ra d o r  n a s  te r ra s  do n o r te  do B rasil, cu ltiva-se  com  v a n 
tagens no su l do Im p e r io ; é  a  p la n ta  saceh a rin a , de que  exclusiva
m ente se ex tra h e  o a ssu c a r , q u e  se consom e no B ra s il, e  que se exporta  
em  grande escala. A inda que  o fabrico  n ão  este ja  tão  aperfeiçoado 
que se possa  t i r a r  to d a  a  v an tag em  d a  g ran d e  r iq u e sa  saech a rin a  
que offerece a  cánna de  a ssu c a r  , to d av ia  n o s ú ltim o s tem pos a  
dim inuição dos b raços app licados a  esta  la v o u ra  tem  sido  su p p rid a  
pelo aperfeiçoam ento do fabrico, p o r m eio d e  engenhos a  v a p o r , ap- 
p are lh o s de vacuo, e o u tros.

O terreno  e clim a do B r a s i l , tão  favoráveis á  cánna  de ascucar, o 
collocão n a  s ituação  de a rre d a r  de todos os m ercados do m undo  os 
a ssu cares o b tidos de outros vegetaes, que  não  tem  as p ro p ried ad es  cris- 
ta llisav e is  que  possue  a  c án n a , logo q u e  os p rocessos m ais  aperfei
çoados de fabrico se  fôrem  genera lisando .

A  p rov íncia  n o  exercicio de 1864—65 exportou  p a ra  fó ra  do Im perio  
176,669 a rro b a s  de a ssucar no  v a lo r official de 290:542¡J120 ; sendo o 
preço m édio de 1{Í644 p o r a rroba .

A m axim a p a r te  d a  producção  da  p ro v in c ia  v a i b u sc a r  m ercado em 
P ernam buco .

pr o v ín cia  da  pa ra h tba  do norte.

1317 Commissão provincial.
Geléa de g-oiàba 
Dôce de cajú.
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1318 Domiciano Lucas de Souza Rangel.
Vinagre de canna.

1319 Francisco Alves de Souza Carvalho.
Assucar branco.

F ô rm a  o a ssu car m ascavo e em  b ru to  u m  dos p rin e ip aes  ram o s 
de  p roducção e com m ercio de  exportação . P a ra  o ex te rio r do Im 
p ério  só se costum a ex p o rta r  o a ssu car m a sc a v o , sendo essa  ex
p o rtação  no e x e rc id o  de 1864 a  1865 do 400,998 a rro b a s  , no v a lô r 
ofíicial de 620:955$600 ao preço m édio do lf)575. J á  foi m aio r a  ex
po rtação  d irec ta  p a ra  fóra  do Im p é rio , elevando-se no  ex erc id o  de 
1861 a  1862 a  742,545 a r rô b a s ,  no v a lo r  ofíicial de 1,123:703#, sendo 
o preço m édio  de 1JJ513; este  preço no ex erc id o  de 1863 a  1864 su b iu  
a ' 1#903.

O assu car b ranco  ou  é  consum ido n a  p ro v ín cia  ou  v a i  b uscar m e r
cado em  P ern am b u co  p a ra  onde ex p o rta  a  P a ra h y b a  g ran d e  p a r te  dos 
se u s  p roductos, p rin c ip a lm en te  o a ssu car e o algodão.

1320 Luiz da Gama Porto.
Assucar branco.

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

1321 Antonio Paes de Mello Barreto.
Assucar branco purgado; arroba, 39200.

1322 Commissão provincial.
Assucar branco bruto; Ia sorte.
Assucar branco bruto; 2a sorte.
Assucar branco bruto; 3a sorte.
Assucar branco bruto; 4a sorte.
Assucar mascavo; Ia sorte.
Assucar mascavo; 2a sorte.

1323 Delouche & Gadaut.
Chocolate.

A  fabricação deste  a rtigo  eífeitua-se n ’um a u n ica  fa b ric a , h a  pouco 
tem po estabelecida n a  p ro v in d a , pe los exposito res. E s ta  fabrica está  
bem  m o n ta d a , e h a b ilita d a  a  su p p r ir  a s  necessidades do m ercado. 
Im p o rta  o cacáo, e  a  b a u n ilh a  d as p ro v in d a s  do M aran h ão  e P a rá . 
O c h o co la te , p o r  e lla  fabricado, é  in te iram en te  ig u a l ao das am os
t r a s ;  tem  aceitação n a  p rov íncia , e  j á  v a i sendo preferido  ao im p o r
ta d o  do e s trange iro . E m p reg a  o estabelec im ento  m ach in as e appare - 
lh o s  aperfeiçoados m ovidos a  v ap o r e im p o rtad o s d a  E u ro p a. Vende-se 
o chocolate a  800 rs . a  lib ra . N o  m esm o estabelec im ento  fabrica-se 
em  q u an tid ad e  o gêlo a rtificial que  se vende a  100 r s .  a  lib ra .



1324 José Felix da Camara Pimentel.
Assucar branco purgado.
A província de Pernambuco é aquella em que melhor prospera 

a canna de assucar, por serem os seus terrenos e clima os mais favorá
veis a esse cultivo. Nos muitos engenhos, que ahi existem, tem-se adop- 
tado novos processos, e macbinas a vapor, apparelhos de vácuo e 
outros melhoramentos. Os assucares d’essa procedência são, em geral, 
os mais estimados nos mercados consumidores.

A exportação no exercício de 1864—65 foi de 2,806,671 arrobas no 
valor official de 5,806:450,5000.

1325 Luiz Antonio Gonçalves Penna & C.
Assucar branco refinado; a r ro b a ........................6#4000
Assucar mascavo bruto; idem .............................3$8400
Assucar branco areado refinado.

1326 Livio de Souza e Silva.
Assucar. branco cristallisado; arroba . . . .  6$000 
Assucar branco refinado; id e m .............................6»000

1327 Manoel Marques de Oliveira & G.
Xarope de tamarindos; garrafa............................. 1$000
Xarope de maça; idem............................................ 1$000
Xarope de limão; idem............................................1$000
Xarope de laranja; id e m .......................................1$000
Xarope de rosas; idem ............................................1$000
Xarope de marmelos; id e m ..................................liftOOO

1328. —Idem.
Creme (licor) de maçã; garrafa.............................1$500
Creme de maracujá;* idem.......................................1$>500
Creme de senipe dos Alpes; id e m ........................1$500
Creme imperial; id e m ............................................1$>500
Creme de pêras; idem ........................................... 1$500
Creme de cerejas ; i d e m .......................................1#500
Creme de pêcego; i d e m ........................................1$>500
Creme de flor de lâranja; i d e m ........................1$500
Creme de neitáo ; idem............................................1»500
Creme de rosolio; idem........................................... 1$500
Creme de morangos; i d e m ..................................1$>500
Creme de saubac ; i d e m ..................................  1$500
Creme de amor-perfeito; id e m ............................. l£)500
Creme de groseüle; id e m .....................................1$500

1329 Rabello & Branco.
Assucar branco refinado; 6i8>000 a arroba.
Assucar branco bruto.
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PROVINCIA DE SER G IPE.

1330 Félix Zeferino Cardoso.
Assucar refinado e clarificado com leite.

N ão es tá  m u ito  apu rado  o fabrico do a ssu c a r  n e s ta  p rov incia . A su a  
exportação é em  g rande  p a rte  d irig id a  p a ra  o u tra s  p ro v in c ias , e d 'ah i 
d irec tam en te  p a ra  fóra  do Im perio . A p ro v in c ia  jà  exportou  n ’u m  anno 
382,726 a rro b a s  de assu car, no v a lo r officia! de 651:370#617, pelo  preço 
m édio de lj)957.
1331 Francisco Pinto Lobão.

Conserva giquitaia.
Conserva de pimenta malaguêta.

1332.— Idem.
Assucar refinado.
Assucar branco purgado.

1333 Pompilio da Franca Amaral.
Licor de jambo.

PROVINCIA DA BAHIA.

1334 Antonio Alvares dos Santos.
Cacao torrado.

1335 Azevedo & O,
Assucar cristallisado de Ia qualidade.
Assucar cristallisado de 2a qualidade.
Assucar cristallisado de 3a qualidade.
Assucar em pó de Ia qualidade.
Assucar em pó de 2a qualidade.
Assucar em pó de 3a qualidade.
Assucar em pó de 4a qualidade.

É  a  B ah ía  a  p ro v in cia  de m aio r p roducção  de  a ssu c a r  do B rasil. 
A exportação p a ra  fó ra  do Im p erio , no  cxercicio de 1864 a  1865 f o i : 
m ascavo 2,642,005 a rro b a s , no v a lo r official de 5,281:908j$788, ao preço 
m édio de 1#998: e  b ranco  356,508 a r r o b a s , no  v a lo r  official de 
1,034:686^805, sendo o term o m édio de2$830.

E x p o rta -se  tam bém  m uito  a ssu c a r  d essa  p rov incia  p a ra  a s  o u tras . 
H a  hoje  m uitos engenhos de a ssu c a r  n a  p ro v in cia , onde trab a lh ão  
m ach inas m odernas, e tam bém  ex istem  em prosperidade  d iversas fab ri
cas de refinação.
1336 Francisco Pereira de Vasconcellos.

Conserva de differentes legumes.
1337 Francisco Sampaio Vianna.

Vinagre de canna.
1338. — Cravo da India.

Canella.
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1339 João Cezicabra.
Vinagre branco de canna de assacar.
Vinagre tinto.

1340 José Machado Guimarães.
Cacáo lavado de líbeos.
Cacáo lavado de Canavieiras.
Cacáo não lavado de Valença.

P rep a ra -se  este  producto  p a ra  ser offerecido no  m ercado  , co lhen
do o fructo m ad u ro  , ex trah indo-lhe  as sem entes e seccando-as ao 
sol. Com elle fabricão os ind ígenas d a  p ro v ín c ia  do A m azonas cho
colate pelo p rocesso  o rd in ario  p a ra  usos dom ésticos ; sabão e alguns 
o u tro s a rtigos. D á  m uito  bem  n a s  vá rzeas e em  quasi to d a  a  p ro v in 
cia , e specialm ente  n a s  m arg en s dos rio s  M adeira  e Solim ões ; offe- 
roce du as co lhe itas d u ra n te  o anno  ; a  p rim e ira , do D ezem bro a  J a 
neiro e a  o u tra , de M aio a  Ju lh o  , sendo e s ta  m ais  ab u n d an te . T an to  
o cu ltivado  como o silv es tre  não  parecem  soffrer com  a s  cheias dos 
rio s , perm anecendo  no decu rso  de lias  m erg u lh ad o s os troncos das 
su a s  a rvo res tre s , q u a tro  e m ais  p a lm os.

O cacáoeiro cu ltiva-se  n as p ro v in d a s  do  A m a zo n a s , P a r á , M ara
nh ão  , B ah ia , e, em  pequena  escala, tio  R io  de Ja n e iro  ; a lém  dessas 
localidades é r a ra  a  c u ltu ra .

N as p rov íncias do A m azonas e P a rá  , os cacáoeiros crescem  n a tu 
ra lm en te  m esm o sem  trab a lh o  de c u ltu ra , e, em  gera l, u m a  vez che
gados os cacáoaes (quarté is de p lan taçõ es de cac áo e iro s) ao estado 
de producção, só exigem  depo is o cuidado d a  c o lh e i ta ; p o r  isso  n e s 
sas reg iões costum ão se rv ir  de dote á s  filhas dos lav rad o res .

Do cacáo ex trahe-se  a  p a r te  o leosa  ; a  m an te ig a  q u e  é de côr 
am arello-claro  quando  pu rificada  ; tem  a  consistenc ia  d a  m an te ig a  de 
le ite  e  é em p reg ad a  n as confeitarias , p e rfu m a ria s  e pha rm acias. D a  
pôlpa do fructo  faz-se bom  v inag re .

O cacáo do B ra s il  contém  g ran d e  qu an tid ad e  de tan n in o  n a  su a  fé 
cu ia  com a  q u a l se fabrica o chocolate.

A exportação do excellente cacáo do A m azonas é fe ita  pelo  P a rá  
con junctam ente  com a  su a  producção . Os docum entos officiaes m os- 
trã o  que , no exercício de 1864 a  186Õ, o P a rá  exportou  p a ra  fóra  do 
Im p erio  216,483 a rro b as , no v a lo r do 1,178:1200380, ao p reço  m édio do 
50417 a  a rroba .

1341 Umbelino da Silva Tosta.
Vinagre branco e tinto.



m u n ic íp io  da  ca pita l  do im p é r io  e  p r o v ín c ia  do rio
DE JANEIRO.

1342 Antonio Cornelio dos Santos.
Café pilado.

1343 Antonio Joaquim Soares Ribeiro.
Âssucar branco de canna-cayenna; arroba,
Assucar de canna-rôxa; arroba,
Assucar de canna-verde; arroba,
Assucar mascavo de canna-cayenna; arroba,
Assucar de canna-rôxa; arroba,
Assucar de canna-verde; arroba,

1344 Antonio José Barboza de Andrade.
Café pilado não lavado.

1345 Barão da Bella-Yista.
Café de terreiro pilado.

1346 Barão de Itaguaby.
Café pilado.

1347,— Idem.
Assucar branco.

1348 Barão de Nova-Friburgo.
Café despolpado; arroba, 9#000.
Café despolpado de terreiro; arroba, 7#200 a 7#400. 
Café em côco.
Café em casquinha.

1349 Barão do Rio-Novo.
Café despolpado; semente de Porto-Rico.
Café despolpado ; semente da Jamaica.
Café despolpado; semente de Moka.
Café despolpado; semente de murtha.
Café despolpado; semente nacional.

1350 Cláudio Capdeville. (Nitheroy).
Ananaz ao natural.
Cajú de conserva.

1351 Coutinho Vianna & Bosisio.
Creme (licôr) de cacáo; duzia de garrafas. . . 24#
Creme de chá; dúzias de garrafas.............................15#
Creme de café; duzia de garrafas............................. 15#
Creme noyau.
Creme de hortelã.
Creme estomachico.
Creme de auizette.
Creme de canella.
Creme de giro fie (cravo da índia), 

c. P.

de 4# a 5#
de 4# a 5#
de 4# a 5#
de 3# a 4#
de 3# a 4#
de 3# a 4#

12
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Oreme de rosas. 
Oreme de curaçáo.

1352 Continho Vianna & Bosisio. (Nitheroy 
Xarope de laranja; garrafa. . . .
Xarope de gomma; garrafa. . . .
Xarope de pitanga; garrafa . . .
Xarope de cajú; garrafa....................
Xarope de baunilha; garrafa . . . 
Xarope de salsaparrilha; garrafa. . 
Xarope de framboise; garrafa. . .
Xarape de limão; garrafa . . . .  
Xarope de groseille; garrafa . . . 
Xarope de flôr de laranja; garrafa . 
Xarope de ananaz; garrafa- . . .
Xarope simples; garrafa....................
Xarope de capiilé; garrafa. . . .

. . $400 

. . $400

. . $400 

. . $400 
. . $400 
. . $400 
. . $400 
. . $400 
. . $400 
. . $400
. . $400
. . $400

$400
1353 Francisco lnnocencio Lessa.

Fructos e folhas de café (em álcool).
1354 Francisco Marcondes Machado. (Apparecida,) 

Café em côco.
Café pilado.
Café despolpado; arroba, 9$.
Café em casquinha.

1355 Francisco Mazars. (Nitheroy.)
Licòv-chartreuse ; duzia de garrafas....................18$
Elixir estomacal ; duzia de garrafas....................18$
Licôr-Bravos de Uruguayana; duzia de garrafas 18$
Licôr-curaçáo; duzia de g a r ra fa s ........................ 18$
Licôr de anizette; (luzia de garrafas....................18$
Licôr-oleo de rosas.
Licôr-baunilha.

1356 Fernaado Dias Paes Leme e Pedro Dias Gordilho Paes Leme.
(Itaguahi.)

Assucar.
Àssucar branco.
Assucar mascavinho.
Assucar mascavinho refinado.

Este importante genero do commercio do Brasil está comprehendido 
no numero dos da provinda do Rio de Janeiro. O município de Campos 
é o principal emporio desse ramo de commercio. Alli se cultiva a canna 
de assucar em escala considerável. As margens do Parahyba prestão-se 
vantajosamente a esta cultura, se bem que nos outros pontos não seja 
ella imprópria.
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0  systeina racional da cultura da canna de assucar começa a ser 
estabelecido em algumas fazendas, de fórma que a producção nellas 
verificada attesta sua efficacia, assim como os melhoramentos introdu
zidos ; quer na fabricação do assucar em bruto; quer na refinação, tem 
augmentado a perfeição dos productos, que abastecem o mercado, e que 
são exportados para fóra do Império.

O systema geralmente usado de cozinhar o caldo de canna a fogo nú, 
já vai sendo substituído pelos appárelhos a vapor.

As almanjarras puxadas por bois começão também a ser abandonadas, 
e trocadas por bellas moendas movidas a vapor e por agua.

Diversas fabricas de refinação empregão apparelhos de vacuo , turbinas, 
e finalmente possuem todos os apparelhos usados nas grandes fabricas 
de refinações da Europa e de outras regiões.

Do mercado da capital do Império exportou-se para fóra do mesmo 
no anno de 1861 a 1865 assucar branco, na importância de 116,092 ar
robas, no valor official de 564:4758000, ao preço médio de 48S62, sendo 
a exportação do assucar mascavo de 167,085 arrobas, no valor official de 
450:2258000, pelo preço médio de 28694.

1357 Giacomo Berrini. (Capital.)
Chocolate; lib ra ..........................................................$800
Chocolate de baunilha; libra . . .  . . .  $800
Chocolate de canella; l ib ra ......................................$800
Chocolate homœopathico; libra................................. $800
Chocolate de musgo; lib ra .......................................$800

1358 Gouthiere & Wagner. (Capital.)
Abacaxi de conserva.
Ananaz de conserva.

1359 Imperial Fazenda de Santa Cruz. (Capital.)
, Chá-verde.

1360 Imperial Instituto Fluminense de Agricultura. (Capital.) 
Conservas de diversas qualidades.
Cravo da índia.
Vinagre de sementes aromaticas.
Vinagre de ervas.
Vinagre de cânua.
Vinagre de uva americâua.

1361 João de Almeida Pereira Filho.
Assucar masca vinho refinado.

1362 João Bernardo Nogueira da Silva.
Chá denominado Paquequér; l ib ra ....................2$000
Chá-preto; l i b r a ................................................. 2$40ü
Chá-verde; l ib ra ............................................ .....  2$000
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1363 João Henrique Hahhert. (Capital.)
Vinagre tinto ; p ip a ............................................ 40#000
Vinagre branco; pipa .......................................  40#000

1364 João José Carneiro da Silva.
Assucar mascavinho refinado.

1365 João Maria da Fonseca Marinho & Irmão. 
Assucar branco refinado.
Assucar branco redondo. .

1366 Joaquim Antonio de Carvalho Agra. (Nitheroy.)
Vinagre de eajú.

1367 Joaquim Gomes Jardim.
Café de terreiro; arroba........................................... 7$5O0
Café lavado; a rro b a ................................................8#500

1368 Joaquim Mariano de Azevedo Soares.
Cale lavado preparado; arroba . . . . 7# a 9$000
Café em casquinha ; a r r o b a ..................................7^000
Café lavado; a r ro b a .................................. 7j a 9$000

1369 Joaquim Marinho de üueiroz.
Café pilado.
Café em casquinha.
Café em côco.
Cinza de café.
Pó de café.
Terra de café.
Carvão de café.

1370 Joaquim Peixoto da Fonseca.
Café pilado purgado do mel da casca.

1371 José Caetano Carneiro da Silva.
Assucar mascaviuho refinado.

1372 José Ildefonso de Souza Ramos. (Fazenda das Tres Barras.) 
Café em côco.
Café despolpado (não brunido).
Café despoldado (brunido).
Café de terreiro de pedra.

O café póde vegetar em quasi todo o Brasil; porque exige uma 
temperatura média de 20 gráus centígrados, pelo menos, e muitas são 
as regiões do Imperio onde se verifica esta condição.

Ainda nos lugares expostos ao frio os cafegeiros crescem e prosperão 
ás vezes com maior viço ; mas a fmctificação não é tão abundante, nem 
tem o periodismo e regularidade necessários para a facilidade da co
lheita.

A falta de braços e a dificuldade dos meios de transporte são a
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causa de não se haver tornado geral em todo o Imperio a lavoura do 
café.

A semente de que usamos é boa, e muitos agricultores pensão que 
não ha razão pai-a invejarmos a das outras regiões productoras do mesmo 
artigo.

Em verdade , não temos conhecimento de experiencias scientificas, 
que aüribuão , por exemplo, ao café-Moka, de todos o mais afamado, 
propriedades chimicas, e qualidades intrínsecas, que o constituão me
lhor que os outros; reduzindo-se por ora a questão ao methodo da 
preparação , ou a outras eireumstancias alheias da naturesa do pro
ducto.

Tocando neste assumpto , não occultamos que alguns lavradores, 
por diversos motivos, e, principalmente pela falta do estimulo do in
teresse resultante da differença do preço , não davão grande attencão 
á perfeição do producto. Este defeito, porém, que não era geral, está 
em grande parte sanado pela construcção de terreiros appropriados, e 
applicação de machinas uteis.

Eeleva entretanto notar que também influiu muito para desappreciar 
o nosso café no conceito dos consumidores europeus o venderem-se 
os de boa qualidade como proced entes de outras nações, reservándo
se para os de qualidade inferior a naturalidade brasileira. Aqui já 
appareceu uma amostra de café artificial feito de farinha, imitando 
com notável perfeição uma boa qualidade de café brasileiro; por 
certo não foi preparado no Brasil, onde a mão d’obra custaria mais 
caro que o producto natural.

O que sabemos pela própria e alheia experiencia é que as va
riedades de Moka, Java e outras tendem a confundir-se com a do 
nacional , e que em pouco tempo o seu fructo em nada se differen
ça dos primitivos. Assim aconteceu com as plantas que o governo 
mandou vir da Ilha da Eeunião em 1857 , como attestão todos os 
fazendeiros que as cultivárão. O café , que apparece no mercado , 
com a fórma ovoide do café de Moka, provém dos cafezeiros nacio- 
naes mais velhos, ou ainda dos novos nos galhos superiores mais 
expostos á irradiação solar.

É colhido de mistura e separado em occasião conveniente por 
meio de peneiras.

Assim já tinha acontecido na Martinica, para onde o almirante 
de Mackau levou em 1818 o café de Moka, o qual, no fim de alguns 
annos, em nada se afastava dos caracteres do café cultivado nessa 
ilha.

E  facto que  p rec isa  se r  estudado.
A colheita e preparação do café não exige trabalho pesado ; póde



ser feito por mulheres e meninos ; exige porém grande attenção e cui
dado.

A florescencia e consequente fructificação estabelecendo-se ordina
riamente em dous periodos, em fins de Setembro e Outubro, indica 
que a colheita deve ser feita também por duas vezes. É absoluta e 
rigorosamente necessário que a sécca se effectue sem contacto do 
fructo com a terra, que prejudica gravemente sua qualidade. São 
por isso indispensáveis, para a grande lavoura, os terreiros de 
pedra, ou de outro material que a substitua. A pequena lavoura 
pôde usar de taboleiros de bambú, ou de taquarussú tão abundante 
por toda a parte. Sendo muito dispendiosos aquelles terreiros, tor
na-se de grande vantagem o machinismo de despolpar , que dispensa 
uma maior extensão delles, apezar de que por sua vez também é dis
pendioso este máchinismo pela dependencia de muitos tanques e encana
mentos.

Para o futuro, quando o methodo, em geral, da nossa lavoura fôr 
o intelligente, económico e industrial; o que se funda na divisão do 
trabalho, no melhor emprego de tempo, dos braços e dos capitaes, 
os pequenos lavradores hão de vender aos grandes lavradores a sua 
colheita , com reciproco proveito e grande augmento da riquesa pu
blica ; porque assim póde-se duplicar a producção.

Sêcco o café, segue-se a sua preparação pelo descascamento, ventila
ção e bruñidura. Para a perfeição do producto, não tem grande influen
cia as machinas quo se appliquem. A questão é sómente de tempo e 
de trabalho, é antes económica que industrial, desde que haja todo o 
cuidado no processo que fôr preferido. Não podem ser mais simples 
e primitivos os apparelhos usados pelos povos, cujo café é o mais esti
mado nos mercados europeus.

O valor official da exportação do café de todo o Imperio no exerci- 
cio de 1864 a 1865 subiu a 64,144:555^. O consumo dentro do Im
perio orça pela 5a parte da producção.

É a principal lavoura das provindas do Rio de Janeiro, Minas-Ge- 
raes e S. Paulo , onde tem levantado fortunas tão grandes, como nunca 
surgirão das mais ricas lavras de ouro e diamantes. As duas primei
ras e parte da ultima exportarão, no referido anno, 8,791,247 arrobas, no 
valor de 53,225:452áf470; a ultima exportou pela alfandega de Santos 
1,672,486 arrobas no valor de 9,002:145fj516. O preço de cada arroba 
nesse, e nos quatro annos anteriores foi, termo médio, superior a 5#.

A lavoura do café não é só a fonte principal da nossa riquesa na 
actualidade, é mais do que isto, é a segurança do futuro de uma 
grande nação, pela larga recompensa que dá ao trabalho que nella se 
emprega.

Em uma área de 15,000 braças quadradas podé-se plantar 11,720 ca-
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feseiros na distancia de 8 palmos sobro 16, methodo este sem duvida 
o melhor, principalmente para a pequena lavoura, e além disto os 
cereaes e o mais necessário para a alimentação. Este terreno pode um 
colono obter do Estado por 15g, a prazo de 5 annos, com o juro de 6 °/o 
ou 900 rs. por anno, e quem quizer pode compra-lo aos particulares, 
ñas proximidades da estrada de ferro de D. Pedro II, e da de roda
gem União-e-Industria, a 20 rs. a braça quadrada, que perfaz a quantia 
de 300$, que, ao juro de 7 °/o, dará a despeza de 219 por anno.

Cinco trabalhadores robustos, ou urna familia de dez pessoas, com- 
prehendidos homens e mulheres de diversas idades, podem tratar 
desta plantação e ao mesmo tempo da de cereaes, legumes, e de ani- 
maes necessários para a sua sustentação. Este cafesal, que começa a dar 
fructo aos tres annos, passados seis, valerá de 2 a 4:0009, segundo a 
localidade mais ou menos próxima de estradas que se communiquem 
com o mercado, e produzirá de 600 á 1,200 arrobas, valendo cada 
arroba no propilo sitio 3j? (conforme a sua posição) e no mercado 59, 
para mais em ambos os casos.

O methodo de plantação indicado dispensa terras sobre-excedentes, 
necessárias pelo systema usado; calculando, porém, com o triplo do 
terreno, ainda assim não ha exageração, afirmando que a lavoura 
de café, bem dirigida, deixa a renda liquida de mais de 500g por cada 
trabalhador. Esta verdade ficou demonstrada, e a attestão com a expe
riencia propria todos os que sabem dirigir sua lavoura. E se assim 
não fosse, serião inexplicáveis as grandes fortunas de tantos fazen
deiros.

Da semente póde-se extrahir oleo, e da pôlpa aguardente; mas n’uma 
região, onde a canna de assucar dá prodigiosamente , onde existem 
tantas sementes que produzem abundante oleo , não vale a pena 
aproveitar ainda mais do fructo do café, economicamente, senão a casca, 
excellente para fertilisar a terra.

A infusão do fructo do café colhido de fresco é empregada com efi
cacia contra a gota arthritica. Das folhas do cafeseiro póde-se fazer 
uma especie de chá.

1373 José Pedro Dias de Carvalho. (Capital.)
Café em casquinha.
Café pilado.

1374 José de Souza da Silva Braga. (Capital.)
Orchata de pevides de melancia.

1375 José Vieira Armando.
Assucar branco e mascavinho.

1376 Julião Ribeiro de Castro.
Assucar mascavinho refinado.



1377 Léon Leiden & C. (Capital.)
Vinagre branco.
Vinagre tinto.

1378 Luiz Bonifácio Lindemborg. (Capital.)
Sal refinado.

1379 Luiz Manoel de Azevedo Soares.
Café lavado em casquinha.

1380 Luiz da Rocha Miranda.
Café pilado.

1381 Laureano Rodrigues de Andrade.
Café pilado.

1382 Manoel Antonio Ayrosa.
Café despolpado pilado.
Café despolpado em casquinha.

1383 Manoel Carneiro da Silva.
Assucar mascavinho refinado.

1384 Manoel Francisco de Oliveira.
Café despolpado em casquinha.

1385 Manoel Nepomuceno Baptista Pereira.
Café despolpado em casquinha.
Café despolpado e pilado.
Café em casquinha (semente de murtha).
Café em casquinha (redondo).

1386 Manoel da Rocha Leão.
Café (verde dourado); arroha, 7#500 a . . . 8#000
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1387 Mansell Carré & C.
Assucar branco em pedra; a rro b a .......................6#800
Assucar branco em pó ; arroba . . . . . .  6#000
Assucar branco em pó ; a r ro b a ........................... 5#600
Assucar branco em pó; a r ro b a ........................... 5#200
Assucar mascavinho ; arroba . . .  . . .  3#200

1388 Pedro Antonio Brasil (Nitheroy.)
Vinagre branco; pipa . ............................. . . . 65#
Vinagre t i n to ................................................     65#

1389 Peixoto Braga &  Irmão. (Capital.) 
Crê me de café.
Crême de laranja.
Crême de aniz.
Crême de amêndoas.
Crême de rosas.
Crême de anizette.
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1390 ftueiroz & Menezes.
Doces sêccos cristallisados.
Ananaz de conserva ao natural.

1391 Sá & Figueiredo. (S. Fidelis.)
Pimenta em pó (imitação de Cayenna).

1392 firgolino da Costa Guimarães. (Mangaratiba.) 
Vinagre de canna.

província  de  m in a s- g er a es .

1393 Baroneza de Sant’Anna.
Café despolpado em casquinha. 
Café socado.

Café de terreiro ; c a fe s a l .................... de 2 annos.
Café de terreiro ; cafesal.................... de 4 »
Café de terreiro; cafesal.................... de 8 »
Café de terreiro; cafesal.................... de 16 »
Café de terreiro; cafesal.................... de 20 »
Café de terreiro; cafesal.................... de 30 »

1394 Manoel Teixeira de Souza.
Chá-uxim. * .■Oi- ni

Chá-aljôfar.
Chá-pérola.

PROVÍNCIA DE S. PAULO
*

1395 Manoel de Aguiar Vallim.
Café Moka.
Café Java.

província  do pa r a n á .

1396 Antonio Gomes Vidal.
Calda de marmelo.

1397 Firmiso José dos Santos Lima.
' Mate em folha.
1398 Joaquim Severo Correia.

Assucar branco.
1399 José Cândido da Silva Muricí. (Coritiba ) 

Licor de marmelo.
Licôr de erva mate.

1400 José Joaquim Teixeira Ramos. (D.) 
Xarope de marmelos.

1401 Laura Maria do Nascimento Borges.
Mel de abelhas preparado para dôce.
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1402 Manoel José da Cunha Bittencourt.
Châ verde.

1403. — Idem.
Mate em pó.
Mate em folha.

1404 Maria Mipelina de Moraes. (D.)
Chá-verde.
Chá-preto.
A cultura do chá já começa a -desenvolver-se corabellas esperanças 

para o futuro dessa industria, fundadas nas boas condições e abundan- 
cia com que dá esta planta. Os valores consideráveis que se podem 
reunir debaixo do pequeno volume que offerece este producto quando 
preparado para ser levado ao mercado, facilitão muito o seti trans
porte, supportão os fretes e offerecem muitas vantagens.

As folhas do chá são classificadas entre os adstringentes e aromá
ticos, contendo os mesmos princípios que o café c o guaraná: a qualidade 
adstringente que possue é devida á grande quantidade de caféina que 
nelle existe. A producção do chá preparado nas províncias ainda não 
tem sahida para os mercados estrangeiros, e limita-se ao Consumo 
interior.

O chá Paquequér é hem conhecido e goza de nomeada por suas 
qualidades e bom fabrico.
1405 Vicente Ferreira da Luz.

Mate de bomba.
Mate em pó.
Mate em folha.
Erva-mate fino.
Erva-mate missioneira.
O mate, ou antes a erva mate, é bebida predilecta de uma grande 

parte dos habitantes da America do Sul. A arvore do mate, que tam
bém se chama congônha, não passa de um arbusto do genero das 
azevinhas (howx), sendo a especie üex mate, ou, como mais geral
mente é conhecida, üex paraguayensis.

A arvore do mate cresce agreste nas matas do Rio Grande do Sul, 
e Paraná; de preferencia nos terrenos baixos e húmidos. Convem 
muito que seja animada a cultura desta planta; tanto mais que o 
arbusto do mate cultivado melhora muito de qualidade, desenvolve 
maior vegetação, e torna-se mesmo arvore frondosa, muito maior que 
a agreste das matas.

Conhecem-se geralmente duas variedades de mate, uma chamada 
erva mansa ou caáminí, e a outra, erva de paios ou caáúna: a 
primeira é a mais apreciada, e por isso destinada á exportação; a 
segunda tem pouco apreço por ser de um gosto excessivamente amar
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go; isso porém acontece quando cresce em estado agreste, porque se
gundo experiencias repetidas está reconhecido que, sendo cultivada, 
perde o amargo excessivo, e é tolerável.

O mate tem propriedades tónicas e diuréticas , e é proveitoso nas 
febres intermittentes; por causa do seu principio amargo; e, como é 
bastante diurético, deve sem duvida ser util como preservativo das 
hydropisias.

Encerra elle os mesmos princípios immediatos que o chá e o café, 
contendo no mesmo peso a mesma quantidade desses princípios, que 
se encontrão nas folhas do chá, e maior ainda que os que produz 
o mesmo peso de grãos de café.

Usa-se tomar o mate nas províncias do Sul do Império e nas re 
publicas de origem hespanhola differentemente da maneira usada para 
o chá e o café. Deita-se agua fervendo dentro de uma cabacinha ou 
cuia, que contém a erva misturada ou não com assucar; e, feita a 
solução, sorve-se o liquido por meio de uma bombasinha (bombilha) 
que tem na parte inferior um crivo que impede a subida do pó; desta 
maneira adquire rim sabor particular.

Nas demais províncias costuma-se fazer infusão das folhas ou pó 
em agua fervendo dentro de bule como se toma o chá.

A exportação do mate do Brasil é feita para as republicas da 
America do Sul.

1406 Victorino Alves dos Santos.
Vinagre de folhas de parreira.

província d e  santa  catharina.

1407 B. J. Paschane.
Assucar branco.

1408 Carlos Ottn Sohlapall.
Mate em pó.

1409 Direcção da Colonia-Blumeneau.
Café pilado; arroba, 8#.

1410. —Idem.
Assucar branco.
Assucar mascavo.

1411 João Pinto da Luz.
Vinagre branco.
Vinagre tinto.

1412 Jorge Tructer.
Mate em folba.



1413 TedescMni.
Mate em pó.

província  do  rio grande  do s u l .

1414 Carlos Buss e Frederico Guilherme Bartholomay.
Mate em pó.

1415 Christtoffel (Frederico).
Licôr, extracto amargo (Boomkamp of Magbltter.)

1416 Dutra Valença & C.
Mate em pó.

1417 Guilherme Christtoffel.
Vinagre branco.
Vinagre tinto..

1418 Lema & Daysson.
Mate em pó.

1419 Lucio Scbreiner.
Café das bolotas do carvalho da Europa, acompanhado 

dos mesmos fructos.
As sementes aqui mencionadas são de duas arvores de carvalho 

semeadas com sementes vindas da Europa ha lá  annos, em um dos 
arrabaldes da cidade de S. Leopoldo. Neste lapso de tempo apresentão 
já troncos de 12 a 13 palmos (2,m61 a 2m,86) de altura até a primeira 
ramificação, e 5 a 6 ditos (lm,l a l m,32) na maior circumferencia. Nos 
climas d’onde essas arvores são originarias, tal desenvolvimento só 
se observa no fim de 40 a 50 annos. O carvalho dá vários productos 
conhecidos na industria, que são na Europa de contínuo uso. Além 
da madeira, lá considerada a melhor, a casca do tronco , sobre que 
se acha a nóz-galba, é das que mais tannino contém, sendo a nóz 
ainda mais rica desse composto órganico. Os fructos, quando verdes, 
são alimento mui proprio para os porcos, que muito engordão com 
elles.

Tanto a casca, como a nóz têm applicações na medicina europêa 
entre os adstringentes; occorrendo a respeito do fructo que seu café 
serve para debellar a diarrhéa e outras moléstias.

As arvores a que nos temos referido produzirão em 1866 très al
queires de fructo, que forão vendidos a 8j} o alqueire.

O café moído de bolotas de carvalho vende-se como droga na colo- 
nia de S. Leopoldo a 2$ a libra.
1420 Manoel Pereira da Silva Dbatuba.

Conserva de tomate.
1421. — Idem.

Erva-dôce.
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1422 Mathias Marcos Vieira.
Mate em pó.

CLASSE LXXIII.
Bebidas fermentadas.

PROVÍNCIA DO PARÁ.

1423 Antonio José Ribeiro.
Aguardente de aniz ; pipa, 80$.

1424 Commissào provincial.
Aguardente de mandioca.

1425 David Joaquim Leal (Melgaço).
Aguardente de mandióca.

1426 Francisco Bernardes da Silva (Carnapipó). 
Aguardente de canna; pipa, 70$.

1427 João Martins da Silva Coutinho,
Vinho de cajú.

1428. — Idem,
Alcool de cajú, 38 grãos.

1429 João Torquato Galvão Vinhaes.
Aguardente de mandióca.

1430 Joaquim Honorio da Silva Rabello (Santarém).
Vinho de laranja; duzia de garrafas ................... 6$
Vinho de cajú id .; ............................................  8$
Vinho de canna id .; .................................................6#
Vinho de cajú achampanhado.

A fabricação dos vinhos já é uma industria da provincia, onde se 
contão algumas fabricas notáveis, tanto na capital como na cidade 
de Santarém.
1431. — Idem.

Aguardente de cajú; duzia de garrafas, 7$680.
1432. — Idem (Santarém).

Genéhra.
1433 José de Araújo Roso Danin.

Aguardente de genebra.
Aguardente de aniz.
Aguardente de laranja.
Aguardente de genipapo.

1434 José Cordeiro Pereira Monteiro (Alemquer).
Aguardente de canna; frasco, 800 rs.
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1435 José Eutychio da Rocha Leão.
Ag’uardente de canna.
Aguardente de aniz.
Genébra.

1438 José da Silva Leite.
Aguardente de cacáo.

1437 José Veríssimo de Mattos.
Aguardente de cacáo.

1438 Justo José Correia de Miranda.
Aguardente de genipapo.

A producção das aguardentes não se estende, em geral, além da de 
canna, senão á de algum outro fructo mais procurado, fazendo todas 
as outras objectos de industria particular ou domestica. Entretanto 
abundão na província fructos silvestres e cultivados, de que se póde 
fabricar grande quantidade de aguardente.
1439 Luiz de- Ia Roque,

Aguardente de 22° Cart.; pipa, 140##.
1440 Manoel Domingos da Silva Russo. (Barcarena.) 

Aguardente de salva.
1441 Paulo da Costa.

Aguardente de canna.
1442 Pedro Honorato Correia de Miranda. (Vigia.)

Aguardente de genipapo.
1413 Pinto & Irmão. (Santarém.)

Vinho de cajú ; duzia de garrafas. . . . . . .  12#
Vinho de cajú; duzia de garrafas.........................14#
Vinho de canna; duzia de garrafas....................6#

1444. — Idem.
Genébra; duzia de garrafas.........................................6#
Aguardente de canna; f r a s c o ....................................1#
Caxaça; duzia 4# a....................................................... 6#

província  do m aranhão .

1445 A. G. da Mendonça Bittencourt e Maria B. de F. Lisboa.
(D.) (Cururupú.)

Aguardente de canna.
1446. J. A- F. Ribeiro. (S. Luiz.)

Vinho de cajú.
Vinho de laranja.
Vinho de muricí.
Vinho de cupú.
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1447 J. J. T .  V. Salfort. (S. Luiz.)
Vinho de cajú.

1448. — Ideru. (Rosário.)
Aguardente de canna.
Aguardente de genipapo.
Aguardente de figueira.

1449 Manoel Lopes Magalhães. (Vianna.)
Aguardente de cajú.
Aguardente de cajueiro bravo.

1450 Marcos Aurélio dos Reis. (Alcantara.)
Vinho de ananaz.
Vinho de genipapo.

província no cear á .

1451 Francisco Luiz Carreira.
Vinho de cajú; duzia de garrafas, 10$.
Este expositor, que é um dos fabricantes de mais credito, obtem 

excellente vinho pelo seguinte processo: o sueco de cajú é posto a 
fermentar em uma vasilha de barro ou madeira, e, depois de 8 a 10 
dias de fermentação, passa-o para barris ou pipas, deitando-se pri
meiro, em cada barril de quinto, tres galões de espirito de 35° do mes
mo vinho de cajú e tres ditos de mel de assucar refinado. Passados 
dous mezes, transfere-se o liquido para outras vasilhas, addicionando- 
lhe mais um galão do referido espirito. Este processo repete-se dous 
mezes depois, e então clarifica-se o liquido com o buxo da pescada, 
dissolvendo este em vinho de cajú, e despejando da distillação uma gar
rafa de cada barril de quinto, a que se juntará também uma libra de 
ameixas; e, findos tres mezes, clarifica-se de novo o vinho com clara 
de ovo, e 30 dias depois será bem engarrafado. Este fabricante vende 
muito vinho para dentro e fôra da provincia a 10#000 a duzia de 
garrafas.
1452. — Idem.

Aguardente de laranja; duzia de garrafas, 8$. 
Aguardente de cajú.

1453 Jeronymo H. de Abreu.
Aguardente de canna.

1454 José Cabral de Mello.
Aguardente de canna.
Genébra.

1455 José Francisco da Silva Albano.
Vinho de cajú.
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1456 Mamede.
Vinho de cajú.

P R O V ÍN C IA  D O  R IO  G R A N D E  DO N O R T E .

1457 João José Salsona.
Vinho de ananaz.

1458 Manoel Nunes Boução.
Vinho de cajú.

P R O V ÍN C IA  D A  P A R A H Y B A  DO N O R T E .

1459 Urbano Egydio da Silva Costa.
Vinho de cajii.

1460 Evaristo Sabino de Oliveira e Mello.
Aguardente de canna.

P R O V ÍN C IA  D E  P E R N A M B U C O .

1461 Coriolano Velloso da Silveira.
Aguardente de café.

1462 Joaquim de Mello Cáu.
Alcool de 30° ; canada, 2ÿ.
Aguardente de canna.
Aguardente de mel; canada, lÿ.

1463 J. Ferreira Gomes.
Vinho de cajú.

1464 Juvencio Pires Falcão.
Vinho de cajú.

O expositor ha 12 annos que fabrica vinho desta fruta, trabalhando 
sempre em aperfeiçoa-lo. Este vinho é feito com o sueco da fruta e 
assucar , juntando-se-lhe uma pequena quantidade de aguardente de 
canna de superior qualidade. Também se póde fazer fermentado como 
o da uva.

Nas amostras expostas encontrão-se vinhos fabricados em 1863 e em 
1865. O fabrico d’este vinho vai-se generalisando na provincia, e custará 
1# cada garrafa.

O expositor attribue-lhe propriedades medicinaes ; além de facilitar 
a digestão, é anti-febril, applicando-se com proveito nas intermittentes; 
também é usado na obstrucção do baço e splenite chronica.
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1465 Manoel Marques de Oliveira & C.
Álcool de 38°; canada, 2#400.

1466. — Idem.
Vermutli; canada, 8#.
Genebra de laranja ; canada, 2#.

P R O V ÍN C IA  D E  S E R G IP E .

1467 Agripino Guilherme da Silva.
Aguardente de camboim; garrafa, 240 rs.
Aguardente de mel de canna.
Aguardente de canna

1468 Manoel Moreira de Souza Macieira.
Aguardente de canna.

1469 Pompilio da Franca Amaral. (Estancia.)
Genebra.
Aguardente de canna de. 28° Cart.

Na margem esquerda do rio Piauhítinga acha-se estabelecida uma 
fabrica importante de aguardente e licores. Alli empregão o urucú, 
a  cochonilha e a hortelã-pimenta, como materiaes corantes na prepa 
ção dos licores.

P R O V ÍN C IA  D A  B A H IA .

1470 Azevedo & C.
Álcool de 40° Cart.
Aguardente do reino de 26° Cart.
Cachaça de 21° Cart.

1471 João Cezimbra.
Aguardente de melaço.

1472. — Idem.
Aguardente de 22“ Cart.

1473 José Joaquim Pereira de Castro.
Álcool de 36°.
Aguardente á imitação do vinho.

1474. — Idem.
Genebra.
Aguardente.

1475 Manoel José de Teive e Argollo.
Aguardente.

M U N IC ÍP IO  D A  C A P IT A L  D O  IM P É R IO  E  rR O V IN C IA  
DO R IO  D E  J A N E IR O .

1476 Antonio Joaquim Soares Ribeiro. (Maricá.)
Aguardente de canna de 22 1/2 gráosCart.; pipa, 80#

a 100#000.
C. P. 13
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1477 Antonio José Gomes Pereira Bastos. (Capital.)
Cerveja.

1478 Antonio Ribeiro de Castro. (Campos.)
Aguardente de caima.
Aguardente de pitanga.

1479 Couíintia Vianna & Bosisio. (Capital.)
Vinho de ananaz; duzia de garrafas, 18$.
Vinho de café; duzia de garrafas, 18#.

1480.— Idem. (Capital.)
Aguardente (Parati)rectifícadade 20e Cart., meda. #800 
Laranginha superior e rectificada de 18 a 20a

Cart.; duzia de garrafas..................................6#000
Rhum de 22° Cart., imitação da Jamaica; duzia 

de garrafas . . . . . * .................................. 8#00O
Oíd Brandy de 22° Cart.; duzia de garrafas. . 10#000 
Orange Brandy de 22° Cart. ; duzia de garrafas 8#000 
Kirschwasser 'de 22° Cart.; duzia de garrafas. 12#00O 
Absintho verde de 27° Cart.; duzia de garrafas. 15#000 
Aguárdente de aniz superior rectificada de 19°

Cart., duzia de garrafas...................................6#000
Aguardente do Rhéno.

1481. — Idem. (Nitheroy.)
Genebra imitação da hollandeza; duzia de frascos 4#200

1482. — Idem. (Nitheroy.)
Alcool de 40e Cart.
Espirito de vinho; medida, 2#.

1483 Fernando Dias Paos Leme e Pedro Dias Gordiibo Paes Leme.
Alcool.

1484. — Idem.
Aguardente de canna; pipa, 90#.

1485 Francisco Innocencio Lessa. (Cantagallo.)
Vinho de canna de assucar.
Vinho de uva doce.

1486 Francisco Mazars. (Nitheroy.)
Absintho verde; duzia de garrafas, 16#.

1487. — Idem.
Alcool.
Genebra.
Cognac.

1488. — Idem.
Laranginha (aguardente); duzia de garrafas. 5#000 
Rhum; duzia de garrafas...................................10#000



—  195  —

1489 Gouthiere Wagner (Capital).
Vinho (imitação de champanha); duzia de garrafa, 6#

1490.— Idem.
Summos de.cajú.
Summos de annanaz.

1491 Imperial Instituto fluminense de Agricultura. (Capital.) 
Licôr de aniz.
Licôr de canella.
Licôr de manga.
Licôr de diospyro.
Licôr de termlnalia.
Licôr de ameixa preta.
Licôr de jambo.
Licôr de muricí.
Licôr de cajá.
Licôr de jaboticába 
Licôr de baunilha.
Licôr de canna.

1492. — Idem.
Aguardente de canna.
Aguardente de aipim.
Aguardente de casca de café.
Rhum.

1493 Joâa José Kunes de Carvalho.
Álcool.

1494 João Maria da Fonseca Marinho & Irmão.
Aguardente de canna.

1495 Joaquim Antonio de Carvalho Agra (Nictheroy).
Vinho de laranja.

1496 José Antonio Gomes (Capital).
Vinho de cevada; duzia de garrafas, 4$.

1497 José Ildefonso de Souza Ramos.
Aguardente de 25 e 30 gràos.

1498 José Rodrigues Villares (Capital).
Cognac, imitação da Jamaica.

1499 Léon Leiden & C. (Capital.)
Cerveja.

Está em adiantada prosperidade o fabrico da cerveja nesta capital e 
na provincia do Rio de Janeiro, onde contão-se diversas fabricas, exis
tindo 8 nesta capital e 4 em Petropolis, cuja producção tem diminuido 
bastante a importação dessa mercadoria do exterior; mas deve-se



— 196 —

observar que todas empregão no fabrico ingredientes vindos sómente 
de fóra do paiz , desde o lupulo até a cevada.

1500 Manoel Dias da Cruz.
Vinho maduro; Ia qualidade; duzia de garrafas, 16$. 
Vinho maduro ; 2a qualidade; duzia de garrafas, 14$.

1501 Mansell, Carré & C.
Álcool de 36°.

1502 Pedro Antonio Brasil.
Rhum.

1503 Pedro Antonio Brasil. (Nitheroy).
Aguardente de laranja; medida, 1$.

1504. — Idem. (Capital).
Espirito de vinho.

1505 Pedro Machado da Sama. (Capital.)
Aguardente de canna, pipa, 80$,

1506 Peixoto Braga & Irmão. (Capital.)
Aguardente de aniz ; duzia de garrafas, 3$,
Cognac.
Genebra.

1507 Virgolino da Costa Guimarães. (Mangaratiba.)
Vinho de laranja.

1508. — Idem.
Aguardente (imitação do Reino).
Genebra.
Genebra Altôna.
Cognac,

P R O V ÍN C IA  D E  S .  P A U L O ,

1509 Ignació José de Araújo.
Vinho de laranja.
Vinho de uva imperial.
Vinho de uva nacional.

1510 José Antonio da Silva Braga.
Vinho de uva.

p r o v í n c i a  d o  p a r a n á .

1511 Anacleto Dias Baptista.
Aguardente de erva mate.
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1512. — Idem.
Vinho de laranja.

1513 Manoel Antonio Ferreira e J. Severo Correia.
Canninha (aguardente).

1514 Manoel José de Souza.
Aguardente de canna.

1515 Victorino Alves dos Santos.
Genébra; frasco, lÿ

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARINA.

1516 Barão de Schneebourg. (Colonia Brusque.) 
Aguardente de canna; 21° Cart.

1517 Estanisláo Antonio da Conceição & Filhos. (Desterro.) 
Aguardente de café catharinense.

P R O V ÍN C IA  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L .

1518 Benno Onoss.
Espirito de 75°.

1519 Jacob Datsch.
Aguardente de lima.
Aguardente de bagaço de canna. 
Aguardente de laranja.
Aguardente de vinho; garrafa, 1#.

1520 Joaquim José Pereira Penna.
Aguardente de vinho de laranja. 
Aguardente de laranja.
Aguardente de pêcego.
Aguardente de marmelo.

1521 José Pereira da Silva Peixoto. (Pelotas.) 
Vinho de laranja

1522 Sebastião Ruscbel.
Aguardente de pêcego.
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DECIMO GEÜPO
OBJECTOS EXPOSTOS COM O FIM ESPECIAL 

DE MELHORAR O ESTADO PHYSICO E 
MORAL DO POVO.

Materias e methodos ile ensino dos meninos.

M U N IC IP IO  D A  C A P IT A L  D O  IM P E R IO .

1523 Imperial Instituto dos Meninos Cégos. (Capital.) 
Typos.
Livros.
Quadros impressos.

CLASSE LXXXIX



'af-SUm ) s
W i l j r ^ a  ^ . ¿  I V  i  ̂

<s>-ffOGor4‘ SJ>rg.juj£.

w¡ n \Jj imite de Varios 7̂ era 13/r 
.W Úa/w dí 
fcujc ) v  y

/  r/T - ^  e/uu-ém

' y j v n u p e a

/̂hví?' ;o/7zz..
(. Ay*z acc tra u a ssa .

C .d o J P r teJA í Q I .T ojiloccl 
\ y ~ y  OT .T o rd a J .

j  %'^f?Jda¿ulcL 
f i  r.P -^ac/arica .

I 'S/./aiicacii
^ a p i a n a .  . / . y 111

'I.CU/L

KX ~ r r3 > \  M araÁilanastioí1i r  o as

'l¿'ina,_
» «  ni bon
** JT f C a m a r i-s

¿rpdt'iqgt najyylfiguni
ULC/t ¿qí

KjdfJirrecUrfS 'J S C L ,

rasa

oOlndc
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